
MUNICÍPIO DE 1e·1-TINGA 
CNPJ nº 45.321.460/0001'.-50 

D.E,PARTAME,NTO DE COMPRAS E 
LICl1TAÇÕES--

Chamamento 005/2019 
Governo (Saúde) - Zoonoses, Câncer, 

Dependência. 
R$ 137.708,64 

Chamamento 006/2019 



000001 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITÍNGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

RUA MIGUEL LANDIM, Nº 333 - CENTRO 

45.321.460/0001-50 

FICHA DO PROTOCOLO I PROCESSO 

o.r.0002 
2019 

pag. 1 de 1 

NÚMERO: 0000009336 I 2019 TIPO: PROTOCOLO 

DATA: 25/11/2019 HORA: 13:58:24 RESPONSÁVEL: ESTELA M.CIONI 
PRAZO PARA ENTREGA*: 15 DIAS 

INTERESSADO: 000299 EDSON FERNANDO INACIO 
ASSUNTO 

PARCERIAS 3° SETOR 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO Chave Web: 

PROTOCOLANTE: SECRETARIA DE GOVERNO 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

1 P2558A1311 R 

ITEM 2 DATA TRAM.: 25/11 /2019 Hora Tramite: RECEBIDO: O 

SETOR ANTERIOR: PROTOCOLO 

SETOR DESTINO: 

RELATOR: 

DESCRICÃO DO PARECER 

SETOR ATUAL: DEPTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

PARECER: 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÃNCIA TURÍSTICA 

DEmITINGA º"ºººª 

SOLICITACAO DE INDICACAO DE EXISTENCIA PREVIA DE DOTACAO 
ORCAMENTARIA PARA GEST AO DE PARCERIAS - TERCEIRO SETOR 

Ibitinga, 22/11/2019 

À Secretaria de Planejamento e Coordenação 

Considerando que a Lei nº 13.O19114, de abrangência nacional. entrou em vigor em 23 de janeiro de 
2016 para União, Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1° de janeiro de 2017 aos 
Municípios e que a partir de então, as transferências voluntarias de recursos dos Entes Federados 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, deverá ser efetivada através de novos 

..------...mstrumentos jurídicos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação; 

Considerando que os fundamentos constantes no artigo 5° da Lei nº 13.0191/ 14 e a gestão publica 
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil. a transparência na aplicação 
dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade. da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

Considerando com base no Estudo de Viabilidade Técnica realizado pela Secretaria de Planejamento 
e Coordenação, o qual indicou que o município de Ibitinga possui uma peculiaridade dentre os 
municípios de médio porte de sua região, em tennos de gestão das parcerias como Terceiro Setor, o 
qual possui em média 12 (doze) Organizações da Sociedade Civil - OSCs ativas nas diversas áreas, 
entre assistência social. saúde, educação. cultura e promoção social. 

Considerando a necessidade de estabelecer parcerias com estas organizações, em regime de mutua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de 
atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação, tendo em vista mostrar-se mais eficiente e econômico para o município; 

r--.. Solicito com base no artigo 35 da referida Lei, a indicação expressa da existência de previa dotação 
orçamentária nesta secretaria, para que a mesma possa abrir processo de Chamamento Público. 

Atenciosamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

onooo4 

lbitinga, 22 de novembro de 2019 

Assunto: Resposta a Solicitação da Secretaria 

Prezado Secretário, 

Considerando o artigo 3 5 da Lei 13.O19/14, indicamos, conforme solicitado, a existência de 
dotação orçamentaria nesta secretaria a fim de abertura de processo de chamamento publico/parceria 
que onerará no orçamento de 2020. 

020100 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0009.2540.0000- Fundo Social de Solidariedade - Serviços de Promoção a cidadania 
3.3.50.43.00 - 01.110.000- Subvenções Sociais 

10.244.0004.2539.0000 - Serviço de Assistência a saúde não-ambulatorial 
3 .3 .50.43 .00 - O 1.310.000 - Subvenções Sociais 

Encaminhe-se à Secretaria de Governo a fim de que apresente o Termo de Referência à 
Secretaria de Administração e ao Gabinete da Prefeita. 

E 
~ 

PES SEINO 
ento e Coordenação 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURISTICA 

DEIBITINGA 
000005 

Ibitinga, 25 de novembro de '2019 

Assunto: Apresentação de Termo de Referência 

Prezado Secretario de Administração 

Considerando a Lei 13.019114, indicamos, conforme solicitado pela Secretaria de 
Planejamento, o presente Termo de Referência para gestão das parcerias da Secretaria de 
Governo. 

OBJETO 1 

Desenvolvimento de atividades ou ações: 

I - a execução de ações: 
a) de vigilância sanitária; 
b) de vigilância epidemiológica; e; 
c) de assistência terapêutica integral ou parcial, inclusive farmacêutica. 
II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 
básico; 
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar. 
§ 1 º. Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos a saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes 
do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde. 
§ 2°. Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a 
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou 
agravos. 

JUSTIFICATIVA- OBJETO 1 

De acordo com a Constituição Federal de 1988 
TÍTULO VIII - DA ORDEM SOCIAL 
Capítulo II 
Seção II - Da Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 
0~0006 

Art. 196. A saúde e direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
públicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 
publico dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 
dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 

Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, 
com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, alem de outras fontes. 

Art. 199. A assistência à saúde e livre a iniciativa privada. 
§ 1 º. As instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema 
Único de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito publico ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
§ 2º. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções as 
instituições privadas com fins lucrativos. 
§ 3º. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 
assistência a saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 
A Lei no 13.019114, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 
2016 para União, Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1° de janeiro de 
2017 aos Municípios. A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos 
Entes Federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será 
efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 
Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação. 

~ ~s~~t~it~~âsf P -~~~ 
;~oc'k~~ _ ._::;_ '-:.·'°*"l~-J: ; ,.:,,,.· __ 

- _.::___,__,__:_.-="-~-.;:_~-r---:-·~~~~~ 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 

(A) Adequação da proposta aos objetivos do 
edital em que se insere a parceria: a proposta 
revela adequação da normativa preconizada na 
Lei federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990 
- Lei Orgânica da Saúde. 

1- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação até 5 pontos); 

1 - Não atendimento ou 

l
. atendimento insatisfatório do 

requisito de adequação (O.O). 

Pontuação Max. 
Por item 

30 pontos 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÃNCIA TURÍSTICA 

DEIBITINGA m 0"0007 

(B) Informações sobre as atividades a serem \ - Grau pleno de adequação (até 20 pontos 
executadas, metas a serem atingidas e os 1 O pontos); 
indicadores que aferirão o seu cumprimento: a ! -Grau satisfatório de 
proposta detalha as atividades, metas a serem 1 adequação (até 5 pontos); 
atingidas e indicadores de seu cumprimento. - Não atendimento ou 

atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

(C) Apresentação do cronograma para a - Grau pleno de adequação (até 
20 pontos 

execução das atividades: a proposta vem 10 pontos); 
acompanhada de cronograma de execução - Grau satisfatório de 
contemplando todas as atividades a serem adequação (até 5 pontos); 
desenvolvidas no âmbito do ajuste a ser - Não atendimento ou 
celebrado. atendimento insatisfatório do 

requisito de adequação (O.O). 

(D) Informações sobre a equipe a ser alocada - Grau pleno de adequação (até 10 pontos 
para o desenvolvimento das atividades: a 10 pontos); 
proposta contém informações precisas sobre a - Grau satisfatório de 
equipe que será disponibilizada para as adequação (até 5 pontos); 
atividades relativas ao programa social objeto da - Não atendimento ou 
parceria, indicando a qualificação profissional, atendimento insatisfatório do 
as atribuições e responsabilidades das diversas requisito de adequação (O.O). 
áreas, além do número de pessoas que será 
empregado e o critério de distribuição de 
pessoal para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formjtlizado. 

Grau pleno de adequação (até 10 pontos 
(E) Contrapartida Social da OSC: a OSC oferece 10 pontos); 
contrapartida em serviços. Grau satisfatório de adequação 

(até 5 pontos); 
Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do requisito de 
adequação (O.O). 

1 t Grau pleno de adequação (até 10 pontos 
(F) A entidade oferece em sua contrapartida 1 O pontos); 
social ações descentralizadas de sua sede - Grau satisfatório de adequação 
operacional. 1(até 5 pontos); 

L Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de 
adequação (O.O). 

VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 1 

O valor global para o financiamento dos projetos enquadrados no presente 
Termo de Referência com recursos da Secretaria Municipal de Governo, será de R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

onooos 

137.708,64 (cento e trinta e sete mil, setecentos e oito reais e sessenta e quatro 
centavos) para 11 (onze) meses de execução do projeto, divididos em três categorias: 

1. Serviços e ações para o Controle de Zoonozes, relacionado ao tratamento e 
atendimento de animais domésticos abandonados (cães e gatos) ... .... ....... R$ 31.968,00 

2. Serviços e ações de apoio não-ambulatorial às pessoas portadoras de Câncer 
............. .. .............................. .. ......................................... ............................ R$ 47.420,64 

3. Serviços e ações de atendimento não-ambulatorial, recuperação e prevenção 
da dependência química ... ......... .. ... ... .... ............... ......... .... ........... ... ......... .. . R$ 58.320,00 

Encaminhe-se, para análise e parecer, a Secretaria de Administração o presente 
Termo de Referência e posteriormente a Secretaria de Assuntos Jurídicos e ao 
Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal. 

OBJET02 

O desenvolvimento de atividades ou ações de Promoção da Cidadania às pessoas em situação 
de Vulnerabilidade Social através do fornecimento de alimentação, auxilio na higiene pessoal 
e o fornecimento de vestuário. 

JUSTIFICATIVA- OBJETO 2 

O Fundo Social de Solidariedade de lbitinga foi criado através da Lei municipal no 
1.326/83 para que pudesse atender e mobilizar a população, a fim de trazer resoluções para os 
problemas sociais locais, coordenados por um Conselho Deliberativo. 

O Fundo de Solidariedade trabalha para levar apoio imediato as famílias mais carentes 
do município, proporcionando de forma paralela instrumentos para reinserção do indivíduo na 
sociedade de forma produtiva, resgatando a sua dignidade. 

A Secretaria de Governo exercita a solidariedade, fomentando programas e ações 
visando o resgate da dignidade humana, a capacitação profissional, a geração de renda e 
emprego. Para tanto, são articuladas ações e a ampliação de parcerias com a iniciativa 
privada, órgãos do governo e com a sociedade civil. 

Objetivo do Fundo Social de Solidariedade e desenvolver e fomentar projetos sociais 
para melhorar a qualidade de vida dos segmentos mais carentes da população de Ibitinga. 

A Lei no 13.O19/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 
2016 para União, Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1 º de janeiro de 2017 aos 
Municípios. 

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos 
instrumentos jurídicos: 

Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação. 
Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o 

desenvolvimento de atividades ou ações de Promoção da Cidadania as pessoas em situação de 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DEIBITINGA 0"0009 

Vulnerabilidade Social, e de suma importância o objeto de parcerias, pois isso garantira o 
fortalecimento das Políticas Publicas de Promoção da Cidadania no município de Ibitinga. 

Critérios de J_ulgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. 

(A) Adequação da-proposta aos objetivos do 
edital em que se insere a parceria: a proposta 
revela adequação da normativa preconizada na 
Lei federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990 
- Lei Orgânica da Saúde. 

(B) Informações-sobre as·:ativida~es ~ serem 
executadas, metãs a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas a serem 
atingidas e indicadores de seu cumprimento. 

(C) Apresentação do cronograma para a 
execução das atividades: a proposta vem 
acompanhada de cronograma de execução 
contemplando todas as atividades a serem 
desenvolvidas no âmbito do ajuste a ser 
celebrado. 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

! -Grau satisfatório de 

1 
adequação até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

. - Grau satisfatório de 
1 adequação (até 5 pontos); 
· - Não atendimento ou 
· atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

(O) Informações sobre a equipe a ser alocada - Grau pleno de adequação (até 
para o desenvolvimento das atividades: a 10 pontos); 
proposta contém informações precisas sobre a - Grau satisfatório de 
equipe que será disponibilizada para as adequação (até 5 pontos); 
atividades relativas ao programa social objeto da , _ Não atendimento ou 
parceria, indicando a qualificação profissional, atendimento insatisfatório do 
as atribuições e responsabilidades das diversas requisito de adequação (O.O). 
áreas, além do número de pessoas que será 
empregado e o critério de distribuição de 
pessoal para a execução das atiVidades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado; 

(E) Contrapartida Social da OSC: a OSC oferece 
contrapartida em serviços. 

'_ Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

Grau satisfatório de adequação 
(até 5 pontos); 

Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de 
dequação (O.O). 

Por item 

30 pontos 

20 pontos 

20 pontos 

10 pontos 

10 pontos 
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(F) A -e'ntidade oferece em sua contrapartida 
social ações descentralizadas de sua sede 
operacional. 

l
i_ Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

• :- Grau satisfatório de adequação 
i(até 5 pontos); 
~ Não atendimento ou atendimento 

linsatisfatório do requisito de 
\adequação (O.O). 

VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 2 

10 pontos 

O valor global para o financiamento dos projetos do objeto 1 enquadrados no 
presente Termo de Referência com recursos da Secretaria de Governo, será de R$ 
51.930,72 (cinquenta e um mil, novecentos e trinta reais e setenta e dois centavos) 
para 11 (onze) meses de execução do projeto. 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMSD nº 005/2019 

A Prefeitura de Ibitinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, com fulcro na Lei 

federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, toma público o presente Edital de 

Chamamento Público visando à seleção de projetos a serem financiados integralmente com recursos 

da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no exercício de 

2020 e apresentados por organizações da sociedade civil sediadas neste município, interessados em 

celebrar termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de Serviços de Assistência à Saúde 

nos termos da Constituição Federal de 1988, Lei federal n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei 

Orgânica da Saúde e Portaria n.o 2.203, de 05 de novembro de 1996 - Norma Operacional Básica 
do Sistema Único de Saúde (NOB 1/96). 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1 . A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para celebração de 

parcerias com a Prefeitura de Ibitinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, com 

organizações da sociedade civil (OSCs) sediadas neste município, mediante formalização de termos 
de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a 

transferência de recursos financeiros das dotações orçamentárias da pasta, dentro dos limites 

estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no exercício de 2020, conforme condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, limitado a 11 (onze) meses, tendo por objeto o desenvolvimento 

de Serviços de Assistência à Saúde nos termos da Constituição Federal de 1988, Lei federal n.0 

8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde e Portaria n.º 2.203, de 05 de novembro 

de 1996 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB 1/96), em conformidade 

com as Políticas Públicas de Saúde da cidade de Ibitinga e que sejam inovadoras ou 

complementares a essas políticas. 

1.3. Os projetos selecionados serão financiados exclusivamente com recursos da dotação 
orçamentaria da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no 
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exercício de 2020. 

2. OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURISTICA 

DE IBITINGA 

2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações: 

I - a execução de ações: 

a) de vigilância sanitária; 
b) de vigilância epidemiológica; e; 
c) de assistência terapêutica integral ou parcial, inclusive farmacêutica. 

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico; 

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar. 

§ 1 º· Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou 

prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da 

produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde. 

§ 20. Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o 

conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 

condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas 

de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

3. JUSTIFICATIVA 

De acordo com a Constituição Federal de 1988 

TÍTULO VIII - DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo II 

Seção II - Da Saúde 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, 

nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

1 - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 

assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1 º· As instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de 
Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 20. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos. 

§ 3º. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à 

saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 dejaneiro de 2016 para União, 

Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1 ºde janeiro de 2017 aos Municípios. 

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 
Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação. 
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Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 

Serviços de Assistência à Saúde, é de suma importância a publicação do aludido edital, a fim de que 

sejam selecionados os projetos que serão objeto de parcerias, pois isso garantirá o fortalecimento 

das Políticas Públicas de Saúde no município de Ibitinga. 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público: 
a) as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, 

inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei federal nº 13.019, de 2014 (com a redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) sediadas no município de Ibitinga à no mínimo 2 (dois) anos comprovadamente. 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
r"°"\ igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social 

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

e) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência no município de lbitinga, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei 

federal nº 13.019, de 2014); 
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, pelo prazo mínimo de l (um) ano (art. 33, inciso V, alínea "b", da Lei federal nº 

13.019, de 2014); 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

conforme Anexo V - Declaração sobre Condições Materiais; 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei federal nº 13.019, 

de 2014); 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 

13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal nº 13.019, de2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 

hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 

federal nº 13.019, de 2014); 

1) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso 1, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 
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n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 

políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e§§ 5º e 6º, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

o) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 

foi sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 

ou foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 

~ pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal nº 

13.019, de 2014); 

p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 

caput, inciso VI, da Lei federal nº 13.019, de 2014). 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 5 (cinco) 

anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil 

participantes do Chamamento Público (art. 27, § 2° e 3º, da Lei federal nº 13.019, de2014). 

6.2. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 

processo de seleção. 

6.3. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por 

membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de 

novo Edital (art. 27, § 2º e 3º, da Lei federal nº 13.019, de 2014). 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá, caso necessite, solicitar 

assessoramento técnico de especial ista (parecerista) que não seja membro desse colegiado. 
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6.5 . A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da 

impessoalidade e da transparência. 

6.6. A Comissão de Seleção é um órgão colegiado destinado a processar e julgar o referido 

chamamentos público, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 

participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 

quadro de pessoal da administração pública. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7 .1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

ETAPA D- SCRIÇÃODAElAPA 

1 ' Publicação do Edital de Chamamento Público 

2 Envio das propostas 

1 Publicação da Lista de Propostas Apresentadas/ 
3 1 Protocoladas 

\ Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de 
4 Seleção. 

s Divulgação do resultado preliminar 

6 Prazó para interposição de Recurso 

7 Divulgação do resultado final 

8 1 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 

DATAS 

26 de Novembro de 2019 

De 27 de Novembro de 
2019 a 30 de Dezembro 

de 2019 

07 de Janeiro de 2020 

De 08 a 14 de Janeiro de 2020 

15 de Janeiro de 2020 

De 16 a 20 de Janeiro de 2020 

21 de Janeiro de 2020 

A partir do dia 22 de Janeiro de 
2020 
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721. Publicado o Edital no Semanário Oficial do Município, o mesmo será divulgado no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista 

para o encerramento do prazo para a apresentação das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 

federal nº 13 .019, de 2016. 

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizações da sociedade civil: 

7.3. 1. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h às llh e das 

l 3h às l 8h, em envelope lacrado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibitinga, 

localizada na Rua Miguel Landim, 333 - centro, contendo os seguintes dizeres: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMSD 005/2019 

Proposta de Plano de Trabalho. 

Razão Social do Proponente: 

CNP J do Proponente: 

Nome do Projeto: 

7.3.2 A proposta deverá ser encaminhada em uma única via, impressa em papel A4, com todas as 

folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal do 

proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.3.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 

como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela Comissão de Seleção. 

7.3.4. Cada proponente poderá apresentar apenas uma proposta. 

7.3.5. As propostas deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos, observadas as demais 

orientações constantes do Anexo 1: 

a) identificação do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituição da entidade 
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(se o caso), telefone fixo, e-mail e finalidade estatutária (quando cabível), bem como o nome, RG, 

CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone fixo e e-mail do seu 

representante legal; 

b) descrição dos objetivos gerais e específicos do projeto, inclusive com indicação das ações e 

atividades de acordo com a legislação indicada no item 1.2 deste edital; 

c) relação das atividades que serão executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferirão o 

seu cumprimento; 

-~ d) cronograma de execução das atividades; 

e) informações sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 

qualificação profissional, as atribuições e responsabilidades das diversas áreas, além do número de 

pessoas que será empregado e o critério de distribuição de pessoal; 

f) indicação do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso financeiro; 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.4.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 

propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de 

Seleção. que terá total independência técnica. 

7.41. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 7 .1 para conclusão do julgamento 

das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.4.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 

apresentados no quadro a seguir: 
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Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 

.. ··-1 _.......,. __ -r--'V"'"~~ .. 

(A) Adequação da proposta aos i -Grau pleno de adequação 
objetivos do edital em que se insere 1(até10 pontos); 
a parceria: a proposta revela i -Grau satisfatório de 
adequação da normativa ! adequação (até 5 
preconizada na Lei federal n.o j pontos); 
8.080, de 19 de setembro de 1990- \ - Não atendimento ou 
Lei Orgânica da Saúde. j atendimento insatisfatório 

1 do requisito de adequação 
1 (O.O). 

Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que 
aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, 
metas a serem atingidas e 
indicadores de seu cumprimento. 

(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades 
a serem desenvolvidas no âmbito 
do ajuste a ser celebrado. 

· - Grau pleno de adequação 
(até 1 O pontos); 

, - Grau satisfatório de 
adequação (até 5 

1 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 
(O.O). 

I _Grau pleno de adequação 
1(até10 pontos); 

1

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 

•pontos); 
- Não atendimento ou 

1 atendimento insatisfatório 
1 do requisito de adequação 
l (O.O). 

oroo20 

Pontuação Max. Por 
item 

30 pontos 

20 pontos 

20 pontos 
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(D) Informações sobre a equipe a 
ser alocada para o 
desenvolvimento das atividades: a 
proposta contém informações 
precisas sobre a equipe que será 
disponibilizada para as atividades 
relativas ao programa social 
objeto da parceria, indicando a 
qualificação profissional, as 
atribuições e responsabilidades 
das diversas áreas, além do 
número de pessoas que será 
empregado e o critério de 
distribuição de pessoal para a 
execução das atividades inerentes 
ao ajuste .ª ser form~lizado. 

: - Grau pleno de adequação 
(até 1 O pontos); 

' - Grau satisfatório de 
adequação (até 5 
pontos); 
- Não atendimento ou 

1 

atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 

I (O.O). 

- Grau pleno de adequação 

(E) Contrapartida Social da OSC: a[ (até 10 po~tos): . 
OSC oferece contrapartida em - Grau sat1sfatono de 
serviços. adequação (até 5 

pontos); 

(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional. 

- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório 

' do requisito de adequação 
' (O.O). 

1 - Grau pleno de adequação 
1 (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 

1 
pontos); 
- Não atendimento ou 

1 atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 

1 (O.O). 

0"0021 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

7.4.5. As propostas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela do item anterior, assim considerada a média aritmética das notas 
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lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 

julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no somatório do critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, no somatório dos 
critérios de julgamento (B) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, a questão será 

decidida por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgação do Resultado. A administração pública divulgará o resultado do processo 

de seleção no Semanário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Ibitinga: http://www.ibitinga.sp.gov.br 

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. O valor global para o financiamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 

da Secretaria Municipal de Governo, será de R$ 137.708,64 (cento e trinta e sete mil, setecentos e 

oito reais e sessenta e quatro centavos) para 11 (onze) meses de execução do projeto, divididos em 

três categorias: 

1. Serviços e ações para o Controle de Zoonozes, relacionado ao tratamento e atendimento de 

animais domésticos abandonados (cães e gatos) ................ ~ ............................................ R$ 31.968,00 

,-.. 2. Serviços e ações de apoio não-ambulatorial à pessoas portadoras de Câncer .... ..... R$ 4 7.420,64 

3. Serviços e ações de atendimento não-ambulatorial, recuperação e prevenção da dependência 

química ... ....... ...... . ....................... ... .......... . .. ...................... . ............... R$ 58.320,00 

020100 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.244.0004.2539.0000 - Serviço de Assistência a Saúde não-ambulatorial 
3.3.50.43.00 - 01.310.000 - Subvenções Sociais 

8.2. Cada instituição poderá participar em apenas uma categoria constante no item 8.1. 

8.3. As OSCs participantes do presente edital, não poderão concorrer simultaneamente em outros 
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editais publicados no mesmo mês. 

9. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

FOMENTO 

As OSCs deverão comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput ão art. 2º, 

nos incisos 1 a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. ~4 da Lei federal nº 

13 .019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trat~ o art. 39 do 

referido diploma legal, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes dodumentos no 

ato da entrega do projeto: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 

art. 33 da Lei federal nº 13 .019, de 2014; 

11 - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da 

sociedade civil existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

III - comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em 

atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 

civil ; 

IV - comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

V - certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

VI - certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII - certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

VIIl - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o 

estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

X - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

XI - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo III; 

XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

XIII - declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 
V; 

XIX declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo VI. 

XX - ata de eleição do quadro dirigente atual. 

9.12 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de ajuste, a 

Administração Pública municipal deverá consultar ou validar as Certidões Negativas de Débitos -

CNDs apresentadas. 

9.13. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 

que impeça a celebração ou, ainda, quando certidões em nome da proponente estiverem com prazo 

d~ vigência expirado e novas não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da 
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sociedade civil ou Município interessado será comunicado do fato e instado a regularizar sua 

situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da avença. 

9.l.4. Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentação, a OSC selecionada que 

não atender às exigências previstas no Edital será desclassificada. 

9.2. Etapa 5: Divulgação do resultado final do Chamamento Público para celebração da parceria, 

seguida da abertura de prazo para interposição de recursos. Nesta Etapa, será divulgado no 

Semanário Oficial do Município e na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ibitinga: 

http://www.ibitinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Público, relacionando-se as OSCs cujos 

projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9 .2. l. Divulgado o resultado do Chamamento Público, os demais participantes do certame poderão 

interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação. 

9.2.2. A petição de recurso observará os seguintes requisitos: 

l - será dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3. l 

deste Edital; 

11 - trará o nome, qualificação e endereço da recorrente; 

lll - conterá exposição clara e completa das razões do inconformismo. 

9.3 . Etapa 6: Parecer do órgão técnico, homologação do resultado do Chamamento Público e 

assinatura do instrumento de parceria. A celebração do termo de fomento dependerá da adoção das 

providências previstas na legislação de regência, dentre elas a emissão do parecer técnico a que se 

refere o artigo 35, inciso V,da Lei federal nº 13.019, de 2014. A celebração do termo de fomento 

dependerá da aprovação do Plano de Trabalho por parte da Comissão de Seleção. 

9.3.1. O selecionado será, então, notificado a comparecer, por intermédio de seu representante legal, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3 .2. Celebrado o Termo de Fomento, o (a) secretário (a) da Secretaria Municipal de Governo 

convocará a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designará o respectivo gestor (art. 20, 

incisos VI e Xl da Lei federal nº 13.019, de2014). 
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10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAPARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada terá vigência de até 11 (doze) meses. 

10.2. Assinado o Termo de Fomento, será providenciada a publicação do respectivo extrato no 

Semanário Oficial do Município, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 1 O e no 

parágrafo único do artigo 11 da Lei federal no 13.019, de 2014, quando couber. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 .1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 

anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para 

envio da proposta. 

11 .2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os 

esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3 . Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 

somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11 .4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela 

Secretaria Municipal de Governo, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

Administração Pública. 

/""". 11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 

da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 

às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A pardisso, 

caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar 

ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 

73 da Lei nº 13.019, de 2014, às OSCs. 

1 1.6. A Administração Pública municipal não cobrará dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 
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11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 

correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade dos 

participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 

Administração Pública municipal. 

11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo l - Plano de Trabalho 

Anexo II - Planilha Orçamentária e Cronograma de Desembolso 

Anexo Ili - Declaração de ciência e concordância da OSC; 

/'.. Anexo IV - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC; 

Anexo V - Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder; 

Anexo VI - Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público; 

Anexo VII - Oficio de envio / checklist 

lbitinga, 26 de Novembro de 2019. 

CRISTINA 
Prefeita Municipal 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 

lbitinga SEMSD 005/2019 

PLANO DE TRABALHO 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: 

l:l ÁREA DE ATUAÇÃO: 

2 ! INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: 

CNPJ nº: 

Endereço: Nº : 1 Complemento.: 

Bairro: Cidade: Estado: 1 CEP: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço 1 nternet: 

Nome Técnico pelo Projeto: 

Tdcfone: Fax: E-mail: 

J RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

:\ Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: 

B Objetivo Geral: 

e Resumo do projeto: 

1) N" de beneficiários (direto) ~tendidos: 

E Custo lotai: 

F Duração do projeto (n" meses): 

e Custo per capta/mês 



1. ldcntilicação do projeto: 0:·0029 
1.1. Instituição proponente: 

1.2 CNPJ: 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 1.5 Conta: 

1.6 Site: 

1. 7 Certificações: 
CRCF ( ) CEBAS ( ) 
L'tilidacle PC1blica Estadual ( ) Utilidade Pública Municipal ( ) 
CMAS ( ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente () 
Conselho Municipal de Cultura ( Conselho Municipal de Educação ( ) 

1.8 Nome do Responsável legal: 

t.9 nc: 1.1 O Órgão Expedidor: 

l. llistódco da organização 

2. ,Justificativa 

3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado 

-t. Abrangência Geográfica 

S. Objetivos do Projeto 

5.1. Objetivo Geral 

5.2. Objetivo (s) Específico (s) 

6. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

6.1. Beneficiários Diretos (especificar) 



6.2. Beneficiários Indiretos (especificar) 

7. Metodologia 

8. Resultados Esperados 

9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

l'rorrsso dr i\lonitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

l{esultado(s) Indicadores qualitativos 

10. Recursos Humanos: 

Formação Profissional 
(cargo) 

Indicadores 
q ua nt itativos 

Função no projeto 

Meios de Verificação 

!\º ele Vínculo 
horas/ (CL T, prestador serviços, 
semanal voluntário) 

~r~ 

J 1 
J.J 
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11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas) 

Atividades/Mês 

Plano de Trabalho 
Anual 

10 li 

1 1 l ! r··-··-·+···········r··-·····~-·········-·· 
1 i 1 

..... ..!. . ······-1·---··-·l············-··· 
! 1 i 

- - -- ·--i - --!· ···-l ·----~- .·_. ___ i ___ .i __ L ..... J. ____ _ 
1,1 ·········1. i, ' ll i 1 -ti 

1 ! ___..·-r·-· ·1-----r-··- ··--· ·-r--· 1--1·-- -······ 
t l 

'1 [ l 1 

·····--r-···-1·-·····-····~--···r-·············· 
! • 

! 
-······-··-····--·--·······----................. - .•... -·-·········-·· .................. - ......... , __ _,_ ... --···+········· .. ···+· -·-i··-·-·-· 

l 

{\ ··-·· -·· . - ! .. . 

_r--, 

" · ···· ·· ······· ........................ 1. .1 ............. ..1.. ........ - ...... L .............. 1. 

. : 1 1 l i 1 l 
~---------1-r--H+ttrt-+1 

--·--···-·---···-···--··--···-········----·-···-······-···---·· -·····--·-·····-·· ._ ... _J ___ _J ___ _L_...... . --··L·-··-L--' _ ........ J __ _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 

lbitinga, xx de xxxxxxxxx de 2019 
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1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 1 

1 lT 

1.9 

1.10 ' 

Subtotal 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

Subtotal 

3.1 

.3:.2 
3.3 

3.4 

Subtotal 

4.1 

4.2 1 

4.3 

4.4 I' 
1 

Subtotal 

3 - Detalhamento 

,; . 

___ Planilh~ Orçamentãria ___ 
1 

;Qlfioe. ~!:Jltt.u 

1 - Recursos Humanos - Contratação de 
E T" ' 

1 3 -
Quant. 

•1 

1 

1 

i 

4- 5-
Unidade lJuT'il ão 

1 

! 

1 

1 

1 

2 - Eni:argos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

.. 
1 

1 

-
-3 - Materiais -Dnp~ com Materiais de Consumo e Expedient~ . 

. 

-
1 

6 -Valor Un 

1 

. - .---,.. 
~ 

o ,_, 
- -- · 

~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--41-lW-

4 - Uniformes - Despesas com Uniformes I 
C';;mlsetas 

-

1 

-- -----------· ---- --
1 

Ri 

RS 

R5 
Ri 
R!ã' 

R$ 

R$ 

Rt 
R$ 

R$ 

7-
Total 

0100 
Cl ;OO 

0,00' 

0,00 

0 ,00. 

o,oo 
O,OIJ 

0,()0 

u,oo, 
o.ao· 

~R$_ 000 

R$ o.ou 
R$ O.(lCl 

R$ 0;110 1 
R$ o,oa ' 
R$ >1:1,00 1 

R$ a.oo 
----1 

~$ o,ao· 
IR$ IJ,DfJ) 

RS 0;00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

j 

IR$ O,DIJ 

R$ 0,00 
R.$ o,m:i 
R$ º·ºº 
R$ o,oa 
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5.1 
5.2 

~ 

5.3 

1 5.4 1 

' Subtotal 

f 

6.1 

1 
li 
6.3 

6.4 1 
' Subtotal ___ , ___ 

7.1 
1 

7.2 I" ' 
' 

7.3 

7.4 

Subtotal 

5 - Divulgação - Despesas com Materiais 
da DilJ,Wiaa~o . Ri 

1 R$" 

Ri 
1 R$ 

R$ -
6 - Admin stração - D1?;s~esa Administrativas e Prestação e Contas 

7 - Manutenção - Despesas de 
Ma1111Jtenciio Administrativa .. 

~ 

Nome completo do 
representante legal 

Cargo I Função 

2 

1 1 1 1 I~ 
R$ 

RS 
1 R$ 

R:$ 
R$ 
R$ 

TOTAL PROJETO 1 R$ 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019 

0,00 1 

0,00 
tl,00 

º·ºº 

o,oo ' 

0,00 

º·ºª 
'Ô,00" 

0,00 
-

O,f)O , 

D 101 
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~1_1~g,r,ama de Desembolso _ _ _ 

1 - Nº l 2 - Item 1 Mês1 1 Mês2 r Mês3 1 Mês4 l Mês 5 1Mês6 1 7-Total 

1 - R ecursos H umanos - C·cnlral:at;ab de ~upe T' . ecnica 
1 1.1 

1 
1 

R$ 0raa, 
1 1.2 1 R$ o.ao 

-

1 3 
1 

1 R$ IJ,,(BQ 
-

1.4 1 R$ 0,00 

1.5 1 1 Ri rum 
1'..6 

1 1 1 
R$ 0,,(IQ 

1.7 
1 

1 R$ ltOO 

1.8 R$ O.JID - .. --
1.9 

1 
f R$ o,cm 

1.10 R$ 0,QfJ, I 
... -

Subtotal 
. 

O,(J(J 

l 
--- - -

2 - EQe;1r~go$: Sociais - Oes-pesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 R$ 

2.2 R.$" 

2.3 - 'R$ e,m1 
2.. ~ R$ a,oa r 
2.5 R!ji 0,00 

' Subtotal R$ a ou 
----- __ ___, 

3 - Materiais - Oes :U.Sas com Materiais de Consumo e Exp1i1d(ente 

3.1 R$ 0.410 1 

3.2 1 iR5 ~.Oll 

3.3 
' ,._ Rlli o~m1, 

3.4 1 R$ lJ',!JO 

Subtotal 1 IR$ 0,00 1 

1 
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--- - ----

' 
4 - Uniformes - Das - com Uniformes I Camisetas 

1 1 1 

-

1 1 1 1 1 

-
4.1 

Subtotal R$ O:dit' - -- - - - ---- ---

1 

5 -~ttld!~PQ -º"~ com Materiais de Djvu 

1 

!:_1 

1 1 1 1 1 
5.2 

5.3 

Subtotal 

: 
. Mf '"'••ra•iw• 

1 
p,-r~· 

1 
Subtotal 

7 - Mil~UCenÇilli - 0-e!âipesas de Mam.den~o Administrativa 

7.1 ! 1 
R,'f UJID 

7.2 
1 ·~ 1 

1 
'm o.~!IO 

7.3 
1 

IRS JJ,00 

7.4 1 1 
R$ J!J,00 

-
Subtotal R$ 

TOTAL PROJETO 1 1 l OiQQ 1 

2 



xx de xxxxxxxxxxx de 2019 

À Prefeitura Municipal de lbitinga 
Secretaria Municipal de Saúde 

0~0036 

Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMSD 005/2019 
Rrferente: (inserir o nome do projeto) 

De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, encaminhamos o 

respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso: 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

(X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

por ela declarado. como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de. no mínimo. um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em 

atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 

civil: 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; (X) 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual: 

( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 
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( X ) Certidão negativa, ou pos1t1va com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo Jll; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de condições 

materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de contratar tais 
recursos. conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes. 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 
V· 

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, 

Ct)lll os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante. bem 
cumo seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 

colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordia !mente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO Ili 0"0038 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

Declaro que a [identificação organização da sociedade civil - OSC] atende a todos os 
requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e que 
a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 
regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectivo § 5o, da Lei 
federal no 13.019, de 2014, que a [identificação organização da sociedade civil -OSC], contratará, 
com recursos da parceria , os materiais e recursos humanos necessários para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro , em conformidade com o art. 39, caput, inciso Ili, da Lei federal no 13.019, de 2014, 
que a [identificação organização da sociedade civil - OSC], não possui no seu quadro diretivo 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade 
da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau , em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO VI onoo41 
DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO A 

QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS REPASSADOS, DE SERVIDOR OU 
EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso 11, da Lei federal no 13.019, de 2014, 
que a [identificação organização da sociedade civil - OSC], não contratará ou remunerará a 
qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, 
em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA 

DEIBITINGA 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMFS n° 006/2019 

A Prefeitura de Ibitinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo e Fundo Social de 

Solidariedade, com fulcro na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, toma 

público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de projeto a ser financiado 

integralmente com recursos da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal, 

para vigência no exercício de 2020 e apresentados por organizações da sociedade civil sediadas 

neste município, interessados em celebrar termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de 

atividades ou ações de Promoção da Cidadania à pessoas em situação de Vulnerabilidade Social 

através do fornecimento de alimentação, auxílio na higiene pessoal e o fornecimento de vestuário. 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para celebração de 

parcerias com a Prefeitura de lbitinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo e Fundo 

Social de Solidariedade, com organizações da sociedade civil (OSCs) sediadas neste município, 

mediante formalização de termos de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, envolvendo a transferência de recursos financeiros das dotações orçamentárias da pasta, 

dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no exercício de 2020, 

conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 

em determinado período de tempo, limitado a 11 (onze) meses, e que envolvam o desenvolvimento 

de atividades ou ações de Promoção da Cidadania à pessoas em situação de Vulnerabilidade Social 

através do fornecimento de alimentação, auxílio na higiene pessoal e o fornecimento de vestuário 

em conformidade com as Políticas Públicas de Promoção da Cidadania da cidade de lbitinga e que 

sejam inovadoras ou complementares a essas políticas. 

1.3. O projeto selecionado será financiado exclusivamente com recursos da dotação orçamentaria da 

pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no exercício de 
2020. 
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2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de 

Promoção da Cidadania à pessoas em situação de Vulnerabilidade Social através do fornecimento 

de alimentação, auxílio na higiene pessoal e o fornecimento de vestuário. 

3. füSTIFICATIV A 

O Fundo Social de Solidariedade de lbitinga foi criado através da Lei municipal nº 1.326/83 para 

que pudesse atender e mobilizar a população, a fim de trazer resoluções para os problemas sociais 

,,,.-..,. locais, coordenados por um Conselho Deliberativo. 

O Fundo de Solidariedade trabalha para levar apoio imediato às famílias mais carentes do 

município, proporcionando de forma paralela instrumentos para reinserção do indivíduo na 

sociedade de forma produtiva, resgatando a sua dignidade. 

A Secretaria de Governo exercita a solidariedade, fomentando programas e ações visando o resgate 

da dignidade humana, a capacitação profissional, a geração de renda e emprego. Para tanto, são 

articuladas ações e a ampliação de parcerias com a iniciativa privada, órgãos do governo e com a 

sociedade civil. 

Objetivo do Fundo Social de Solidariedade é desenvolver e fomentar projetos sociais para melhorar 

a qualidade de vida dos segmentos mais carentes da população de lbitinga. 

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para União, 

Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1 º de janeiro de 2017 aos Municípios. 

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 

Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação. 

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 

atividades ou ações de Promoção da Cidadania à pessoas em situação de Vulnerabilidade Social, é 

de suma importância a publicação do aludido edital, a fim de que sejam selecionados os projetos 

que serão objeto de parcerias, pois isso garantirá o fortalecimento das Políticas Públicas de 
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Promoção da Cidadania no município de Ibitinga. 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público: 

0"0044 

a) as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, 

inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei federal nº 13.019, de 2014 (com a redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) sediadas no município de Ibitinga à no mínimo 2 (dois) anos comprovadamente. 

/""\ 5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 

33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 

igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social 

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

e) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 

/"'.. acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência no município de Ibitinga, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei 

federal nº 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano (art. 33, inciso V, alínea "b", da Lei federal nº 
13.019, de 2014); 
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f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 

com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

conforme Anexo V - Declaração sobre CondiçõesMateriais; 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei federal nº 13.019, 
de 2014); 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 

ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 
13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal nº 13.019, de2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 

hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 
federal nº 13.019, de 2014); 

1) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 
inciso II, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e§§ 5° e 6°, da Lei federal nº 13.019, de2014); 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBmNGA 

' Rua Miguel Landim, 333 ·Centro· lbitinga/SP • 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 /Fax {16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br · CNPJ 45 .321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DEIBITINGA 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O proces o de seleção observará as seguintes etapas: 

DESCRIÇÃO OA ETAPA 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 
1 
1 

2 Envio das propostas 

j Publicação da Lista de Propostas Apresentadas/ 
3 

1 Protocoladas 

Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de 
4 Seleção. 

s Divulgação do resultado preliminar 

6 Prazo para interposição de Recurso 

7 ' Divulgação do resultado final 

8 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 

7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

Qf'Q046 

DATAS 

26 de Novembro de 2019 

De 27 de Novembro de 
2019 a 30 de Dezembro 

de 2019 

07 de Janeiro de 2020 

De 08 a 14 de Janeiro de 2020 

15 de Janeiro de 2020 

De 16 a 20 de Janeiro de 2020 

21 de Janeiro de 2020 

A partir do dia 22 de Janeiro de 
2020 

72.l. Publicado o Edital no Semanário Oficial do Município, o mesmo será divulgado no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista 

para o encerramento do prazo para a apresentação das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 

federal nº 13.019, de 2016. 

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizações da sociedade civil: 

7.3.1. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h às l lhe das 

l 3h às l 8h, em envelope lacrado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de lbitinga, 
localizada na Rua Miguel Landim, 333 - centro, contendo os seguintes dizeres: 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMFS 006/2019 

Proposta de Plano de Trabalho. 

Razão Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente: 

Nome do Projeto: 

7.3.2 A proposta deverá ser encaminhada em uma única via, impressa em papel A4, com todas as 

folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal do 

proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.3.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 

como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela Comissão de Seleção. 

7.3 .4. Cada proponente poderá apresentar apenas uma proposta. 

7.3.5. As propostas deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos, observadas as demais 

orientações constantes do Anexo 1: 

a) identificação do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituição da entidade 

(se o caso), telefone fixo, e-mail e finalidade estatutária (quando cabível), bem como o nome, RG, 

CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone fixo e e-mail do seu 

representante legal; 

b) descrição dos objetivos gerais e específicos do programa; 

e) relação das atividades que serão executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferirão o 

seu cumprimento; 

d) cronograma de execução das atividades; 

e) informações sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 

qualificação profissional, as atribuições e responsabilidades das diversas áreas, além do número de 

pessoas que será empregado e o critério de distribuição de pessoal; 
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f) indicação do valor global anual do plano de trabalho e seu detalharnento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso financeiro; 

i) descrição das experiências prévias na realização de atividades ou projetos relacionados ao objeto 

da parceria que se pretende formalizar ou de natureza semelhante, informando sua duração, local, 

abrangência, beneficiários, além de outros dados que se mostrarem pertinentes. 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.4.l. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 

propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de 

Seleção, que terá total independência técnica. 

7.42. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 7. l para conclusão do julgamento 

das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.4.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 

apresentados no quadro a seguir: 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 

! 
1 

- Grau pleno de adequação 
_ j (até 10 pontos)· (A) Adequaçao da proposta aos . ,' . 

objetivos do edital em que se insere \' - Grau satisfat?no de 
a parceria: a proposta revela ade~uação \ate 5 pontos); 
adequação ao objeto proposto. · - Nao. atendu~ent~ ou , . 

1 
atendimento msatisfatono 

1 do requisito de adequação 
1 (O.O). 

Pontuação Max. Por 
item 

30 pontos 
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(B) Informações sobre as 
atividades a serem executadas, 
metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o seu 
cumprimento: a proposta detalha 
as atividades, metas a serem 
atingidas e indicadores de seu 
cumprimento. 

(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades 
a serem desenvolvidas no âmbito 
do ajuste a ser celebrado. 

(D) Informações sobre a equipe a 
ser alocada para o 
desenvolvimento das atividades: a 
proposta contém informações 
precisas sobre a equipe que será 
disponibilizada para as atividades 
relativas ao programa social 
objeto da parceria, indicando a 
qualificação profissional, as 
atribuições e responsabilidades 
das diversas áreas, além do 
número de pessoas que será 
empregado e o critério de 
distribuição de pessoal para a 
execução das atividades inerentes 
ao ajuste a ser formalizado. 

- Grau pleno de adequação 
(até 1 O pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 

l atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 
(O.O). 

1 

- Grau pleno de adequação 
(até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 

1 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 
(O.O). 

- Grau pleno de adequação 
(até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de 

· adequação (até 5 
· pontos); 
' - Não atendimento ou 

atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 

; (O.O). 

0"0049 

20 pontos 

20 pontos 

10 pontos 
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(E) Contrapartida Social da OSC: 
a OSC oferece contrapartida em 
serviços. 

(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional. 

1-Grau pleno de adequação 
(até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 
pontos); 

1

- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 
(O.O). 

- Grau pleno de adequação 
(até 1 O pontos); 
- Grau satisfatório de 

; adequação (até 5 
pontos); 

1-Não atendimento ou 
• atendimento insatisfatório 
do requisito de adequação 
(O.O). 

onooso 

10 pontos 

10 pontos 

7.4.S. As propostas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 

obtida com base na Tabela do item anterior, assim considerada a média aritmética das notas 

lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 

julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 

pontuação obtida no somatório do critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 

desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, no somatório dos 

critérios de julgamento (B) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, a questão será 

decidida por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgação do Resultado. A administração pública divulgará o resultado do processo 

de seleção no Semanário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Ibitinga: http://www.ibitinga.sp.gov .br 

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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8.1. O valor global para o financiamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, será de 51.930,72 (cinquenta e um mil, 

novecentos e trinta reais e setenta e dois centavos) para 11 (onze) meses de execução do projeto 

020100 SECRETARIA DE GOVERNO 

04.122.0009.2539.0000 - Serviço de Assistência a saúde não-ambulatorial 

3.3.50.43 .00 - 01.310.000 - Subvenções Sociais 

8.2. As OSCs participantes do presente edital, não poderão concorrer simultaneamente em outros 

editais publicados no mesmo mês. 

9. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

FOMENTO 

9.1. As OSCs deverão comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 

art. 2º , nos incisos l a V do caput do art. 33 e nos incisos II a Vil do caput do art. 34 da Lei federal 

nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 

do referido diploma legal, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 

documentos no ato da entrega do projeto: 

l - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 

art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

ll - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da 

sociedade civil existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

Ill - comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em 

atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
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IV - comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

V - certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

000052 

VI - certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII - certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

r"\ VIII - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o 

estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

X - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

XI - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo III; 

Xll - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

XIIl - declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 
V; 

XIX declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
OSC. com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
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linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo VI. 

XX - ata de eleição do quadro dirigente atual. 

0"0053 

9.12 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de ajuste, a 

Administração Pública municipal deverá consultar ou validar as Certidões Negativas de Débit9s -

CNDs apresentadas. 

9.13. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 

que impeça a celebração ou, ainda, quando certidões em nome da proponente estiverem com prazo 

de vigência expirado e novas não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da 

sociedade civil ou Município interessado será comunicado do fato e instado a regularizar sua 

situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da avença. 

9.1.4. Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentação, a OSC selecionada que não 

atender às exigências previstas no Edital será desclassificada. 

9.2. Etapa 5: Divulgação do resultado final do Chamamento Público para celebração da parceria, 

seguida da abertura de prazo para interposição de recursos. Nesta Etapa, será divulgado no 

Semanário Oficial do Município e na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ibitinga: 

http://www.ibitinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Público, relacionando-se as OSCs cujos 

projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2.1. Divulgado o resultado do Chamamento Público, os demais participantes do certame poderão 

interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação. 

9.2.2. A petição de recurso observará os seguintes requisitos: 

I - será dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.1 

deste Edital; 

II - trará o nome, qualificação e endereço da recorrente; 

III - conterá exposição clara e completa das razões do inconformismo. 

9.3. Etapa 6: Parecer do órgão técnico, homologação do resultado do Chamamento Público e 

assinatura do instrumento de parceria. A celebração do termo de fomento dependerá da adoção das 

providências previstas na legislação de regência, dentre elas a emissão do parecer técnico a que se 

refere o artigo 35, inciso V, da Lei federal nº 13.019, de 2014. A celebração do termo de fomento 

dependerá da aprovação do Plano de Trabalho por parte da Comissão de Seleção. 
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9.3. l . O selecionado será, então, notificado a comparecer, por intermédio de seu representante legal, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3 .2. Celebrado o Termo de Fomento, o (a) secretário (a) da Secretaria Municipal de Governo 

convocará a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designará o respectivo gestor (art. 20, 

incisos VI e XI da Lei federal nº 13.019, de2014) . 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAPARCERIA 

"" 10.1 A parceria a ser celebrada terá vigência de até 11 (onze) meses. 

10.2. Assinado o Termo de Fomento, será providenciada a publicação do respectivo extrato no 

Semanário Oficial do Município, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 1 O e no 

parágrafo único do artigo 11 da Lei federal nº 13.019, de 2014, quando couber. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 1.1 . Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 

anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para 

envio da proposta. 

11 .2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os 

esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11 .3. Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 

somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11 .4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela 

Secretaria Municipal de Governo, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

Administração Pública. 

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
doc umentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
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da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 

às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A pardisso, 

caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar 

ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 

73 da Lei nº 13.019, de 2014, às OSCs. 

11 .6. A Administração Pública municipal não cobrará dos participantes taxa para participar deste 

Chamamento Público. 

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 

correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade dos 

participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
r--.... Administração Pública municipal. 

11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Plano de Trabalho 

Anexo II - Planilha Orçamentária e Cronograma de Desembolso 

Anexo III - Declaração de ciência e concordância da OSC; 

Anexo IV - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC; 

Anexo V - Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder; 

Anexo VI - Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público; 

Anexo Vil - Oficio de envio / checklist 

Ibitinga, 26 de Novembro de 2019. 

CRISTINA MA 
Prefeita Municipal 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga 

SEMFS 006/2019 
PLANO DE TRABALHO 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: 

B ÁREA DE A TU AÇÃO: 

2 \ INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: 

CNPJ nº: 

Endereço: Nº: J Complemento.: 

Bairro: Cidade: Estado: 1 CEP: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto: 

Telefone: Fax: E-mail: 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: 

B Objetivo Geral: 

e Resumo do projeto: 

D Nº de beneficiários (direto) atendidos: 

E Custo total: 

F Duração do projeto (nº meses): 

G Custo per capta/mês 



1. Identificação do projeto: 

1.1. Instituição proponente: 

1.2 CNPJ: 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 

1.6 Site: 

1. 7 Certificações: 
CRCE ( ) CEBAS ( ) 

1.4 Agência: · 1.5 Conta: 

Utilidade Pública Estadual ( ) Utilidade Pública Municipal ( ) 
CMAS ( ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ( ) Conselho Municipal de Cultura ( ) Conselho Municipal de 
Educação ( ) 

1.8 Nome do Responsável legal: 

1.9 RG: 1.1 O Órgão Expedidor: 

1. l listórico da organização 

2. Justificativa 

3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado 

4. Abrangência Geográfica 

5. Objetivos do Projeto 

5.1. Objetivo Geral 

5.2. Objetivo (s) Específico (s) 

6. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

6.1. Beneficiários Diretos (especificar) 



6.2. Beneficiários Indiretos (especificar) 0"0058 

7. Metodologia 

8. Resultados Esperados 

9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) Indicadores Indicador Meios de Verificação 
qualitativos 

1 O. Recursos Humanos: 

Formação 
Profissional 
(cargo) 

es 
quantitativ 
os 

Função no projeto 
Nº de Vínculo 

horas/ (CLT, prestador 

seman serviços, voluntário) 

ai 



000059 - -------------------~-
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11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas) 1 """ ,. - ,_ ,-,··-····.---...... ,_, ___ ... __ ,, ____ ... __ ,_,, _______ i··-·-.. ··-
Plano de 

Trab~dho Anual 
'""·-"~ .............. ·---......... .,_._,,,,~ ..... ·-----..... - ...... --~,~--. .. ,.....-.. 

Atividades/Mês 1 1 2 

1 
1 

3 1 4 5 

! 
---T-- --,---f-----
7 l 8 9 lO j ll 

! 

! r---r 
! i 

-~I --+--...--~' --+--+-_,___ 
! 

--l.--+---1--+~--+--+--+---+--+--!--

-------------+--+i---+--+---+---l--+--+---+---+---I __ 
1 l i 1 r 

---"···· -···-·· .... ·--·-·--~·--·· -·- .......... _. __ - .... .,..;.-.... . .................... _ ....... !"""""""""~--- ""i"""'"""-""f'"'"'"'"-"t'"""""""'"t""""""'-"l""""""""""'t'""""'""""••• 
i ! ! 1 

,, __ ,__ ... , ..... 

Ibitinga, xx de xxxxxxxxx de 2019 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 



) 

1 - 2 - Item 3 - Detalhamento 
Nº 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 . 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

Subtotal 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

Subtotal 

Subtotal 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

) 
Planilha Orçamentária 

1 - Recursos Humanos - Contratação de 
Eouioe Técnica 

3 -
Quant. 

4 - 5 - 6 - Valor 
Unidade Duração Un 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

o 
::l 
o 4 - Uniformes - Despesas com Uniformes I 

e · t am1se as é"-\ 

O) 

o 

. ·-

RSi 
R$ 
R$ 
RS 
R$ 
R$ 
R$ 
RSi 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
RS 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

m 
' R1 

RS 
R~ 

R~ 

R~ 

oc 



5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

Subtotal 

Subtotal 

Subtotal 

5 - Divulgação - Despesas com Materiais de 
Divulqaçâo 

6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas 

1 1 1 1 1 

7 - Manutenção - Despesas de Manutenção 
Administrativa 

1 1 1 1 

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função 

TOTAL PROJETO 

Jbitinga, xx de xxxxx: 

.... 
J 



) ) 
t:a1ta1 ae 1:;namamento t-'uo11co para 1 ermo ae t-omento mmnga ::>t:IVlt-::> n° uuo1iu1 ~ 

1 - Nº l 2 - Item 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

Subtotal 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

Subtotal 

1 

3.1 

1 

3.2 

3.3 

3.4 

' Subtotal 

Cronograma de Desembolso 

1 

Mês 1 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 

---·- ..... 
1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

Mês 5 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

1 1 1 1 1 

1 

Mês 6 7 - Total 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

iR$ 0,00 
1 

I~~ ~:~~1 o 
::> 0,00 

0,00 a 
R$ 0,00 o 

O) 

N 



) ) 

t:d1ta1 de t;namamento t-'uo11co para 1 ermo de t-omento 101tmga ~t:IVlt-~ n° UUOJ~urn 

4 - Uniformes - Despesas com Uniformes I Camisetas 

Subtotal R$ 0,00 

Subtotal R$ 0,00 

l Subtotal 
l-·" ---

R$ 0,00 

í- Manutençã,- Despem r Manuten'l Administrar 

Subtotal R$ 0,00 ' 

TOTAL PROJETO 0,001 

2 



26 de Novembro de 2019. 
À Prefeitura Municipal de lbitinga 
Secretaria Municipal de Governo/ Fundo Social de Solidariedade 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMFS 006/2019 

Referente: (inserir o nome do projeto) 

De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital , 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

(X) Plano de Trabalho; 

(X ) Planilha Orçamentária ; 

(X) Cronograma de Desembolso; 

(X) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

(X) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

(X) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

(X) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

(X) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional , 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais , empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

(X) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

(X) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 
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(X) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

(X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

(X) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 
que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo Ili; 

(X) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção 
de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, 
conforme modelo constante do Anexo V; 

(X) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante , bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo 
constante do Anexo VI. 

(X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados . 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO Ili 0"0066 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

Declaro que a [identificação organização da sociedade civil - OSC] atende a todos os 
requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e que 
a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 
regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO IV onoos7 
DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectivo § 5o, da Lei 
federal no 13.019, de 2014, que a [identificação organização da sociedade civil - OSC], contratará, 
com recursos da parceria, os materiais e recursos humanos necessários para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO V onooss 
DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 

DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso 111 , da Lei federal no 13.019, de 2014, 
que a [identificação organização da sociedade civil - OSC], não possui no seu quadro diretivo 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade 
da Administração Pública celebrante , bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes. até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO VI 0f'Q069 
DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO A 

QUALQUER TÍTULO, PELA ase, COM os RECURSOS REPASSADOS, DE SERVIDOR ou 
EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CELEBRANTE 

Declaro , em conformidade com o art. 45 , caput , inciso li , da Lei federal no 13.019, de 2014, 
que a [identificação organização da sociedade civil - OSC), não contratará ou remunerará a 
qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Admin istração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou pa rentes , até o segundo grau, 
em linha reta , colateral ou por afinidade. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



Ibitinga, 26 de novembro de 2019. 

Do Departamento de Compras 

Para a Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Processo Administrativo: 9336/2019 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 005 e 006/2019 

Solicitamos seja procedida a análise minuciosa do edital e 
demais anexos do processo licitatório acima identificado, 
especialmente quanto à formalidade e legalidade do mesmo. 

mpras e Licitações 



DO GABINETE DA PREFEITA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 9336/2019 

Referência: Chamamentos Públicos 005 e 006/2019 

Com base na documentação e pareceres constantes do 
presente processo administrativo, DETERMINO a 
publicação dos chamamentos Públicos 005 e 006/2019, com 
as cautelas constantes na legislação de regência. 

lbitinga, 26 e novembro de 2019. 

~ 
CRISTINA ARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL 



276 - São Paulo, 129 (224) 

1711112019. Encer1amenfo 10/1Zl2019. Horário 08:30. O Edital 
l' St'uS aneii:os poderá Sl'I' obtido no Sifio ek-trõrnco oficial da 
Prefeitura: www.honolandia.sp.9011.br ou 1unto ao Depanamen· 
tutleSUPflmentos.. Setorde(adastru,naR11aJoseCLiudiuAlves 
dos Santos, n• 585, Rt!'!Tlanso Ca~ineiro, HortolánOia!SP. das 
08:00 is 11.30 e das ll:OO ás 16:30, mtdian\e o recolhimento 
aos (ofm pUbicos da impouância de RS O.JZ POI loha. Hor· 
lolándia. 2fi de nonmbro de 1019. ClaudemU Apa1eôdo Ma1-
®'S F1aric1sco/Seaet.lrio Municipal tn1ttino ~ Adminimac;.io 
e Gut.lo de Pnsoal. 

EXTRATO OE TERMO DE PAOAROCiAÇÃO u• 515/201!3 . 
CONTRATO ORIGINARIO n• 30412018. PMH ri• 1027512018. 
!om.>dil de P"~CY.. n• 05/2018. Objeto: con1ra1ação d~ empresa 
rtspecializada l'ffi execu~ão de serviços de topografia e elabo· 
ração de docur11e11tos para unificilçáo e de.smemb1amento de 
ãreas. Coritratada: Ricardo Ant011io ele Souza Topoo1afia e Cons· 
ttuçâo, CNPI 12354.S84/000l-B2. Prazo 12 mieses contados de 
06111/2019 a OS/1112020.A~sil'latuia 06/111ZOl9. Hor101ã1id1a. 
06 de no~o de 2019. ~1gio Ma1asco Tone<illas/Secletârio 
MunitipaldeObras.. 

Extrato de Termo Resdsão 52112019. Rnci~ do Con· 
ttatu originãrio 36212019. Chamada pUblíca 0412018. PMH 
j08312018. Maria doAivio Rocha San1os, CPf 5.23.861.985·53. 
Ob1e10: Credl'llciamento de agenies educacionais, para a pres-
1.1çâo de wrv1~0~. Rescisão do contrillO tom fulcro no artigo 79. 
ino.isu 11.~sinatura 12111/2019.Hunulàndia.12 de Nuvemllfu 
cle2019.SandraMaraFagunclesftenefSecret.!lriaMunic1palde 
~d1.1<.açao, Ciênoa e Tecnología. 

EXTRATO DE TERMO DE AOÜCIMO [ PRORROGAÇÃO n" 
S2~19. CONTRATO ORIGINÁRIO n• ))CJ17. PMH n• !012117. 
Pregão ns 84/l 7. OtJleto: 9iesld~MI dt- Sl!IV~S de getl!flCia· 
fnl!lllO do abastecimento de combusl~el em veiculos e ouuos 
ser.i1ços pres!ados por postos m.-<M:nci.xlos. poi' ml!io da implan· 
uçáo e opuil\ào de um 5istemil informatit.ldo e ínteg1ado 
com uuhzilçáo de cartão de p.;igamento m~llCo ou micro 
processado e disponibilizJç.Jo de rede credenciada de posto~ 
decombust1vel.compreendendodistribu~ãodee1anol.gasolina 
coml1m, diesel, bem {orno ~ervi(OS complell'lt!nt;ues de coloca· 
(àO de óleo, lubrificantes e derivado !> e ~erviços de lavagens para 
3 flota de veiculas automotoies da P1erei11Jfa de Hortolãndia. 
COl'llrilladi!: NEO CONSULTORIA E AOMINISTRAÇÀO DE BENEfl. 
CIOS élRELI EPP, CNPJ 25.165.74910001·10. Valot do Arré~imo 
RS ZB.J00,00. Valor da P10f1~Ao RS l.SOJ.764,42. Prazo 
10 mem. con1alkh de 08/1212019 a 07/0912020. Assina1ura 
1lil112019. HonoUndia. 11 de r.overnbfo de 2019. Cliwdemir 
ApJrectdo Ma1quH francmo/Secretàr10 lntermo de Adm1111stra· 
(áo e t..iestâo de Pessoal; Mary t..iuiomar Almeida 11.ochalfundo 
Munid11alDe SaU(]e, 

Julgamento- Conconên(ta PUblica 0712019. PMH 
811)120U. Contratação de empresa especializada para exe
c~.Kt de servi~o~ de rnodi!mização. olimizoçAo e expansão da 
1l11m1na~âu pública em d1vi!ISU~ lutais llu Munidp10 (]e Hi.>rtolfin· 
di.\, Após and~se pela Commáo bpKifo de L1cita~Õe1. lo1am 
dmdicad.n: I' luga1 .l proposta d;) empre)il Cittlw. Se<Vlços 
~ lluminil\âo U1bana SJA. 2" lugM .i p1opos1a da emp!'esa 
Temoluz Eleliicidade ltda. fo1am ótsclassi!Kadas ,)!,; propouas 
c1.Jsernp1uasllumitechConnru101aLtdaeTl!fwanSolur;õesem 
El~tric:idadi!~striaeComêfcioLtda.Foiiulgadavenced01ada 
concorrênc.1aemepi!Jfaleae11ip"saCitéluzSITTiçosde llumina
(âo U1banaSIA.Fica abeitooprazodeS dias Uti<!is, con1adosa 
partir do dia segumte ao desta publicação, p<1ra a imerposição 
~eve11tuaisrecursos,nato1madodispostonoa1tigo109daLei 
n• 8.666191. H01tolândia. 26 de novemb10 de 2019. Hortência 
Ribeiro t.AineVPresidenle Comis\.5c Esi;teitica de Lic1ta<õe~. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IACRI 

HOMOLOGAÇÀO 
O PREGÀO PRESENCIAL N" 01812ú19, para a aqu1~iç.lio ~ 

a1ê 200 Cestas de Na1al, d~v1damente embaladas em ma1e11al 
~p1opriado,aseremdoadaspa1alamiliascarentesdomunicipio 
de 1ac11. [oi homoloya(]o iJ.lra a filma SANTO ANTONIO PRBI 
AUMENTOS LTOA · ME. no valor lotai de atê RS 13.388,00 
COl'ldíçÕfsdep<19amen1o:conformeed1tal. 

laui. 26 d! novem!Yo de 2019. 
C;wk,.,Abe.1ofiei1e-P1eleitoMunicipM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 

PrC"gãoPresencialnª07311019. 
Proc~ssoAJminist1at1vo11• 294012019. 
HOMOLOGAÇÃO 
Obwto ·con1ratação de pP\SO.JIXidica, para a~u1s1ção de 

02 (dois) veiculos de passeio, awomotor, Okm (zero quilometro) 
que }l!fáo uliliza(]o~ para (1) Oepa11amel\IQ) Social e SaixJe. do 
Munic1piu ili! ba11YsP·. ~unlo11J?eAnexo l tTe1mo de ftelerência) 

HOMOLOGO e> julgamento e a ad1ud1ca~MI da Pregoeira 
e Equipe de Apoio ao objeto do relC1ido P1egão Presencial 
n· 073120l!l. a~ idtarite~. OISCASA - DISTRIBUIDORA SAO 
(ARlE NSE OE AUTOMOVEJS LTOA. 1nsrnta nu CNl'J sob o n~ 
S9.S99.134/000l·13,pa1ao Item n'Ol {02 veículos aulomotor 
OKM pai a Oep. SaUde e Social) valor 11nit"1io RS 52.900.00 (cin 
quenti'I r.Joi} mil e novetentos 1tais). totê11izando o valor de RS 
lOS.800,00 {cen!o e cmco mil e oitocentos reai~). 

JbatêJSP,20denov!mb1odf 2.019 
IOSt LUIZ PAAELlA - Pieteilo Mt.niop.>I 
P1egMJ hesencial n· 07412019. 
PuxessoAdmimstr.:iuvo nº )16512019. 
HOMOLOGAÇÃO 
Objeto: "(ontralaçâo de ~soa Juridf<:a. pora Aq,11~1çãa 

J~ um Aparelio df cardioyiafia e uma Câmara di<! vacina cum 
prog1ilma VAN. p;ira wem ot1liiad<'S pelo Oepanamento dt 
Silude no rnunicipio de ltJ!l!eiSP. conforme Ane~o 1 (lermo de 
Relc•êfl~i.l). 

HOMOLOGO o 1uli;iamen10 , a adjudit.J.çào da Pregoeira 
e Equipe de Apoio ao objeto do rrtlendo Pre9áo Presencial n• 
0741201'3, .;~!imantei: HM ll~K>ME. inmil~ no LNP/ sob o n 
00.660.66410001·87.para oiternn•o1 1c1imara deconservilÇfa 
de imunobiológicos! valos total RS 14.SOO,OO (qu<itone mil e 
quinhentos ieais). HCENTER COMfRCIO OE PRODUTOS HOSPI· 
TAlARES EIREll·ME. insc:ri1a no CNPJ sob o n• 04.576.169/000l
U3, iiara u item n" 02 \munitur fetal carU10!0CÍXJ1ahi yemeLM) 
v11lol total RS 11.900,00 {onle m~ e novecentos reais). 

Jbaté/W,2Sdenovembrode2 .019 
JOS~ LUIZ PARELlA · Piefeilo Municipàl 
AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 07712019 
Ollr:to. ·cuo1r;i1;iç;io ol.: f"'HvJ juricJtt.: ... EXCLUSIVAMENTE 

t1'11ta miçrO!'mpres.l, empH'M\ •k- pel'JoellO f1<!fte ou mkro· 
elTIPfttndedDI 1ndivlduJl p~ra ~quisi<âo de enxova1s {cama, 
mesa b:inho e u;o pessoaO a se1em ul~irados pelas ueche' do 
Oepa11am!l1lo MtNli<lflal Je Educação e Cullura uo Mumcip10 
dolbatf'/SP •. 

D•lil do Pieg~o: 10/1212019 ils 09h00m 
Protocolo: at!as011f\4Smdod1cl10J121201!:1 
local: Oep.lrtamen10 de COftlprolse Licitaçõe~ tlil P1eleitU1a 

Munic1p.-il de rbaté, locahz.:ickl na Avenida São João. ro.• 1771 -
CenHo-lba1e1SP. 

O DEPARTAMENTO OE U(ITAÇôES torM públito qlle, na 
rtald,hurMioelocalac1ma,w;in.ilados.lara1e.lliiarlirnaçãona 
mod.lhdade PREGÁO PRESENCIAL com critério de juÇamen10 
pelO MENOR PREÇO POR ITEM. 

' imprensaofici•I 

Diário Oficial Poder Executivo - Seçao 1 

Conforme Decreto nº 2.773 de 20 de tevere1rode 2019, fica 
designadoPre1](leiroeEquipedf'Apo10,emobediênciaaoartigo 
l",1nciso§1•,daleiFedeialn.•10.s20102. 

Lu..:al e ho1ário para retir.Kla (]u Ellit1I : DepartamenlU de 
Compras e Licit111;ões da Prefeitora Municipal de Jbat~. localiza· 
d• na Avenida S3oJodo. n• 1.771,(entro,noho1;j.11ocomprl"en
dido en1" as 08h à~ l 2h ~ d.is l 3hl0m às l 7h, de sequnda J 
serla·feofa, e ainda, g1aloitamente ptlo l!le: h11p:llwww.ba1e. 
sp.gov.br no línk "lK11ac;õu Púhkc.is - P1f9âo P1e~nci~r 
lnform.:ições ildiciona1s poderão ser obtida~ por meio do telefone 
{16)))43·9800ramais1076 e2011 . 

lb.ité/SP. 2S de novembrode2.019. 
Maira ManoelaHern<1ndesdeL1mJ -P"goeua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA OE REGISTRO OE 

PREÇOS N."135/2019 
O Scenhor Preteito do Muni<il)io de lbirattma · SP comuntca 

aos interessados que se encontra abeno no Setor de Licitações, 
o proce-sso licitatório na moddJidade PRECiÃO (PRESENCIAL) EM 
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS n.º 13512019 do tipo nieno1 
preço para o vdlo1 u1111.!1110, que tem p01 objeto a Aquisição de 
Produtos alimeniicios item fracas~ado~. DATA DA ABERTURA 
0911212019, a pariu dilS OBJO hoias. O Edital com as espe
cilica(~ e t.lem~is t.letalies. enc1.1r11tam ~e à 1fü1>1Jsição OOs 
interess.>dos no ~1te· www.ibi1;,1em<1.sp.9ov..br e-mail: ticil.ltaoC 
1b1ta1ema.~p.gov.br - Oepto. de ltcitM;ÔM. Avemda 01?J!utado 
Nel~on femande~ n· JSO. ltliraren'li!JSP • dclS 08:00 .ls 11:00 e 
d.ls 13:00 à) 16:00 horas. Foneff;u. - (14) l307· l IS2.lbimem.l, 
26 de no~embro de 2019.THLAGO ANTONIO BRIGANÔ • Prtf!!ilo 
Municipal 

AVISO DE llCITAÇAO 
PREGÃO (PRESENCLAL) EM SISTEMA DE REGISTRO OE 

PREÇOS N." 13612019 
OSenho1PreleitodoMunicip1odelbirarema·SPcomunica 

aos inteiessados que se enconlla .lberto no Sr:1or de Ucita~ões 
o processo hcitatàf10 na moda~dade Pll:ECiÃO (PRESENCIAlJ EM 
SISlEMA OE REGISTRO DE PRECOS n.• IJ612019 do tipo menor 
pre(o p~ra o valor uni1a110. que tem pot objeto a ~isi~.io de 
U1illdades e Utensiflos para cozinha e afins. DATA OA ABER· 
TURA: 0911 Z/2019. a partir das 11:30 hora~ O Edital com as 
ripe<1ficaçOes e dem.11S detalhes. enc.ontram·S(' à dispo~1~áo dos 
mierenado~ no site: www.1biwema.sp.gov.br e·rn<1il: licit.icaoil 
1bir.t1enw.111.yoY.br • Dep!o. de L1citaçõh. Avenida Deput<ldo 
Nel>on femandl!s, n• 350. lbira1~a/SP ·das 08·00 ~s 11:00 e 
das 13 :00 ás 16:00 hu1a~. fonelf~l - (14) 3307· 1152.lllirarerna. 
H1 ik novembro de 2r'Jl 9.TH1AGO ANTONIO BRIGANÓ · Prefel\o 
Murucipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 00512019 ·A Prefeitura de lbi· 
1inga, por iriterm~io da Sec1etaria Municipal de Governo, com 
luk.ro na Lei federal n~ 13.019, <le 31 de julho de 2014 e suas 
alte•a(ões. torna pUblico Chamamento n• OOSl2019 visando à 
~ele(àO dt projetos apresentada\ por organizaçôe~ da sociedade 
civil set.li;:idiJS neste muriidpio, inteteuados em celeb1ar termo 
delofnl!l\lo, tendop01objetoodesenvolvimer.todeServ~osdf. 
Ani~!ência ã Saúde roa> 5egUint~ áreas: Controle de Zooooze~ 
apoio n..io-.1mb11la1orial à pessoa; ponatSolas de Cáncer e a1en 
d1mton10 n.io·ambLalatond~ 1ecupe1açlo e jHtvenc;âo da deµen 
dtnci.;i qfJlmic.i. A~ prnpo)la} dnerão Sl'f ap1esl!f\tadas atf o 
dia JO de Dezembro de 1019, das 9h •~ 11 h e dils 1 Jh âs 18h 
err. en~elope l,wado no ~e101 de P101oi.cilo. Mar.. intormaçõe'> el 
ou edit.ill completo poderão ~e1 obtidos pelo Site Wl\'W.ibit1nga 
sp.gov.broupelotelelone 1ú3352 7002 . lbot1nga,2Cidenovem 
ll10 de 201\t. Cr1~tínd Maria !1:.alilAiante~ - Prefeita Municiiial. 

CU.AMAMENTO PÜ8L1CO 0061201 IJ · A Piefeitura de lb1t111 
ga, por intermédio d~ Secietari11 Municipcll dt Govel'no e Fundo 
SocialdeSohdaried.lde,comfulcronaLeiledmlnº13.019,de 
31 df iulho de 2014 e suas alteia~õe~ tOJna pUblico o Cham.., 
mel\lo n• (){i612019 vis<1ndo ã ~le~ão de piojetos i!presentados 
por 0tg.ltlit.x;õc.-s dJ saoedadt' <rvil sediiJd.1s neslt' munocipio. 
interH~ em telelirar termo de lomen10, tentlo po1 obje10 
o desfnvolvi~n11.1 dl! iltivid11d~ oo ~ões de Promoc;âo da 
Cidadania ã pessoa~ em situa~ão de Vul"'tabílidade Social 
atrav~ elo lumenmenlo de alimentação. ;)11.dio na higi~ 
pessoaleofomecimentodeves1uilrio.Asp1o~tasdeverãoser 
apresl<!ntadas até o dia 30deDezembrode 2019,das9hâs llh 
e da~ llh as 18h, em envelopl! l;icra<lo no Seto1 de Protocolo 
Mais inform~ões e/ou ect-tal completo poderão w obtidos pelo 
Site www.1bit1nga.wqovJir ou pek• telr!one 16 B52 7002 
lbit1n9a, 26 denovemb(Ode2019.Cnstina Mana l':alilAranlt'S 
-P1eleitaMomc•p.ll. 

(ttAMAl'AUITü PÚBLICO lr01120l'J . A Prete•H.ltd de lb111n-
9a. pol 1n1ermed10 da Sx1e1a1oa M1;n1c1p.il de fduca\~o. com 
h!lcru na Lei lederaln' 13.019,de ]\ úejulhuúe ZOMew~ 
alteraçó~. tom~ pUblko o Ch.:im<1rnento n• UU71.!01!:1 visando .i 
sel4!~ão de projetos apiesentados por organ1?a~ôe1 da sociedade 
civil se(]i.ldas ne~te municiµio. interessatlas em celebrar termo 
de lamento, 1endo por obJelo o desenvo~imento de atividades 
ou a~Õe) de atendimento educacional especializado a pessoas 
com deliciência. As p1opostas d~eráo ser .lp"sentadas até o 
dia )Odt Dezembro de2019, das9h às \Ih e das 13h às 1Sh 
e1n envelope li'!crado no Seloi de P1otocolo. Mais inl01maç~ eJ 
ou edital completo poderio sei obtidos pelo Site www.ibitinga 
sp.gov.br ou pelo telefone 16 33S2 7002. tbitilll}J. 2& de novem
blo de 2019. C1is1m.:i Ma1io KalolAranllt) - PA!leil;i Municipill. 

CHAMAMlNlO PÚBUCO 00812019 ·A Prele11u1.:i de lb1-
1inyil. ''°' íntem..edio da Senetaria Muuicip;d Cultura, com 
fukronillt!ilederaln' 13.019. de31 dejulhode2014esuas 
allt!taçôe~ torna rübl1CCI o (h;im.iml<!nto n" 00812019 Visando i1 

S!:lcç~o d~ proJet~ <ipresentadus po1 or9a111zaçüP\ Ud ~ocied.ldt' 
civil sediadas nes\e muo1(tp10, 1n1eress~das em celeb1Jr teimo 
dt> tomer1to. tendo pur til))E'IO o de~envolvimento t!e atividade~ 
ou a~6es culturais li9<ldil~ a coltura e ~ ani:.o. A'. propostas 
deverâo ~er apre~entada~ atÍ" o dia 30 de Dezembro de Z019, 
das 9h is 1 lhe dd~ 1Jh â~ 18h, em envelope lacrado no Seto1 
de Pto1ocolo. Mais inloima(ôei e/ou edilal completo pode1.io 
w• ob1idos peto Site wm1.ibitinqa.sp.gov.br ou pelo telelone 16 
HSl 1001. lbilínlJo.l, 26 de novrmbfo de 2019. C1is1ina Maria 
S:alilA1an1es- Prefeita Murnttpal. 

CHAMAMENTO PÚSLICO OO!U2019. A Pre!ei1ur.1 de lJ1tm· 
9a. por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, com fulcro M Lei federal n~ 13.019, de 31 de 1ulho 
de 2014 e su.1s <ilLeraçõ~. 1011111 µUblico u Chamamen\o n" 
00912019 m.:indo à seleção de projetoi apresen!Jdos por 
1.119....,11,1çól!~ d<J sou.,..l;uJ ... civ1J ~<"111.>ÚllS nes lo: mu111c1/1t0. 

IF'tciesudas l'm celeb1J1 termo de lomt'l1ID. tendo por objeto o 
deS1ffiVOlv1mentode.:iti v1d.;ide1ou.-.(besqueJt1~ihemnap<omo· 
çio. p1ol@(.lo e dele5a de rfaei tos J e c11~nças e adok!:;ceures.As 
1>1ooos1a~ deverão ser clJ)ltsenl01da~ att o dia 30 de OetC!fllbto 
Je 2019. da} 9h ;is 1 ih e dn~ 13h ;is 16h. em l'JM:lope lauado 
no Seio• ~ 1'1otuttrlto. Mi>!) m!o1no<1\Ól:S <.:iou Wit;tl co1~lc10 
pode1.50 ~er obtido~ pelo Site w1vw.1b111nqa.,p.90~.bl ou ptlu 
telefone 16 BSZ 7002. tb1!111!]~. 26 de rK.lvembro dt' 2019. 
C11s11n.;iMJr1aKalilA1;rntei-PrefeitaMunicipal. 

CHAMAMENTO PUBLICO 01012019 ·A Pieteitura de lb11111-
Qd. por intermédio d.-i Sectetari.-i Municiµal de Desenvolv1mento 
Sotial, tom fukro ria te• lede1al nº 13.019, de 31de1ulho 
de 2014 e so.a~ alteraçõl!S, toma pUb~co o Chamamento n• 
010120 19visandoãseleçãod!projetosapresentados~ 

organizações da sociedade civil sediadas nem município, 
1n1eresYd<1s em celebrar termo de lomento, tendo por objeto 
o desenvolv1merito de ativil!.ades ou açÕfi de Prot~.lo Social 
Especi.11 ile Alui Cumple~it!a!le - atulhimentu lle ciian~cl:S e 
idosos. As propos1as deverão ser apresentadas até o dia 30 de 
De2l"!Tlb1ode2019.d.u9hàs llhedasllhãsl8h,N11envelo· 
pe lac1i'do no Setor de P1ot0(."tllo. Mais inform.i~óe. e/ou edital 
completo poderão ser obtidos pe4o Sóte _...,.1bollfl9il.S1>.gov. 
bi ou pelo lelflone 16 3352 7002. lbitmgi'I, 26 de novembro de 
1019.Cristina MarÍ<I KalilA1;in1es-P1eleita Municip.11. 

PRECiAO PRESENCIAL N° 08812019 - Abenura - Objfto 
R1!9istro dt Preço1 para aquisições fuluras e paiceladas de 
diversos tipos de materiais elétricos e ventiladores. Sessão 
deJu19amen10: 10d!!dezembrode 2019,às09hl0min.Mais 
mformações eJou edital completo poderão ser obtidos no Oepar
!amen!o de Comp1.:is da P1eleitu1a ou pelo site www.ibitmga. 
sp.gov.br. lbiti119a. 26 de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil 
Asanles-Prefeil;i Mooicipal. 

,lGAl\.ô.PAVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

AVISO OE LICITAÇÀO PREGÃO PRESENCIAL N" 06412019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10912019 PROCESSO LICITA· 
TÓRIO EXCLUSIVO A5 M.EJE.P.P.!EQUIPAAAOAS O Munic!pio 
t!e lyarapavatSP, pOI' intermê!lio tJd Preleitur.1 Municipal, torna 
plibhco. para conhecimento dos inte1euados, que a Prego· 
ei1a e sua Equipe de Al>!JifJ, reu11ir·se-àu nu dia, hora e lucal 
des.ignados n~le Edilal. oride realil.llà crnarne licilalOrio, na 
modalidade de PREGÃO, n1 fo11na PRESENCIAL, prki MfNOR 
PREÇO. cujo ollj~o é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE IMPRESSÃO 
f MONTAGEM DE CARNts OE IPIU [ ISS. Cltdentiarnen10 e 
re<ebimen10 de envelopes (proposta de pl~OS e l\ilbililaç.lo): A 
p;irtir das 08h001nín a~ 09h00min cio dia 1211212019. Oisputil de 
lancts: A pJ1t11 das 09h00m111 do d1c1 1211212019 ou quando do 
enceriamentodo)Ctedenciamentos.V"lo' !!5timado desla licita· 
~ão: RS 20.000,00 Fonte de recursos: Prõprios. local de Consulta 
do Ed11at O Edital e wus anexos pode1áo ser visua~zados junto 
aoPortalele1JõnicoolicialdaP1efeituraMunicipaldelgarapaval 
SP. pelo ~nk : l<http://www.igarapava.sp.gov.bl OU podei.los" 
relifado\ junto ao D~pa1tamento de Licitação • ~ituado na Rua 
Or. Gabriel Vilela. 41) ·Centro, ponando CO·ROM ou pen drivt>, 
ou ainda, solicnado a1ravé'. do e-mai~c:::cp~igara~a.sp.goY. 
brh ou i~rapava.licVgmail.rom. Demais inlorm~õt>s poder.to 
if'I obtid.:Ss pelo telefone (16) 3113·8200-ramal112 19ar~ 
SP, 26 de no~emtiro de 2019. (a~~J JOSE RKAROO RODRIGUES 
MATTAR ·Prefeito Municipal 

,PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA 

RATIFICAÇÃO 
Ptocm0Ad1n. N' 111lii-4/2018- DISPENSA Oi LICITAÇÃO. 

Ratifico. nos termos do a11igo 24 Inciso XIII da Lei Fedeial n' 
8.666193 e sucls i'lller<M;ões. mediante pa1e<er jmldíco 'decis.ão 
da Secrtt.!1ria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do 
Turismo. <1 dispensa de licit~ão pPl'a o1 conlr.it~ç.!lo da empr!l'Sa 
FAT Fundaç~o d' Apoio â Tecnologia, CNPJ 58.415.092!0001· 
50 para a prestação de serv1~0 de min1s11açào de cursos de 
qual1fica~ão p101issional no valor de RS 116,034,83. llhabela, 
2Sl1112019. Ml11ia das Graças f. dos Santos Soula - Pre!eita 
Mt1n1ctp<JI. Procmo A4:1m. n• 18842-312019 INEXIGIBIUDADE 
DE UCITAÇÃO • Fldtilico nM termos do aniQO 25 Inciso tll da 
Leifederalnº8.~Je1uasal1erações.eParecerRele1tncial 
n• OOS/2018 da Procurad.ori.i Munidpal .i decis.io da SeoelÃria 
Municipal de Oesen\IOfvimento EcoMmico e do lu1ismo, a lnt-
11qibilidadf de ticitJÇáo pa1a a con11a1açâo da [mprna Caiue110 
ProduçOO, (NPJ lS.597.81610001-11 par.ia aprtsen1aç~o da 
Banda Caiu 6 (astanha, po1 ocasião do evento Festival do Xare
~lt', ao valor de R1 B.000,00. llhabela, 2511112019. Maria das 
Gr~ças F. (]os Santo~ Souz~ - Pceleila Mun1cip;d, Proc~so Atlm 
n• 18861 ·312019 INEXlGIBIUDAOE DE LICITAÇÃO· Ra1ifico nos 
termos do anigo 25 Inciso Ili da lei ftder~I n• 8.GGG/93 e suas 
alteraçõei e Parecer Relerencial nv OOSl2018 dil P1ocurado1ia 
Municipal. a decisão da Secretária Municipal de Desenvolvimen
to Econõmico e tio TllTismo, a 1nex91>~idade df Licila~ao pasa it 

con11at<J(3o dil [mprMJ Th1ago Machado Vieira 22711851818 
CNPl 23.822.996/0001·16 paiJ .:i ap1esenla(.\o do Can1or De 
Lukka, POI ocasião do evento ft>slival do x~11dt1e. ao valof dt RS 
12.000,00. ltiabfla, lS/11!2019. Maria d.tt Gta(as F. dos Santos 
Souz~ - Prefei1<1 Municipal. 

HOMOlOGAÇÃD 
Processo Adm. N" 144S9-0 Consider<111do o di~poslo no 

incis0Vldoarti9043 da Lei n" B.66619le no inciso lldoAniyo 
1• do Oecreio Municipal n• 7.60812019; ADJUDICO o certame 
~rnatimo !evado a termo pelo Pre9ão Pre)encial 14312019 
que 11ata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRAIAÇÃO Dl EMPRESA ESPECLALIZADA [M SERVIÇOS 
DE lOCAÇAO E INSTAlAÇAO OE SANITÁRIOS QUIMKOS PARA 
ATENDfA AOS EVENTOS DAS SE(REIMIAS DESIA PREFEITURA. 
para o Lote Uno(O con1eodo o~ itens i e 1 .l lavor da emp1esa 
PILAR l)R(iANllAÇÚES EIREU no valOI total de RS JU9.488.7S 
(Trezentos e nove m1l.~a1rocentos e Oitenta eoi1orea1s e 
setenui e cin{o centavos) e HOMOLOGO a licit~çao (]e acordo 
com a ptopona apresentada. llhabela, 12 de novembro de 2019 
luiz An16nio Uo~ Santas Secrel.\rio Municipa.t de Planejamento e 
Cie~t~o Es1wêgica. Processo Adm.11624·212019 Considerando 
odispostonointisoVldoiJrtigo4ldaLt1n•8.66619lenoinc1· 
so n do A.rtioo 1 • do Decieto Municipal n~ .608120193, ADJUDI
CO o cename licildtório levado a termo pelo Pregão Presencial 
12912019, que uaia do REGISTRO OE f>RE\OS PARA FUTURA 
E EV ENTUAL PRE5TAçAo DE SERV\COS OE ALINHAMENTO 
6ALAHClAMENTO E CAM9AGEM PARA VEICUlOS OA FROTA 
MUNKIPAL; para o lole 01 contendo os i1ens 1. 2. 3. 4. 5 e 6 a 
lavo1 d~ empies;i OFICINA YAMAMOTO COMtRCIO E SERVIÇOS 
- LTOA. no valor lotai de RS 167.999.18 (Cen10 e semn1a ~ 
sete uni, novec~ntus t naverit.i t nove reais e dezoito cenlavo~) 
t' HOMOLOCiO il hc1taç.50 de aco1do com a propos\a apresenta· 
da . llnabela. 14 de novembro de 2019.Luiz AntOnio do~ Santoo; 
Secretario Municipal de Planeramento e Gestão Ewa1egica. 

Abertura Lmtdç~o 
A Comissiio de Licitaçõ<es da Pr!leitura Municipal df 

lltiabela toina pUt1'ico que larã realizar ã Rua do Quilombo 
n• 199 • Sairio Pt1eque, UhabN-SP. a~ stiguintes ~tit~õts 
Edi1al n"2281l019 • Proc:essoAdmini\lrativo n" 1747S·ll2019-
Tomada de Prt!lõo n• 02112019 Ob;tto: Conuatcl(lo de Emp1esa 
Espeualiza(]a cum furnecimt!nto <.le mate1ial e mJfJ d! ubfa ~ma 
recupera~áo esuutural dos piere~ insuilação de fluluantes e 
de passarelas ietr.!lteis na Ilha di<!Vilôria - llhabelaJSP.Oillla da 
entreg;i dJs propost.is dia 1311212019 iu IOhlOmin: Edital n~ 
22912019 - Proc~sso Admmistrativo n• 16111·9J21J19 Tomada 
de P•e(o ,... 01212019 Objt-to. Conll/llil(fiO de fmp1~sa EsfJC· 
ciah~da com fornecimento de Material e m.fo de obra para 
reformo) e cobertura da quadra da Agua Branca e quadta de Tdu· 
ba!é. Data da enlreqa ~~s propoms 1311212019 ãs 14h00miri. 
Edital n" 119'2019 -1'1ocesso Adm1niH1at1vo n• l451l.(,12019 
Tomad;t dt' "'~"' 020/2019 - Objeto (unUalcl\.iO ~ ""'Pll!Sa 
e~pcu;1ht;1da ~oon lu11ttt11nemo ik- 1n;11~1i;1 I o: onâo Je ob1,1 
p;11.:i t~e<.oç5o de Ut módofc~ \i1n11il11os. NOVA da!a d~ tnuegõl 
da~ prQIJOitil• dia 1611212019 ~ lOli3lkn1m. Edt!al 192/2019 
- P1ocess0Adminiwa tivo 1S765-9/2019- Pregão Presencial 
1l3/2019 Objeto· Contralação de Empre~.i esµedal1zada na 
prl!lita<;ão de serviços de telefonia móvel ISMP -servi~o m0ve1 
pessoal) e de acesso móvel a mternet. NOVA Da1a 0911212019 
às 10h10rnin. O> Editai~ comc;te1os dever.lo ser retirados roo 
portal olitial do município sitio www.ilhabela.'Jl.gov.br - ser· 

quarta-teora, 27 de novembro de 2019 

v1ços - licita~ôes e quaisquer 1ntormações poderão ser obtidas 
no endere~o 11cima, das 10h00 às 17h00 ou ptlo telefone illl 
3896·9207, em atê' 24 (vinte e 4uauu} ho1as de .1nteced,ncia ã 
cl.Jtadaabenu1a.ltiabela, 26denovembrode2019-Ben!di10 
Wenceslau Neto • Oepartamento de Lidta~ôes. 

JULGAMENTO DE RECURSO 
P1oc. Adm. n• 10.601·112019 Rei.: ConcOrTtr\cia PUblica 

00712019--0BJEtO: Con11a1ação de empr~ de ~Ilharia com 
fornecimento de mateoais e m.)o de ol»a pai.., ob1as dt ~a· 
~ão e conieilemtnt~So de 06 esla{ÕH elfvatôr~ de esgolo. 
inspec.io e limpeu de redes colelOl'aS dt nqot~ NOi 1erm0i 
do artigo 109. p.arãgrafo 4", da lei n. 8.666193, e Oecmo Muni
cipal n• 7 .608/'2019. diante os fundamentos cl.iJ infarma~âo da 
Comissão Permaroen1t de licitações, Oecido: Conh~o cio recurso 
fo1mulado pela empina RODOSERV ENGENHARIA LTDA., para. 
no mi1ito, DAR-LHE PROVIMENTO, reformando a dem.\o anle· 
1ior que habilitou a empresa PAl..ACJO CONSTRUÇÕES LTOA .. 
não havendo apresen~~ão de rKutso fica designado o dia OS de 
dezeml>rodf 2019 as 14:00horas para a abe<tura do envelope 
dt proposta da emp1ew habi~tada. Jftabela 26 de novtmbro de 
2019. Maria Salt1e Mit9CJNes Alves Viera - Se«etJma MIMli<•.oal 
de Meio Ambiente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

AVISO · Encont1a·Se aberta na Prt'feitura do Mun1c1pio de 
Jlha Comi»iilaJSP: P1egãu Pmencial n' 4&12019 tio tiµu menor 
p1~0 ITEM para contratação de ITl<)Cinhenos (ConY~s./Meme de 
Cabotagem. Auxi~;u de COllVes e Maquinas) p~ra cl\endel as 
necess~ da tmbarc.ti;Cio Maraldy1ma pe1tencrnte a Prefe1· 
lula Oo MunKipio de lha Con~P. En~a e abemna dos 
envelopes dat-se·.l no dia ()9.!1212019 .\s 09hOOminh. O edi1al 
em seu inteiro lf'OI estarã à disposição dos interess3dos no 
site www.ilhacomprida.sp.gov.bl.Cieiaklino 8arbosa de Oliveira 
Jun1or·P1efelt0Mun1cipal. 

,lfl~lj ( l.J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUÇU 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL,.. 8Z/2019·EDITALW12612019 
OB!ETO:Aqu1Si\ão de 20 kits pata confecção de Ctt.xotonf'\ 

para diwibui~.\o nos a.u que an1ec~ o Na1a1 à1 rami•ac. 
carentes e de V1Jlnerabi6dadr social do municipio de ~ussu, 
conforfnl! especificados no Tt"fmo de Referfnc1<1 do Aoe~o l 
partein1e9rantedopresenteEdital.SergioGalvaninCiuidiofitio. 
diante d.as a11illuiçUt~ que lie são rnnferid.n i>'JI lei e (]iante 
do 1ulgamento da comiuáo permanenle de lic1ta(fa desta 
municip<ilidélde. torn~ pliblico a ADJUD1CAÇÃO do srtu objeto e 
1,,rn~ a HOMOLOGAÇÃO do proces1-0 do PREGÃO 8212019 a 
empiew: T T F ALIMENTOS SOROCABA lTDA. com o y,11of 101al 
de RS21.400.00. 

E.X TRATO OE TERMO OE CONTRATO N° 13412019 - PREGÃO 
PRESENCIAL N- 8212019 - EDITAL N"l262019 

OBJETO:Aqu111~.ki de 20 li1~ pMa confte<lo de (hoto1ones 
pata dist1ibuiçjo fl0 dias que anteadem o Natal ás lamii.n 
carenlts e de vulntrabilidade social cio munklpio de ~su, 
conforme especificadlh no Termo de Referênci.:i do Anexo t 
parteinteg1antedopresenteEdital. 

Empresa: 1 T F ALIMENTOS SOROCABA lTDA 
Valor total de R\ 21.400.00 
Vigência: 22111/2019atê22/0112020 
EXTRATO RESUMIOO OE CONTRATO f'r 1)212019 - DIS· 

Pf..NSA4812019. 
OBJETO: tccaç,\o de cadeiras. me~s e toalhas e c•maiiza· 

001rs.. que seiio utilizados nas fo1ma1u1a~ dos aluno~ da rede 
municipal de ensino. no pl!fiodo dt 09 a 12 de denmbfo de 
2U19. conforme pl~la pedagógica do p101eto Eck.Ka+ Fornia· 
turas ctaSec1etaria Muni<ipalde EUuc<K;okieCuhura. 

-ME 
CONTRATAOA: 'iANJALENI COM~RCIO DE ALUGUEIS LTDA 

ValOI': RS 8.18S,OO 
Vigênciil: 2011112019à 20/0112020. 
AVISO OE LlCílAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8412019- EDllAL N" 128/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: At9istro de P1~0~ p.atill eventu111~ ~quisi~Cn de 

cainise1as Mpo11.iv~ para uliiz<M;áo dos ~ d.u moliMa~ 
de e\l)Orles da Sec1"aria de E~ e lu1ismo pelo petiodo de 
12 meses. Oalil da realíi~~o da sessão pcibtica cio P1~: dia 
06 de dezembro de 2019, ãs 13 horas e 30 minutos. Obten~ão 
cio Edital. gratuito .:itravb do site www.1pauss11.sp.gov.br, 
e·mail: compras@ipaussu.sp.gov.br DU na Preleitura Municipal 
de lpaussu, Se-c1etaria Municipal de Compras e licitaçóe~. sito 
.i Rua Washington luil n" 819. (l'nlro, na cidade de lpaussul 
'iP, Telefor\e: {14) )344-9000 da~ 13:00 .h 17:00 hora\. lp.au\~ul 
SP. 26 de r.overnbro de 2019 - Sérgio Galvanon Civ•cho fitio -
PreteitoMLini<ipill. 

AVISO DE lKITAÇÃO 
PREGÃO PRfSENCIAl N" 8912019 • EOUAt N' \)?120 19 
TIPO: MENOR PRE~O POR ITEM 
OllJETO: Rtgimo de P"ços pa1a conlral~ào de emp1esa 

pa1a IOl'necirne-nt"' lle kiu lanche que se1.kl ~nllt9UeS aus u1u· 
lirios do SUS·S1uema Ünico dt SaUcle. ql.lf iealizam 1ldtamen10 
de saude lora do municipio de lµaussu/SP, IJl!lo periodo de 12 
meses. Data da tealizaç~o da seWo pUblica do Pregão: diill 
06 de dt2emb10 de 2019, às 09 hoias e 30 minutos. Obtenção 
do Edital: g1111ui10 111raves do site www.ipamu.sp.gov.b1, 
e-ma~: <ornprasOipaussu.sp.gov.br ou na Prelein.ora Municipal 
de lpaussu, Setrtlari~ Municip31 de Comp1as e Licil.lÇÕ!!-s. sito 
â Rw WashinlJton luiz n• 819, Cenlro, na cidade de ~mui 
SP, Telefone: {14) Jl.14-9000 das 11:00 as 17:00 hom. ~ssul 
SP. 26 de novembt'o de 2019 - setyio Galvanín Guidio íilio -
Prefeito Municipal. 

': ' . / .~,.\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA 

AVISO DE LICITAÇÀO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL N" 050/2019 
O Municlpio de lpeUna toma IJ'liblico. para conhecimento. 

que a licitaç&o na modalidade P1eqão Pre~ncial tr S0/2019, 
vis.indo .i aquisiçlo de madeiras p.v.t sefouna (]a "Pllnte 
do Vtn1uroh" e 4" "Ponte do 8111·, locali ladaS em estradd\ 
municipais d.a zooa ru1.il do Mmicipio de !peUna, 1eahada em 
2G/11/2019, ãs lOhOQ foi considerada DESERTA. poi nâo compa· 
recl!fem inte1essados ao ceitame. lpeUna, 2611112019. ROSSANE 
AP.SALLA· P1egoe11a 

AVISO OE LKITAÇÃO • Pregão Presencial ti" OS0/2019 
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IBITINGA 
DIARIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1SAMS1SAAE1FEMIB1 LEGISLATIVO 
0 R. Miguel Landim, 333- Centro ~ (16)3352-7000 

lbitinga/SP, terça-feira, 26 de novembro de 2019 - imprensa@ibitinga.sp.gov.br -Ano: 1 Edição: 0143 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbítinga, através de 
Geórgia Rachel Zanati, vem informar as seguintes publicações: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N,2 005/2019 - A Prefeitura de lbitinga, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, com fulcro na Lei 
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, torna 
público Chamamento n,!1 005/2019 visando à seleção de projetos 
apresentados por organizações da sociedade civil sediadas neste 
município, interessados em celebrar termo de fomento, tendo por 
objeto o desenvolvimento de Serviços de Assistência à Saúde nas 
seguintes áreas: Controle de Zoonozes, apoio não-ambulatorial à 
pessoas portadoras de Câncer e atendimento não-ambulatorial, 
recuperação e prevençâo da dependência química. As propostas 
deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h 
às llh e das 13h às 18h, em envelope lacrado no Setor de Protocolo. 
Mais informações e/ou edital completo poderão ser obtidos pelo Site 
www.jbjtjnga,sp,gov.br ou pelo telefone 16 3352 7002. lbitinga, 26 

;-"de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita 
Municipal. 

lbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Geórgia Rachel Zanatl 
Departamento de Compras e Licitações 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2019 - A Prefeitura de lbitinga, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Governo e Fundo Social de 
Solidariedade, com fulcro na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e suas alterações, torna público o Chamamento n.o 006/2019 
visando à seleção de projetos apresentados por organizações da 
sociedade civil sediadas neste município. interessados em celebrar 
termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades 
ou ações de Promoção da Cidadania à pessoas em situação de 
Vulnerabilidade Social através do fornecimento de alimentação, 
auxílio na higiene pessoal e o fornecimento de vestuário. As 

propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 
2019, das 9h às llh e das 13h às 18h, em envelope lacrado no Setor 
de :rotocolo. Mais informações e/ou edital completo poderão s~r 
obtidos pelo Site www.lbitinga.sp.goy.br ou pelo telefone 16 3352 
7002. lbitinga, 26 de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil Arantes 
- Prefeita Municipal. 

lbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações . 

CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2019 - A Prefeitura de lbitinga, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro na Lei 
federal nº 13.019. de 31 de julho de 2014 e suas alterações. torna 
público o Chamamento n.º 007/2019 visando à seleção de projetos 
apresentados por organizações da sociedade civil sediadas neste 
município, interessadas em celebrar termo de fomento, tendo por 
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento 
educacional especializado a pessoas com deficiência. As propostas 
deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h 
às llh e das 13h às 18h, em envelope lacrado no Setor de Protocolo. 
Mais informações e/ou e<:litcal completo poderão ser obtidos pelo Site 
www.ibitinga.sp.gov.br ou pelo telefone 16 3352 7002. lbitinga, 26 
de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita 
Municipal. 

Jbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2019 - A Prefeitura de lbitinga, por 
intermédio da Secretaria Municipal Cultura, com fulcro na Lei federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, toma público o 
Chamamento n,Q 008/2019 visando à seleção de projetos 
apresentados por organizações da sociedade civil sediadas neste 
municlpio, interessadas em celebrar termo de fomento, tendo por 
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações culturais ligadas à 
cultura e à arte. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 
de Dezembro de 2019, das 9h às llh e das 13h às 18h, em envelope 
lacrado no Setor de Protocolo. Mais informações e/ou edital completo 
poderão ser obtidos pelo Site www.ibitjnga,sp.gov.br ou pelo telefone 
16 3352 7002. lbitinga, 26 de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil 
Arantes - Prefeita Municipal. 

lbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Assinado E ~idlgital por 
MUNICIPIO DE 

IBITINGA:45321460000150 
Dados: 2019.11.26 16:55:37 

'-03'00 

M u N 1e1 p 1 o D E PublkaçAoAsslnada C>/gitalmente. Para mais informações acesse:www.fbitinga.sp_gov.br 
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05 de dezembro de 2019 

À Prefeitura Municipal de lbitinga 

Secretaria Municipal de Saúde 

onoo76 

Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SMSD 
001/2019 

Referente: APAR - ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 

De acordo com o que preconiza o presente edital, encaminhamos o 
respectivo projeto de proponência da APAR: 

(X) Plano de Trabalho; 

(X) Planilha Orçamentária; 

(X) Cronograma de desembolso; 

(X) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 

exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014; 

(X) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

(X) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

(X) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

(X) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona 

no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

(X) Comprovante de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 

objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e 

operacional, consistente em atestado ou instrumento de parceria firmado com órgãos 

ou entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

(X) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

(X) Certidão de regularidade do FGTS; 



. . ' , . . . ' 

(X} Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a 

créditos tributários federais e à dívida ativa da União; 

(X} Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 

(X} Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com 

informações de que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de 

fomento e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 

previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, conforme modelo constante do Anexo Ili; 

(X} Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a 

detenção de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de 

fomento ou sobre a previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do 

Anexo IV; 

(X) Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 

agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão 

ou entidade da administração pública celebrante, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 

por afinidade, conforme modelo constante do Anexo V; 

(X) Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer 

título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 

entidade da administração pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, conforme modelo constante do Anexo VI; 

(X) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

Presidente da APAR 
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APAR - Associação Protetora dos Animais de Rua 
CNPJ: 16.994.622/0001-12 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
lbitinga SEMSD 001/2020 

PLANO DE TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO: 

or 007'7 

NOME DO PROJETO: Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de 
Rua (APAR) 

ÁREA DE ATUAÇÃO: cuidado a animais de rua 

! INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: APAR - Associação Protetora dos Animais de Rua 
,--._ 

\IPJ nº: 16.994.622/0001-12 

Endereço: Rua A N°:335 j Complemento.: 

Bairro: Chácara Santa Isaura Cidade: lbitinga Estado: SP 1CEP:14940-000 

Telefone: (16) 99701-7002 Fax: E-mail: aparibitinga2016@gmail.com 

Endereço Internet: https:/lwww.facebook.com/ibitingaapar 

Nome Técnico pelo Projeto: Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de 
Rua (APAR) 

Telefone: (16) 99701-7002 Fax: E-mail: aparibitinga2016@gmail.com 

3 

A 

B 

e 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

LocaUEndereço e/ou Região de Atuação do Projeto: município de lbitinga-SP e arredores 

Objetivo Geral: O objetivo geral do projeto é atender em média 24 animais em situação de 
~bandono e vulnerabilidade por mês (e a média de 264 animais nos 11 meses desse projeto), dando 
tratamento veterinário, vermífugos, vacinas, dando abrigo e, posteriormente, encaminhando-os para 
adoção. Todos os animais do abrigo precisam dos cuidados mais básicos, como alimentação, 
higiene e saúde. A verba pretendida por este projeto será usada para atender esses objetivos em 
ordem de prioridade: primeiro, alimentação, com rações de boa qualidade que ajudam a evitar 
doenças e desnutrição; segundo, higiene, fazendo a limpeza do abrigo diariamente, como já é feito; 
terceiro, saúde, com tratamento veterinário aos animais que chegam debilitados. 

Resumo do projeto: a presente proposta tem por objetivo resgatar/acolher animais em situação de 
rua , por conta do abandono e outras mazelas, trata-los, abriga-los e, posteriormente, disponibiliza 
los para adoção. A associação atua desde o ano de 2012 cuidando da população de animais de 
pequeno porte que estão na rua, abandonados e mal tratados. Os animais chegam aos cuidados da 
Associação, na maioria das vezes, através de denúncias/pedidos de ajuda feitos por telefone ou 
meios virtuais (Facebook e Whatsapp), dos quais a APAR verifica a veracidade e, se possível, 
acolher. Nesses anos, foi visível a diminuição de cães e gatos nas ruas da cidade que, por ser um 
ponto turístico/comercial, ganha muito com isso, evitando a proliferação de doenças zoonoses, 
ataques por mordidas, e até acidentes envolvendo carros e motos, sendo uma questão de saúde 
pública. A APAR obteve recursos~financeiros repassados pelo município desde o ano de 2016, 

Rua A, 335, chácara Santa Isaura, lbitinga-SP 
Tel.: (16) 99701-7002 

E-mail: aparibitinga2016@gmail.com 
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APAR - Associação Protetora dos Animais de Rua 
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renovados anualmente. O município, apesar de contar com um Centro de Controle de Zoonoses, 
não tem a estrutura física para acolher os animais de rua, fazendo apenas um trabalho de castração 
gratuita de fêmeas, que tem o apoio a APAR. 

Toda a verba recebida pela Associação do Poder Público até os dias atuais foi usada para garantir 
o cuidado mais básico dos animais abrigos, qual seja: compra de alimento - ração. Os demais 
gastos da Associação são custeados através de doações feitas pela população. 

Nº de beneficiários (direto) atendidos: média de 24 animais por mês (264 em 11 meses) 

Custo total: R$ 31.968,00 

Duração do projeto (nº meses): 11 meses 

Custo per capta/mês: R$ 121,09 

Rua A, 335, chácara Santa Isaura, lbitinga-SP 
Tel.: (16) 99701-7002 

E-mail: aparibitinga2016@gmail.com 



• 1. Identificação do projeto: 

APAR - Associação Protetora dos Animais de Rua 
CNPJ: 16.994.622/0001-12 

i 1.1. Instituição proponente: APAR - Associação Protetora dos Animais de Rua 

onoo79 

:----- -·-- --------- ---- - ···- ·------ ------------------ ·- ------·----··----------·--- ------ ------- --: 
• 1.2 CNPJ: 16.994.622/0001-12 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil · 1.4 Agência: 0505-3 1.5 Conta: 30.328-3 

1.6 Site: 
·------ --- - --- ------------------···----- --------------·-- ---------- --- -----··------ ------ --------- ----------i 

· 1. 7 Certificações: 
CRCE ( ) CEBAS ( ) 

; Utilidade Pública Estadual ( ) Utilidade Pública Municipal (X) 
· CMAS ( ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( ) 
' Conselho Municipal de Saúde (X) Conselho Municipal de Educação ( ) 

· 1.8 Nome do Responsável legal: Andreza Flois Pacola 

•. 9 RG: 28.065.939-8 • 1.1 O Órgão Expedidor: SSP-SP 

2 - Apresentação da Organização 

2.1. Histórico da organização: 

A APAR de lbitinga foi fundada em 04 de junho de 2012 por um grupo de mulheres que, por amor 
aos animais, decidiu se juntar para cuidar deles. Com um crescimento acelerado nos últimos anos, a 
APAR conseguiu erguer um abrigo em um terreno alugado, tendo sob sua tutela hoje mais de 100 
cachorros e 50 gatos. 

Inicialmente, o abrigo ficava em uma casa pertencente à sogra da presidente da associação, no 
bairro Jardim Verona. Tudo era improvisado e os animais não tinham uma boa estrutura. Após 
procurarem muito por locais cujo valor cabia no orçamento apertado da associação e que aceitariam 
que fosse feito um abrigo para animais, além de ser afastado da cidade, para não incomodar 
vizinhos com o barulho, encontraram o terreno em que o abrigo está localizado até hoje. O terreno é 
alugado, mas é o que cabe no orçamento da associação, haja vista que não tem como comprar um 
local. Hoje, o aluguel é no valor de R$ 550,00. 

")abrigo, então, foi sendo erguido aos poucos pelas próprias associadas e voluntárias, com a ajuda 
dos familiares e pedreiros que se dispunham a trabalhar voluntariamente ou por um preço módico. O 
terreno alugado só tinha uma pequena casa e nem muro tinha. Foi feito um muro, um local para os 
gatos ficarem separados (o gatil), e oito baias para cachorros. Dentro da casa foi improvisada uma 
sala de cirurgias e procedimentos veterinários e uma sala para armazenar ração. 

Ao longo do tempo, novas baias foram sendo construídas. Hoje, no abrigo, existem 16 baias para 
cachorros, além de um pátio, todo cercado por alambrado e placas de ferro, com duas varandas, 
onde os cachorros também ficam. Os cães são separados por tamanho e afinidade. Os mais 
briguentos ficam separados em baias fechadas, assim como os doentes ou em tratamento. 

No ano de 2016, foi construída uma sala de internação, com 8 baias, todas revestidas de azulejos e 
com grelhas separadas, para abrigar os animais doentes, que precisam ficar separados dos demais 
e tomar soro ou receber tratamento diferenciado. 

Não obstante toda essa mudança e evolução estrutural, muito ainda há que ser feito para que o 
abrigo se torne ainda melhor para acolher os animais que lá estão e os que vierem a adentrar. Além 
de que, as manutenções na infraestrutura são constantes, haja vista que as necessidades básicas 

Rua A, 335, chácara Santa Isaura, lbitinga-SP 
Tel.: (16) 99701-7002 

E-mail : aparibitinga2016@gmail.com 
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dos animais (como xixi) corroem algumas estruturas, como os portões das baias, que tem que ser 
arrumados com frequência. A manutenção dessa estrutura gera enormes gastos, além do valor do 
aluguel e o medo de perder o local construído com tanto suor, por não pertencer à associação. 

3. Apresentação do Projeto 

: 3.1. Nome do Projeto: Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de Rua l 
l 

··- --------------·----·- - - --·-·----·------- - - ---- -------- - --- ----- -! 

3.2. Justificativa 

O município de lbitinga, apesar de ter um Centro de Controle de Zoonoses, não consegue dar conta 
de toda a população de animais abandonados e mal tratados da cidade. O Centro de Zoonoses, 
ip-<>.lusive, não detém espaço físico suficiente para abrigar animais, realizando apenas a castração 
~ .luita de fêmeas e a vacinação anual contra a raiva nos bairros da cidade. A APAR trabalha na 
mesma linha do Centro de Controle de Zoonoses, mas conta hoje com uma infra-estrutura capaz de 
abrigar cerca de 70 cães e 30 gatos, que está, inclusive, superlotada. 

A cidade de lbitinga é uma cidade turística, famosa por seus bordados, que não pode ter animais 
errantes que podem transmitir doenças e até atacar moradores e turistas, com mordidas, por 
exemplo. Sua indústria é quase que totalmente voltada a essa área da indústria têxtil. O turismo 
cqmercial é uma das principais fontes de renda de lbitinga, juntamente com as exportações do seu 
principal produto e a agropecuária, onde se destacam as culturas de laranja e cana-de-açúcar. 
lbitinga fica localizada no interior do Estado de São Paulo, a 360km da capital do Estado. Em 2017, 
sua população foi estimada em 58.715 habitantes, dos quais muitos vieram de outras localidades do 
país em busca de oportunidades de emprego na indústria do bordado. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, há cerca de 30 milhões de animais abandonados 
no Brasil. Destes, 20 milhões são cachorros, enquanto 1 O milhões são gatos. Para se ter ideia, em 
201 O, o continente inteiro da Oceania tinha cerca de 36 milhões de pessoas. E isso são números 
referentes a 2014, é muito provável que a situação esteja até pior. Como não há dados e pesquisa 
sobre a quantidade de animais abandonados na cidade de lbitinga, podemos estimar através dos 
.Qados nacionais. Se o Brasil tem 207,7 milhões de habitantes e 30 milhões de animais abandonados, 

.tão, lbitinga, com 58.715 habitantes tem, aproximadamente, 8.480,74 animais abandonados. 

Todo o trabalho realizado na associação é voluntário, inclusive as prestadoras de serviço que fazem a 
limpeza nos dias de semana recebem apenas uma ajuda de custo, fazendo o trabalho apenas por 
amor. A APAR sobrevive com a ajuda da população da cidade de lbitinga, através de doações; conta 
também com um bazar de roupas permanente, localizado num espaço cedido na Loja Lupper, cuja 
proprietária é a presidente da associação, onde todas as roupas são doadas pela população e 
vendidas a preços baixos, com a renda revertida para a manutenção da associação. Desde 2016 a 
APAR consegue ajuda também do Poder Público municipal, utilizando essa verba, principalmente, 
para comprar ração para alimentar os animais abrigados que consomem mais de 1 tonelada de ração 
por mês. 

O abrigo da APAR é limpo todos os dias, inclusive feriados e finais de semana, o que gera um grande 
gasto de água e produtos de limpeza, haja vista que são mais de 150 animais fazendo suas 
necessidades diariamente, juntos. O abrigo, então, é limpo, a água para os animais beberem é 
trocada e é colocado ração para preencher as vasilhas e eles terem o alimento do dia. No dia 
seguinte, tudo se repete, 365 dias por ano. Só essa rotina de limpeza e trato gera gastos enormes. 
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Além disso, a APAR não possui veterinário à sua disposição. Há o responsável técnico que assina 
pela associação perante os órgãos de classe e fiscalização e dá orientações de como cuidar dos 
animais doentes. Entretanto, cirurgias e tratamentos de animais que chegam, em sua maioria, muito 
debilitados, tem que ser feito através de atendimento particular. Os veterinários da cidade ajudam 
como podem, reduzindo os custos para os animais recolhidos pela APAR, mas as contas são 
altíssimas, mesmo assim, e são custeadas com as doações recebidas pela população. 

O Centro de Controle de Zoonoses do município também não oferece tratamento veterinário, apenas 
a castração de fêmeas, de forma gratuita, através dos dois veterinários que lá trabalham, sendo feitas 
6 castrações por dia, que devem ser agendadas previamente. Quando a APAR recolhe fêmeas, 
imediatamente entra em contato com o Centro de Zoonoses para que elas sejam castradas e todas as 
fêmeas adotadas por pessoas no abrigo saem de lá castradas, tudo com a finalidade de controle 
populacional. 

No ano de 2019, entraram 288 animais, sendo, em média 24 por mês. E foram adotados, no mesmo 
ano, 179 animais, uma média de 14 por mês. Com esses dados, resta claro que o número de animais 
~ndidos é bem maior do que os adotados, infelizmente, de modo que os gatos com alimentação, 
r. ~dicamentos, vacinas, tratamentos, é crescente. 

A adoção de animais do abrigo é parecida com a adoção de crianças. Infelizmente, os animais 
recolhidos ainda filhotes ou de pouca idade são adotados mais facilmente, enquanto que os mais 
velhos ou idosos, raramente são adotados, ficando no abrigo até a sua morte. Os animais de porte 
·pequeno também são mais facilmente adotados, de modo que no abrigo habitam mais animais de 
porte médio e grande, pois são os que "sobram". 

Com a finalidade de evitar adoções realizadas de forma irresponsável, a APAR, através de suas 
voluntárias, faz uma vistoria na casa da pessoa interessada em adotar, conversa com a família, antes 
de entregar os animais para adoção, haja vista que, mesmo com esse controle, existem animais que 
são devolvidos, o que gera um grande estresse pro animal que, fica triste, tem dificuldades para se 
adaptar novamente ao abrigo e, muitas vezes, desenvolve doenças por estar emocionalmente 
fragilizado, o que faz com que nosso trabalho com aquele animal tenha que começar novamente do 
zero, com tratamento veterinário e ressocialização, para que ele possa ir para adoção novamente. 

Toda a divulgação do trabalho da Associação é feita através de mídias sociais, como Facebook e 
lnstagram. São nessas mídias que são mostrados os animais que chegam no abrigo; que se pede o 
que a Associação está mais precisando no momento, para que as pessoas possam doar e ajudar na 
~ntinuidade do trabalho da associação; são postadas fotos dos animais que estão disponíveis para 
_Joção; são feitas campanhas de conscientização para o fim dos maus tratos e incentivando a 
adoção de animais. A população é bem aberta e colaborativa com o trabalho da APAR, sempre 
ajudando, mesmo que com pouco nos momentos de mais dificuldades do país. 

Em resumo, o trabalho da APAR, desde sua fundação, tem sido feito com a finalidade de acabar com 
os animais abandonados na cidade de lbitinga-SP, conscientizando para a posse responsável e 
controle populacional. Desse modo, é imprescindível a aceitação/aprovação deste projeto, haja vista 
ser uma necessidade premente da associação a ajuda do Poder Público Municipal, por fazer um 
trabalho essencial ao município e a todos seus cidadãos. 

3.3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado 
A região do município de lbitinga-SP não é uma região pobre, por ser uma cidade turística, além de 
contar com grande produção rural, principalmente de cana-de-açúcar. Entretanto, os animais 
abandonados advém, em sua maioria, dos bairros e regiões mais pobres e periféricas da cidade. Os 
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bairros mais deficitários financeíramente tem mais incidência de abandono e maus tratos a animais, 
porque, muitas vezes, os próprios donos abandonam o animal por não conseguirem cuidar dele ou os 
animais acabam ficando doentes pela falta de vacinas e cuidados básicos. 

3.4. Abrangência Geográfica 
Apesar de o art. 7° do Estatuto Social da APAR prever que a área de atuação da associação será na 
cidade de lbitinga, tanto na área urbana quanto rural, o trabalho da APAR acabou por abranger 
também municípios vizinhos que não tem abrigos para animais. A APAR socorre animais atropelados 
nas estradas/rodovias próximas ao município de lbitinga/SP. Pessoas de municípios vizinhos trazem 
animais abandonados até lbitinga por saberem da existêncía da Associação. O município mais 
próximo que conta com entidade que cuida de animais é Bariri-SP. As cidades de ltápolis, Tabatinga, 
Borborema, /acanga, o distrito de Cambaratiba (pertencente a /bitinga) acabam chamando a 
Associação para recolher animais de rua em situação de vulnerabilidade. 
Dentro do município de lbitinga, os baírros mais atendidos são os mais carentes. A população menos 
favorecida economicamente acaba abandonando mais seus animais por não terem condições de 
çujdar deles. Os bairros com maior incidência de chamamentos/denúncias e resgates são: Vila Maria 

irro onde o abrigo está localizado}, Centro, Vila lsolina (bairro onde moram duas voluntárias da 
associação}, Capim Fino (bairro vizinho ao abrigo}, Maria Luiza 1, Santo Expedito, estrada rural 
próxima ao lixão municipal e estrada rural da "Cruz do Cigano". 
Dos 288 animais que entraram na associação no ano de 2019, a maioria vieram dos seguintes 
bairros: Vila Maria, Vila lsolina e Centro. O bairro Vila Maria, é onde o abrigo está localizado, além de 
ser um bairro muito populoso e pobre, o que explica a grande íncidência de abandono e anímais 
resgatados pela APAR. No bairro Vila lsolina, além de ser um bairro também populoso, duas 
voluntários do abrigo moram lá e a população sabe, o que explica o grande número de abandono e 
resgates. No centro, apesar de não serem muitos os moradores, os animais abandonado acabam 
migrando para lá por ser onde é mais fácil achar comida, pois há vários estabelecimentos e as 
pessoas acabam alimentando os animaís, além de exístirem várias praças, onde eles podem se 
abrigar. 

4. Objetivos do Projeto 

__ 4.1. Objetivo Geral 
objetivo geral do projeto é atender em média 24 animais em situação de abandono e 

vulnerabilidade por mês (perfazendo a média total de 264 animais em 11 meses}, dando tratamento 
veterinário, vermífugos, vacinas, dando abrigo e, posteriormente, encamínhando-os para adoção. 
Todos os animais do abrigo precisam dos cuidados mais básicos, como alimentação, higiene e saúde. 
A verba pretendida por este projeto será usada para atender esses objetivos em ordem de prioridade: 
primeiro, alimentação, com rações de boa qualidade que ajudam a evitar doenças e desnutrição; 
segundo, higiene, fazendo a limpeza do abrigo diariamente, como já é feito; terceiro, saúde, com 
tratamento veterinário aos animais que chegam debilitados. 

4.2. Objetivo (s) Específico (s): 
- Promover o acolhimento institucional de animais em situação de rua, abandono e maus tratos; 
- Oferecer abrigo e comida (ração) em boas condições; 
- Oferecer tratamento veterinário adequado aos animais acolhidos, inclusive com medidas 
preventivas, através de vacinas e vermífugos; 
- Promover a socialização dos animais acolhidos, que, muitas vezes, chegam ariscos e com medo, 
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- Diminuir a incidência de doenças transmitidas por animais domésticos abandonados, o que pode 
acarretar um risco à saúde pública. 

5. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

5.1. Beneficiários Diretos (especificar) 
Animais em situação de rua, abandonados e maltratados, dando prioridade àqueles que estiverem 
doentes e precisando de ajuda urgente, como, por exemplo, animais com doenças zoonoses 
(cinomose, raiva, leishmaniose, dentre outras), fêmeas prenhas, animais com sarna e doenças de 
pele. 
São atendidos, em média, 24 animais por mês (264 em 11 meses). 

· ~ 2. Beneficiários Indiretos (especificar) 
A população do município em geral, pois, não havendo grande quantidade de animais nas ruas, 
abandonados, doentes, a população corre menos risco de contrair doenças e de possíveis ataques. 

6. Metodologia 
Conforme já demonstrado, no ano de 2019, entraram 288 animais, sendo, em média 24 por mês. E 
foram adotados, no mesmo ano, 179 animais, uma média de 14 por mês. Com esses dados, resta 
claro que o número de animais atendidos é bem maior do que os adotados, infelizmente, de modo 
que os gastos com alimentação, medicamentos, vacinas, tratamentos, é crescente. 
Diante disso, as metas a serem atingidas são as seguintes: 

• Continuar acolhendo os animais abandonados e vulneráveis, na medida da estrutura do 
abrigo, assim como encaminhar todas as fêmeas recolhidas para castração junto ao Centro de 
Zoonoses local, para evitar o aumento de animais nas ruas da cidade. 

• Promover a vacinação de todos os animais que moram no abrigo, de modo a evitar a 
proliferação de doenças. 

• Continuar comprando rações nas mesmas especificações, garantindo os níveis necessários de 
proteínas e demais nutriente aos animais do abrigo. 

• Promover campanhas de adoção responsável, a fim de que os animais moradores do abrigo 
diminuam para que a Associação possa acolher mais animais. 

Essas necessidades serão atendidas com os recursos provenientes do Termo de Fomento almejado 
com esse plano de trabalho do seguinte modo: 
A verba proveniente do Termo de Fomento almejado será destinada a atender as necessidades mais 
básicas da associação, conforme a Planilha Orçamentária apresentada. Primeiramente, com a 
compra de alimentos (ração), nos moldes já utilizados, com três orçamentos e comprando do mais 
barato, da ração especificada, com o mínimo necessário de nutrientes. Depois, o pagamento do 
Responsável Técnico e do aluguel do terreno onde o abrigo está localizado. 
A casa de ração que ganha com o orçamento mais barato, entrega e descarrega as rações no abrigo. 
A verba de R$ 29.600,00 anual obtida no ano de 2019 foi destinada integralmente à compra de 
alimentos (ração), dando, em média, para comprar 700kg de ração por mês. As demais despesas 
eram/são custeadas através de doações da população de lbitinga. 
O abrigo é visitado todos os dias, inclusive de sábado, domingo e feriados. De segunda a sexta-feira, 
três prestadoras de serviço realizam a limpeza diária do abrigo e atendimento ao público que deseja 
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adotar animais ou visitar o abrigo. Aos finais de semana, as demais voluntárias se revezam para 
limpar o abrigo e tratar os animais. A Presidente da Associação visita o abrigo quase todos os dias, a 
fim de verificar e garantir o bom andamento do abrigo. 

7. Resultados Esperados 
Com a realização do trabalho da Associação, os benefícios para a comunidade/população do 
município são muitas: diminuição de animais errantes pelas ruas da cidade, diminuindo a sujeira e, 
inclusive acidentes com veículos; diminuição da proliferação de doenças zoonoses. Os benefícios 
para os animais, por sua vez, também são inúmeros: diminuição do sofrimento, com tratamento das 
doenças, dando também abrigo, alimentação adequada, água limpa, além de carinho e 
acompanhamento para promover socialização dos animais que chegam, na maioria das vezes, 
ariscos e com medo, para que possam ser adotados. 
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8.1. Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) Indicadores Indicadores Meios de 
qualitativos quantitativos Verificação 

Promover o 
acolhimento 

Retirada desses animais Atingir o mínimo de 75% Fichas de entrada de 
das ruas e o acolhimento da demanda. animais. 

institucional de 
animais em 
situação de rua, 
abandono e mais 
tratos; 

em local adequado e com 
boa infraestrutura. Além 
do cuidado de 
profissionais capacitados. 

Oferecer abrigo e Evolução nutricional e de 
comida (ração) em saúde dos animais 
boas condições; acolhidos. 

O mínimo de 90% da 
demanda acolhida. 

Ficha de entrada. Ficha 
de adoção. 

,.Oferecer Evolução da saúde do 
Jtamento animal, através do 

Atendimento de 100% da Carteira de vacinação. 
demanda nos casos mais 

veterinário fortalecimento do sistema graves, e os demais, de 
adequado aos imunológico. forma preventiva. 
animais acolhidos, 
inclusive com 
medidas 
preventivas, 
através de vacinas 
e vermífugos; _ 
Promover a Comportamento O mínimo de 70% dos Ficha de adoção. 
socialização dos apresentado pelo animal animais acolhidos, pois a 
animais acolhidos, no convívio entre outros 
que, muitas vezes, animais e na interação 
chegam ariscos e com as pessoas. 

mudança do 
comportamento animal 
depende de vários 
fatores aliados. com medo, para 

que possam, 
posteriormente, ser 

__adotados; 
)iminuir a 
incidência de 
doenças 
transmitidas por 
animais 
domésticos 
abandonados, o 
que pode acarretar 
um risco à saúde 
pública. 

Diminuição da busca de Estima-se uma 
serviços públicos de diminuição de 70% de 
saúde para estes tipos de atendimento hospitalar 
doenças. por essas doenças. 
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10. Recursos Humanos: 

Formação Nº 
Função no projeto horas/ 

de 

Profissional 
semanal (cargo) 

Graduação em medicina veterinária Médico veterinário - 6 
pelo Centro Universitário de Rio responsável técnico 
Preto 
Graduação em direito pela Unesp de Responsável financeira e 10 
Franca prestacão de contas 
Graduação em publicidade e Responsável pelas redes 10 
propaganda pela USC; mestrado em sociais da APAR e por 
comunicação social pela Unesp de campanhas para 
18auru [arrecadacão de doacões 

urso técnico em auxiliar de Cuidado aos animais 12 
veterinária pela SKY Treinamentos ~brigados 

Curso técnico em auxiliar de Cuidado aos animais 12 
veterinária pela SKY Treinamentos [abrigados 
Curso técnico em auxiliar de Cuidado aos animais 12 
veterinária pela SKY Treinamentos abrigados 
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Vínculo 
(CLT, prestador 

serviços, 
voluntário) 

Prestador de 
serviços 

Voluntário 

Voluntário 

!Voluntário 

!Voluntário 

voluntário 
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l 11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as l 
! atividades desenvolvidas) l 
1 Plano de Trabalho Annual i 
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11 
X 

lbitinga, 05 de dezembro de 2019. 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMSD nº 001/2020 

Planilha orçamentária 

1- Nº 2- Item 3- Oetalhamento 4- Quantidade 5- Unidade 6- Duração 7- Valor 8- Total 
unitário 

1- Materiais - Despesas com alimentação 

1.1 Alimentação Aquisição de ração 726,54 Kg 11 meses R$ 4,00 R$ 2.906,18 
para cães e gatos 
em uma média 
mensal de 
726,54kg 

Subtotal R$ 31.968,00 
Total do projeto R$ 31.968,00 

lbitinga, 05 de dezembro de 2019. 

Presidente da APAR 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMSD nº 001/2018 

1- 2- Item 
Nº 

Mês 1 Mês2 Mês 3 Mês4 

Cronograma de Desembolso 

Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 

1- Materiais - Despesas com alimentação 

Mês 9 Mês 10 Mês 11 7- Total 

1.1 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 2.906,18 22.400,00 

Andreza~acola 
Presidente da APAR 

Subtotal R$ 31.968,01 
TOTAL DO PROJETO R$ 31.968,01 

lbitinga, 05 de dezembro de 201 ~ 

o 
o 
00 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

OF\CtAl. UE RtGlS'IBO CMt DE f'f:SSOA 
JURintCA OE ISfrtNGA 

MICROf!LMAOO SO.B n. "_,,_-2 ...... 2_._8_{_. 

or:ooso 

Art. l" ~ Sob a denominação de "AP AR·ASSOCIAÇÃO P:ROTETORA DOS 
ANIMAIS DE RUA" tka CQJlStituída a org-~ civil sem fins lucrativos, com~ 
~ foni em Jb;-..Jnga, Estado de Slfo P.itt.:lo •. situad<i à Rua Benjamin Consumt, n; 187 -
Centro e que se regé pelo dispqs:o neste · E.s-.a1m;.» e demais legislação perlínentc ã 
matéria. 

Art. 2º ~ A "A.ssociaçâ<i" se. obriga a ()bservw o~ pr\ncipiüs <la legalidede, 
impessoalidade, moralidade, publrdrlade, ee..v.-0midd.1de e ds etiçiência. 

Art. 4" ~Os objetivos da "ASSOCfAÇAO" consisten: cm: 

J - DEFENDER os cã.~s e gatos (animais de:mestícos), atravês de sei.JS traba:hos: 
dedicação e carinho, f~lizaooo o cumprime.nto dos dispositivos do Decreto Federai n 
2H>45 .Je !ü de julho de 1934, do artigo 64 J,, Decret.1 lcí 36ó8 de 03 outubw d-:: 
1941 {Lei das Contravenções Penais) e do artigo 52 da Lei Federal n 9.õ05 de !2.de 
f evereíro de 1998 e demais lcis, decretos, portarias e. regulamentos federais, estaduais e 
municipais .sobre proteção de animais, levando ao cünhe<:imento dD.s autoridades. 
aqueles que agridem ou ferem as leis citadas acima. 

11 - COBRAR emµenh-0 dos órgfas piibEws estabelecroos pra íins de defesa da;:; 
aním:iís, 

Il! - PEDIR atenção dos órgãos pú?Jllcos responsávei pelos cuidados dos animais no cae 
tange á medic;a:memtt e castraç.ãD e óúlra:> ot1i:ntaçflit.~. 

IV ~RECOLHER e encaminhar ao órgão ff.:S})'Jnsilvel, sempie que possível e de acorcc; 
;:•.mi su.'l i.:lpaddadc, anill".ais ab~dor.a<lcs ou extrnvfarlo$, dand:) prioridad~ a~s :mimai~ 
que esic_fam ;10 do, pn:r.tas ou cmn sçus frlho!es .-: animais de rua adocnt~dos e vitirr ... ~ 
de maus-tratos. encami.1hando-os, riepois de trni::.dps, para a®ção ã pessoas d<:: 
td.-ineid~ide comprovada qoo se oomprometu'1'• a dar-foes trt11amentc adequado e d1gr.-0. 
mediante a assín2wra de un11ermo de tl.>~ponsabilidmk e sujei10 á fücalizaç..00 por parte 
desta Entidade "Associação''. 

V - PROMOVER campanhas de i:dtKação e çonsçi-:r:til.aç:fio, voltada pill4 e5tu<lam~s do 
ensino fundamental, propagando filosofia de amor e respeito aos. animais, 1.."l!fo.:ando a 
po~e responsável e es direitas unive::sais dos ar.imú,. 

Vl - ANGARIAR e recolher fondos, adcr1irir bens ou aceita-los como doação ou 
herança destinados â consecuçà\l de seus obj~ivo:;. 

Vll - PÔR E~J PRATICA outr'* atividnde:• de carát~ e.::ol0gko e fiscalin<lor que ~e 
fizerem net."e..~rías ou a juiio da Diretoria. 

\ 
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ORCIAI. llf REGtSlRO füVIL OE PESSOA 
. JURÍDICA or !61Tt.NGA . 8 t 

MICBOfttMAOO SOS A." 2 2 · 
P11rágrafo Único: Para a c~1nsecução de seus nbjetivos, a "ASSOCIAÇAO'' tem pkrna 
capacidarle para celebrar todos os nt'Js, contra.tos e convênios, contrair emprdtimos se 
neceSsirio e entabular outras negocia~1es .;om organísmos e entidades nacionais e 
int~aéfonais, pilblicas e púvadas. 

Art. 5<> - O patnmõnki da ''ASSOCl.~ÇAO" é constituído de bens financeiros em 
espécie, valvres e direitos, · · · 

Paragrafo único: Caso a "ASSOCIAÇÃO" aoqum1 bem imóvel com iecul'SQS 

provenientes da .celebração de Termo.de P;uceria G.om o setor públiw, este será gravado 
com cláusula de inali.enabilidade. 

Art. 6~ - O fundo financeiro da ··ASSOCIAÇÃO" e constituído pelo aporte de capital de 
seus fundadores, Atriiv~ de doações, destín..".i.fo exclusiva..rncnte ã "ASSOClAÇÂO". 

Par.ágrafo Único~ Qs r;ec,un;os tinam;eiros n~~ids á manutcllyâo da APAR poderao 
ser obtidos para atender aos seus objetivos: · 

1- Tennos de pa.reerias, oonvênios firmadas com o poder publico para 
finarn:iamen1o dé projetos na sua área de anlaçãQ. 

u~ Ccntrat-0s e acordos firmados com empresas e agências oacior.ais e 
intem<Icinnais. 

m- Doaçõi!S e heranças. 
!V- Contrib~iiÇão de associados. 
V- Participar ou pmmover txposiçót:s, fes!i .. •a:s, bu,are:> e 4uaisqW!r <m1ras espéc~ 

de arreca~ão p;ênnitidas por lei. 

Art. 7" - A área de atuação da "ASSOCIAÇAO" sera na cidade de Ibifüiga-SP, tento r.a 
áreà urbana quanto na àrea rural. 

CAPITlJLOU 
DQs Assqdados 

Art. ~ - É ilimiutdo:o o núm{.."lO de assoí.'is<los da "ASSOCIAÇÃO"', podenda participar 
de seu quadro S{JCÍitl pessoas jurídicas e fisicas, públi~ privad~ e associativas, 
portad-Oras ou não de capital, que tenham CO!Th'} objetivo a prornoi;-tio dt.:.1 
dc::;cnvolvim;:-nco com justiça sociaJ. 

Parignfo Únko: São considerados ~aqos co!aboràdoces, os que particiµarC:m das 
atividades da "ASSOC~ A(.1\0" através d3 execução de ser-•i~s diversos nãtl 
remun4:radm1. Estes associados, independcmememe da categoria, não respondem 
subsidíâria, nçm solida.riemente p!las obrigações da assxíação, nlO podendo falar em 
sel} nome, salvo se expressamente autorizados. 

Os as.sociadossão distribuídos naueguíntes categorias: 

\. 
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a) Jõundador~s: aqueles ;;iuc particip1mún da Assembléia de •tündaçM els 
associação, assinando a respettiva ata e comprometà'ido-se wm as suas 
finalidade$; · · 

b) Eíêtivos: os que fore.in incorporados coro a 11provaÇâo da AsseinbJeia Geral, n 
partir de indicação re.sliz.ada por no mínimo dois (02)associádos fundadores ou 
efetives; 

e} C4Jlaboradores: pessoas fisicas oujuriditas que, idemjfiéad~ com os Objetivos. 
da asS<Jciação, solicítem seu ingresso e, sendQ aprovadas pefo Conselho Direcor, 
paguém as contribuições correspon~entes; 

1l) Voluotàrios~ pessoas físicas que parfü:ipam das atividades da ~cta;;iio 
exclusivamente atravéS de sua atuação pe~oal, executandc; tarefas especifi~ 
definidas pe!ct Conselho Dil'e!ôr. 

Ad. 9" • São d!reiros de rodos associados: 

a) Ter acesso is dependenc:as da sede da Associação; 
b) Trazer por escrito a Diretoria sugest·5es ou propostas conformes com os 

<Jbjctiv-0s da i!.SScciaçw; 
e) Tomar parte de todas as atividades da assocktçíio; 

Art. 1 O" • São direitos esp.."Cíficos <fo.s u.sscx:iacias Fundadores. Efr.iivos ou 
Colllbornâorcs: 

a) Puticipar, com direito.a voz, dà Assembléia Gerd; 
b) Solicitar a Diretoria reconsideração cf..~ 3l\.)s que juiguem ni!o e:.1.~r de acordo com 

o presente Estatuto. 

Art u· . São dircito:; espedficas dos il.S5od~us f11rtdadorés O\! Efetivos: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos da .associação, após no mínimo um (1) 
ano je filiAÇ.:.~ comô as:sociadc efefrvt:;. 

Art. 12* - São deverv:s de todos os associados: 

a) Cumprir as disp<>si.çües estatutári:is e regimeirrnis; 
b} Acatar as decisões da Assembléia Geral; 
e} Zelar pelo \xim n01m: e. pe'ti fiel Cllmprimcnto dos objetivos da associaç.fro; 
d) l:feruar os pagamentos reforentes â <:ontribmyà(> S(.teiâl detinida paca a sue 

respecüva categoria dentro dos praros i:stabelecidos; 
e) Comu:ik3' aos órgãos sociais qualçuer ocorrência, fato ou prop<:1sição de 

r~levante interesse para a Associação; 
f} faen:er as obrigações e nome.ações que: lhe forem atribuídas, preslando con:ss 

de seus atos a Diretoria.· 

Art. J3 .. • Poder-Ã ser .:;...cluido .<l2 as.socinçào, havenào ju.'ita causa. -o associado que 
descumprir o preseute estatuto ou praticar qualqtier at<> conlrário ao mesmo. 

Parágr.afo Primeiro: A deç~:;ão d1: exclusão de assccieda ~cá tomada por maioria 
simples Jos membros da Diretoria. 

1 

\ 
~· 
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Parág~fQ Segundo: Da deci&.~ da Diretoria áe excl:usãó do aswciado caberá sempre 
r«urso d. A~~mbida Geral. 

CAPÍTULO IH 
fios -Orgios da .. ASSOClAÇiO 

Art. 14" -São órgãos ri1' "ASSOCiAÇ:Ã.O" 

l~ Assemllléiu Geral dos Associ&'tos; 
H- Dirctol'ia Exetutiva 
Uí- ConsclhoTiscaL 

SEÇÃO I- DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 15" - A Assemóleia Gerai é o órgfo máximo de dciibémção e direçw eh 
"ASSOCIAÇÃO'', 

Al"I. J.6º - A Assemblém Geral é coa'>iituída pelos íl$Oda&;~s da .. ASSOCL4ÇÀO", 
.sendo qi..>e a cada associado t,"Oftespon<le um únk:o voto. 

Art. 17" ·As re11niõe~ d.a Assembléia Geral da "ASSOC!AÇ.Ã.O" serão pre.'>ídidas peto 
Presidente <la Diretoria Exec.utiva. o quai escolhera um seeretãi;o pa.-a o excrcicio das 
funções ineremes a este cargo. 

An. 18" .. As assernbféías Ger.;i:~ Or<liná;ias rcaHzzr·t:e-ão anualmente pJJa: 

i - Examinar e votar os baiançc·s anuais do exercício anterior; 

l1 - e, cm ca<la 2 anos Ele-ger e dar posse, aos membros da Diretoria Execuriva e do 
Conselho fiscal; podendo ser os dois atos se['(:m realizados na mç,sma A$Sembléia. 

Art. 19t> - As Ass-embiéias Gerais Cxmiordirmrias realizar-s~ão a quaiquer !empc. 
sempre que se fizer neeessârici~ e dcsi.hiar·se-ão a tratar e delibera< a respei~o de 
qual({uer assunto atinente a ASSOCIAÇÃO, e&f,"éeis~mente o seguinte.: 

! - Propostas de alteração estatuária; 
~f - A dissoluÇllo da "ASSOCIAÇÃO", segundõ os pmce.dimemos estabe!eôdo:> i:este 
Ebt'1iuto~ 
ll · Os cas<.i:i omísoos nc~re E&atuto. 

An, llr - /\s Assembléias serão convoe<l'::h;;: 

T - Pelo Pn>sidente da Diretoria E~xecutiva; 
ll - Per, no mínimo, 50% dos membros tfa Diretoria Exec~tíva; 
m · Pele Consdho Fiscai, irn:dian1.e fato rek.vante ligado à:i finauça.s dl!o Organlzm;ãc1; 
jV - Por, no rninimo, li} dos associados. 

Art. .Zl" - A:: Ass-embleias serão sempre convocadas atriivés de edital de con11oca\:âo 
dirigido a cada um oos sócios, C(lm de-datação de r\!cc!Mo, com amecedência mínima 
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!ie 15 (11uir:ize) dias, e $omente poderio deliberar sobre matérias ~-pecificadas na ordem 
i .. . 
u.001.a • 

. A,i·t. 22° - As Assembléias Gerais lnstalar-~-ão, em primeinl chamada. ~rn a presença 
da metade maiS um dos :rocios da "ASSOClAÇ.ÀO", e. em segunda chamada; trinta 
ir.ioutos depois após, com qualquer número de presentes, cOrri as decisões senóo 
tomadas por rnl'liotia simples de votos dos presentes. 

Art. 23° • Prua fins de aprovação do prevísto do item 1 e U do art. 14, será exigida 
ma1oria qua!ifi~ de 213 d1>s me1ti~ da Organrzaçãr.i: 

Art. 24° - Das AssembléiHS serli lavrada,. pelo Secl'.etário, ata em livro próprio que 
retletirâ. ainda que de fomta ~esumida, as decisões tçmadas e que. deverá ser assinada 
pelos menibros presentes. · 

SEÇÃO 11- DA DIRETORIA EXEClJTIV A 

Art. 25ª - A DIRETORIA EXECUT!V A é o órgão superior de adnúr.istração da 
.,ASSOCIAÇAO". 

Art. 26" - A DIRETOR1A EXEClmV A será constituída por seis membros 1itclal\.'S n 
saber : Presidente, Vire-Presidente, 1 \)e 1!' S~tirios e l 0 e 2° tesouseiros, 

Parágrafo Segundo: Os membros substitutos St:rão indicados pela Assembléia atra\'ês 
de votação ou ~ haja consenso, simplesment: por indieação da fJiret-0rfa Execuih•a. 

Parágrafo Terceiro: Na vacância <ie um dos membros tttuJSNS, serão substituíd~s 
confomie a grade pOStéríor. Exemplo: O Presidente subsfit\lf do · pclo Vk:e Presidente, 
devendo utifü.ar o suplente para a complementação dos vagos. 

Pani~rafo Qualio: Quando ilii nusê.~ia de algum dos membros eleitos por nuis de [l"~S 
reuniÕes consecutivas. sem justificativa, o mesmc será imediatamente subsotuí<lo pcli) 

seu Súplentc, pitrs a complcmcn~ do mandato. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Gcrm ordinária elegerá o Conselhn fi:;cai, 
composto p-0r 2 (dois) membros titulares e igual numero de süp!cntes, par.a um perioon 
de 2 (dois) anos, podendo ocorrer re.oonduçâo. 

Art. 29° • O mandato dos m~mbros da DlRETORJA EXECUTlV A será de 02 (dois) 
anos, s.encio pennitida a reconduçãô por quantas vez.es ínteressar. 

J'arágrufo Único: O cargo de presidente e Vice Pres~n!e, não ~erá sobrepor os 
representantes do Poder Nb!íco. 

Art 3fr' - Compete a DIRETORIA EXECUTIVA: 

.--·~-----
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l • Cumprir e fazer cumprir o pre:.'en't~ Estatuto e as deliberações das 

A~:;;crnb!éiàs Gerais; 
H- Definir a poütica. geral e as cstraregí3S di: .. ASSOCi.AÇÀO", em 

consanâricia com as .diretrius estabelecidas pela Assenbléia Geral 
dos Associados; 

UI- Aprov!lr a eomposíção d-0 quadro de funcionários e sua @l'ltrátação; 
fV • Ap!Qvnr o Regimento Inttmo da "ASSOCIAÇÃO'"' 
V. No~ cs Diretores adjuntos. bem come detalhar a competêneia e a 

c.strntura deste órgão da "ASSOCIAÇÃO"'. 
Vl- Conhecer e manifest.;jr"'Se sobre os blllancet~ semésllaís e sobre os 

baiànços anuaiS da OrgMizaçâo, ~ pa.iir do respectivo pat~-r do 
C(i.Jls::lh.." Fiscal> remctendo--0s pa~ delibéraçiio da Assemblém 
Gerai, definindo a fonna de pilblicidadc eficaz-'1os mesmos; 

VII- Apresentl.'lr n Assembléia Geral o Relatório semestr.lll d<! 
"t\SSOC!AÇÂO"', e as c-0ntas c.k rcttita.S e d~pe,..,as, com o prévio 
parecer d<> CortsethQ Fiscal; 

VIII- Aprovar, previai.1tCnle, contratos. scordos e emprescim•:is a serem 
contraídas com iHJtrns.instítL!lÇ-ões pública~ ou pti\•adas, naeúmaü ou 
internacfonais; 

IX- Definir. {iuando necessário, a <;ontratação -anual de audjloria externa 
indêpendeote; 

X- fommlar parecer sobre as pi:opo$ta.S de ingresso 110 quadro soqialda 
Organ1Uçãc; · 

X!- Promover um juízu de admls.sibfüdadc das propostas de aiteraçi.fo 
estawtárias tJ<ll'Y(ntura sugeridas; 

XJI- Estabelecer diretrizes para financiamentos ãs atividades amparadas 
por este Estatuto; 

Xlll- Aprov:ir orç.amento, gastns e inw._sümentos para o exercicío seguinte. 

Art. 31" - As .reuniões da DIRETORIA EXECUTIVA serão convocadas por edital 
próprio, bU \"-ITI A12 da reunião anterlôr, e somente podecão de-liberar sobre n1atérias 
especificas ne orde..rn do dia. 

Art. 32" • Sã-0 atribu:i<;.ões Ju Presitfon~e: 

II
HI
IV-

V-

VI-

Representar o-ticiaitnente a "ASSOClAÇÃO", em juiz.o ou forn dele, 
poden3o para tanto consütuir pre.postos ou procuradores, 
Cmwocar e presidir as reuniões da DIRETORIA EXECJTlVA; 
Designar ô dia e foZl!t a convocação das Assembléias Gerais Oniiuárias; 
Assinar, juntamente co:m o Tesoureiro, cam-ênios, contratos, aco.rdos e 
empres-tjrn-0:; com entidectes púhiicas e privadas, nacionais ClU internacionais, 
pare implantação de atividades compatíveis com os ,1bjetívos da 
"ASSOCIAÇÃO"; 
Ex?1-->di.r as ordens e tom.ar as me<l'.das indis.pen...~vds definidas er:i 
t\ssemblfus Gefàis da ''ASSOCIAÇÃO"; 
Definir sobre os assuntos que exigirem pronta solução, dando disto 
conhecimento aos llSSílcia-do~. 

Art. 33., - Compete à Oire1oria Executiva: 

Li:.~gina: 0011JOOZ4 -
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1- Executar as políticas da, "ASSOCIAÇ.ÀO",Assembléias-Gerais; 
li· Cuidar d<'!S· valores da "ASSOCIAÇÃO". extcutartoo n:ceitãs e despesas e 

apresentando ao ASSOCIADO · a(; ·· fim de cada trimes~ 0s refatórios 
fina.'lCeirtis; 

III· . Apresentar, ao associa® Dalanço e Relatório- de Atividades, are u decimo 
dia,úti! do mês de fevereiro rdàti"\'o a0 ano civil anterior• 

IV· Pos_icionar-se, perante o associado, sobre a admissão é demissão de 
empregados~ · · 

V- Protnove;r ou autorizar o pagam~uw das despesas e das cu.mas ~ 
"ASSOCIAÇÃO";· 

Vf... Aprovar os fl-nam;iam~ntos às alividades am:parada,s por este Estatuto c-Oi11 
base nas dire!lizes do Conselb.o d.é Admfois:tra-~ao; 

Art. 34° - Compete an I" Tesoure.iro 

1- Dirigir a Tesouraria Geral; 
n~ Planejas eoordé:oar e 1 ou exCOUlar as -atividades dll Organização~ de acordo 

c-0m a politic-,,il e aS diretrizes emanadas da Diretorja Executiva; 
líl- Coonknl.U' as ações financeiras, infomiando ~ Conselho de Administração 

wbre as questões que dizem respcit-0 aos assuntos financeiros da 
Organização: 

i V- Aprc~entar, ate 30 de Oatubrn~ o Plano de Trabalho do a.-w subsetjüente, 
bem romo a respectíva previsão orçamentária; 

V- Dar parecer sobre convênios e conttatvs propóSt-Os; 
Vf- Celebrar; em conjunto com o Presidente, coitvênios, contr.aros, a~ordns ~, 

empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, 
rara ampliação-de atividac-es compatíveis com o-0bjetivo da Org:mi71!.çãc; 

Art. 35º - Compete ao 2" Tesoornirn. 

J. Suhstit\:ir o lº Tesoureiro na sua aus!.~cia, !ice~ ou perda ~ ruauàuto, 
cumprindo t-0das as al!ibuições confericl.~I> a Tesouraá.:i. 

A.s:-t 36º - Compete ao lº Secretârio. 

l~ Seçrctariar as reuníões da DlRETORlA EXECUTIVA, bem e-0mo de outras 
a que porventura seja convidado; • 

H- Auxi!lítr (>Presidente n.a direção admir.ís.trativa de "ASSOCfAÇAO''; 
m- CQ<Jrdenar e oricmar os trabalhos d<l auxí!iar administrativo e auxílior d~ 

serviços gerais; 

Art. 37" - C·m1pete ao 2° sec:-etário 

!- Substituir o l ~Secretário na sua ausêncía, iicença ou perda de mande.tv. 

SE.ÇÃOlV-DO CONSELHO f<'ISCAL 

A rt. 38" - O conselho Fi~al e o órgifu àc controle da Organiz.ação. 

\ 
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Parágrafo Primeiro! A Assembléia Geral ordinária etegcrá o Co:lselbo fis~l. 
eomposto por 2 (dois) membros titulares e igual número de suplcotes. para um período 
dd {do.is) 1161,)S, podt:udo ocomr-recondu~o. 

Pará.grafo Segundo: Os mand.'tios áos membros do Cpnselho f iscai não :ilio 
remuilerados. 

' 
Pãrllgrafo Terceiro: Para àllxilfar o Conselho Fiscal podetão ser contratadas auditorias 
externas independentes. · · 

Art •. 39<> ~ Compe~ ao Conselho Fiscal; 

J- E:tamíoar, semeslr"aimeru.e, as contas, livros, registros e demais documentos 
da Orga.niz.aç.00; emitindo parecC!l' que será anexado a.o refatótlo do CónseUl<l 
de Administras;&J, obser'tadas as Non»as Brasileiras de Contabilidade; 

U- Ma.-Ufost::r-~ ::rri todas as situaç.."k--s assim detemiinooas por este Estatuto 
Soeis!, e em especial extrttordinarirunent! à Assembléia Geri!, se detectar 
irregularidade ou desvirtuamento dos negócios da Q~ganizayão; 

!lI- Opinar sobre os tefaUirio.s de desempenho financeiro e ~cir.~ábil e sobr~ as 
vperaç-Oes patrimoniais realizadas, emitindo parecer para e Conselho de 
Adm!nist..'"aç.ào; 

IV- Organizar, para que se dê pub!icidad.e, no ~~mento do exercício fisC'!ll. 
relatório ée atividade:: e das demonstrações financ:efras ds entitkêk, 
incluindo-se ftS certidões neg:itivas de débitos júmo ao INSS ~ ao .FGTS, 
colocando·oS. á disp<}sição para exaro! de qualquer cidadão. 

CAPÍTVLOIV 

Art. 4()'1 - A ... ASSOCIAÇÃO" não disttibuirá lucros, vantr,gens cu 1:-.-Jnificações a 
dirigentes, associados ou manteneciores, wb fomll! alguma 

CAPÍTULO V Da Extin\<lo 

Ar(. 41c ~· A "ASSOCLA.ÇAO" extinguir-se-A nos Càsos !cgais ou p.:>r deliberação da 
A!i-'tembléia Geiai, pelo voto oo, pelo menos 2/3 (dois terços) dos i.l:>~Kiciadcs. cm !}lena 
gozo dos seus direitos soci.<tis, nomeando, nest~ mesmo momento, o liquidar.:e que 
deverá atuar <lur.mtc o período de liquidação. 

t•arágrafo Primeiro; Em caso de di~'Oh.1ção da "ASSOCL~ÇÀO" e na hipótese de 
havtt resjduo patrimonial. este será destinado a entidades ooi:tgêneres, sem fius 
lucratívos e devidamente registrados no Minístêrio d.a Justiça. resP'.::it:ados os ca.."D~ 
previstes e compromissos e convênios firmados na ltgisl~o vig""...nk 

Parágrafo Segundo; Na hipótese da "ASSOCiAÇAO" perder a qualificação d~ 
orgzmi1..açoo dvD sem fins Jucnttiv:os, respecliV<l acervo patrímvniíll d.isponfve!, 
adquirido recursos públicos durante o pcriod<J em qui:: perdut-0u aquela qualifiaição, 
será tnu1sforido 3 outra péSsoá. jurídica qualificada nos termos da ui, preferencialmente 
que terJl.li o mesmo objeto S'odal. 

~------ ----~--~·-r 
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Art. 4r' ~ As propustas de .alteração estatuâriii somente podeJia :iet aprcsen.tadas n 
Diretoria Rxecutiva se detentoras de subs..'IÍçJio de, no íninimo, um terço dos sõdos.. 

... .,J : ... - ~. 

Art. 43º ~. S~. udotadas prãti~. de gestão adminisnt!ti va, nec~ârias e suficíentes ti 

coibir a obtenÇito, de forma individual ou coletiva, de beneficios (.lu vantagens pessoais, , 
em decorrência da partíc:ipa.~ão no respectivo processo decisódv. 

;F > ~-:- l .li~ ·--- ' 
~- .,,. -- -.- ; \ • ~ ~' J.. .. • 

Art. 44° - Sen.· pfejuíio da medida a que se refute o .artigo anteoor,Jiavcn<lo indícios 
fundados pela mal~l'Sação de bens rn.t recurStJs d'e oiig.em p·M>li&í. as~ã\'els pela 
fiscalização rep~ntarã<> ~o Minisréric · Publiw, à l\dYOCUcia Geral da União, .J}ara que 
requeiram aojulto competente a de&.~o da indisponí.b.fli#!e.dôs be~-~ enti~e e. 
o ~esnó dos bens de. seus dirigem~; bem cómc de agente pllbµço ·oo'Je~ho, que 
possam ter enriquecido ilicit~ente Qu cat<Sado. dmo ao pstrimlmío púbtioo, a.~m de 
omras medidas eonsubstanciadas na Lei n. ~H2s· de·02 dejunho de 1992, e na Lei 
Complementar .ni:i. 64 de O& de maio de 1990. 

Parágrafo Primelr6: O pcdiào de secqü\..'Strn será J:>roc;;ssaclo de acordo com o dispvsm 
nos artigosS22 e 825 do Código de Procesoo Civil. 

Parágrtfo ~gundo: Quando for o casv, o pedido incluirá a investlga1(ào. D exame e o 
hicque111 de bens; wotas bancãrias e aplicações mantidas pelo âcmanóado nà Pais e nó 
exterior, nos temws da Jej e dos :ratados internaeionais. 
Parágrafo Temiro: Até e término da ação, o P~Jdet Públicó permanecera corno 
deoosüâúo e eesror dos bens e valores seQüestrados ou indispooíveis e velará pela 
c-0Í'ltinuidade &s atividades sociais da organ.iÍ-ação parceira. 

Art. 45" .. Os l'a<;.,>s omissos no p~nte Esta.1utc .serão resolvidos pela :\s.<;emhléüi 
Geral da. "ASSOCIAÇÃO'". . 

fbiür,ga, \}4 de junhorle 1012. 
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. JURt'JlCA âtt JBfttN~A . .c. 
• ~. i( ~ "''"• ·~1"'~ .. , ~ ~ 1 d o (i o 1 o o .. ~ORJ.MA{k. ,i'\:~, B R" -·~~--·~ 

AJA DA DECIMA SÉTl.MA REVNL~O DA ASSOCl.\cÇ . .\O .PROTETORA DOS ANJ~iAJS DE 
RllA ~ APAR. Aos 26 (vinte e seis) d1a-; do mê:< tle julho de'2{)18 \dois nril e dezoito). ás l9:DO \dezer:oYcl 
horus. r.a Ri.:a '!\agem Elias Ferreira . .3 18. bairr.' \'ih Lzd ina, Ibitinga-SP. tbI inlciad.a a rewiiãs Si.lr e 
presí&ncía de Andre7.a Flois Pacola. esta apr-:s~ntou o Primeiro assmlto que ,·ersa sobre a reàli7.açifo da 
;'ASSE;\1BLÉ1A PA.RA CONSTITCIÇ~O E POSSE DA NOVA DTRETOR!A •·. Colocado em discussão o 
as:,;µnro. a Presidente Andte:za aprçsenú~u todos ()~ candida:n:; â.QS cargos~ T üdo:> üs p:re'Ser.tes puderárn 
apnjs~:.nfar sua$ c:onsídc111çõt.-s ç a Diretoria Ex,i:çuti\·a passa a H:r a seguiµte co;np0siçãQ: ~residente: 
Andreza FJois Pacola, brasileira,. divorciada.; comerciante, maior e capaz, portadora do RG ~. 28.065.939-8. 
inscritü no CPFiMF - 279.170.:!88- lü. rcs:iê.:nte e. domiciliada na R,Jà Quintino Bocaiuva. nL' 189, ('çntrç1. 
na cjdade e comarca 'ck Ibilinh7il, Vice-Presidente: Nathalia Marcelino Vteira,. brasileita:, S{Jlteir.t. rnaior e 
capa,, pmtudorn do l\G - 45.53 J Ji36-3. inscrita m1 CPF/i\.tF · 4!5.427.408•27. resid~tê e domicilia>,ia tia 
Ruu:: Vakntin 1 Gcreto~ . %~ Jd. Pdrópolb. na cidade t;-· comt1.rta dé ll:iitfoga, Primeirit Secretária:, Ro.sãngda 
Fabíano. de Siqueira . . hr.asilei.ra, maior e capaz. portadora do RG -.26.441.458,.,.5, ihscrita no CPF/MF .--
172.126.328-48, residente e domícíl.iada. na Rua: Nasr"m Elias Ferreira. 16. Vila b:oJína. na çidadt~ .: 
co111Llrca de Ibitinga -'SP, Segu:odaSeeioecirla: Na.thal}· Hfilbieti ~latcündes Cêsdr, mafr~re . capaz. ~ulidr:.;. 
brasileira, portadora do RG - 46.290.030:.:"7. iri~rita no CPl;:'.'.\JF - 358.903.318-Sü, residente e dorniciliad::i 
na Rua Santa Catarina. nº 320, apt. 1::1. Vila São José. Ililriri-SP. CEP 17250-000. Prinieira Tc.soureirn: 
Adriana Ap. Sa"so Michelin, brnsileira. maior e capaz, .,,·igilante, portadora. do RG - 30.331.579•9, inscrita 

~ 10 CP.F/!\ifF - 172.126.588-'04 .. residente e domíciliadá na Rua: Nicola Derissio, 101, na cidade e comarca de 
Ibitinga - SP. Segunda Tesou~ra; Géssica Carolina dos Santos, brasileira. maior e capaz. portadora Jo 
R(; .. 46.243 .0t g,..2, inscrita íio CPF/~4F "" 5&4.810.86&-16. rés\d~ntc e domícili~1fa na Rua&:.!~ Lírios. P C 
Jd . Dos Bordados, na cidade e comarca de Ibitingà -SP. Na mesma reunião tornar<lll1 possÇ os membros d<) 
no\·o Conselho Fiscal. Tiruiares: Rafael Yoshfoka. brasileiro. maior e capaz. pedreiro. portador do RCi -
~ S .363. !63~2. íns:..'rito no CPF!MF - 4J 8All.0-98-35_ residente e domiciliado na Rua Quimino l3ocaiurn. 
J 89. Centro. na cidade e comarca de Ibitinga - SP e Leandro Donizctc Alves de Morctes, brasiie.iro. maiol' e 
ca]J;JZ. po11adür do RG - 40.409.020-5. insçrito no CPF!MF - 361.218. l 68-80, n:si<li.~nte e domiciliado na 
Rün: Coronel G.creto, 26 l, cemto, 11.:i cidade e ç01narca <le Ibitinga - SP r: como suplemi.:s: Elis Regina úe 
Almeida. brasileira, maior e capaz. portadom do RG - 27.545~535-4, inscrita no CPF/Mf. · l 75.·ltr7 .4b8-5 t;. 
rc~id::nte e d(imidlíada na Rua: Domingos Derissio. +26, .\1aria Luíza l. na cidadê e comarca de fbitingu -
SP e Giãuci:i Hd~na DürO Páeira, porta.dura do RO ~ 27.:518.657-X. in.scríta no CPf/!\ff -269.253 .058·()9. 
r!:sidente e domiciliada nu Rua: Capii:ifo Miguel Haddatl. 32(>, na cidade e comarca de Ibitinga .. _ SP. DaJ\) a 
paluYra a;;is pn.::sentes, to<los concordaram com a nova composíção da diretoria :sem ressalvas. SegunJo 
~ssunlo foi sobre a panicipação da APAR na 45" J·'..:ira do Bordado de lb1ting~ . que ocorreu d~ 05 a 15 J~ 
iulho d.:! 2018 e leve como lucro final o valor de RS 3.3SiU 7 (três rnil, trezentos e oitenta e oito reais e 
~tezessete c~ntavos). A prcscnt~ Ata foi :;ecrctariada e lavrada por mim Rosàngela Fabiano de Si<.1ueiro e 
segue assinada µor mír:1 L· pdu Presid~ntl!. lbitinga. 26 de julho de 2018 

. . .3\ i S'~ .. =i ' ~ \; 
Pr~sid.ent~: ArnJ:~:ª Ff01s Pat:o!a i\'1~re1m ·~\ !. ".Ji ~,_}.~>.t~t ">.J'-lÇ'~ , 
PnmciraSccret:ma: Rosangda Fab1ano de S1que1ra ~'"".._~Q; ~J<:.v:,) ~{\.•\.''-'"": 

,) 
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18/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2
5/09/20

12 

NOME EMPRESARIAL 

APAR • ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANllAIS DE RUA 

CôClGO E DESCRIÇÃO DA NA.T\IREZA JURbCA 

3~9 ·Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DONA MARIANA ROSA DE JESUS CASEMIRO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

ESCRITORl03R@ltJOL.COlll.BR 

1 ~FEDERATIVO RESPONsAYEL (EFR) 

1 
MUNICIPIO 

_IBITTNGA 

1 COMPl.EMalTO 

1 TELEFONE 
(16) 9701-7002 

fUF"I 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25109/2012 

e:...--.. SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 1 ~ St"TUA.ÇÃO ESPEctAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/1112019às16:06:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



APAR ASSOCIAÇAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 
R DONA MARIANA ROSA DE JESUS CASEMIRO 335 
VLMARIA 

Nota Fiscal ono103 
14940-000 IBITINGA SP 

Lote Roteiro de leltUra Medidor 

10 IBTBU047..00000000 22532615 

Cliente 

0712901221 

CDl1la de Ener!li• Elélllca 

N'. 098104336 série C Pág.1 de 1 

Data de Eml~ :11110/21119 

Data do Apr.....,,taçãa 2.vl 0/21119 

CDhla C<lflll'lllo No 310077719294 

Reservado ao fisco 
3A44.A389.033F .1329.71 OD.9F64.FC7E.196A 

'.~·~:rÃ)1~~~WC15;~~~~~~j;l~t~5~~ff.~{~ff:;:~1Nt~Vi§fff.J~~~~~J:~I~~~~~f.{~~:*~t~~ft.;~~~:g;f?~:::';f~f~~}'*%ifriJ'f~~§~:~~~~;1Tuf~R~illSj~~~t~~j)k1ttf:*~~10'.~~:f~~~-;~;@~~f;~1~~~(f~t'~~~~-~J~~?~1f~l~~~r~~;~%~~lt~f~~;;~~~~~1:~~'.~·~~i'. 
Mantenha seus dade& sempre atuali2ados, alguns itens determinom • tarifo e tributação de sua fatura de enetgia eletnca. Sàldte os se!Vii;oS doponlVeis em ·;,osso siÍe com.rapidez e5egOOo'nÇa ;; " ... - . . .. . . 
reseMo mais tempo para \IOCé "" seu dia-a-dia. Mais Informações acesse o endereço~· consta no Yel'Sl:l dti sua crnta. 

>Q~Q~~~~-~~~~~fif~~I~~~~·~f~~~~~}~~;~if.~:i~(~~€tif1~~~1.)~:~~\~\:~f~~i;~'{F.~"t;S,\f}:j"fr~l~~t~tf~5~~qt;~$:~~i;.~~~t~E~~t~~f.~~B~~~~=~!~,~~Viü~:~~Ff}~f:~~~~~~~~~i~}Yf~~~~~~~fi~JitE~i:[~~~r~~~~~t~~~~~~fi~':tit 
APAR ASSOCIAÇAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA INSC.EST: ISENTO 

R DONA MARIANA ROSA DE JESUS CASEMIRO, 335 CNPJ:16.994.622/0001-12 
VL MARIA IBITINGA - SP Convencional B3 Comercial Outros Seiviços Atividades - Bifásico 220 / 127 V 

Cod. Descrição da Operação Mês Quant. Unid. 

115 Nº 904702618729 Re!, Faturada t~ed. 

-0605 Cans ·o SiS<""• (l(Whl-l'\JSO OOT/19 360.000 k'M 

0601 Consi.. re OUT119 360,000 kl.'\lt 

0601 Adh:ional de Bandeira Alnaràa OUT/10 

0601 Aditionaf de ~ndrh Vermelha OUT/19 

TotalOistribuidar.o 

DllBITOS DE CIJ1'!10S SERVIÇOS 

O!J07 Canlrib, Ctlotoio (P.GIP Mu•icipal OUT/19 

252 29 
182 29 
215 33 
226 :IS 

330 31 
319 28 

309 32 
398 28 

.:;~~!~-.~ 

Tarifae<>m Valor Total da 

Tributos 

o.m2me 
0,36497221 

... 
22532615 

racão 
115,02 
131,39 

3,.U 

9,73 
260.58 

Jfi,68 

e._ 
ATIVA 1C6"83 

BaS1> Cãlculo 

ICMS 

116.02 
131,39 

3,+4 

9,73 

Allq. ICMS 

ICMS 

18.00 20.88 
19.00 23,95 

18,00 0,62 
18.00 1,'IS 

Base Cálculo 

PIS/COFlNS 

116,02 
131,38 

3,+4 

9,73 

PIS COflNS 

1,0S% 

1.:!3 
1,39 

0.04 
0.10 

............ 
1811"2019 

4,84% 

5,62 
6,36 

0,17 

0,;7 

Bandeiras 

Tanrarlas 
emtdtiil P1 

17 Di•• 
~rela 

16~a5 

420 31 

31 
3(i 

'.~~$s'!f!W~Jl~f.ti~~-~~J::.~,~~~?0;'ce\'62;;i'i;';)'~\f~i&''J"')c)ó{>;o 
Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.c;pfl.com.br 

Em 01/0112019 a Tarifa Branca passou a vigorar também para cfiern..s com 

consumo médio superior a 250 kWl'l/més. Saiba niais: www.cpft.com.btltarifabranca 

~ 
cpfl pautlsta UPERMERCADO FENNER L TOA ME 

ERCEARIA MOREIRA 
ATORRE MAT PARA CONSTRUCAO 

836000000023 972600403109 533788731032 100777192947 

~111111~ llll~IH~ Hll lllll llllllHl~lll 11~~!! 
RUA ANGELO PINEHRIO MACHADO NETO 170-JD MARIA LUIZA 
R DOMINGOS POVINELLI 223-JDTAQUARAL 
AV ENG IVANIL FRANCESCHINI 13-629 - JO ELDORADO 

Autenticação Mecânica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código de Cadastro 

00056820 
Contribuinte 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbilinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGA TIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 
Logradouro 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

IBITlNGA 

CPFICNPJ 

16.994.622/0001-12 
Número 

0187 
CEP 

14940076 
UF 

SP 

Complemento 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 16:22:47 do dia 18/11/2019 

Válida até 18/12/2019 

Código de Controle da Certidão/Número B834B94683C7F488 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado Qf1 Qll
4 de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

.:a .acima ... ;: .. .. ~~ ..... 
·; .·:·::ou apurados 

:::: .. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 18/11/201916:24:03 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov .br 

Folha 1de1 



18/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 16. 994.622/0001-12 

Razão Social: APAR ASSOC PROTEROTA DOS ANIMAIS DE RUA 

Endereço: RUA DONA MARIANA ROSA DE JESUS CASEMIRO 335 /VILA MARIA/ IBillNGA / SP / 14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/11/2019 a 11/12/2019 

Certificação Número: 2019111208542462020918 

Informação obtida em 18/11/2019 16:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



18/11/2019 

•-· 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 0Cl0116 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 
CNPJ: 16.994.62210001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fdiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:27:09 do dia 18/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/05/2020. 
Código de controle da certidão: B8E9.379E.095B.E694 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 16.994.622/0001-12 

Certidão nº: 189480711/2019 
Expedição: 18/11/2019, às 16:28:02 
Validade: 15/05 / 2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 

(MATRIZ E FILIAIS) I inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
16. 994. 622/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2 011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b J'.- ) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do ~rabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t raba lhi s tas, inc 1 us i \·e no concernente aos 
recolhimentos previaenciarios, a honorários, a custas, "' 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



APAR- Associação Protetora dos Asumais de Rua 
CNPJ: 16.994.622 '0001-12 

ANKXOIII 

OC!0118 

DECLAR.\ÇA.O DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 

TERMO DE FOMENTO E DE QUE NAO INCORRE NAS "TDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCV\. PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 

PARCERIA 

Declaro que aAPAR-ASSO('L4Ç40 PROTETORA DOSAN!Ai4ISDE RU4 atende 

a todos os requisitos preYistos na Lei federal 11° l3.019, de 2014, para celebração do tenno de 

fomento, e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses preústas na 

legislação de regencia ímpedítivas da formalização da aludida parceria. 

Ibitinga, 05 de dezembro de 2019. 

Rua A. 335. cháca.rn. Santa Isaura. füitinga-SP 
Td. (16J 9970!-7002 

E-tnail: aparibilinga20 lfi-rª~gmail.cotn 



AP J-\R- }1-ssociaçãn Protetora dos Animais de I~a 
CNPJ: l6.994.622TJ001-12 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERL\IS 

Declaro, em conformidade com o an. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectiYo § 5°, 

da Lei federal n° 13 019, de 2014. que aAPAR-ASSOClAÇ.40 PROTETORA DOS A1vLH4.IS DE 

RU4., contratará, com recursos da parceri~ os materiais e recmsos hwnanos necessários para o 

desenvolYimemo das atiYidades preYistas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Ibitínga, 05 de dezembro de 2019. 

Rua/\. 335. c.hácara Santa Isaura~ Ibltinga··.SP 
Td. f16)9970i-7002 

E-mail: aparibitinga2016'q'gmail.com 



AP AR - As;;ocwção Protetora dos Animo.is de Rua 
CNPJ: 16.994.622:0001-12 

ANEXO V 

DECL.\R.\Ç.Ã.0 ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU N . .\O NO QUADRO 

DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro_ em conformidade com o mt. 39_ caput inciso IIL da Lei federal 11'' 13.019, 

de 2014. que a APAR -ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS AN!A1A!S DE RU4., não possui no seu 

quadro diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de 

órgão ou entidade da Adminiscração Pública celebrante, bem como seus respectirns cônjuges, 

companheiros ou parentes_ até o segundo grau. em linha retJ.. colateral ou por afinidade. 

Ibitinga 05 de dezembro de 2019 - , 

Rua A, 335. chácara Santa Isaura, Ibitillga-SP 
Te! .. (16) 99701-7002 

I -m•lil: aparibitinga.20 l 6(q•gmail.com 



APAR-As>ociaçiio Protetora dos Animais de Rua 
CNPJ: 16.994.622iOOOl-12 

A"J'j'EXO VI 

ono121 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NAO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 

REMUNERAÇAO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 

QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFL.\NÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇA.O Pl)BLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o ait. 45, caput, inciso II, da Lei federal 11° 13.019. 

de 2014. que a APAR -ASSOCL4Ç.40 PROTETORA DOS Al'lllvf.AIS DE RUA, não contratará ou 

remunerará a qualquer título, com os recmsos repassados. servidor ou empregado público. inclusive 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 

Adrninistracão Pública celebrante, bem como seus respectiYos cônjuges, companheiros ou parentes, 

até o segundo grau, em linha reta colateral ou por afinidade. 

Ibitinga. 05 de dezembro de 201 9. 

Rua A. 335. chácar::i Santa Is::mra. [bitinga-SP 
Te!.. (16) 997fl 1-7002 

I-nrn.il: apa1ibitinga2nt6(a'gmaíl.corn 
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PROCESSO N° Q 3 b~ \ ) q 

OFÍCIO N°: ----

DATA ()'1 J \ ~ J \ q 
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, 
PREFEITURA DO MUNICIPIO 

DE IBITINGA 

CNPJ 45.321.460/0001-50 

INTERESSADO __ (j __ 1f_l,,V.~ .. _. ___________ _ 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

RUA MIGUEL LANOIM, Nº 333 - CENTRO 

45.321.460/0001-50 

FICHA DO PROTOCOLO I PROCESSO 

ono124 
2019 

pag. 1de1 

NÚMERO: 0000009838 I 2019 TIPO: PROTOCOLO 

DATA: 09/12/2019 HORA: 13:05:16 RESPONSÁVEL: ESTELA M.CIONI 
PRAZO PARA ENTREGA-: 15 DIAS 

INTERESSADO: 000284 GACCI - GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 
ASSUNTO 

ENCAMINHA PLANO DE TRABALHO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

L.D.O. 

PROTOCOLANTE: 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

Chave Web: 1E95N1312C 

ITEM 2 DATA TRAM.: 09/12/2019 Hora Tramite: RECEBIDO: 0 

SETOR ANTERIOR: PROTOCOLO 

SETOR DESTINO: 

RELATOR: 

DESCRICÃO DO PARECER 

SETOR ATUAL: SEC DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

PARECER: 



POllTADORES DE cANCER OE IBITIHGA ~ . 
GRUPO DE.APOIO AOS CAREIHES ~· · . 1 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

.tL. Ruu Ro:,-albi110 Tucci, 512, ce11tro, lbilinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

000125 

05 de dezembro de 2019 

À Prefeitura Municipal de lbitinga 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMDS 005/2019 

Referente: Assistência aos carentes Portadores de Câncer 

De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, encaminhamos o 

respectivo projeto de proponência do GACCI: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 

endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

(X) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de. no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 

consistente(s) em atestado(s) ou instrurnento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou 

entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 

( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

(X) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES IA \:0 
P0/1TADORES OE CÂNCER OE /B/TING~ 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
JBJTJNGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, Jbitinga!SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 

que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 

2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

(X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 

condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 

previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo 

constante do Anexo V; 

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 

pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 

VI. 

I'"\ r ,~ 
1:\ ·~ 1 ,' 

~"':/~\(/[~~ 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 
GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de Ibitinga 

Cordialmente, 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES 
POl!TADORES DE CÂNCER DE IBITINCA 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER 
DE IBITINGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, Ibitinga/SP - CEP. 14. 940-000 
Fone: 16.33417808 

1 

A 

B 

2 

Edital de Chamamento Público para Termo de 

Fomento lbitinga SEMSD 005/2019 
PLANO DE TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME DO PROJETO: MÃOS AMIGAS 

ÁREA DE A TU AÇÃO: Serviços e ações de apoio não ambulatorial á pessoas 
portadoras de Câncer. 

INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: GACCI - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer de lbitinga 

CNPJ nº: 02.640.749/0001-29 

Endereço: Rua Rosalbino Tucci IN°:512 1 Complemento: Casa 

Bairro: Centro 
Cidade: 

Estado: SP CEP: 14940-088 Ibitinga 

Telefone: Fax: 
E-mail: 

] 6-33417808 Não possui 
gacciibitinga@yahoo.com.br 

Nome responsável pelo pro.ieto: Melissa Gerotto Carvalho 

Telefone: Fax: Não possui E-mail: melissagerotto 79@gmail.com 
16-9811 1-1 83 8 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A 
Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: O projeto é realizado na sede 
da organização, situada na região central S5 (Rua Rosal bino Tucci, 512 - Centro). 

Objetivo geral: Realizar o atendimento das necessidades desencadeadas pelo 

B 
diagnóstico oncológico priorizando os usuários que encontram em situação de riscos 
decorrentes da situação de vulnerabilidade em consequência da doença ou das 
condições socioeconômicas. 

Resumo do projeto: O Projeto Mãos Amigas, visa atender de forma acolhedora e 

c humanizada os usuários com diagnostico de câncer, oferecendo aos mesmos auxilio na 
assistência a saúde através da doação de alimentos, suplementos e medicamentos 
necessários para o tratamento e não fornecidos pelo governo através do SUS; além das 
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doações o projeto conta com o trabalho de voluntários e uma Assistente Social onde 
são realizadas visitas domiciliares, triagens, encaminhamentos aos serviços da rede, 
estudo social e atividades voltadas para informação/prevenção, elevação da autoestima 
e convivência familiar nos cuidados especiais junto aos usuários. Os atendimentos são 
realizados de segunda á sexta das 13 às 17 horas na sede da Associação e aos finais de 
semana são realizadas as visitas domiciliares. 

D Nº de beneficiários (direto) atendidos: 95 

E Custo total: R$ 47.420,64 

F Duração do projeto (nº meses): 11 meses 

G Custo per capta/mês: R$ 45,37 

DESCRI ç ÃO TÉCNICA DO PROJETO 

1 

-- - - -- j 
1. Identificação do projeto: MÂOS AMIGAS 

1--·- --------------

1

1.1. Instituição proponente: Gacci - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer [ 

~ I~itin~~ ___ j 
1 

1.~ CN!J: 02.640.749/0001-29 j 
1 i 

1.3 Banco: BRASIL 11.4 Agência: 0505-3 1 1.5 Conta: 1.624-1 \ 

1.6 Site: É utilizado o da Prefeitura Municipal (Portal da Transparência) para as 1 

publicações que se fazem necessárias. 
--- ---------

1

1. 7 Certificações: 
CRCE ( X ) CEBAS ( ) 
Utilidade Pública Estadual ( x ) Utilidade Pública Municipal ( x ) 

1 CMAS ( ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( ) 
1 Conselho Municipal de Cultura ( ) Conselho Municipal de Educação ( ) 
1 ,_ _ --- ---

~8 Nome do Responsã,_v_e_I _ie_g_a_I:_M_ ar_i..,...a_d_e_Lourdes Castelacc_e __ _ 

l!._·9 RG: 1300_l_79_8_--~---__.l_t_ .. t_O --~r=gã_-º_~~pedidor: SSP/SP 
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1- Histórico da organização: 

lbitinga detém um índice elevado de pessoas com câncer, em vista a essa realidade, se 
reuniu em 1998 um grupo de cidadãos preocupados, argumentavam sobre obter esclarecimen
tos e poder viabilizar esses conhecimentos à comunidade, prestando assim um serviço de utili
dade pública importantíssimo. Perceberam também que a situação de algumas vítimas dessa 
doença de cunho tão maligno era de total abandono. As famílias também enfermas, pois con
vivem dia e noite com o doente, não tinham amparo emocional e nem financeiro. Sem apoio 
começaram por conta própria ajudar, foram contribuições pessoais, doações de amigos sensi
bilizados com causa, algumas empresas enviavam esporadicamente donativos ou compravam 
medicamentos. A situação foi cada dia mais se agravando, foram momentos de muita angustia 
desse grupo de voluntários e abnegados dirigentes, não foi e não é fácil. Fizeram alguns con
tatos e algumas parcerias se concretizaram: farmácias, padarias, mercados, escolas e outros. 
Mas não adiantou era uma gota d'água no oceano. Dai a necessidade de fazer outros tipos de 
parcerias, buscar outras frentes e assim pleitearam um convênio junto à Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Ibitinga. Tendo em vista que a população de cancerosos era expressi
va e que a prefeitura não conseguia (e não consegue) por si só fazer esse atendimento de ma
neira eficaz e direcionado. E em meio a tantos problemas e dificuldades selou essa parceria 
viabilizando esse projeto que desde então vem conscientizando, prevenindo, prestando assis
tência social, psicológica, financeira e medicamentosa de forma humana e acolhedora. 

2- Justificativa: 

O Gacci é uma organização de interesse público, privada, sem fins lucrativos e por 
tempo indeterminado que atua na área de assistência á saúde a mais de vinte anos, contando 
com o trabalho de um grupo de voluntários na realização das atividades e serviços prestados; 
com a parceria do poder público, empresas privadas e da população para aquisição de recursos 
financeiros que visam amenizar e atender as necessidades dos usuários portadores de câncer e 
seus familiares que encontram em situação de vulnerabilidade. 

3- Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado: 

A caracterização socioeconômica do município é voltada para o trabalho nas indústrias 
e comércios de Bordados, sendo esse a economia principal do município, com média salarial 
inferior a dois salários mínimos. Os usuários e familiares atendidos pela organização em sua 
maioria são aposentados ou beneficiários com um salario mínimo, alguns trabalham de forma 
informal o que acaba impossibilitando o afastamento junto ao INSS ou encontram se em si
tuação de desemprego. 

1 

~ 
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4- Abrangência Geográfica: O Projeto é desenvolvido na sede da organização, lo
calizada na área central do município, o que facilita o deslocamento das pessoas 
que vem dos vários bairros da cidade. 

5- Objetivos do Projeto: 

5.1- Objetivo Geral: Realizar o atendimento aos usuários que encontram em situação de 
riscos e vulnerabilidade em consequência da doença e das condições socioeconômicas 
desencadeadas pelo diagnóstico oncológico. 

5.2- Objetivos Específicos: 
• Divulgar e promover atividades comunitárias de prevenção ao câncer, 

promovendo a cultura da prevenção, espaços de informações e trocas 
interacionais a partir do convívio grupal, comunitário e social. 

• Melhorar a qualidade de vida e o bem estar, do paciente oncológico e de sua 
família, proporcionando orientação, acesso e encaminhamento aos seus 
direitos; 

• Prestar assistência econômica, moral, social, cultural, educacional, física e 
psicológica; 

• Integrar-se ainda aos serviços de saúde local ambulatorial e/ou hospitalar 
(atenção secundária e terciária) objetivando o atendimento ao enfermo e seus 
familiares; 

• Acompanhar e avaliar as iniciativas governamentais concernentes ao combate 
e prevenção do câncer. 

6- Beneficiários - público alvo a ser abrangido: 

6.1- Beneficiários diretos (especificar): 95 usuários diagnosticados com câncer, 
de ambos o sexo e com idade indeterminada. 

6.2. Beneficiários indiretos (especificar): 380 membros das famílias dos 
usuários atendidos. 

7- Metodologia: A metodologia de trabalho da organização da se através da procura espon
tânea do usuário ou de familiares na organização, onde os mesmos são orientados sobre os 
serviços e auxílios oferecidos, bem como os requisitos necessários para realização de seu ca
dastro tais como: apresentação de laudo médico, cópia dos documentos pessoais, comprovante 
de endereço e a realização de visita domiciliar da Assistente Social para estudo socioeconômi
co. Após a realização e parecer da Assistente Social o usuário é cadastrado para receber os au
xílios necessários e oferecidos pela organização, bem como participar das atividades realiza
das em beneficio de uma melhor recuperação visando melhoria na qualidade de vida. 
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8- Resultados Esperados: Esperamos que l 00% dos nossos usuários sintam se 
acolhidos; que possamos amenizar o sofrimento, dando a eles uma melhor qualidade 
de vida a fim de elevar a autoestima tornando o tratamento proposto menos doloroso. 

9- Processo de Monitoramento e Avaliação: O sistema de monitoramento e 
avaliação de aplicação e utilização dos devidos recursos recebidos pelo convênio, 
serão realizados de maneira intensa, sistêmica e diária pelo conselho fiscal da entidade 
que semanalmente confere as contas de despesas, discutindo a correta aplicação dos 
recursos. Na assembleia geral. que ocorre mensalmente, é apresentado aos demais 
membros e voluntários os resultados obtidos no período visando uma aplicação 
consciente, de acordo com as exigências legais que regem o devido acordo de 
convenio firmado entre o GACCI e a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga dos recursos e doações recebidas. 

9.1 - Processo de Monitoramento e Avaliação 
(indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) 

Obter primazia 
no atendimento 
dos usuários 

Distribuição de 
medicamentos 
e alimentos 

Esclarecer a 
comunidade 
sobre o câncer e 
a prevenção da 
doença. 

Indicadores Qualitativos 

Autoconfiança para 
motivação e enfrentamento 
do tratamento oncológico; 
Apoio psicológico e social; 
Apoio à família no 
acompanhamento ao 
tratamento ambulatorial. 

Acesso à medicamentos, 
suplementos e complementos 
alimentares; entrega de cestas 
básicas; melhoria na 
qualidade de vida; 

Participação; 
realização 
comportamento 

motivação na 
de ações; 

propositivo; 
atuar com protagonismo; 
Aquisição de conhecimentos; 
formar multiplicadores da 
causa; atualização; conhecer e 
conviver com a doença. 

Indicadores 
Quantitativos 

100% dos 
atendidos 

50 cestas 
básicas por 
mês; 
100% realizado 

Realização de 
100% das 
atividades 
propostas; nº de 
pai1icipantes e 
voluntários; 
desempenho 
(grau) obtido 
pela diretoria. 

Meios de Verificação 

Relatório; reuniões; 
Depoimentos de 
pacientes e familiares. 

Relatório; reuniões; 
depoimentos de 
pacientes e familiares; 
registros fotográficos; 
artigo de jornais. mídias 
online. 

Depoimento dos 
participantes; relatório 
dos educadores; 
reunioes; avaliações; 
registro fotográfico das 
ações realizadas e/ou 
a11igos de jornais. ou 
mídias online 
comprovando a 
realização e participação 
em eventos da 
comunidade ou do 
GACCI. 

, '\\ I , 
' \ 

~ 
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10 - Recursos Humanos: 

Formação Profissional 
(cargo) 

Coordenadora (presidente) 
graduada em Estudos Sociais 

Psicóloga (vice-presidente) 

Atendentes sem graduação 

Assistente social 

Atendente e auxiliar da 
coordenadora 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER 
DE JBITJNGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 
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Vínculo 

Nº de horas/ 
(CLT, 

Função no Projeto prestador 
1 semanal serviços, 

voluntário) 

Gerir a entidade 40 voluntário 

Organizar os 
10 voluntário 

atendimentos 

Recepcionar os 
assistidos, receber 

16 voluntário 
doações, auxiliar nas 
visitas as famílias. 

Técnico responsável 
em realizar, triagens, 
entrevistas, 
encaminhamentos e 

Prestador de 
visitas domiciliares, a 08 

Serviço 
fim de garantir e 
proporcionar aos 
pacientes a garantia 
de seus direitos. 

Recepciona e presta 
serviços de apoio aos 
assistidos; Organizam 

44 CLT 
informações e 
planejam o trabalho 
do cotidiano. 
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12 - Cronograma de Execução do Projeto 

Plano de Trabalho Anual 

Atividade/mês 1 2 3 4 5 6 7 8 
Reuniões da eqmpe para X X X X X X X X 
planejamentos e deliberações. 
Eventos Públicos - Baile, X X X X X X X X 
Feira do Bordado. 
Ciclo de Prevenção. 
Atualização de Cadastros dos X X X X X X X X 
usuários. 
Acompanhamento ao X X X X X X X X 
tratamento ambulatorial e/ou 
hospitalar. 
Auxilio medicamentos, X X X X X X X X 
suplementos e alimentos. 
Auxilio Cestas Básicas. X X X X X X X X 
Visitas domiciliares. X X X X X X X X 
Encaminhamentos aos X X X X X X X X 
serviços da rede. 
Grupo de Convivência. X X X 

Ibitinga, 05 de Dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Cancêr de lbitinga 

9 10 11 12 
X X X X 

X X X X 

X X X 
X X X X 

X X X X 

X X X X 

X X X X 
X X X X 
X X X X 

X 
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1 - Nº 2 - Item 

1.1 Assitente Social 

Subtotal 

2.1 Assitente Social 

Subtotal 

3.1 Medicamentos 

3.2 
alimentares 
Complementos e suplementos 

3.3 Fraldas 

Subtotal 

Fone: 16.33417808 
Planilha Orçamentária 

3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 -Valor Un 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

Realização de visitas domiciliares, triagens, encaminhamentos, 
estudo social e elaboração de planos e projetos. 

Prestação 
de serviços 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

INSS sobre a prestação de serviços 

3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

Medicamentos para serem repassados aos assistidos 

Complementos e suplementos alimentares para serem repassados aos assistidos 

produto ü ser repassado ao assistido 

Prestação 
de serviços 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

11 R$ 712,00 

11 R$248,00 

11 R$2.515,00 

11 R$728,97 

11 R$107,00 

TOTAL PROJETO 

lbitinga/SP, 05 de dezembro de 2019 
, 

,/ 11 ~ ,·i ; o - 1 

/~- J.. K.k..~~ u:_ 
MARIA DE LOUROES CASTELLACE 

PRESIDENTE 

7 - Total 

R$7.832.00 

R$7.832,00 

R$2.728,00 

R$2.728,00 

R$27 .665,00 

R$8.018,64 

R$1.177,00 

R$36.860,64 

R$47.420,64 

···, 
~' 
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1 - Nº 2 - Item 

1. 1 Atendente 
' -
Subtotal ,__ 

2
_
2 

Obrigações Sociais 
Atendente 

Subtotal 

3.1 Medicamentos 

----r- -·--
3 

2 
Complementos e 

· suplementos alimentares 

3.3 Fraldas 

.Subtotal 

l!QT AL PROJETO 

Fone: 16.33417808 

Cronograma de Desembolso 

Mês 1 Mês2 Mês 3 Mês4 Mês5 Mês6 Mês 7 Mês8 Mês 9 Mês 1 O Mês 11 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 
-

712,00 712,00 71 2,00 712,00 712,00 1 712,00 71 2,00 1 712,00 
'---

71 2,00 T 712,00 _._ 712,00 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2487 248,00 248,00 248,00 248,00 248,00 248,00 248,00 1 248,00 248,00 1 248,00 

3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

2.515,00 2.515,00 - 2.515,00 
1 

2.515,00 ' 2.515,00 2.515,~0 2.515,0;r2.515,00 2.515,00 2.515,00 

m.rn 1-728.9~ 728.97 ~8.97 721J.ff1 
1 

728.97 721J.'" 728.97--r728.'" 728.97 728.97 

107,00 1 107,00 107,00 107,00 -~~ 107,00 101.00 ' 107,00~7,00 - 107,00 107,0ó 

MARIA DE LOURDES CASTELLACE 
PRESIDENTE 

--r -
1 

lbitinga/SP, 05 de dezembro de 2019 

7 - Total 

R$ 7.832,00 

R$7.832,00 

R$2.728,00 

R$2.728,00 

-- l 

R$27.665,00 

R$8.014,67 

R$1 .177,00 

R$36.856,67 ' 

R$47.416,67 

o 
o 
~ 
w 
c.n 
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A ASSS4BLÊIA GllAI.- reunida aos vinte e seiS de maio de dois mil e oito 

~008), pelo '"""°te i~ partiQllar attera e re-ratmca o EITATUTO 

soCtAL que con_stifuiU a a~ • ·GBWO PIª AfQIO aos CARENTES 
pQRTAOOftES DE CANCER ·QE BTINGA- GACC1 '"'1 em 13 de maio de 1998 que 

passa a ser regidé> de acordo com as ctáusul• a ~r: 

ESTAMO DO GRUPO DEAPQIO AOSCARENJ'Q PORTADORES DE 
CNICER DE llfifNGA- GACCf. 

CAPITULO 1. 

QA DENQMIHACÃQ. FINS. SJiPE. DURACÃO i FORO. 

Art. 1~ ~ O GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PQRTADQRES DE 

CAHCIR DE aDNQA ... GMtQ ., neste UIATUTO designado GAÇQ. com sede 

própria na Rua Rosalbino fucei, n. 612, certto, IBlTlNGA, Estado de São Paulo -

CEP ... 14940-000, ~do a® a forma de ASSQCJACÃQ. em 13 de maio de 

1998 com seu ESTATUTO de fundação registrado na serventia do Oficial de 

Registro Civil de Pessoa Jundica da comarca de lbitinga. sob n.,.,. folhas 45 do 

livro *A" de Registro de Pessoas JUfrdicaa, em 24 de junho de 1998, é 

ASSOC1AQÃO de pessoas flsicas. sem fins lucrativos ou econbmíeos; pessoa 

jur1dica de diretto privado, con~fda Por prazo indetem\inaefo, na forma prevista no 

Código Civil Braeileiro. 

§ 111 
... O GACCI é uma atsoâação filantrópica sem fins lucrativos, terá 

duração por tempo indeterminado, com foto e sede nesta comarca e cidade de 

IBITINGA, Estado de São PaulO, é Rua Rosalbino TUCCI, n. 512 e reger-se-é por 

este ESTATUTO, pela legislaçlO do Pais apticâvel à espécie e também pela 

d ·e t '11 ., r'v · ..... hti . ::t·rer -·.-d&··--.... ~,. t>"'M' ..,.;,hr!tÔ ... W · , ... ·""& 't 
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OFICIAL:. ,., ... CML OE PESSOA 
JURfitCA; 'OE IBtTINGA 

§ 3º ,,. O GACCI tem porfinâl 

. .. t 593 

a) propiciar à população esdarecimetttóS .... o ~. Visando principalmente a 

prevenção da dOença; 

b) promover através de ... ;41'*"111X--.···~ ~~. encontros 
visando a permanente atual_..'W~ ..... , de toda a comunidade no que 
se refere ao ,,,,_,...~.,,;:...,._!..,_ 

··'""""~~~ ... ·~.s;;:::.~~. 
c)aiar; protncWet. ~~----.... ~ doé$nOEtr, facilitando 

o acesso a todos os inte.ress.adaJ; . 

d) treinar voluntários ·visando ... · ~ para destnvol\ter prOjetoa de 

esdarecimentos sobre o ~. tunto· àoomumdade; 

.e) ser uma instituição aberta a· toda sadé\iade no que diz respeito a· e$claredmentos 

sobre o cancer, 
f) promover o bem estar dos paciente$, prestando 8$Sístência econõmiea, moral, 

cultuf'at, educacional, flsica e psiCOl6gica:tanto as pessoas quanto à família; 

g) integrar-se com os ser.vip de M(dl local de caréterambulatórnl ~ hmspifalar 

(atenção secundária e terceira), visando ·o pleno atendimento ao paciente e seus 

f~itiares; 

h) acompanhar e avaffar as itiiCiativas gov.emamental$ concementeg ao combate e 

prevenção do cãn.ter; 

M ~ .. No desenvolvimento de suas atividades o GACCI atenderá 

exclusivamente paciênte& carentes que não tenham nenhum tipa de pJano de saúde 

e nao tara distinção atguma de rtça,. oor. credo AidigiOso, fitiaçlo ou ideologia 

polltica 

Art ,. .. - O GACCI terá em ReoímentQ fnten::lg devídamente aprovado pela 

ASSEMBL.ÉIA GERAL e que <flSâplinará o seu funeionamento,.admissle. demiS$ão 

e exclusão de associados, obServand<He o disposto neste ESTATUTO. 

Art. 4º - A fim de cumprir sua finalfdade o GAOCI se organizará em unidades 

de prestação de serviço ou diretorias, quantas se fizerem necessárias, que serão 

regidas ou regulamentadas peJo Regimento Jntem.o da ·~· 
gprruLOU 

DOS ASSOCIADOS. 

Art. &' -·~ o GACCf é uma associação constituída por número ilimitado de 
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obedecertl ao disposto neste ESTA1811). ·no .Begimentõ Interno e na leg1Stação /! 

pertinente. em especial• ~-·Código Civft. i· 
§ 1.·· .- A admissão do. as .. ·. sociado. será. . .median. te proposta por qualquer . 

categorta de associado e--~~ peta Dbtoria. l 

§ 2---A demissão ou $ _....,;dO ·aaaooiado será por iniciativa do próprio 

associado ou por proposta da ~ao constatar infração aos deveres previstos 

neste ESTATUTO ou rt6 RliliQmto totemo. havendo justa causa, assim 
reeonhécida em procedimento .......... ~ dfreitO.de défea e de recurso ao 

a8$0dado; considera-te ~--outrn. as seguin'tes: 
·I - o deScumprimento dos· ôeveNSdO cargo oo funÇêo; 

n - a pennisslo para o acesso as reuniõês internas de pessoas não associadas ou 

não devidamente autortzadas: 

Ili - o descumprimenfe) de dcweres previ$tO$ na sua categoria de associado; 

IV - a frustração do livre exerctciO ·do voto; 

V - o comportamento inconveniente ou ·reprovével no âmbito da auociaÇio em na 

comunidade; 

V1 -promover desarmonia entre os:aslOCiados e a ·administração da associação; 

Vll - a negligeneia. 

Art. ~ .. Oquâdto ~é cotnposto das Ségl.llntes categorias de associados: 

à) sõgp FUNDADOR aqueles que .~m dos movimentos de fundação. e 

assinaram a Ata de fundação. 

b) SÓCIO BENEMÉRITO todo associado que cotaborem com ·donativos em dinheiro 

ou, ainda, prastatem serviÇOS ao GACCt: "" ... 
e) SÓCIO VOLUl'.IéRIO todo 8$80d.SO que.~fti com serviços voluntános. 

d) SÓCIO USUÁ8K) os associados pacãentes qlle devidamente.cadastrados fizerem 

uso dos 8et'ViÇOs e que colaborarem nas atlVidadeS do GACCI. 

Art. r· -São deveres dos associados: 

f. - cumprir $8 disposições estatutãrias e regimentais; 

U - acatar as determinações da Diretoria e as re~s das Assembléias; 

IH •desempenho das funções que·. venham a a98umir; 

l\l- ponluafidade em relação às contribt.ti~ flnancelra&; 

V - atuar com probidade, tolerência e SOiidariedade; 

\ 
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Art.So-São direitos dos~:·.· ·:·· 

l - vOUlr e ser votado para os cargos.~: · . 
. . ; 

H ..... tomar parte nas Assembléia&~ : : ·. 

4 

Ili - utitiZar os servtços of~ • :rnamidos. pelo GACCI, quando pacientes e 

observado a restrição contida no ~ · 

ri -partioipar dQS CUflO& e~,~ desenvolvidas pelo GACCI; 

V - apresentar tf'at>alhos e tomar parte nas reuniões, comissle&·• c:tepartamentosi 

VI -pmpor a admissão de novos aasoelados; 

VII -ter sua categoria alterada. desde que satisfeitas as·.i~ ~: 

VIII - o amplo direitQ de~•··•~; 

IX - d•sligar-ee do quadro de assoâadoa qUando desejar, por pedido esatto ou 

pedido verbal, cujo deferimento ou indefefimemc .que d&Vetá constar •·ata. 
M ·9° - Os associados não JeSpOnà$01 . solidária OtJ subsldiariamente pelas 

obrigações assumidas peto GACCI; a qualidade dtt associado é de hatuma pessoal 

eintransferivet 

CAPITULO Ili 

QAS FQNTES DE RECURSO PA@A A MAfW!ENÇÃO. 

Art 10 ':" Constituem· rendaS do QACCJ as contribUiçOes pec:uniérias. mensais 

dos associados; as doaç6e&;. subsi<fros públicos ou decorrentes de avencas 

ltgalmente ajustadas; rendas .patrjmoniais; rendas ou ·nteeitas eventua'is auferidas 

em eventos e pr<>moções e outras 1'8114• ou receitas auferidas çom finatidades 

específicas, sempre de .aoon10 com,os ~·da assoeia-. 
§ 1° - Todo$ os vatores pêQtn .. do GACCI •tdo.. ~tottamente. 

depositados e/ou apticaôQa em i~ bancária& ® tnanceira& sedl~s no 

Brasil e a movimentaçãp de taiS v•'9$ seré feita obrigatotiatnent• com as 
assinaturas do PreSidente e do Tesoureiro. 

§ '2° .. As rendas ou receitas pre'Jis~. neste -1igo serão destinadas 

exclusivamente à satisfação dos fins ~ º*~vos da a$80daçã.o. 

§ 3° ,,. O GACCI nãQ diStribuirá entre os asaociados. dirigentes, 

administradores, diretores ou doadores, a titulo de participação. hOnorério ou 

gratificação nenh~ma ~a de seu ~ ou ~ção. bem como 

eventuais.~ ~ais ~ ~· llquidQe; ~i4endos o:u f)onificações 

~~:· a:J4'l ~~ )-~~~ . . ~. . . ~~ 'F ' ~. liji,t: .;.g:-

· .1~. r~ ( 
·"-'-"'"·-····---"""·-------------------------------------
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resuttante das· atividades socia1M·s;ICltaial1C···.· 
11

·
11
·•· · -~ a)>ltêàifos mtegraJmente na ,,, /1 

consecução de seu objetivo sodal . .. : · ·< . · ... · . ~, 
Att. 11 - O exen::íâo .~. ;.,, 8ACCI coincidirá com o ano civil, o · . 1 

Te.JC>Ureito apresentará .. até o méS d$ Í'1'1$'ÇO, o balanço geral e patrimonial do 

~·financeiro antertor jé com.o· ~do Conselho Fiscaf conforme normas 

própriás e padrêes· Oficiai$ para-~ e votação da ASSEMBLÉIA. 

QAPITULOIV 

DDM11UM.QHK>~ 

Art. 12 - O patOmõnb dO GACCI. sempre com a ftnaffdade· de a associação 

atingir oa S'éus ·objetives. ·$81'á ~fdO de bens móveis e imóveis. vak>A:ls, bens e 

direitos. 

§ 1q ~- O patrimónk> definido neste artigo não podefâ ser gravad(l, alienado, 

pemtufado, doado, penhorado, cedido em caráter .gratuito ou oneroso sem a prévia 

autorizaçlo cta AWMBI ÍIA . GERAL. ·EX]BAORDINÁRlê especialmente 

convocada e composta da maíona absoluta dos associados regulal'9$ com seus 

direitos e deveres . 

§ 2° .. No caso de dissolução do GACCI os bens remanescentes serão 

destinados a outra associação ou in$tituição congênere, com personalidade jurfdica, 

registrada no Conselho NaciOnâf de Serviço Soeiâ, sede e atividades 

preponderantes no Estado de São Paulo. 

çAPftt&ov 
QQS ORGÃOS DEYB&RATIVOS E ADMINISTRATIVOS. 

Arl 13 - O GAcct será administrado por: 

1 -A.SSBml..Ê1A GERAL. 

U •.DIRETORIA. 

Jfl - CONSELHO FISCAL. 

Art. 14 - A ASSEMBLÉIA GERAL é ótgl<:> detiberativó soberano da 

associação e sera constituido ·pelo& associados em pleno ·gozo de seus direitos 

polJtico e estatutário. 

Art. 1·5'-Compete à ASSEMBLÉIA GERAL: 

1-altera~~ r~~ . ~ 

4~. e~ ,f?I~•:-?" 
1 ~ ~:!' 
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tt, .... eteger a DIRETORIA e o 

Ili - destituir os admin1stradotmr, 

IV - decidir ao~,.. a extinção do GACCI e a destinação de sev ~ na forma 

prevista no ESTATUTO; 

V~ decidir sobre o disposto no pan\gtafo primeiro do ~rtigo 12. deste ESTATUTO; 

vtl ·-ap~ e aprovar o Reaimgnto Jnlemo. 
Parágrafo úníeQ: ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA · serà especialmente 

convocada, exig~ o ~·~ m minirno· dois térÇOS (213) dos associados 

regulares com suas ~iam o· GACCI para as deliberações previstas nos 

incisos deste artigo. 

Art 16 .... A ASSEMaéJA.GfiRAL ORDWÃRIAreunirá ~tmt• uma 

vez por ano, convocada pela DIRETORIA, com antecedêncit m\nima daquitlZ.é(15) 

dias para: 

- apreciar o Relatório da Diretoria; 

.. diseutir· e homologar as contae ~- o balanço patrimonial aprove® _pelo Conselho 

FiscaJ. 

Art. 'f-7 -A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD1NÁRIA será ~a: 

- pela DIRETORIA; 

-pelo CONSELHO FISCAL; 

-por proJX>$ta de no minimo um quimo (t/$) dos associados quites com Stjas 

obrigáÇ6es com o GACCt 

Art. 18 - A convaçaçlO-.. da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ou ...... 
EXTRAORDINARIA será mws· de ·edftal afix$do na sede do GACCI. com 

publicação na imprensa local ou per-~ oµtro. ~ além d0$ ·dois primeiros e 

com antecedência de trinta (30) dias. 

Parágrafo único ... A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA ou 

EXTRAORDlNÁRIA instalar-se-á em primeira convocação com dola ~- (213) dos 

associados em pfimeira convocaqão e se não atingido esse quol\!m, em segunda 

convocação duas hora$ (2:00 h) apóS. a primeira. com o rrúrlimo de oito (8) 

asaociados. 

Art. 19 - A DIRETORIA será assim CQnstltukté: 

a) PRESIDENTE; 

b) PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE; 

. A9~~-~ 

1 ~!_····~~· 
-~wt.li!ll 



c -m

1 D CML DE PESSOJl11o13 9 
~;;::&:~ DE IBTmfGA lJ ·. ' 

~SEGUNDO V-ICE..PAESl1nc•llGM8Alll$All> 

d) PRIMEIRO SECRETÁRIO; . 

e) SEGUNDO SECRETÁRIO; "'·'''., .. 
f) PRIMEIRO TESOUREIRO~ , , ·:· ... , .. 

g) SEGUNDO TESOUREIRO. 

•.• , ,t.§.9 .. L 1 

§ 1°· .,. À DIRETORIA 84!Q,~ na forma prevista neste ESTATUTO, PQr 

escrutínio secn:tto ou PQr aclamação. 

§ 2° ·· O mandato da DIRETORIA seré de quatro (4) anos, pennitida sua 

raeteiÇêo integral ou parciálj . ...,..,8.ICtUÍfn!O ou adamação. 

§ 3º "' ·rOdõS os ~ .·Jerlo direito d'9 votar e ser votado nas eleições, 

desdeq&íe•~--·~,e:os:~"pnMiti)l.neate ESTATUTO. 

Art. 20·'.- Compete à DIRETORtA: 

1-elaborar programa anual da ativldaàee executa-lo; 

n ..... elaborar e apruentar à ASSEMBLÉIA GERAL o relatório anual de atividade e a 

prestação de contas e balanço patrimonial. na tonna prevista neste ESTATUTO; 

til- entrosar-se çom as instituiÇ6es públicas e privada& para mutua colat>oração em 

atividades de interesse comum; 

tV - contratar e demitir fund.onârios; 

V - deliberar s®re 'ª •r;tmiQêo àfJ exclusão de sócios, 

Art. 21 ;.,;,:" DIRETORIA reunir-M-ã no· m~imo uma vez por mês. 

Art. 22 -Compete. ao Presidente: 

1 - representar o GACCI ativa, paNJ\IJil, jUdicliat e extrajudicial; 
' ....... 

li - cumprir e fazer~ este n e o B@gi[ÔéQtO !ntemo: 
Ili -AMSidir a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÃRIA e. !XTRAORDINARIA; 

N - convocar e presidir as ~uni0$$ da DIRETORIA 

Art..23. ..... Compete-' Viçe...Presidênte: 

1 - sub$ti.tuir o Presidente êm suas faltas ou impedimentos: 

n- assumir o mandato em caso de vacAncia. até o seu término; 

IH - prestar de modo g~ a sua colabot'ação ao Presidente. 

M 24 -Com,..,.. ao Segundo Viee-Pre•ideni.: 

1-substituír o Primeiro Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos; 

H - atSUmiro mandato em C8$0 de vacênáa. até o seu tennino; 

." iD ~·~ : ~Ah A A & ~dCA-P".; ;, . 
~q·-rt <N~-~ . . ~ .-~,-'. -,~,-:,_-; .-.;-;:;-: . 

-4~~ 
,- ~~<·· __ . . -~ 

1' 
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Presidente. 

M .. 25 - Na vacãncia da ,~(Presidente, Primeiro \flee.<Presiàente, 

Segundo VtC&-Ptesí~) procedér~ a eleiÇão dos respedivoa, substttutos para 

completar o mandato. 
Af!t •. 26 .... •~i.,~tério: 

1 - Sectetartar as reuniões da DIRETORIA a da ASSEMBLEIA GERAL e redigir as 

atas; 

li -publicar todas as noticias -. .... Ides da~; 
Ili - elaborar o cadastramento do$ aódes ~. 

Art 27 ... Co.mpeteao~: 

1 - substituir o PrimeittrSeçretér1o.ern suas faltas ou impedimentos; 

'll- ass1,1mir o mandato em e$$G dé ~. • o-timíitfõ; 

Ili·- prestar, de modo geral, a --~o ao Pri~. 

Art. 28-Compete ao ~l'~ 
1-arrecadar •·contabilizar~•~-~ .. as rendas eàuxtlioS, os 
.donativos em dinheiro ou espécia. mantendo em dia a·~· e a respectiva 

documentaçlo: 

n ·- pagar as contas das despeSM au~ peJl.l .Prelidente; 

UI .... apresentar refatórios da remittlé i!flUMt!J••" umpit Mlmem solicitadOS: 

rJ - apresentar o relatório financeiro a &n de ser sUbmetido ê ASSEMBLEIA 
""· GERAL; .. 

V - apresentar se~ o batanceteao CON8EUfO FISCAL; 

VI - conservar sob sua guarda e responsabilidade os valores e os documentos 

.. :.; 
'"'="~ 

,: 

·<i- -

relativos à Tesouraria, inclusiV. a$ contas ~a&;: ..---, 

VII - manter em estabelecimento$ bançéfiO& os n~$ recebido$ em doação; 

convênios e todos os recursos Obtidos em promoçõés e eventos beneffcentes. 

Art. 29-·Compete ao~Te~: 

1 - auxiliar o Primeiro-TesouréirO no •tmpenno de .suas furtÇQes; 

li - substituir o Ptimetro-TetOUfeiro naa faltas e impedimentos e em caso de 

vacância. assumir o rnamtato l.té o seu términa~ 
Art. 30 ...., Q .. CONSELHO FISCAL será composto por cinco (5) membros e 

seus rese,~s . peta ASSEMBLEIA GERAL 
I; J; ti ·I" · .._ , lt' 

0 . ~ · ~/j/~~ -~Y.C-
. l 1 r;\"· l 1 . 

-t_., , ~ • 

~· 
~:::;::;::......;;.......,....-· 
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§ 1• ~ O mandato do C~''AICAL será coFnddêrFe m o mandato 
. - . .. 

da·•Oimtorta. 

f 2C> - Em caso • será assumido paio respectívo 

suplente, até Q seu twmimt 

ART~!1 -Compete ao cONleuto FISCAL: 
J-examinaros livros de escri~·CIOGACCI; 

:tJ-eumJnar o~ semestn'd e•o balanço patrimonial anual ~pelo 

Primeiro-TeSóUf'eiro* ou seu substituto,·~ a respeito. 

UI - apreciar os balanços e inventérios que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 
lV - opinar sobre a 'aquia;íçlo e•·~ de bens, por parte da instituiçlo; 

V- votar em ASSEMBLEIA GERAL. 

Art. 32 .. Os cargos da Diretoria e Consethctiro• não serão remunerados, 

vedada a distribuição sob qualquer forma. direta ()O indiretamente, lucros, sobras, 

boniticaç6es ou quaisquer v~ a qualquer dirigentes, màntenedores ou 

associados. 

CAPIJULOv 

PAS DlSPQS1CõEs GEBAI&. 
Art ~ ..... o GACCI será di$so1Vido por decisão da ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDfNÁRfA e~nte convo®a· para esse fim quando verifica a 

impossibilidade da continuidade ou inviabilidade das atividades da associação, 

devidamente comprov~. 
. --~, '.... . 

Art. 34 - O ESTATUTO do GACCt poden\ ser reformado, no todo ou em 

parte. em qualquer tempo, por .deci$IO de m4'k>ria absoluta dos associados em 

ASSEMBLEIA GERAL !§P!Cialmente ~ @am !Me fim e SUi Wl6o9@ g@r· 

sa-â após.oregi&tro OO:ômêo compel§nte. 

Art 35 -Os cnos orriissoS ·neste· UTATUTO serão resolvidos peta Diretoria 

e referendados pela ASSEMBLEIA GERAL. 
Art 36 - Este ESTATUTO, redigido de conformidade com o Código Civil e 

dtemaiS legislação pertinente, fOi aprovado em ASSEMBLEIA GERAL pelos 
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Primeiro Vtee--Presidente:Vitória Aparecida de Souza Bueno, SSPSP. REG~ 
5.945.891-4. -CPF 163.928.698-02. brasileira, viúVa, aposentada. residente e • 
domiciliada a rua Oliveira Barros1 n, 95 - Jardim PauliSta fbitinga (SP). 

Segundo Vice-Presidente: Antonia Pavani Custódio. SSPSP RG. 1.150.645. - CPF. 
150.848.158-03. - brasileira. viúva, pensionista, residente e.d~· 'liada a rua 
H9.ffJ~ti~;Nearão,~n. •17,..;;;VilJ Santa T tt>ilíngã~~P. 
<!.~1fOJJICt!"' tK:A .. ~~ V~ p. ) 

- --.,"-- ----
Primeiro Secretário: Magall do Prado PSP 5.811.721 . • 
563. 708.30&-87 .. .. brasileira, solteira.1)Sieó1Cilf!ft:1'91üdente e domiciliada a rua Daniel 
de Fretta&, n. 971- lbitinga-SP. 

" I • 
\ /:' -· ..-. 

Segundo Se ób: Ida Uppt if'agfiari Levez. - p RG 2.608.565-3 - CPF 
930.537.038-15. -braSileira, '1lúva. aposetítada) residente e domiciliada a rua Treze 
de Mato, n~ 475- lbitinga - SP. 

~ . (""~;('. \ ~:..::._ Y' ~y ·1- \,,~M ~ '.)k~, 
Primeiro Tesoureiro Maria Regina Barela Vieira do Prado. - SSPSP RG. 8.476.386 ... 
CPF J 257 .816.058.94. - brasileira, Viú~, aposentada, residente e domiciliada a rua 
Dr! ieíxiaira, n. ,a~ lbitinga - sP. / ) , .. . 

/ _ ! , í 1( ~ . i .. 

,/ 'A ~ Lt } 1-C ;.A C-r .\.A..A.,/YV\.- · 0 
" ·.,.. !\..\,.. / 

/ Segundo Teso iro: S 'eu Giaquini eix.éira de Godoi. -SS , SP RG 5.476.191.· 
CPF. 300.457.218-40. - brasileira, vruv.i aposentada; reside e domiciliada a rua 
Quinze de Novembro. n. 582 - lbitinga, SP. 

A~OCIADO~: 

{ 1 eix~J ~JJt1' ~ 
Nelson Lopes. - SSPSP RG 14.635.507 - CPF. 048.994.438-89 - brasileiro, 
separado judicialmente, gerente industrial, residente e domiciliado nesta cidade de 

.... 
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Jbitinga (SP) .a rua U.~ (;atU. n. 240...; ·bloa:> 9 ·~apto. 102 - ResidenciaJ Dona 
Branç:a. · 

Lúàa Helena GaJdiano ior Ramos ... SSPSP RG 6.365.226- C 746.027.568-
91 -brasUeira, casada,~ teSldente e dom\CU\ •. nesta ~de \bitinga 
{SP) a rua Luiz Barela, n. 2'37. - ~pm do Bosque. 

Edinatdo Avelino de Santana .... SSPSP RG 38.009.220-7.- CPF. 439.632.450/04 • 
brasileiro, SO\teiro, runcionár\o público, residente e dom\ci\\ado nesta cidade de 
lbifínga (SP), a rua Tiradentes, n~ 480 -~ 480 - apto. 6. 

réclde T de Fsia - SSPSP RG 16.982.804 ~ CPF .. 175.407.618-14. 
brasileira, v\úvà, aposentada, f9Sidente i!. domici\iada nesta cidade de U)ltinga (SP), a 
·rua Tiradentes, n. 480 - prédio 480 - ap.to. 6. 

Maria de Lourdes CasteJlace .... SSPSP RG 13.001.798 - CPF 010+158. 798-88 -
brasilek'a1 so\te\ra, .apoMntada, residente e domic\\\ada nesta c\dade de \b\tmga (SP), 
a rua Pereira landim. n. 325. 
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Apresentado hoje, protp.cQlado no fivro 

DARCY MARQUES SAlLES 
OFOAI. DE REGISTRO DE IMvvEIS, 
TfruLos E OOCtJMENTOS, Cll/il DE 
PESSOA JUR1DtcA E TABELIÃO flE 
PROTESTO DE LETRAS E TlTULOS 
BmNGA - E. S. PAULO 
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MtCROflLMAOO SOB n.º_.;--:s.---

GACCI - GRUPO DE APOIO AO CARENTE PORTATOR DE 
CANCER DE IBITINGA CNPJ. - 02.640.749/0001-29 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA - ATA DE ELEIÇÃO 
POSSE PARA O QUADRIENIO DE 2019/2022 f' 

Aos 30 DE JANEIRO DE 2019, reuniram-se na sede .situada na Rua Rosalbino 
Tucci, s 1:2, nesta cidade de Ibitinga (SP), para realização da eleição e posse 
da nova diretoria, a reunião teve início às 20h, presidida pela presidente Maria 
de Lourdes Castellace, que convocou a mim, Vera Lúcia Castellace, para secretariar 
os trabalhos. Estavam presentes: Vitória Ap. de Souza Bueno; Magali do Prado 
Barros; José Daniel Paschoal; Antonia Pavani Custódio; Naira Paschoal; Lizete de 
Castro Budetti; Sonia Ap. Castellace Paschoal; Genir Souza Freitas; Paulo Hamilton 
Camas Amaranti; Maria Inês Napinonga Amarante; Maria de Lourdes Castellace e 
Vera Lucia Castellace; Clarice Filaci; Paula Raquel Nicolau, totalizando assim, 14 
pessoas, sendo estes 2/3 correspondentes. Como não houve dentre os voluntários o 
interesse de fonnar uma nova chapa para concorrer com a atual diretoria ficou 
acordado em manter os mesmos membros com exceção do 2° secretário e alguns 
membros do conselho fiscal, 

A diretoria ficará assim constituída: 

DffiETORIA:-

PRESIDENTE:- Maria de Lourdes Castellace 
CPF. 010.158.798-88 -RG. 13.001.798 

VICE-PRESIDENTE:- Magali do Prado Barros 
CPF. 563.708.308-87 -RG. 5.811721 

TESOUREIRA:- Vitória Ap. Souza Bueno 
CPF. 163.928.698-02 -RG. 5.945.891-4 

2ª TESOUREIRO:- José Daniel Paschoal 
CPF. 035.900.928-07 - RG. 13.449.882 
SECRETÁRIA:- Vera Lúcia Castellace 
CPF. 979.419.488-34-RG. 8.855.528 

2ª SECRETÁRIA:- Maria Inês Napínonga Amarante 
CPF. 026.344. 788-01- RG 9.830.312-0 

CONSELHO FISCAL 

Lizete de Castro Budetti 
CPF. 559.964.008-63 - RG. 6.07100 l 



ORCtAL nt J\ta»;stftO aw.· DE PESSOA 
JURf DICA OE IBITINGA 

MICROFH.MADO SOB n,ó 3 5 3 1 
Paulo Hamilton Camas Amarante 

CPF. 011.075.448-40-RG. 8.513.155-6 
Sônia Aparecida Castellace eascll.9~ 

CPF. 065.342.358-62-RG 16.l57.g63-9 

... 

eue.t•st 1 Ge · s F · ;... ' ,,.. .... i. ....... . ~"'"'-::~. j . rur ouza mtas 
à"'·~·=· º n·:..m't'Pf.-171f\ .. 988,74S·91-RG.7.918.983 .. :p~ ~ .. 
o!~~A: L<lcia.Hel4na o.. Belc~or Ramos ., . s_, o . ..· 
~:~:i CPF. 746.0~7.568-~~;-~<f v6~i~2bS!li~.~~S., ~~!i!~r~ 
e\ L B~ -91'( "'v-3 ®' aqjuA ~ . 
~:.t ~1~. ·9b .~-~--- ~.b .a.s. Qc.l 1 .-.; ~ ... 
\t \(~~ a~ MEMBROS SUPLENTES: ····--···· --~ .... , ....... ~,~··. _ 

• , -· -- ::;;:riii .......... ~-~ 
·· JoséAdemirRamos · (l6lt>.i~l 

_ ....... ~.·-~ 864.614.518-20 - RG.9154726 
Clarice Filaci -

CPR042~768.S48-6S - RG. 9.170.074 
• ., '! 

Essa nova diretoria permanecerâ pelo quatriênio de 201912022. A presidente Maria 
de Lourdes Castellace agradeceu a confiança depositada e deu por encerrada a . . ' ~ '" 
reunião~ ·! ;r. '. .·.: ! . .............. - . ...... 

IBI'INGA (SP), 30 de Janeiro de 2019 

Maria de Lourdes Castellace 
Presidente 

Vera Lúcia Castell=e 
Secretária 
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05/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• OP0145 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

GACCI • GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CANCER DE IBITINGA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GACCI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6·00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399·9 • Associação Privada 

PORTE 

DEMAIS 

1 

LOGRADOURO 

R ROSALBINO TUCCI 
NÚMERO 

512 
1 COMPLEMENTO 

J CEP 

14.940-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

petropoliscontab@uol.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR} -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICIPIO 
IBITINGA 

1 TELEFONE 
(16) 3342-2897 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2019 às 13:44:32 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24106/1998 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/' 
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GRUPO DE APOIO AO CARENTES PORTADORES DE CANCER DE 
R ROSALBINO TUCCI, 512 
CENTRO 
14940 184 IBITINGA/SP 

l.ote Roteiro de Leitura Nº. Medilor PN 
. 4 i;:3flflTo64-õoooõzoi· ------,zg793913·- 101a346õ;i-

Nota Fiscal 
Conta de EnBQlJa F.hitm:a 
N 0982931191 sene e 
Datn de Emt""'i" Zli!Ol:'OW 
Data de AprtJ1;anração: 25/IOflU1 s 
Pag 0t de OI 
Conta Conlrato N'' J1000J4508Jti 

Leitura Próximo Mês 2211112019 ... 
Reservado ao Fisco 

- 236Ã ~z7=a~ft.-0 __ 9_28-.-o-AC01.174C oc:G4 2F34 o:·t. 
NTf . , , 1. . ·•• . . . • ~ 

'1:1a1onlu -· w""' _,,.. mtuoludo&. llli!us 1t .. 1 ......._... • tarit.a • trillllla\*> de - rmwa .. ....,.. détrica. lielkik>"" _.,;ç.,. 4ilpoai .. b •• ..... ••....,. ropid"' e..., ..... ...._,. 
i;-"'"1'Vr mais tt-~ pu:a 't..d ffll Wll dl»-a.-dia. Mllis iafe~ X'f'IW o ea~-. ... càldaa DO Yf'RO dt Wlt. coDl3. 

t5 '[j . O'NSUMmôRA . . . . .. . ' . ' . ., ' .. ·· · ·:' .. ·• .... ., ,-e· 
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J't t:'ns:M.lNNOiU'Ct:.t.Stt 
t.a.mo 
1~MD-1114 ·llllTIHGA-/SP 

(;ll~144MJ99~

UISC. HT: ISENTO 

Cl.ASSIFICAÇÃO' C-Dnlll 81 R ... - .. --·D 171 y 

117,24 

O'ô ÓA OPERAÇÃO RESERVADO AO FISCO . . .. . • · ;>t· 

ª"°' D<lsa1çk>dl0J-1çlo - -nl U'1111. Tlllhoom Y-Talll 
BasiOC~a.Jlu Allq. Blw C~k:Ukl PIS COFlllS 

Sdl'M,Wttti, 
111aponçar. ICllS T;1f«;lir1,1t,. •• .... IO:ll521l612M -- - Tl'l-AS RS IC811RS ,.,. .... PISICOANS UMl1' '"'"'~ ( ..... 

cn:r,·~'""" 'Jau :~"'ll lKWrl ruso (lJl1tllll l~J.000 ~""' 11.29882746. "5.$ 46.1111 12.llO 5.411 .tS,89 il ... 1' .. , . 
1)6'11 (;Ql'liU•rN TF. 001119 15-3,000 ..... °""'235"0 51.75 51.7& 12.tlo 6.21 li n. o.~ 1,;1) r-.... ~ 4mu~. a.....-.. All9• aJT/fl "l.l16 1.118 12.00 O.Z' Ili> OC2 IJU\'r 

""'" ~a'dt-Bm1mAV. ..... wr111 2. ... 2A8 12.llO ..... Z.48 U.113 U.I Arfhil'•t 

fDr.11 0-P.8don 'fm.711 
nE:srro1 OE DUlROI •ERVIÇOB 

'llm c.....,c.,..., ... ,.111._ OUT/18 1S.4li 

.. __ , 

. fttcô Ot CONSUMO kWh Oi as TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS OE. MEDIÇÃO I DAiAS DE LEfTUJlÃS - - " ·. '"'l; , 
~1$0Ut~~,~~ 

11.:.1~ 

AGO~'A~l'b.,~ . ~i:m.~ 
n:.a.i~ -<\lo.'---~·-~w ---pt"V~ .. ~~w~ ---'* â''IP~~y~...,:1$".Q ~:.-~ tiB'!NZWJ1 s!lli:t 

,., .. cm ..... 
9t .... eon.....-.. "' , ,~ .. 
.... .. ... "' ..... .. ... 30 ,,. 
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lUSO 
U.;MS2SllO 

TE. 
u.21rn;oou 

N" 
L1111h•• 

'"º"''''" 1313!i 

..... -... ..... 
'J•n .a dl" JJ!"!J...•.< 

Perm rA.J PrDxm1t Mf"I' 

221'11/1tl19 

f'6Q'tl~"$8~,~'J- "'ª "" Para consulta dos indicadores ace5$e nosso sile www .cpfl.<»lfl Ln 

- ... . . INFORMA\'. ES SOBAE A FATURA ... . · . '· · •• ._ · . 

Q:m5Klarar quitada se efetuado débito cm conta corrente 
C.:.l50 n1to 01:urra o débito utilize ei;t-.i conliil para !Ji'OBmento 

' . . AVtSO 1 . ANr , . . . - , . · ., · · . 

a 

~ ....... ~.... - - "! ..... 

DÊBITO AUTOMÁTICO CódllébADt-8am:o 
Cuntlt de Ernt'llla Botn<:a 310003450836 
r J 008293691 séue e HANCO 001 AGt.NGIA ()'j()'j 

Total a Pagar (R$) 
117.24 

Data de Vencimento 
0511112019 

~~ oo~~-~~~~no credenciado~~ de ~~nlif.:'!_'!!i~ _;;;;;p1eta" ~-~-site ~:cp!l.co~ br 

1 

CASAS REPL I~ FREZ.C: D[. MAIO !>24 - CENlR() 

LO.IAS RONDES RUA DANIEL D!o. FREJl'AS 4:7.!l CE:N l RO 

~/IS B~~:!:!?-!.A 1~ A. PR_lll?.E~~~E D[. MORALS 8711 CCNJl'lO 

836800000017172400403181033700055032100034508364 
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n - São Paulo, 126 (68) ·--~rio Otici~I Poder Leg.islativo {j-P--A-1-zi-7--- quinta-!~~ª· 14 cl_e a_!'nl d_i: 20_!_§ 

Em Mgam•nto: lnniglbllldade de licita< lo (artigo 25, A pedido do Conselheiro Sidnty Estlnldau Ber.akfo, Prts1- I Oetemunou, pot fim. a ~ertura de aut:S pró\,(os ~ 1 feio vo<o dos Consth.osAntonio Roqutt Cltidmi. Relat~ 
inciso IL da Lli Ftderaf n"B6fi6.IU e.e. artigo 13, inc:isoY, 1 § J" dente e Relator. foi o processo retirado de pau~ d"'endo ser nt.w do PregAo Pnisw.ial n• 00312014. dtvendo o EJ:ptdilflte •Sidney Emnislau Btt.tdo, Presidentt, t doAuditot SubitiMa 
ambos da Lei Complemenw nº70919l e posteriores atualiza- encamllh~o ao Gabinete de s. Ex.a., p11a os fins do õisposto JC..{1075BOl026/16 subsidiar o St\I u.amt. de Conselheiro Antonio C~os dos Santos, a E. Clm1r.1, ditntt 
çOes). Conb~o ctfebrado em 1Hll·10. Valor - RSZ48,970,22. ftO rigo 105, ~do R1gimento lnttmo. Esta delileraçãa nio alança os atos pendentes de aprMia· do ell$)OSto no voto do Rtlator. juntado aos 11.Jtos. decidiu julgar 
Mtlfitativu aprtHntadu em dteorrtncia de aniniltlll'il de TC-010M>IOU/1Z ~porestelrlbl.lnal.. rtguLarts os Tl!Jmos Aditivos 1• ao 1", bem como inegularff 
prai.o. nos t«mOS do artigo 2", inciso XII, d.il Lti Compl«MnlM Ótgio P&lblica Concessor: Prmitm1 ~ ~ lb~. lC.()OOSH.'026114 os Temios B'° ao 10-, rtmttendHe c6plls: de peças dos -.itos: 
n• 709191, pela Substituta dt Conse"tITTI Auditora Sihia Mon· Entidades Btntfidàriis: San.Ui C"5il de Cilfidade • Matl!T· PrtffiUiil Municipll: MarapNl'l'la. l Prtft!Ma Muntciplll de Slo Caetano do Sul, por inlttmtdto 
teiro e Conseltwiro Sidney Estanislau lleraldo, publitadas no nldade de lbltlnga • Valor • RS4.679.988,00. lwodaç:io de bercicio: 2014. de sua Procwadoria Jurldl~ nos termos do artigo 2•. Inciso 
D.O.E. dtl0-08-1) e0!il·10-1S. N tn de lbitinga. V~or. RU1S,000,00. Gacd ·Grupo de Prefeito:Antonio Lt.11z2aneti. XXVll, da Lei Compltmtnta.' n• 709191, dntndo o St. Prtftilo 

A.dvogadiil:f.àtlmaApareci&dos Santos. ~oio 1a5 (ifentts e Portadores dt CWN de lbitfnga -Valor Acompanha:TC-OOOS99/126114. inlonn1r a estt Tribunal no prazo de 60 (smenta) diiilS,. sobre 
'-lo voto dos Conselfwifos Skttev Ertanil~ hnldo, Pre- f'}U7.9S0.00. Ctniro de RecupwJÇio ir lnffftào dtAdoJes. ProandoradeContas:Ledda Form1no D!kinMnd Feres. as providklcfas ildotad~ em re~io H iJrevuiaridadM apon· 

sld111t• e Rei.atar,• Antonio Roque Cilad'm~ e do Auditor Subs· oentw para a Remnduç~ ao TraNlho •à fduaçlo . CRIARTf P•lo voto dos Consd1tiros Sidnty ~islau 8er.aldo. Pres~ ~ ttpecffic:~e ~to à~ de 1esponuibilidade: 
tituto de Constfleiro Antonio Catlos dos Siillltos, a E. Cãmara. .. valor· RS4s.gss,80.Associação Fll1ntrópk:ii1Cas1do Caminho ·dente •RNtw, eAntonlo Ro.-cttadinl • doAuditorSubstitunl t .a C~01 Mis1i'4'1al loc.al conforme o .ttgo 2•, 1ncisoXV, do 
dlinte do exposto no voto do Rt4it0~ juntado aos autos, deci- 1ian'5co de Assis • valor • Ri9S.71 S,60. Associaçlo Filantr6- . :dt Consel\tlro Antonio e.tos dos Sintos,, a E. Cãmn decidiu mesmo dipkirn1 legal 
di" julg• imgu1•e 1 lnulgibilidad1 de Udtaç:tio •o Contrato ;iai bplrlta d1 lbi:tinga - Casa da Sopa. Val01. RSlUOB.20. .emiti' parecer fworâ11I à ''"OYiilÇ}o das cont'15, com rmilvil5, TC-4019461009111 
em u~ bem como ilegais: 1>1 ª'°' ordenadotts d• despesas Assodaçio .dt Pais: e Amigos dos bcepdonais. AIAE • Valor Q Prefeitura MISliq>al de MirilpO~ txerddo de 2014. Contralinte: Ptef'flt\ir1 Municipal de Por""gaba. 
demrrent:es. dtttfminando a:s ptovidtncal prewistls no artigo • RS460.020,00. Associação Ctirtl dt Prott(:io • Cnan'a . , Dmrminou. oulmsirn, • maJ!lfm do P11teer. a optdiçlo Con'°1tf<kAnlonio Sl!l'gio hptistaA.cttofadoAssoOadOl. 
2•, incisoS XV e XXYll da Lti ComplemenlM esta~ n• 70919l, Oiança Feliz • valor • RS54.4l2.40. Associação Senhor Bom 'de oficio Mi Chelt do btcutivo com• advertfndas: COMhntts Autoridadt: Rtspanshel ptla lnulglbilida& de lkitiçlo 
devendo dar dfncia a este Tribunal dH medidas adotadas, no /tsus -valor. RS77l.600,00. SffViço de Obras Sociais de lbitin· do voto do Relato~ ;.intHo aos auto!i. e qut firmou ois) lnstrumento(s): Luiz e.tos Vieira Sobrinho 
pruodl GO(stuenta) diu. g1 ·Valor ·RS 11l.S18,00. Determlnot.1, alnd1, 1 abertura dt autos espedflcos para (Pftfeito). 

TC-00498SI026/09 R!SpOflsàveis· Marco Antonio d• Fonseca (Prmito). Lorival ·trat.at dai dtspesu com viagens. d!sc1itas no item ·s.S.1.2 Obj1to: Prestação d1 serviços téalicos especializados de 
Contritinte: l'JNWa Municipal dtSantoAnmt. Antonio MOfiis. Anlonio CloYis Motta. Aristóteles Luli lunicl4 Pagamento de Delflesas por Reembollo" . consultotia e amnoria llibutãria. jutldiu e administrativa 
Contrauda: TtrWiin Engirnharia de Eletricidade lndUstJi.a e Maria Helena do N~dmento Tognoli, Dita Maria CosQ Conten· Determinou. por fm, quir a ís<aliu.çio mffiqut. nil pr6- na uecuç~ dt s«Vi(os dt màfil~ levantamtnto dt dados: e 

Com~cio Lida. tt, Paulo (Kar Zapata. Waldemar Borges de Moraes filho. Eud .xima iupeçJio. a impLiflt~~ de providtncias reguLariudoras, dONTlentos, apur~:io • rtwper~ d1 palJimtnlos tfttuados 
Autoridade~ firmou o(s) lnstrumento(s): Cltide Baub Eid ttubens dos Santos. Lizete de castro 8udetti e Edsort Fernando notadamente em 1elaç.lo ao apontamento do item "8,l,1.2 indevidamente jW\to .li Receita federal do Brasil- RFB. atftulo 

8ochixo (Statt.tria de Educaçào t Formaç~ ProfisslonaO. lnK!o. Dttnais Aspectos Rtbóonados à Edl.IC.içlO". 1 de •contribt.1i~o PrtvidtnciMia Patronal". 
Objeto: Ptestaç.io de stNi(os t1>11tfnUOS de engtnhari.a âvif. AUunto: PrK~ dt contas - repmes pllbtic.1>1 10 t«- Esta delib~aç~ nlo alcança os atos pendente; dt aprKia- Em Julgamento: lnuigibilidade de licitação (art11j10 25, 

hidr~ica e tl'tri~ para manutmç~ e rep.vos dos prOpr~ (li:ro setor.~ apresenta~ em dta>rrtncia de '1SSi- çio POf es~ Tribunal inciso U. e f 1•, e.e. ilttigo U, ilóso lll t f 3• Ã Lei Ftdtral 
püblieo1 da SMTtt•ia de Ediac;lo • Form~ Profli.sional, no natura de prazo. pela Substituto dt (onselleiroAuditor Samy TC-IOOJ72/l2.5/11 . n• 8666193 t posttrionn atualizações). Conhto ct&tbrado em 
Municipio de S.Jl'llo Andrt, com fomecknento dt m~o de obra. ynaman, publlcad• no D.O.E. dt 2f..1M2 1 13-06-11. ~~CDl'Ttnttl! Jost Zezt Rodrigues• Ex~refelto 1 ~re~1tt.1ra 06-10..10. Valor- RSUJ.799,90, JustificativH aprsent~ em 
miteriaistequipamentosnecesdtio'- Eitrdcio:2011. Mun1apaldeJok1Ramllho-W•erMa1h1u-PreftitO. decarrlnc.ia de assinatura dt prazo, nos termos do art.190 2•, 

Em .k.ilgamtnlo: Termos Aditivos celebrad1>1 em 06-11-09, Valor. RS6.600,9Bll,00. Assunto: Apartado d~ cont111 do MunlclpKI dt Jokl Rama- Inciso XIII, da Lei complementar n• 709193, pelo Substituto de 
OS-11·10, 14·10-11e04-11·11.TIN'l'f'IO de RHdslo de 31-05·12. AdvoJado':Luc.,oRodlirJofurco eouD'Ol. h, piH anãlbe de desp15ii15 com ftS\ils dt confrat1Kniuç~ e Conslfheiro Auditc>r A'uandre Mani" Figuei"edo Sarquis. pubH-
JusllficatiYas iilpltstntadas em dtcorrtnci.a dt iilSSkwitlJfa dt Proaradora de Contas; Ledcia. fonnolo Delsil Miilitud. Feres. conttsslo dt cestll!I dt Na\illa servidor.s, no exel'ddode 2011. cad.I no o.O.E. de01-0l~16. 
~o. nos ttrmos do artlgo 2•. incbo XIII, da Lti Complementa' Peio voto dos Conselhel"os Sidnev Emnislau Beraldo, Pre· Responsàvel: Jost Ztzt Rodrig~ (~•feito .a llipota), Acho9i1dos: Adna Souza Gu!mailes e aubos. 
n" 709l9l, ptlo Conielheiro Sidney Estanidõiu Beraldo. publlca-= sld1nte e Relator, e Antonio Roque Citadinl e do Auditor Subs· Em Julg~ento: Reairso(s) Ordinâno(s) l'ltei:Posto{s) contra A ptdido do Canwtieiro Antonio Roqut Citadini, Relator, 
d01 no D.O.E.de 06-11-1S. &Mo de Conselhtiío Antonio Carlos dos Santo$, a t camara senttn~ publicada no D.O.E. ~e 27-08-14. que Julgou Irregular h:ii o procsso retirado de pauta, devendo ser enCiminhado ao 

Alhogados: Eduardo Lnnito d1 Quei'oz t Souz.a, Thillil• dKidk.I julgilf te!JUlll"es u prestaç6a de contas em name. com· ! '!'atbiil. n~ termo! do ª!t1go ll, inciso_ Ili, allnta' •b" = Gabinete de s. ba., p~ 05 fins do disposto no artigo IOS, I, do 
MiChadoXiilVMfTtlfes, N!'liri Bueno 81z~ e outlos. 1 qo{~lo dos retponsàvels,. sem p1tju(zo da recomenctaç~ e • e.e.. o artigo Ji. uplt • .ainbos da Le1 Cornple~tilf n RttilnentD Interno. 

Proandor d1 Conlas:: Jost Mlf'ldes Ntto. assinalada no voto do Relator, funtado aos autos. 709191, ~danando o '':5pon~ a tt<a~ a quanti.i impug- 1 TC..Ol790l/026/1 l 
Pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Seraldo, TC-0005 791010112 nada,. devidamente atuahzadii, c~m os auesc~mos lega1s. Contralinte: Preflltll'a Muniqlal dtV1rgem Cll'ne.Paulisu. 

Presidente e Rttator, e Antonio Roque Citadin~ e do Auditor Orgão PUblico (onca.sor Prefeitura Municipal de Mogi . Advo_gados. Luiz (arl?s Gu1m~rles, Lu1_z Gerald? floeter ContraQCl.a: Fal Pavimentação e Tttraplanagem Ltda. EPP. 
Subslituto de Conselheha Antonio Carlos dos Santos, a E. Guaçu. Gu1mar:ies, Renato Apareodo Teixen t M1r1a Aparecida Albu· J Autoridade Rsponshel pela Abertura do Certame Licital6-
Clmaril, d~lt do uposto no voto do Relator, juntado aos EnUd&dt Benefioilia: Centro de Aç)O Social de Magi qutrqueAHvedo. rio e pela Homologaçio: Roblrto Rodla (Pref1i10). 
ilUtos, deddiu p.tlp in~H os hunos Adltiwl lm Uiillnll. e Gu'1Çll • CA.SMO(U. . Pefo •oto ~ ConM!1'iros Sid~ ~~anidau 8~o, Pr~ AW>ridade que li<mou o(s) fns!Nnfnlo{s): WJltet Malall 
Ueg.ais as desptSas decorrentes. bem como conhtetu do terma Rspons.àvtis: Paulo Edt.1ardo de J;irros (Preflita) e Ciudil:J. s1dtnt1 e Relatot t An1on10 Roqut (1tadnt, t do Auditor Substi- Campos de OlivtUa (St:aeUrio de Planejamento e Obrilll Muni-

de r~~~~O~;~~~Ol~; ~ 
2
. Henr:~!t'::r:~~ ~~~~::t).: rc:passes püblicos ao ter• ~~ ~~~el!~~::o;: ~:~~rs!:~ ci::~~i=e~~:::n;: cipaisJbjtto: ~ecuçào das Obras de infraestrutura urbana com 

~::::c~a7e!::1~~~ BiilUJU. "celro setDL Judiricativ~ l?Jslfttad~ tm deconfnâa de as.si.. mit!to• deo-lhs provlm~to. para 0 fun.de ifl' reformadaª f. pavimentlçlo ulillttica, drenagem dt ~"as pluviH, ciillçidasi 
Autoridade que Oilpll\Sou a LicitaÇlo e qut fumou o{s) natl.M'a dt prazo, peto Constlltiro CS.ll&ldio finar: d1 A~· deCJl:.0 atauda 1 cam:idrf6da, l!l.Ctpoonalmentt, r'?ular a sinalil~ vi.àriii, KssíbiUdade e ltalpet;açio dos sls1tmz 

tnstrumento(s): luíz Carl1>1 Rodrigues Barbosa {Prtsidtntl!). publicadas na D.O.E. de 30·06-12 t 18-0f..12. des_pea Impugnada, com. a q~ttaç:.O dos respons.llnrs, sui 111.isttnte no mwtidpio. 
Objeto· fornecimento de equipamentos dt inform.titlca,. berdcio: 201 O. prejuilo d.a ~1!1'1.ência asmala 1' Em Julgamento: lkitaç:io - Concorrtnci.a. Contrato ceie· 

sistemas opendonais, softwart. 11\Stal.ai;jo, garantia 1 outros. VakK: RSl.S00.611,ll. TC-<Klll46IOl lllJ , . 1 brado em 27-09·13. Valor - R$4.B00.000,00. becução Contra. 
Em Julgamtnto; Dispensa dt Lidta;i;ão (artigo 24. incisai Advogados: Antonio Sergio Baptista. lzadora Rodrigues Reconent:: PrefelturaMuni~p~·deVotup~r~~ªd tual. Justffic.ativill .apttstntadas em d1corrlnciiil de zsinatura 

VIU e XVI. da Lti fedtial n• 8.666193 t posterfoft5 atualiza· NoJmando Sin6H, Clàudfo Htnrique Bueno Martin~ Fernanda .6.Bunto: on~ato ~lrt ª e eitura Munltlp~ tVot~ dt ptoa.r.o, nos tl!m"IOS do artigo 2•, inâlo XII~ da Lei Comple-
~6K). Contrato celebrado em 07.0S..09. Valor - RU48.721, 17. dtM~ae Siha t 04.ltros. '.ranga e C~teluca ítgt1t11tdo •Adwisi~ ~dos, ab}I!~ mtn1at n~ 709191, pe5o ConsetneKo Anlonio Roque Ciladini, 
Justificativas apresenladas tm decorrtncia de assinatura de Procurador de Col'llas: José Mtfldes Neto. '1ando ª conbataçlo. dt 1Saitótlo d~ advo~wa esp~!alb:.a.do public.ada no D.O.E. de 18-02·14. 

prazo. pe5o Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada5 ~elo voto dos Conselhei~os Sidney .Est~mslau Seraldo, ~: ~::ad~~i:i::~:~~t!~oa:s~=~a:c~::~a e;:~;.:!ª~:: Achogado: Luís Htnriqu:' Lilfoca. . . . 
no D.O.E. de 2l-05~1l 1 07-06-1). Pres1d.entt e Rela101, 1 ~ntoma R~ue Cltadini. e do Auditor ~lflltfesses da Munkl io de Vatuporan a n~ ~ecu eo lo de . Pefo •oto ~os Consel\111osA:"ton10 Roque (1~dm1, Rrt.ator, 

Advo9ado: CarfosAuguslo Gobbi. SubsUtu10. de Cons1the1ra Anlonto Carl1>1 dos hnlos. a E. atdilos pl"ft'idencÜI! junto .li Justiça ~«ai e R~B _rr Rect+- t Sidney Es~~lau 8~rakto. Presidente. e do Awt1tor SubstiMO 
Procuradora de Can~: Lttkia Formoso D•bi'I M~ feres. Clm«a. ~~nt.1 do ~osto no voto do Rei.a.toe, juntado us ·ta Fedual do Brasil referente à contribuição pr1videnciãtia dt Coonlltll'o Anton~ C~ dos Silntcs. a E. cam~~ ~11 o 
Pilo voto dos (omelheiros Sidnty Estanislau Btraldo, iil:Ut05, dK1d1u 11..dg1r 1rrevul~ a prtstA<:io de contas em ~aint, patronal incidtntt sobre adicioniill dt insalubridade, adicional ~llPDt1o no voto do Relator; iuntado aos autos, ~dtu fUlglr 

Presidente t Rtl1tor, 11 Antonio Roque Citadini, e do Auditor com a condenaç.30 da entidade i de~olu~ão da quantia de de periculosidade. adicionais noturnos, gratific.ações diversas irregulares a Conc~kldii, o Contrata ta bta.1~ao (ontra~al, 
Substituto dt Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, a E. RSBl.9.818,71. suspendt:ndo-a ~o rtceb1mento de n°":os repas· t carga st.1pkmintar PES, no perlodo de osno1o a O?l20l 1 1 remetendo-se cópia dt p~ças dos ~bis: à ~rtleltura Mll\icqial 
Clmaril, inicWTnente. afastou a preliminar ;ugulQ a rspelto Sf!li att ar~!JUfariu~o d1~SilUl(iopl!l'iU1te esteTritxmal. . adióonaldt l/lsobre l&i15, noplriod1;1 dt Oln010 ª 0712011 . dt ~•gem Grand1 Paul11ta, ~ar. mt«m6d10 de .sua ~roc!lfa-
do pedido de s111pens1o do tràmitt dos ilUIOS. att o ttWito Dtdchu~ adfm115, apb multa M> responsnfl ~eia tnti· Rnpondvtl: Nl:uer Marac> flh (Pr.filto}. dona Nridl~ ~ ttonos do inaso XXVU do ng_o 2 da Lti 
em julgado da Aç:.O Civil PUblka, que trita da mtmo objeto dad., Clãudio Henrique Bu'?° .~a.rtlnl. e . .ao u·Pr•lt1to, Piillllo Em Julgamento: Reamo(s) Ordinàrio(s} interposto(s) contra Comp*'1eni. n 7°"91, devendo a Senhor Prt:ferto inform;u 
ora em apreciação, t1ndo em vista q\le as decisõtS dtsta Cortí Eduarda d1 sai:ros. no valo~ 1ndiv1dual equr1alentt a 200 UA:S~ sentt:nça publicada no D.O.E. de 22•10..lS, qut Julgou irreguJa..- a esteTribunaL no praio de 60 (ses-senta) diiil5. as providtnciH 
de Contas nlo estilo adstritas ao pronunciamento do Poder s {duzentas Unidades ~cais da Eslldo d~ São P~~o), ~t'?"~· m a inuigib\lklilde de licitill;:io, 0 con1rato e 0 temo aditivo, .adotadas em r1Llç:io às irr1gulilfid.ades apontadu, Hptcial-
Judiciirio, spedalmente quando enfrentem que;t6es afetas 1 n1nd1;1, por fim. o tncarm~amento d1 olloo ao M1mstírto PUbh· .acionando 0 disposto no artigo 2., incisos XV ll XXVIL da Lei mtnte quanto .ti apuração de responsabilidade;; e .ti Clmar.a 
sua Comptllf'lda própria,. definirJ15 pela (onstituiçlo federal ca do Estada p;ua as prwidlnoas qu. -enb!ndtr plrtr.tntH. Complemtntat n• l09/9l, aplicando la responshtl multa no ~unicipal local, conforme o inciso XV do artigo r da mesmo 
(aui905 7o, 7I e 7'S, VffO, TC...000lOWDU/1l valor d1 160 UFESPs, nos tttmos do M1igo 104, incisa U, da dipJomii legal 

',.ª n:~~:~:~~s:~~~~:~l~~~ª:~~:S!: ~:Cardlc~o~ud;;~~al: Mira Es~troela. I Ih m~::::dl:;;Ant,lic.a Pitl.an 1 autroJ, ~~!~:::~;~itura Municipal dt 81r1tloi. 
l ~::. Presl ente a Clmara:J1>1e ld: io Bote o Bargts. Acompanhim : b.pediintes · TC·0 226131026114 Contratad.a:lu1z ManoelGomK Junior, 

: !s,,:g~ ::.':::~'i::t~~;~~~o; ~~~e:::! Acompanha: TC-40010!1/126/U. TC.0087481026115 tTC-Oo2200l026116. ' Autoridade Rtsponsavel pela lnexigibilidade de Ucita(~O 
cll.i n" 709/91, dw•ndo a AdministrM";,,,, no prazo d1 60 (s& PfoCUtador de Contas: Thiago Pfth@iro Lma. Ptlo voto dos Conseiheiros Sldnty Estanislau Bera Ido, e qlJf. firmou o(s) ln'1nlmentols)· EmiU1ael M1riano Carv.alho 

-r... Pelo voto d~ Cons1lh1lras Sidnvy Est.a.nislau S.raldo, Presidente e Rtlator. e Antonio Roque Citadini, e do Auditor 1 (Prtft11?I· . 
sen~(~:,:~,~~~ a ele Tribunal das medidas adotadai. Presidente e Relator, 1 Antonio Roque (itadini, e do Auditor Substituto de Connlhiiro Antonio Carias dos Santos, pttli· ObJtto: Prestaç:kl de s~I~~ de comul~~lil ~dica.. 

Contratante: Preleltlll'a Municipal de Sertlazinho. ~ubstituto ~;i C?~selheiro trttonia Carlos dos Santos, a E. minannente a E. CAmara conheceu da Recurso 01din6rio e, . . Em Julga~tnta : ln8!°1gib1l1dad• d1 lic1taç~ tarllgo ~S, 
(ontriltada: MSTECH Educa~lo e Tecnologia Uda, rtava lmara deci u 1u g11 reguares. Com rssa!vas, M contas da quiUlto ao mt1ito, diante o uposto no 'IOto do Relator, ;.intado masa li, da L11 ftdtral n 8.666191 e suas ahtrac;oK P°'tl!l'IO· 

l (~;n Munlc~ d1 Mira Esl!fb. txeidcio de 2011, nos 11!1· aos autos, n~·ht provimento, manten~~ na lnttgril, ar. rs). Contrato t1lebrado tm 02-01·11 . Valor- RS1lB.800,00, 
~de ~S Cansvltoria SIS Uda. . . mos: do '1ftiqo ll, I~ da le:i Comp'-mtntll ut.adw.I n• 709191, deds:.O gu11Teiilda. Justificativas apreuntldas em dtc0tttnC1a de assirt.a.tura de 

Autor1dade que firmou a(sJ lnstrumento(s) Nél'10 Gama com a.quitaçlo ao Senhor José Orcelio Botetlo Borg.s, por elas TC-0161581026111 prazo, nos lermos do 1r1igo 2•, incis.o xn1. da lei Complementar 
da Co~t.1 (P1tf

1
eito), lose Mai:ioel Rodrigues Braz (Seuit..-ia dt-

1 
. Responsãvel adoRttlncia 1 1KOmll\daçô11, nos termos do voto Recorrenti: Si)vio ROberto Cavalcanti r.ccioh .. E•·Pfeft1to n• 705119), pilo Consetleira Antonio Roque Citildin~ publicada 

Administr;açilo, Alberta Dormnguez (~ovas (Seoetário de P ~ 1 do Rtlator. no D.O.E.de 19-01·14. 
neiam~to e. Dtsenvohimento Urbana e RinD t Maria Oirma A fiscalizaç:r.o drverà veriflcw n.a próxima inspeç•1:1 a ife- do Munidpio dAodS~tana dde Pamaiba; Achogados: M1rcelo Palavâi e outras. 
Sonm.FHnasco(Sea~tàl'•adtEduraçao1C"lt.1ta). 1 tivaadoçac>dasrntdicfasregul1rizadofi1S~cladasnosautas. Assunto; m1slilo t pessoa., sem processo seletivo, 
. ~~o: Conba.~ao da central d1 ges~ã:° dt .lmbil!ntes ~ 011erminou, oulr~sim, por olkio, o incaminhamtnto d1 ::: =~~~fM:wa Ml.f\icipAI ~Santana de Patn&l>a. no e si:: ;;:,:sauc::;~::,1r:;"~~ ::u:.~~I~~ 
inform.atit.1 pedagogicil, l~rramen~ admmirtralivil.S de apoiq 

1 

c6pla do acOrdlo e das correspandtn11s notas taquigráficas Responsável: Silvio Roberto C•valcanti Peccioli (Prefeito dt Conselheiro Antonio Ca-los dos Santos, a E. Càmara. diante 
~~:O~: ::s:~:1:::~~ t btll'lamentos piilla professor"- , ao .ab.Jal_Presidtnc~ da Clmaril, p1ra ~doçio das prO'lldlncii15 ilitpat.iil). do t•posta no valo do Relator. juntado aos auto$, dtcidiu 

Em. Julg~tnto : Tenno de Adiooitnto celebrado em 1o.ot.. ~~es;:;:c~: ;~s~:;~u.ato cumprimento das recomenda-- Em julgamento: Reamo(s) Ordinário(s} int«poslD(s) con· ~~~ard::~~~~: ~~::~g~::a:i: ~~i~a1çç~ºs ~:s ~~::t: 12· Mlific.ativas apres~tadls em .dKontoda ~t assinatura dt Estactefíber.ac;io nio alc.ança 01 atos: pendenltsdt tprttia- ~~1 Stnttll(a. pdub=a no O.O~af)JO·O!il·IS , que julgou Prefeitura Muntcip.il dt B..-et05, pDf intermédio de sua Proar 

~~~: ter;o~do =~~a 2;~ln<s~~I\: L:I c;il~tat Ç~ porestt Trbunal. ~ e=a a~= in~sos ~~~~Ido ~~or~~~~e~:iar;:; radoria Jutldica, nos tlfmOS do arliiJg 2°, inciso XXYll da lf!f 
~no D.M~d: 22:a.u~ro ney an au « º· pu °" TC-00052l/026114 ment11 n• 709/93, aplicando multa ao respons.tvtl, 110 valar Complementar n• 709/9J, devtndo o Senhor Preleito lnh:irm1r 

Advogados: Michellt Cristina BtnitlK, Antonia Afdals ~ ~~~:~ :0~~'.cipal: Santa Brana. de 200{duzentas) UFESP$, nos termos do 1rtigo 104, Inciso li, a este Tribunal no ptai,o de 60 (sessenta) dias. as p1ovidtndas 
~lo Silva, Thiago M111aro Garô a, F~ia Maria Palaveri e outros. Pref-eito:Adriilno Pereira. da 11ferida Lti. adotadas em relaçla às K1egularidadu apontadas, tSptetf~ 

Acompanham: TC·0444H/026/10 fapedlentu; Advilgadas: Marnlo Palav•r•, Fabiana Balbino VleiJa e atnenlt quanto i apur~ de responHb~idadt, b1m corno 
TC-OOG70TIOl6il l t: TC..Olo2981026114. Achogados: Thl~o PRr1W"a Pimtn1tl ftmandes, Caflos Edtr outros. provldtncias no stntido de n!5Wcimento aos cotes pQbllcos 

Pelo voto doi Cortstlheiros Sidney Estat1is\au Btralda, p,., ardo Gomes Callado Moraes, Olavo Sachetim Barbou, Rafael Ptlo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau &traido, PTR· da dilptndlo reaíizado. e à Clmara Municipal local, conforme o 
sidente e R~ator. e Antonio Roque Citadim, e do Auditor Subs- Cu ar dos Santm: e outros. sidtma 1 Relatai, e Antonio Roque Ciladin~ 1 do Auditor Substi· Mtigo 2•, inciso XV, da mesmo diploma legal, 
tib.Jto de Conselleiro Antonio C11los dos SantM, a E. (limara; Acompanham. TC·OOOS"H/126114 e Eipedlente:- 1u1od1 ConseiheiraAnlonio Carl1>1dos Santos, pr1liminarmtnte 1(~13044102&114 
diante do uposlo no voto do Rt)atO(, )miado aos auloS. decf. TC--0006S6/001/14, a E. Clmara conheCl!LI do Re(l.ll'sa Ordmlno em t.x311T1t e, quan- Convenente: Pt•ftitura Municipal de GuarulhM. 
diu Julgar irr~ o TermeAditivo nº 11112, bem como iJeg• ProcuradordtContas: RafitlAntania e~ lo ao mtrito, diant1 do exposto na voto do Refatot. juntado 1 Cooveniada:Gun-Educ~âo. Soc~e Desporto. 
os respectivos aios dt111mina1ivos das dHp1sas dtco"enles, '-lo voto das Conselheiros Sidney Ertanislau Beraldo, Pre- aos autos, negou·h provinento, mantendo-se, na inle!J"il, ar. Autoridades qu1 fümaram o{s} lnsuumento(s) · f:di'talclo 
detl!flllinando .a ~doç:to das provtdtncias prev.stas no artigo 2"~ sidenle e Relator, e Antonio Roque Citadmi, f! do Audilor Subs- Stntença recorrida. Moreira de Barros (Stcutàrio dt Esportes) e Ernesto Olas do 
XV 1 X.XVll da Lti (omplemintar ntad1,11ol nº 709193, devendO htuto de Connlhtiro Antonio Carlos dos Santa$. a E. Cam.ariil'. RElAlOit ·CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI Nascimento {Presidentt), 
a Administr;açSio, no pruo di &o (sesenla) di.as, da- ciinciiil 1 detidiu emitir parecer favoràvtl ili apro•açào das contas da: TC..020919/026/08 Objeto· DC!Senvotvimento e apnm1:1ramento da esporte 
esteTri>unaldMmedidasadot~u. Prefeitura Municipal de Santa 8r111c., ti«ckiode 2014. Con11atanle: Prelei1UJa Muni~alde ~ (HlanOdo Sul amidor t das 01Çbes de conlmuiÃde ctç lriilballo de b1n alé 

DeódiJ. aindil. aplica1 H St, Ntrio Garcia da Cosu, Prefeita Detttminou, oubouim. à margem do Patett( a uptdiçãD' Conb&tada: Pro-Jmo Assessoria •Serviços Ltda. o aha rendimento atrawts de manutenç:io de equipff apla a 
l tpoa dos atas inquinados, nos termos do artigo 104, li. d_p de ollcio ao Chtft do Executivo com as achtrtlnci.lS constantK Autoridades que fümaram o(s) lnstrumento(s): Josi Auric· representaç~ da cidade de Guilu»ios em competições espor1i· 
referido dipSama leg.al, por infraçlo ao dispositivo legal men· da vota do Relator, Juntado aos lllt1U. chio Junior e Paulo Nunes Pinheiro (Pref'fitos). Wallff TeUleira vas, integrante; do sis~.a. federativo e contederatiilo, de hg15, 
cionado na velo do Relatat p1n1 de multa qYt, à vistl do vil.IR' Es:ta-d@libtrlç.ao não alcança OS atos pendtntf!S de apred.r. JUnior (Prefeito tm txtrddo), L~uro Roberto Ldo e Jarbas tomtias t c.arnpeonatos_ jogos regianiis e abertos. bem como 
das despesas lftNildn e de S\.11 natura;a, foi llaadil no~ ~lapcwesteTlinmal Eliu Zuri JUnior (Seaetàrios Municipais de Pl,.ntJamen10 e tventos promovidas pah1 51uet~l1 hl11dual de JLNen1Yd1, 
v;;i~t• pffl#litria a 100 UfUPs (crttMtas Unidades f"estâ TC..00007llDlW14 G~}. Rafael leanch lafdx (RKpondendo pilo bptdiMte Espott1 e lanr. .aUni dos; dtmiilis tvtntos: espottiwos promovi. 
d0~tado0 d,.",,s:º,..~,u!º~,',',:'..",',º~30;•(•,,.~,-~"d"'r.: ,E"',,'.'.'..,·~ docff 1 Preftihlra Municipal; lbitinga. da S.attaria Munlciplll de Planejamento e GtslMi). dos no amtiito nõK1onal e intemaciOMI, a<ravb dM modahd.r 
-.-- 11 .... ~" - ""' - .. 

1 
btrcicio. 2014. Ob)eto: Prl!Stiil()o de serviços dt a1ient;açlio, inform;açio ._ dts bOllsquttebal ginlstka al'llslic1, jud6. t1r.a1f, n.at~:io, ltnJS 

trãnsito 1m julgado da presenle decís:ito. Pref1ito: Flarth'aldo Ant6nia Fiorentino. atendimento aos cidad:ios usuàríos do pasto de atendiminto de mtn, voleibol t udrlZ. 
TC..Ot2700/0l6114 Acompanh~m : TC·0000731126/14 e Exptdienles: da Unidade Avançada da Adminis11ação Municipal d1 Sao Em JulgamMto: Convinio celebrada em 07..04-09. Valor -
Ôf"9iD Püb~co Canceuor: Pr.f1itura Municipal de Santo 1 TC--OJZ11BI026114 e TC-<Kl7Sll0/026/16. Cattano do S!A. RS717.900,00. Termo dtAdioolento ulebrado em 07.o4· IO, 

Anch. Pfocwadora dt Contas: Lttkiil Formoso Oelsin Mat'IK:k Feres. Em Mpmento: Termos Ad1tivot de Pronogaçlo Ctft:brados Advoqado:AIÍ ftfnando Lopes. 
Entklad1 Beneficí:tria; Recanto Somasquinha. Pelo voto das ConselhelfOI Sidney Estanislau Heraldo, Pfe- tm 07--04-09, 01·04·10, 27-09·10. 06-44-11, 05-04-U, 22·06- P•lo vota dos CansellelrasAntonio Roq"e (itildinL Relator. 
Ruponsâven: A1dan A. hv1n (Prefeilo) e Jose Vkent1 sidenle e Rei.alar.• Antonio Roqut Cit.adin~ t do Auditor Subs· 12, OS-10·12 t DS-04·13, Tenno Aditivo de Retirratlflc.açilo da e Sidney" E5tiU1islau Beraldo. Presidtnte, e cto Auditor SubstiMo 

Gama {Presidente), l1lu10 de Conselheiro An1omo C1rlos dos Silll!OS. • E. (ãmara Pronog.açio celebrado em 18-09·11. Termo Aditiva de Aaés· d1 Consilheiro Antonio (arfos dos san1os. a E. (àmara, anle 0 
Aswnto: Prtstaçlo de cantas - 1tpassn pUblicos ao l«· decidiu emitir parecer favor!ve.l l aprovação das conlii15, com dmo celebr.ado em 24·01·14. Justificativas apresentadas em u:pos1o no voto do Rt4ator, junlado aos iUIOS. e nos ll!l'lTlos do 

Cliro utot JustifJCalivas apt'tsMtadas em cfKDt1lnd1 de .ui- 1tstillva5. da P1tftf111ra Ml.inicipaf~ Enancia Tl.l'1stiQ de Jbi~ dKOtJtncia de auinatura de pfazo, nos ~nnos do artigo 2•, artigo z•. incise x, da ltl Cornpltment• Estadual n• 709/H, 
natur.a dt prazo, pelo Conselheiro Sidney btanrslau 81rafdo. g-a,. exerdcio de 2014, com detennin~ào à Filc.allzação. Incisa XfU, da Lei Comp/emenlar n• 709/'Jl, pflo Con.stlheito dtcidiY julgar irrtqular 0 (onvblia t, por .acHsariedadt, 0 
publicada na D.O.E. d119-06-14. Otterminou. Oubossim. li margem do Partcet a upedição Antonio Roque Cilidini, pamliacta no O.O.E. de 18-11-14. Termo Aditivo em eume, coMignando que a aputaç~ t .a 

b11ddo: 2012. dt o Reio ao Cheft do E•ta.1tivo com as advertlnciilS <.OMtante Advogado: M11c.o Antonio lamnhuk. dwoluçlo dt vatom HJ:io verifi"1das em autos pfóprios de 
Valor: R$919.1l4,2l. do voto do Relator, jwntado a05 autos. Acompanha: bpediMle: TC--0117S51026114. J>fKlilç:io dt cantas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGÔ n Q 14 8 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código: 

Nome: 

Nome Fant.: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

00028449 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CON'l°iRJBUINTE 

GACCI ·GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 

GACCI 

RUA ROSALBINO TUCCI 

CENTRO 

IBITINGA 

00174559 

RUA ROSALBINO TUCCI 

CENTRO 

Complemento: 

Estado: SP 

ESTABELECIMENTO 

Complemento: 

CNPJ: 02.640.749/0001-29 

PIS/NIT: 

Nº: 0512 

CEP: 14940-184 

Nº: 0512 

Cidade: lbitinga Estado: SP CEP: 14940-184 
Área: 175.31 Nº Empregados: Região: 

lnsc. Estadual: ISENTO lnsc. Municipal: 00174559 Horário de Funcionamento: 08:00 HS -18:00 HS 

DADOS GERAlS 
Abertura: 13/05/1998 Processo: O Dt. Cancel/Suspen.: 

Junta Comercial : Data: Nº Reg. Pessoa Jurídica: 

Escritório: EDMILSON ROMAO MARTINS 

Telefone Escritório: 1633422897 E-mail Escritório: 

Situação: 01 - Ativo Tipo da Empresa: 

petropoliscontab@uol.com.br 

Associacão 

Tipo ISS: 01 - Não Possui ISSQN Capital: 0,00 Tipo de Cadastro: Atividades de 

Atividade: ENTIDADE FILANTRÓPICA DE ASSISTENCIA E 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas I CNAE 

9430-S/OO 

9493-6/00 

9499-5/00 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Processo: O 

Emite NFS-e: Não 



ono149 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código 

00174559 
Razão Social 

Data Abertura 

13/05/1998 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321 .460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DO MOBILIÁRIO 

GACCI - GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 
Nome Fantasia 

GACCI 

Logradouro 

RUA ROSALBINO TUCCI 

Bairro 

CENTRO 

Cidade 

lbitinga 
Atividade 

ENTIDADE FILANTRÓPICA DE ASSISTENCIA E 

Situação 

01 -Ativo 

Número 

0512 
Cep 

14940184 
UF 

SP 

CPF/CNPJ 

02.640.749/0001-29 
Inscrição Municipal 

00174559 
Complemento 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 14:21:07 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número DC8EE146954FEF71 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código de Cadastro 

00028449 
Contribuinte 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

GACCI - GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 
Logradouro 

RUA ROSALBINO TUCCI 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

IBITINGA 

CPF/CNPJ 

02.640.749/0001-29 
NU mero Complemento 

0512 
CEP 

14940000 
UF 

SP 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data , 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 14:18:14 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 889EFE4188330E27 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



0!~0151 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 

de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

~ .. : \, 
CNPJ / IE: 02.640.749/0001-29 :+<). 

'\:~; .... ~ ~=''._f 

-:~·~Y: ~ ;:,)·;;·:):~(.;f L:::;_y·~ ,; . 

c;icima 
· ~u apurados 

· lecimento 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 05/12/2019 14:03:03 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1de1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0t1 0152 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.640.749 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo oob 'ar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa juridica/ff sica acima identifü;;ada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de 1res1pt>nsabPidade do lntere:ssado(a}. 

Tratando-se de CRDA erqitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é: feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidáo negativa. abrange todos os estabelecimentos do 0011tribu nte cu];a raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. -

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

24473619 

05/12/2019 14:17:43 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1de1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



05/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

.___\_'º_i_ta_r~__,) 1 1 mprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 02.640. 749/0001-29 

Razão Social:GACCI GRUPO DE APOIO AOS CARENTES DE CANCER DE IBITINGA 

Endereço: RUA ROSALBINO TUCCI 512 / CENTRO/ IBITINGA / SP / 14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2019 a 18/12/2019 

Certificação Número: 2019111903150529252401 

Informação obtida em 05/12/2019 13:56:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/' 



05/12/2019 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GACCI • GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CANCER DE IBITINGA 
CNPJ: 02.640.749/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:13:07 do dia 25/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/01/2020. 
Código de controle da certidão: B366.0FB3.8AOF.984C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- ,._, 

' ' \ \0 
\ 
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PODER J UDIC!ÁRIO 
.JUS T IÇl;. DC) TRA.E .. q_I.;H() 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GACCI - GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CANCER DE 
IBITINGA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.640.749/0001-29 
Certidão nº: 191224069/2019 
Expedição: 05/12/2019, às 14:26:40 
Validade: 01/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GACCI - GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE 
CANCER DE IBITINGA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
02. 640. 749/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

\L' .. \~.,)' / 
~ 



000156 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE 

Decreto n° 57.501, de 8 de novembro de 2011 

Número CRCE 2932/2012 

GACCI - GRUPO DE 
DE IBITINGA 

CNPJ : 02.640.749/ 

' 
Endereço: RUA R S L D 

f P: 1494QOOO 

Município: IA. - p 

Impresso em: 05/12/2019, às 13h42min 

0 TADORES DE CÂNCER 

Certifica 11'),os 

Cadastro ,Es't 1 • 

do Estado de 

n idade adma 'd~nt ficada está sc;rltci e aprovada no 

ai d · Ent dades - CEE, do Sistema In ·egr;ado de Convênios 

Paulo, de acG d: com o Decreto nt> 57.501, de 8 de 

• 
" o presen ;e certificado ti sa a ,Enttdade da apresentação dos 

docum,entos e>;igi os peJa 1 . e , vigor,, neo ssários à fo.rrnalização 

de ·convêníos e o tras for a de -ave'nQ!:I, a ser m celebrado.$ com os ôrg,ãos 

da admi ~ro dhreta e tnd ['! .ta d estado~ 
·Jli! 

Este certificado ·somente 

órgão 
garantia 

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais 
cabíveis, por parte da Corregedoria Geral da Administração, no uso de suas atribuições 
legais e em especial o art. 7° do Dec. 57.501/2011. 



GRUPO DE APOIO AOS GARENTES 
P011TADORES DE CÂNCER DE IBmNGA 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA -CNPJ: 02.640.74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga/SP - CEP. 14. 940-000 
Fone: 16.33417808 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 

PARCERIA 

Declaro que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 

JBJTJNGA atende a todos os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para 

celebração do termo de fomento, e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma 

das hipóteses previstas na legislação de regência impeditivas da formalização da aludida 

parceria. 

Ibitinga(SP), 05 de dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 
GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de Ibitinga 



GRUPO DE APOIO AOS CAREllTES ~ 
POl1TADORES DE CÂNCER DE IBffiNGA ' 

~ 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA - CNPJ: 02.640. 749/000I-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 5I2, centro, Ibitinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "e, e respectivo § 

5o, da Lei federal no 13.019, de 2014, que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES 

DE CÂNCER DE IBITINGA, contratará, com recursos da parceria, os materiais e recursos 

humanos necessários para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

Ibitinga(SP), 05 de dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de Ibitinga 



!""""'. 

GRUPO DE APOIO AOS CAREHTES IA \lí) 
POllTADORES DE CÂNCER OE IBmNG~ 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
JBJTJNGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tuccí, 512, centro, lbitínga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

000159 
/ 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 

DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE IBITINGA, não 

possui no seu quadro diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público 

ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade. 

Ibitinga(SP), 05 de dezembro de 2019. 

I 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 
GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de Ibitinga 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES IA ~ 
POllTADORES DE CÂNCER DE IBITINC~ 

,tfiJ 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

or= Q160 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 

REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE 

AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE. 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 

13.019, de 2014, que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 

IBITINGA, não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade. 

lbitinga(SP), 05 de dezembro de 2019 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 
Portadores de Câncer de Ibitinga 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES :A Clí) 
PORTADORES DE CÂNCER DE IBITINC~ 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

05 de dezembro de 2019 

À Prefeitura Municipal de lbitinga 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMDS 005/2019 

Referente: Assistência aos carentes Portadores de Câncer 

De acordo com o que preconiza o artigo 7 .3 .1 do presente edital, encaminhamos o 

respectivo projeto de proponência do GACCI: 

(X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

(X) Cópia do RG, CPF e eomprovante de residência do representante legal; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 

endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

(X) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 

consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou 

entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

(X) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

(X) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 

(X) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES 
POllTADORES DE CÂNCER OE IBITINGA 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
lBJTlNGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 

que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 

2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 

condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 

previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

(X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo 

constante do Anexo V; 

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 

pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 

VI. 

1\ . ~ ,, --4-- , . 

. Q}a_ ,ê C::.J_x<'LA0~ 
Presidente: Maria De Lourdes Castellace 
GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de lbitinga 

Cordialmente, 
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A 

B 

2 

Edital de Chamamento Público para Termo de 

Fomento lbitinga SEMSD 005/2019 
PLANO DE TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME DO PROJETO: MÃOS AMIGAS 

ÁREA DE ATUAÇÃO: Serviços e ações de apoio não ambulatorial á pessoas 
portadoras de Câncer. 

INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: GACCI - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer de Ibitinga 

CNPJ nº: 02.640.749/0001-29 

Endereço: Rua Rosalbino Tucci 1Nº: 512 1 Complemento: Casa 

Bairro: Centro 
Cidade: 

Estado: SP CEP: 14940-088 lbitinga 

Telefone: Fax: 
E-mail: 

16-33417808 Não possui 
gacciibitinga@yahoo.com. br 

Nome responsável pelo projeto: Melissa Gerotto Carvalho 

Telefone: 
Fax: Não possui E-mail: melissagerotto79@gmail.com 16-98111-1838 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A 
Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: O projeto é realizado na sede 
da organização, situada na região central S5 (Rua Rosal bino Tucci, 512 - Centro). 

Objetivo geral: Realizar o atendimento das necessidades desencadeadas pelo 

B diagnóstico oncológico priorizando os usuários que encontram em situação de riscos 
decorrentes da situação de vulnerabilidade em consequência da doença ou das 
condições socioeconômicas. 

Resumo do projeto: O Projeto Mãos Amigas, visa atender de forma acolhedora e 

e humanizada os usuários com diagnostico de câncer, oferecendo aos mesmos auxilio na 
assistência a saúde através da doação de alimentos, suplementos e medicamentos 
necessários para o tratamento e não fornecidos pelo governo através do SUS; além das 



1 
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doações o projeto conta com o trabalho de voluntários e uma Assistente Social onde 
são realizadas visitas domiciliares, triagens, encaminhamentos aos serviços da rede, 
estudo social e atividades voltadas para informação/prevenção, elevação da autoestima 
e convivência familiar nos cuidados especiais junto aos usuários. Os atendimentos são 
realizados de segunda á sexta das 13 às 17 horas na sede da Associação e aos finais de 
semana são realizadas as visitas domiciliares. 

D Nº de beneficiários (direto) àtendidos: 95 

E Custo total: R$ 47.420,64 

F Duração do projeto (nº meses): 11 meses 

G Custo per capta/mês: R$ 45,37 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

! . 
1 ã r · t · Â SAMIGAS , 1. ldentdicaç o do p OJe o. M O 

1.1. Instituição proponente: Gacci - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer 1 

. de Ibitinga 

i 1.2 CNPJ: 02.640.749/0001-29 
~·~~~~~~~~~~~~~---.-~~~~~~~~~~-.-~~~~~~~~ 

l t.3 Banco: BRASIL 1.4 Agência: 0505-3 1.5 Conta: 1.624-1 
1 

1

1

1.6 Site: É utilizado o da Prefeitura Municipal (Portal da Transparência) para as 
. publicações que se fazem necessárias. 

[ 

l 1.7 Certificações: 

1 

CRCE ( X ) CEBAS ( ) 
Utilidade Pública Estadual ( x ) Utilidade Pública Municipal ( x ) 

i CMAS ( ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( ) 
J Conselho Municipal de Cultura ( ) Conselho Municipal de Educação ( ) 

! 1.8 Nome do Responsável legal: Maria de Lourdes Castelacce 
~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~ 

! 1.9 RG: 13001798 1.10 Órgão Expedidor: SSP/SP 
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1- Histórico da organização: 

lbitinga detém um índice elevado de pessoas com câncer, em vista a essa realidade, se 
reuniu em 1998 um grupo de cidadãos preocupados, argumentavam sobre obter esclarecimen
tos e poder viabilizar esses conhecimentos à comunidade, prestando assim um serviço de utili
dade pública importantíssimo. Perceberam também que a situação de algumas vítimas dessa 
doença de cunho tão maligno era de total abandono. As famílias também enfermas, pois con
vivem dia e noite com o doente, não tinham amparo emocional e nem financeiro. Sem apoio 
começaram por conta própria ajudar, foram contribuições pessoais, doações de amigos sensi
bilizados com causa, algumas empresas enviavam esporadicamente donativos ou compravam 
medicamentos. A situação foi cada dia mais se agravando, foram momentos de muita angustia 
desse grupo de voluntários e abnegados dirigentes, não foi e não é fácil. Fizeram alguns con
tatos. e algumas parcerias se concretizaram: farmácias, padarias, mercados, escolas e outros. 
Mas não adiantou era uma gota d'água no oceano. Dai a necessidade de fazer outros tipos de 
parcerias, buscar outras frentes e assim pleitearam um convênio junto à Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de lbitinga. Tendo em vista que a população de cancerosos era expressi
va e que a prefeitura não conseguia (e não consegue) por si só fazer esse atendimento de ma
neira eficaz e direcionado. E em meio a tantos problemas e dificuldades selou essa parceria 
viabilizando esse projeto que desde então vem conscientizando, prevenindo, prestando assis
tência social, psicológica, financeira e medicamentosa de forma humana e acolhedora. 

2- Justificativa: 

O Gacci é uma organização de interesse público, privada, sem fins lucrativos e por 
tempo indeterminado que atua na área de assistência á saúde a mais de vinte anos, contando 
com o trabalho de um grupo de voluntários na realização das atividades e serviços prestados; 
com a parceria do poder público, empresas privadas e da população para aquisição de recursos 
financeiros que visam amenizar e atender as necessidades dos usuários portadores de câncer e 
seus familiares que encontram em situação de vulnerabilidade. 

3- Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado: 

A caracterização socioeconômica do município é voltada para o trabalho nas indústrias 
e comércios de Bordados, sendo esse a economia principal do município, com média salarial 
inferior a dois salários mínimos. Os usuários e familiares atendidos pela organização em sua 
maioria são aposentados ou beneficiários com um salario mínimo, alguns trabalham de forma 
informal o que acaba impossibilitando o afastamento junto ao INSS ou encontram se em si
tuação de desemprego. 
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4- Abrangência Geográfica: O Projeto é desenvolvido na sede da organização, lo
calizada na área central do município, o que facilita o deslocamento das pessoas 
que vem dos vários bairros da cidade. 

5- Objetivos do Projeto: 

5.1- Objetivo Geral: Realizar o atendimento aos usuários que encontram em situação de 
riscos e vulnerabilidade em consequência da doença e das condições socioeconômicas 
desencadeadas pelo diagnóstico oncológico. 

5.2- Objetivos Específicos: 
• Divulgar e promover atividades comunitárias de prevenção ao câncer, 

promovendo a cultura da prevenção, espaços de informações e trocas 
interacionais a partir do convívio grupal, comunitário e social. 

• Melhorar a qualidade de vida e o bem estar, do paciente oncológico e de sua 
família, proporcionando orientação, acesso e encaminhamento aos seus 
direitos; 

• Prestar assistência econômica, moral, social, cultural, educacional, física e 
psicológica; 

• Integrar-se ainda aos serviços de saúde local ambulatorial e/ou hospitalar 
(atenção secundária e terciária) objetivando o atendimento ao enfermo e seus 
familiares ; 

• Acompanhar e avaliar as iniciativas governamentais concernentes ao combate 
e prevenção do câncer. 

6- Beneficiários - público alvo a ser abrangido: 

6.1- Beneficiários diretos (especificar): 95 usuários diagnosticados com câncer, 
de ambos o sexo e com idade indeterminada. 

6.2. Beneficiários indiretos (especificar): 380 membros das famílias dos 
usuários atendidos. 

7- Metodologia: A metodologia de trabalho da organização da se através da procura espon
tânea do usuário ou de familiares na organização, onde os mesmos são orientados sobre os 
serviços e auxílios oferecidos, bem como os requisitos necessários para realização de seu ca
dastro tais como: apresentação de laudo médico, cópia dos documentos pessoais, comprovante 
de endereço e a realização de visita domiciliar da Assistente Social para estudo socioeconômi
co. Após a realização e parecer da Assistente Social o usuário é cadastrado para receber os au
xílios necessários e oferecidos pela organização, bem como participar das atividades realiza
das em beneficio de uma melhor recuperação visando melhoria na qualidade de vida. 
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8- Resultados Esperados: Esperamos que 100% dos nossos usuários sintam se 
acolhidos; que possamos amenizar o sofrimento, dando a eles uma melhor qualidade 
de vida a fim de elevar a autoestima tomando o tratamento proposto menos doloroso. 

9- Processo de Monitoramento e Avaliação: O sistema de monitoramento e 
avaliação de aplicação e utilização dos devidos recursos recebidos pelo convênio, 
serão realizados de maneira intensa, sistêmica e diária pelo conselho fiscal da entidade 
que semanalmente confere as contas de despesas, discutindo a correta aplicação dos 
recursos. Na assembleia geral, que ocorre mensalmente, é apresentado aos demais 
membros e voluntários os resultados obtidos no período visando uma aplicação 
consciente, de acordo com as exigências legais que regem o devido acordo de 
convenio firmado entre o GACCI e a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
lbitinga dos recursos e doações recebidas. 

9.1 - Processo de Monitoramento e Avaliação 
(indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) 

Obter primazia 
no atendimento 
dos usuários 

Distribuição de 
medicamentos 
e alimentos 

Esclarecer 
comunidade 

a 1 

sobre o câncer e 
a prevenção da 
doença. 

Indicadores Qualitativos 

Autoconfiança para 
motivação e enfrentamento 
do tratamento oncológico; 
Apoio psicológico e social; 
Apoio à família no 
acompanhamento ao 
tratamento ambulatorial. 

Acesso à medicamentos, 
suplementos e complementos 
alimentares; entrega de cestas 
básicas; melhoria na 
qualidade de vida; 

Participação; motivação na 
realização de ações; 
comportamento propositivo; 
atuar com protagonismo; 
Aquisição de conhecimentos; 
formar multiplicadores da 
causa; atualização; conhecer e 
conviver com a doença. 

Indicadores 
Quantitativos 

100% dos 
atendidos 

50 cestas 
básicas por 
mês; 
100% realizado 

Realização de 
100% das 
atividades 
propostas; nº de 
participantes e 
voluntários; 
desempenho 
(grau) obtido 
µe la diretoria. 

Meios de Verificação 

Relatório; reuniões; 
Depoimentos de 
pacientes e familiares. 

Relatório; reuniões; 
depoimentos de 
pacientes e familiares; 
registros fotográficos; 
artigo de jornais, mídias 
online. 

Depoimento dos 
participantes; relatório 
dos educadores; 
reumoes; avaliações; 
registro fotográfico das 
ações realizadas e/ou 
artigos de jornais, ou 
mídias online 
comprovando a 

' realização e participação 
em eventos da 
comunidade ou do 
GACCI. 
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10 - Recursos Humanos: 

Formação Profissional 
(cargo) 

Coordenadora (presidente) 
graduada em Estudos Sociais 

Psicóloga (vice-presidente) 

Atendentes sem graduação 

Assistente social 

Atendente e auxiliar da 
coordenadora 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER 
DE IBITINGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, Ibitinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

T 

Função no Projeto 

r-
Gerir a entidade 

Organizar os 
atendimentos 1 

Recepcionar os 
assistidos, receber 1 

J 

doações, auxiliar nas 
visitas as famílias. 

Técnico responsável 
em realizar, triagens, 
entrevistas, 
encaminhamentos e 
visitas domiciliares, a 
fim de garantir e 
proporc10nar aos 
pacientes a garantia 
de seus direitos. 

Recepciona e presta 
1 serviços de apoio aos 

assistidos; Organizam 
informações e 
planejam o trabalho 
do cotidiano. 

Nº de horas/ 
semanal 

40 

10 

16 

08 

44 

ono168 

l Vínculo 
(CLT, 

prestador 
serviços, 

voluntário) - - -1 
voluntário j 
voluntário 1 

voluntário 

t·-

Prestador de 
Serviço 

CLT 
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12 - Cronograma de Execução do Projeto 

Plano de Trabalho Anual 

Atividade/mês 1 2 3 4 5 6 7 8 
Reuniões da eqmpe para X X X X X X X X 
planejamentos e deliberações. 
Eventos Públicos - Baile, X X X X X X X X 
Feira do Bordado. 
Ciclo de Prevenção. 
Atualização de Cadastros dos X X X X X X X X 
usuários. 
Acompanhamento ao X X X X X X X X 
tratamento ambulatorial e/ou 
hospitalar. 
Auxilio medicamentos, X X X X X X X X 
suplementos e alimentos. 
Auxilio Cestas Básicas. X X X X X X X X 
Visitas domiciliares. X X X X X X X X 
Encaminhamentos aos X X X X X X X X 
serviços da rede. 
Grupo de Convivência. X X X 

Ibitinga, 05 de Dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI- Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Cancêr de lbitinga 

9 10 11 12 
X X X X 

X X X X 

X X X 
X X X X 

X X X X 

X X X X 

X X X X 
X X X X 
X X X X 

X 
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1 - Nº 2 - Item 

1.1 Assitente Social 

Subtotal 

2.1 Assitente Social 

Subtotal 

3.1 Medicamentos 

3.2 
alimentares 
Complementos e suplementos 

3.3 Fraldas 

Subtotal 

Fone: 16.33417808 
Planilha Orçamentária 

3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 -Valor Un 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

Realização de visitas domiciliares, triagens, encaminhamentos, 

estudo social e elaboração de planos e projetos. 

Prestação 
de serviços 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

INSS sobre a prestação de serviços 

3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

Medicamentos para serem repassados aos assistidos 

Complementos e suplementos alimentares para serem repassados aos assistidos 

produto a ser repassado ao assistido 

Prestação 
de serviços 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

11 R$ 712,00 

11 R$248,00 

11 R$2.515,00 

11 R$728,97 

11 R$107,00 

TOTAL PROJETO 

lbitinga/SP, 05 de dezembro de 2019 

/~ ' '\ (' 
' 1 ~ il ( 1 1 '1 
~),.e :i.~- .x._y_,.d)..--1,,_5.._,, 

MARIA DE LO URDES CASTELLACE 
PRESIDENTE 

7 - Total 

R$7.832.00 

R$7.832,00 

R$2.728,00 

R$2.728,00 

R$27 665.00 

R$8.018,64 

R$1 .177,00 

R$36.860,64 

R$47.420,64 

..... ... ; 
o 
~ 
-..1 
o 
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1 - Nº 2 - Item 

1. 1 Atendente 

Subtotal 

-- - - -

2
.
2 

!Obrigações Sociais 
Atendente ---- -

Subtotal 

3. 1 IMedicament~s 

Complementos e 
3.2 1 suplementos alimentares , ---
3.3 Fraldas 

Subtotal 
---

TOTAL PROJETO 

Fone: 16.33417808 

Cronograma de Desembolso - . 

Mês 1 Mês 2 Mês3 Mês4 Mês5 Mês6 Mês? Mês8 Mês 9 Mês 1 O Mês 11 7 -Total 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

712,00 712,00 712,00 712,00 T 712,00 . 712,00 712,00- I 712,00 712,00 712,00 712,00 .j. R$ 7.832,00 

248,00 

2.515,00 

728,97 

107,00 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 
- - - -~ ----
1 

248,00 248,00 
1 

248,00 1 248,00 248,00 248,00 1 248,00 248,00 248,00 

3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 
.-- - - - i:---- - --i 1 

2.515,00 2.515,00 2.5.15,00 2.51,5,00 2.~15,00 l 2.515,00 ! 2.515,00 1 2.515,00 2.515,00 

728,97 1 728,97 728,97 728,97 728,97 726 •. 97' 728;97' 728,97 
----t-----+-------~----+-

107,00 107,00 107,00 107,00 107.,00 107,00 107,00 
1 

---'- ,I-

L._ ---· _ _____i_ 

248,00 

R$7.832,00 

R$2.728,00 

R$2.728,00 

2.515,00 R$27.665,00 

728,97 1 R$8.014,67 

107,00 1 R$1.177,00 

R$36.856,67 

1 R$47.416,67 

lbitinga/SP, 05 de dezembro de 2019 

4J~ 
MARIA DE LOURDES CASTELLACE 

PRESIDENTE 
o ........ 
~;· 
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AMSEMBI ÍIA CERAL. ttJUilida aos vinte e seiS de maio de dois mil e oito 

(26/à512~)f pelo IQMnte i~ particutar attera e re-ratiffca o ESTATUTO 

SOCIAL que oon.stituiu a a$$~ ® GRUPO DE APQIO AOS CABENTES 

PORTADORES DE CANCER DEIBfDNGA- GACC1 -. em t3 de mâio de 1998 que 

pana a ser regido.de aÇQl'Ô.() com as cfáusula$ a segliir: 

ESTATUTO DO GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE 

CANCER DE IBITINGA- GACCI. 

CAPITULOI. 

QA DENOMfNACÃO. FINS. SEDE. QUJtACÃO E FORO. 

M 1° .. O GRUPQ DE APOIO AOS CARENTES PQBTADQRES DE 

CANCIR DE JB!l'JNGA- GACg :i neste ESTATUTO deslgnadoQAÇÇt. com sede 

própria na Rua Rosalbino Tucci, n. 512, cento; IBITINGA, Estado de São Paulo -

eEP. 14940-000, constitufdo sob. a forma de ASSOCIACÃQ, em 13 de maio de 

1998 com seu ESTATUTO de fundação registrado na serventia do Oficial de 

Re9istro Civil de Pessoa Juridiea da comarca de tbitingâ, sob n.J»'f. folhas 45 do 

livro ~A" de Registro de Pessoas Jurtdicas, em 24 de junho de 1998, é 

ASSOCIAÇÃO de pessoas fisicas, sem fins lucrativos ou econõmicos; pessoa 

jur1dica de direito privado, constitufda por prazo indeterminado, na fonna prevista no 

Código Civil Brasileiro. 

§ 1° - O GACCI é uma associação filantrópica sem fins lucrativos, terá 

duração por tempo indeterminado, com foro a sede nesta comarca e cidade de 

IBmNGA, Estado de São Paulo, à Rua Rosalbino Tuêd, n. 512 e reger-se-á por 

este ESTATUTO, pela legislação do P$fs aplicável à espécie e também peta 

legislação, normas e regulamentos pertinent4J& a sua constituição e fins. 

§ a- .. O toro do GACCI será no juizo da Comarca de tbitinga, Estado de São 

, Paulo. ~a&~~U-.~ 
' ' \ j 1; . 

rV\ 'J"~ '-{{' l ('. ., " . . 

,; ~ ' _, '1 @ 

~*1~--
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f 3° - O GACCI tem porfi 

a) propiciar à população esclareci~:~ o cancer, visando principalmente a 

prevenção da doença; 

b) promover através de w•~--1~ ~. Simpósios, encontros 

vísando a permanente. ~-.. IW~l'tr de tOda a comunidade no que 

se refere aos conhecimentos relativos ao câncer; 

e) criar~ promover~ disseminar projétos educativo$/preventivos do câncer, fa.cilítando 

o acesso a todos os interessadft; --

d) treinar voluntários visand.Q ·a t~ para desenvolver projetos de 

esclarecimentos sobre ó cãneer,, !UOO>' àQ>ltiunidade;, 

e) serumairmtituiçã& abeftà atCdlf:~ noquerriz teSpeito•~~ 

sobre o câncer; 

f) promover o bem estar dOs pacientes, prêStando a$$istência econõmíca. moral. 
cultural, ec.tuçacional, flsica e ~ ténto as pessoas ~uanto âfamflia; 

g) integrar-se com os serviços de saade local de carãter al'flbulatQria -8/olJ, hospitalar 

(atenção secundária e terceira}. . visando ·o pleno atendimento ao paciente e seus 

,.mifiaras;. 

h) a<X>mpanhar e avafiar as· írücistivas govemamentaJ$.concementes ao combate e 

prevenção do cancer; 

M. ·?' .. No deserwotvimento de suas atMqades o GACCt atenderã 

exclusivamente paeientes carentes que. não tenham nenhum tipo de plano de satíde 

e não fará distinção alguma de rêça. cor, credo ~· flU~ ® ideotogja 

poUtiat 

Art 3°· ,. O GACCI terá em R!Qimento lotemo-devidamente aprovado pela 

.ASSEMBLÉIA GERAL e: que di&d~ O.Mlü .~; admiesão. <*ni$slQ 

e exclusão de associado$, observando-se.o d~pos10 neste ESTATUT(). 

Art. 4° -A fim de ~prir sua. finalidade o GAQCI ~ organará em unidades 

de prestação de serviço ou diretorias., quantas se fizerem necessárias1 que serão 

regidas ou regulamer\tadas pelo Regimento Interno da a$80Ciação. 

CAPITULOU 

DOS ASSOCIADOS. 

Art. 5° .. o GACCf é uma associação conStitu:fda por numero iffmitado de 
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obedecerá ao disposto neste E&TAmt'O. ·no Regimento Interno e na legislação / 1 

pertinente, em especial u dtspostQOe~nlO:.Código Civil. , .. . 

§ 1° -. A_ ... · adm. i$slo do. •_ .. soa. ; _ ·.to.. ........ . será. •. ·.· med. iante proposta ·por qualquer . 
categoria de associado e ~-v•• Oiretoria. · · 1 

§ 2° - A de.miuão ou a~,$)~ seré por ·iniciativa dQ próprio 

associado ou· Pof' ·propo$ta,M ~-.- cot'lstatàr infração aos deveres previstos 

neste ESTATUTO ou no Bldmento tnwno~ hmndo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento ,que·ail...,_ .. dlteitc> <ta.defesa e de recurso ao 
, -'llio~_. .... _..._:i.;..,. __ .,._ I~ ........,h:- ~~--. as cu:1nuinte$: 
809VIAClU\.f .. """IQIUV.CI,.... lflJ~ iU!llJ:fU,aJ ~ca-, . .......1J . . . 

1 - o cteuumpnmento dos deveNSdo·cargoou função; 

li - ti' permissão para o ace$SO as ~s internas de pessoas hão associadas ou 

não déViáainente ·autorizadas; 

Ili - õ desc:wnprirnentt> de· d.-veres previstos na sua categoria de associado; 

IV .,.. a frustração do livre exerctoio do voto; 

V - o comportamento inconveniente ou reprovável no amblto da assoeiação em na 
comunidade; 

Vl - prQmover ~a entre os as$0âados e a 8dn'.tmí$lração da associação; 

VII -.. a negligenêia. 

Art. 6° .. O quàdrO asaOCiatiVo ê Cótnpôsto das seguinte$ categorias de associados: 

a} SÔCIO FUNDADOR aqueles que p~ram dos movimentos de fundação e 

ássinaram a Ata de fundação. 

b) SÓCIO BENEMÉRITO todo assocrado que colaborem com donativos em dinheiro 

ou, ainda, prestarem serviços ao GACCl. 

e) SóetQ YQWNTARIQ todo auodado que colaborarem com serviços voluntários. 

d) SóaQ IJSUÃNO os associados pacientes que devidamente cadastrados fizerem 

uso dos serviços e que colaborarem nas atividades do GACCI. 

Art. T° - Slo deveres dos associados: 

1 - cumprir as disposições estatutártas e regimentais; 

li ... acatar as determínaç&s da Diretoria e as resotuçaes das Assembléias; 

Ili - desempenho das funç&es qtle'Vênham a assumir, 

tv- pontualidade em reiação às contribuições financeiras: 

V - atuar com probidade, tolerãncla e solidariedade; 
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Art 8° - São direitos dos 

1 ... votar e ser votado mn os~.~ 
rt ..... tQmar parte nas Assembléia&~; .. 
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Ili - utilizar os seNiços ot&~·'ê '~ pelo GACC11 quando paáentes e 

observado a restrição contida no~~ 

rv - parttcipar dos curSQs e oUlra$;étividades desenvOlvidas pelo GACCI; 

V - apreuntar trabalhos e tomarparte nas reuniões, oomiss&tá e apartamentos; 

VI - prof>Or a admissão de novos assoeiactos; 

Vil - ter sua categoria alterada. -~·que &eti$feitas as exiotnçla$ pertinerltes; 

Vfll -o amplo direito de defesa••,~; 

IX - desligar-se do quadro de ·~ quando desejar. por ,pedido escrito ou 

pedido verbal, cujo defetúnêntoou.indefet'itnénlo.quedeVsrá constar de· ata . 

. M 9° - Os 8$Sodad()$ não ~em soliciána ou subsidiariamente pelas 

obrigações assumidas peto GACCli a qualidade de associado ê-de natureza pessoal 

ei~rivel. 

CAPITULO 111 

DA§ FONTES DE RECURSO PARA A MANUTENÇÃO. 

Art. 10 .... Constituem rendas do GACCJ as contribtiiÇ6es pecuniãtíàs mensais 

dos associados; as doações~ subsidios públicos ou decorrentes de avencas 

legalmente ajustadas; rendas pafômomais; renda.sou receitas eventual& auferidas 

em eventos e promo~ e outras rend8' ou receitas aufertc:tas com fit1afidades 

específica$. sempre de acordo com.Qs objetivos da associação. 

§ 1º - Todos os valores pecurliãttos do GACCI se.-.o, · obrígatol'.t.am~nte. 

depositado$ elou aplicados em instituiçõe$ ~~fi ou financeiras s,ediadas no 

Brasil e· a movi~~ de t;ais v•res seré· féita obriga.tQrüamente com as 

assinaturas do Presidente e doTeaoureitc. 

§ 2° - As rendas ou receitas previsU»s neste artigo serã(;) destinadas 

exclusivamente à satisfaçãQ dos fins e objetivos da associação~ 

§ 3º .. O GACCI não disbibuiFá entre os asaociados, dirigentes, 

administradores, diretores . ou doadores~ a titulo de parti(;lpaçlo, honorário ou 

gratificação nenhuma ~ de seu patrimôniQ ou 11~ção. bem como 

everyuais . . .. qpMci<>naiS PMos ou liquid0$; dividendo~ Qu Qor'lificações 

, ~~d/~/? ' .. · . : -~ )J4tJ. .::>. ~. 1:3 i 
.o "'· 
U ~' - rll' e -tt;L ~ ' ~~:.;;;e 

10 /J~>(s_;y~ ; 
~

.: /1 ... .p. 
' fWJ/-~ ~: 11"'~-"" 

~ . 

e"' .. !~ ... 
\ . o 
~-/ ;~ 
~o 

·1~·~ ·· - - -~~ 

J"'.., ............... "--... -~-----------=----------------------.......... 
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resuttante das atividades sociais;. ülfB-: · mau apuca'êl5s integralmente na / / 

consecução de seu objetivo sooiál. . J' 
Art 11 ·- O exercido ~ ·cb GACCI coincidirá com o ano civil, o , 

Tesoureiro apresentara, até o mês de março. o balanço geral e patrtmoniat do 
1 

exerciciõ 'tmanceirn anterior já totfl;'Q. Pereoer do Conselho FiscaJ conforme normas 

próprias e padrões Oficiais para a~ e votação da ASSEMBLÉIA. 

CAPITULO IV 

DOPAJ'RIMONIO. 
Arl 12 - O patrlm6ilio do GACCf, sempre eom a finalidade de a associação 

atingir os seus Objetivos, --~Ido de l$n$ móveis e imóveis, vak>res, bens e 

direitos. 

§ 1° ~, Ô,patrirtlónio definido neste artigo não poderá ser gravado, atienado, 

permutado, doado, penhorado, cedido em .·~ gratuito ou oneroso sem a prévia 

autoriz~ da ASSEMBLÉIA . GeRAL. EXTRAORDINÁRIA especialmente 

convocada ~ composta da maiõria absoluta dos associados regulares com seus 

direitos e deveres, 

§ 2° ... No caso de dissol~ção do GACCI os. bens remanescentes serão 

destinados a outra associação cu instituição congênere, com personalidade jUndica. 

r-eg•strada no ConselhO Nacional de Sét'ViÇO Social, sede e atividades 

prepondêrantes no E:stado de São· Paulo. 

CAPl!Ot.OV 

DOS ORGÃOS DEUBERATlVOS E AQMtNtSJMTNOS • 
. Art. 13 .... O GACCI sera administrae1o por: 

1 -ASSEMBLÉIA GERAL. 

ti ... DIRETORIA. 

IU - CONSELHO FISCAL. 

Art 14 - A ASSEMBLÉIA GERAL é órgão detiberativo soberano da 

associação e serà constituido pelos associados em pleno gozo de seus direitos 

potitieo e estatutário. 

Art. 15- Compete à ASSEMBLÉIA GERAL: 

1- alterar,~~~· . Fº· . .. . , , 
.A'; . {Vt,f· w,- /},"),.. .. ! ~, /4: /) 
, .•. y . *~~-- f~."') KK"'~ .... -.~ •.. ·· ... ·~&~ .. ·· 
(lz~-~ ·~ 44 ~ '· ............. . 
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u .... eleger a DIRETORIA e o 

Ili ~ destituir os admtnistradotn; 

IV - decidir sobre a extinção do GACCf e a destinação de seu patri~nio na fonna 

prevjsta. no ESTATUTO; 

V ... decidir sQbre o disposto no parágrafo primeirO dO artigç> 12 deste ESTATUTO; 

V11 .... apreciar e aprovar o Regimtnto iptemo. 

Paragrafo Únjco: ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA serà especialmente 

convocada, exigindo-se o ~·no ·mtmmo dois .terçôà· (213) dos associados 

regulares com suas obtiga.ÇID éO:M o G.l\ÇCI para as deliberações previstas nos 

incis~ ~ste artigo. 

Art. 16·- A ASSEMa.érAGIAAL.ORDINÃRIA reunirá obrig$tortament~ uma 
vez por ano, convocada pela DIRETORJA, com antecedênâa mthima dê (Jtliftt& {15) 

dias para: 

• apreciar .o Retatório da Ohlttotié; 

- discutir e hOlll()togar as qmtas .e o· bafan9o patrimonial aprovado ·"'° Conselho 
FlscaJ. 

Art 17 -A ASSEMBLÉIA GERAL~"'°. CQIWocada: 

- pela DIRETORIA; 

..pelo CONSELHO FISCAL; 

-por proposta de no mínimo um quí$ (1/S) dQ$ associados quites com suas 

obrigações com o GACCI. 

Art. 18 - A convocaçlo' da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ou 
. ..,__ 

EXTRAORDINARJA serà atravêà c:ift. edital afixado na sede do GACCI, com 

pubüQ:Jção na imprensa local ou por·qualqueroµtm mek:>..,. dOS· ·dotS.prtmeiros e 

com antecedência de'tl'irQ (30) dias. 

Parágrafo ÚnioO ,... A ASSEMBLÉIA GERAL ORDJNARIA ou 

EXTRAORDJNÁRJA instalar-5&-à em primeira convocação com doJs-,t.e.tçoS (213) dos 

associados em primeira convocação e se não atingido esse quorum, em segunda 

convocaçlo dU8$ hQras (2:00 h) após a primeira, com e mín,imo de oito (8) 

associados. 

M 19 -.. A DIRETORIA será assim constihddá: 

a) PRESIDE~ 

b) PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE; . 

. 7'< · (JI A f .tf ;/!) .1 ~. /) . .{ ----2 

~~-~J(Ü~U,J;~ w~-
' /L:Jfj 1 T rfijlf , . P- /' ... ..,..,_ 

1 'f'J __,,___,.._....., (p.~ 
. ·~~ 
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d) PRIMEIRO SECRETÁRIO: 

e) SEGUNDO SECRETÁRIO; 

f) PRIMEIRO TESOUREIRO; 

g) SEGUNDO TESOUREIRO. 

§ · 1,, , .. A DIRETORIA Sfid,i~• na forma prevista neste ESTATUTO, por 

es.crutimo se:erato ou ·por adam~. 

§ 2° - O mandato da DIRETORIA será de qvatro (4) anos. permitida sua 

reeleição integrat ou pardal, ~-à.SÇNtfnit> ou actamaçlo. 

§ 3º "" Todos os aa~:tflt<> dftito de. votar e ser votado nas eleições. 

desde que preencham lUl'·~··;'*t~PJ8ViStos. neste ESTATUTO: 

Art 2(l-.Çompet&à DIRETORIA: 

1- elaborar programa anual da ~e executa-lo; 

ti - etabOràr e apresentar é ASSEMILétA GERAL o te1atório anual de atMdade e a 

prestação de contas .e balanço patrimonial. na forma prevista neste ESTATUTO; 

m- entrosar-se com u instituições p(.tblicas e prtvadas para mútua coJat>oração em 

atividades de inter&sSe comum; 

1V - contratar e demitir tuncionártos; · 

V - deliberar sobre a admis.sâoóU-exclusão d& sócios. 

M ~f .,._A DIRETORIA reurur.-se-á no rnlnimo ·uma vez por mês. 

Art. 22 - Compete ao Presidente: 

1 - representar o GACCI ativa, passiva. judicial e extrajudicial; 

li - cumprir e fazer cumprir este n e o Re&Üín!nto Interno; 

Ili .... preSidira ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRlA e. EXTRAORDINARIA; 

IV - convocar e presidir• reuniões da DtRETORJA. 

Art. 23 - Compete ao VIC&-Presidente: 

1 - sub$tituir o ~idente em suas faltas ou jmpedimentos: 

li - assumir o mandato em caso de vacância. até o seu término; 

m ..... prestar d.e modo gen!ll a sua colaboração ao Presidente. 

Art 24 ...,.Compete ao Segundo Vic&-Presldente: 

1 - substituir o Primeiro Vice-Presidente. em suas faltas e. impedímentos; 

li -assumir o m'Sôdato em caso de vaoénQia, até o $eO tennino; 

' , j \) •/O~~~ .. " 
. GO-"~ 

' 
tVJ-L 
r~ r ! 
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Ili - prestar de modo gera1 a ~ua> 

Presidente. 

Art. 25 .... Na vacãneia da Presidênâa (Presidente, Primeiro Vfce..~, 
Segundo Vice-.Presidente) Proceder~ • eleição dos respectM:>s substitutos para 

completar o mandato. 

M, 26-Compete~ Pnmei~o: 

1. - Sectetariar as reuniões da DIRETORIA a da ASSEMBLEIA GERAL e f'edi9ir as 

atas; 

n - publicar todas as notícias da~~ •.aoclaoJQ; 

Ili - efaborar o -cadaStram~ dos sócios ~ários. 

Art. · 47""'.eompeteao~:• 

1- substituir OPti~ertl suaaJattas ou irn'~nto&} 

li- assumir o· mandato êm' ~ dft,:~:at4:o:~ 

IU -prestar, ~.modo geral, a sua t.QI~ ao PH~. 

Art~ 28--Compete ao ~T~reiro.! 
t - arrecadar e. eontaQifiZar.•c:o~·~~. •·nmdase 4uXlf10St os 

donativos em dinheiro ou espécie, mantendo em dia à etcriluraçlo e a respectiva 

documéntaçio; 

11- pagar as contas das ~sas ~--·~ 
Ili - apresentar relatórios da receita·• da ~ sempre que forem solieltadOS; 

N - apresentar o relatório financeiro a fim de ser -submetido à ASSEMBLEIA 

GERAL; .,. 

V - apresentar semestratm&nte o balancete ao CONSEUfO FISCAL; 

VI - conservar sob sua guarda e respçmsabOidade os valores e os· documentos 

relativos à Tesouraria, inciusive as contas bancãria,$; 

Vil - manter em estabelecimento$ ~ncártos os numerá,riQs recebidos em doação, 

convênios e todos os recursos obtido$. em promoções e ·evenk>$ bénêfieéntes. 

Art 29 - Compete ao S,gundO-Tesoureiro: 

1 ·1· . o..a~ · T · .. . ~~---,..~s - auXf iar Q rrnm;Ht'Q- esou~ "° -...-D!V ; ., ,_ , fWt'oYV>OI ; 

li - sub$titUír o ~Tfi$0tJl'êlro nas faltas e ;mp•mentos e em caso de 

vacância, assumir o mandato até o seu término. 
Art. 30 - o CONSELHO FISCAL sará comfX)$to por cinco (5) membros e 

seus r~~er~s ~y~1ent~. -~ ~Ja ASSEMBLEIA.GERAL. 

~\'t, - Vl.4 fil'ovVz& ;/Jt;.,t: 
(\~-~~ ~ , On_,rf~ ~~ 
- ' 1 : (" /\ ' r r f...' - ,/ ' ' 
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§ ·tó. ~ O mandato do c~:;rá collc,ÍMe im o mandat! 
,. ' : . ,•: ,, ' ' ~ · . 

da~ - fm caso da ~.o·~ - M•umido pelo respectivo . {} qqÂ ,· , 
suplente, até o ·aeu termino. /~ 

ART. 31 - Compete ao COMSEUIO FISCAL: 

t -examinar os livm$ ® escrtturatão ·tkl. GACCI; 

n - examfnar o balanatte semestnal e o bafànço patrimonial anual apresentado pelo 

Primeiro. Tesoureiro, ou seu substituto, opinando a respeito. 

m - apreciar os balanços e invéntârios que acompanham o relat(md anual da 

o~; 

·lV- opinar sobre a aquisição e a~~ de bens, por parte da in.stituiQão; 

V~ votarem ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 32 - Os cargos da Diretoria e· Conselheiros não serão remunerados, 

vedada a distribuição sob qualquer forma, direta ou indiretamente, lucros, sobras, 

bonificações ou quaisquer vantagens a qualquer dirigentes, mantenedores ou 

associados. 

CAPITULOv 

DAS DlSPQSlçÕES GERAIS. 

Art. 33 - o GACCI será diSsotvido por decisão da ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA espeeíatmente convocada para esse fim quando verifica a 

impossibilidade da continuidade ou inviabilidade daa atividades da associação, 

devidamente comprovadas. 
. ......... 

Art. 34 ~ O ESTATUTO do GAcel"'podera $&r reformado, no todo ou em 

parte, em qualquer tempo, por decisão de maioria absoluta ~s associados em 

ASSEMBLEIA GERAL especialmente conyoÇada para esse fim e sua vigência dar-

se-á após.o regi§trp no órQão competente. 

Art. 35 ~os casos omissos neste ESTATUTO serão resolvidos pela Diretoria 

é referendados peta ASSEMBl,.EIA GERAL. 

Art 36 - Este ESTATUTO, redigido de conformidade com o Código Civil e 

demai$ leQislaÇão pertinente, fôi aprpvado em ASSEMBLEIA GERAL petos 

a5sociados do GACCI infra..•sinados, em 26 de maiO de 2008 e assinado peJa 

Administração e por Advogado; todos ao final devidamênte qualificados. 

--"7,1 r, B· l . .., . , ·-n ,,,. r. j' ~ . .,, 
e.--",. '< 1 ! {,\ - ' · ' •, > C 
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Art. 37 - O presente ESTA ·· · · · ;.'- .. ·. · ..... aiíd'ndlÇAo, registrado no 

Cartório de RegiStro Civil .de Pessoas. Jutfdieaa de lbitinga em 1° de março de 2.004. 
lbitinga, 26 de maio de 2.008. 

OJRETORIA: 
<'.'.~·~ d-'1-- ~l.Q .. 

Presidente ;· Uzete de o Bud8tfi'• $$PSP RG 6.071.001 ~ CPF 559.964.008· 
63 - braSileira, separada judicialment&1 secretária • ..-$rie e domiCiUada a rua 
Ave11al Marq~. n. 112 .... apk>. 07 - tbitinga, - SP. 

Primeiro Vice--Presidente:Vitória ~de Souza Bueno, SSPSP. 'REG. 
5.945.891-4 ... CPF 163.928.698--02, .brasileira, Viúv.a, aposentada. residente e ~ 
domiciliada a rua Oliveira Barros, n. 95 - Jardim Paulista lbitinga (SP}. 

Segundo Vice-Presidente: Antonia Pavani Custódio. SSPSP RG. 1.150.645. - CPF. 

150.848.1. 58-03. - bras. ite. ins, viúva. pensionista, residente e ~·:: rua 
>j~ontiru>.,..~rão. n;J1?.,;;;.Vd,a Santa Te nga-· P. 
(JdJ1ãJJ1c;? l!O lV-~~~~P . 

f -

Primeiro Secretário: Magali do Prado Ra PSP 5.811 .721 .-~ 
563. 708.308-87 ~ - brasiM1ra, ~' ídente e domiciliada a rua Daniel 
de Freitas, n. 971 -1bitjngâ - SP. 

!) 

Segundo Secre . : tda Uppr 111"agliari Levez. • SP RG 2.608~5-3 - CPF 
930.537.o~154 .. brasileira, ~úva, a~a. reaidenté e c:JOtnicili.Sa a tua Treze 
de Maio, n. 475 - lbitinga - SP. · · · 

, .. -;::::. . " ...... Q . \ .· !» • -' ) 

, , :VV., OoÓ p .;. ~lZ~'-'-<L ~ · '-· V~& cL-o \/\.e-d~:.-, 

/ segundo Teso iro: S(teli Giaquini eixeira de Godoi. - SS .SP RG 5.476.191 . ... 
• CPF. 300.457.2· 8-40. - brasileira, viúva, aposentada; reside'Ylte e domiciliada a rua 

Quinze de Novembro. n~ 582 - lbitinga, SP. 

A~OCIADO~: . 

f 1 d vJ M311' f.J 
Nelson Lopes. - SSPSP RG 14.635.507 -CPF. 048.994.438-89 - brasileiro, 
separado judicialmente. gerente indUStrial. residente e domiciliado nesta cidade de 

.... 
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MICROFl.MAD& SOi n.• . = 1 5. 9 3 . I l 
lbitinga (SP) ·~ rua tu~ (.;alli. n. 240 • blooo 9 ..... apto. 102 - Residencial Dona 
Branca. { I / 

~~~~-----/· :i>):~·/·/.,/· ;J ,J ~. . . r+. ... íJ . . ~:,t"•' ·;i;~'·· . 
'1Ubktc+~ J~~~ry; 

Clarice FUaci ~SSPSP RG9. 1700'74-! CPF. 042: 765.48$-05,· brasiJeira, viúva, J 
aposenta;a. resldente t!OOmióitiadâ~ ~de \blinga (SP} a rua Eugênio 
Boca n~ aos· ~ VUa Romana. ~~· · · • · ' '· \ . . "\· •' ··.·· ~ 

, ; :;. 

\ "' 

Lúcia Helen~ GaJdiano . jor Ramos. .. SSPSP RG 6. 3$5.226- C · 7 46. 027.568-
91 - bras.i\eira, çasada, prof~. res\dente e dom\cl\\aqa;nesta cidade de lbitinga 
(SP) a rua Luiz BàreJa, n. 237. -',~!f.dim do Bosque. 

José A mir R · ·. s. · SP RG 9.154. 726 - CPF 864.614.518-20 - brasileiro, 
casado, vendedor~ r .. d&n\e e domic\Uado nesta cidade de \b\t\nga {SP), a rua Luiz 
Barela, n. 237 .-. Jardim do Bosque. 

EdinaJdo Avelino de Santana.,. SSPSP RG 38.009.220-7 .... CPF. 439.632.450/04 -
brasileiro, so\te\ro, ~unciooár\o p\JbUco1 residente e dom\ci\\ado nesta cidade de 
lbitinga (SP), a rua Tiradentes, n .. 480 -:~ 480 -apto. 6~ 

- "'' :.~ . 

·' 

arecida Tereza de Faria .. ., SSPSP RG 16.982.804 .- CPF .. 175.407.618-14, 
brasileira, viúva, aposentada, residente e oom\cfüada nesta àdade de \blt\s'\ga (SP), a 
rua Tiradentes, rt. 460 - prédio 480 - apta. 6. 

Maria de Lourdes CasteUace. ,. SSPSP RG 13. 001 . 798.-... CPF 010+158. 798-88 -
brasileira, $0\teira, aposet\ta(Sa, r$$\dente e<;IQmiciHada net>ta ck!ade de lbfünga (SP), 
a rua Pereira Landfm. n. 325. 
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GACCI - GRUPO DE APOIO AO CARENTE PORTATOR DE 
CANCÊR DE IBITINGA CNPJ. - 02.640.749/0001-29 

, ~ 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA - ATA DE ELEIÇAO 
POSSE PARA O QUADRIENIO DE 2019/2022 

Aos 30 riE JANEIRO DE 2019, reuniram-se na sede _situada na Rua Rosalbino 
Tucci, 51'.2, nesta cidade de Ibitinga (SP), para realização da eleição e posse 
da nova diretoria, a reunião teve início às 20h, presidida pela presidente Maria 
de Lourdes Castellace, que convocou a mim, Vera Lúcia Castellace, para secretariar 
os trabalhos. Estavam presentes: Vitória Ap. de Souza Bueno; Magali do Prado 
Barros; José Daniel Paschoal; Antonia Pavani Custódio; Naira Paschoal; Lizete de 
Castro Budetti; Sonia Ap. Castellace Paschoal; Genir Souza Freitas; Paulo Hamilton 
Camas Amaranti; Maria Inês Napinonga Amarante; Maria de Lourdes Castellace e 
Vera Lucia Castellace; Clarice Filaci; Paula Raquel Nicolau, totalizando assim, 14 
pessoas, sendo estes 2/3 correspondentes. Como não houve dentre os voluntários o 
interesse de fonnar uma nova chapa para concorrer com a atual diretoria ficou 
acordado em manter os mesmos membros com exceção do 2° secretário e alguns 
membros do conselho fiscal, 

A diretoria ficará assim constituída: 

DIRETORIA:-

PRESIDENTE:- Maria de Lourdes Castellace 
CPF. 010.158.798-88-RG. 13.001.798 

VICE-PRESIDENTE:- Magali do Prado Barros 
CPF. 563.708.308-87 - RG S.811721 

TESOUREIRA:- Vitória Ap. Souza Bueno 
CPF. 163.928.698-02 -RG 5.945.891-4 

2ª TESOUREIRO:- José Daniel Paschoal 
CPF. 035.900.928-07 - RG. 13.449.882 
SECRETÁRIA:- Vera Lúcia Castellace 
CPF. 979.419.488-34 - RG. 8.855.528 

2ª SECRETÁRIA:- Maria Inês Napínonga Amarante 
CPF. 026.344.788-01-RG. 9.830.312-0 

CONSELHO FISCAL 

Lizete de Castro Budetti 
CPF. 559.964.008-63 -RG. 6.071001 
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Paulo Hamilton Camas Amarante 
CPF. 011.075.44840 -RG. 8.513.155-6 

Sônia Aparecida Castell~ce P~chP,~ 
CPF.065.342.358-62 ;;..·RG. 16.157:863-9 

.,, 

fJ;f'.36 . .tflASl, G • s F' • :_... . t . ....,_,,.,, .• ~~.... . · erur ouza. rettas 
1 (tt~~.~i.· º'rt·~m~p~~1ft-.~8.74~91- ~G.7.918.983 SO 
ao, 1 Lucra Helena G}lelchior Ramos . : 
~l,e . CPF. 746.021.568-91_-RQ. 6.36'\#2'" ... •r.t .~. iS -~i.1 ._ .tt;!:!f-
é~, <l . < • -H;, f:;V ~i!ff,Gt!~ ·'~~u#. âQEI &biv~ 
~.\ ~ í , . aet. .... n ..vq9 $b _ ·_ - _ ~ ·~~tet · -es ~ -~- !lJ /'.J::' !"t!) .. .o'Jt._.âí.s:t4v~ 9f;i º> ()j l . ~ , \.Clo - • 

'e:. a ê $SI M/l/tlBROS SUPLENf'ES: ....... - ,.-~f;*"-~~· .. ----~- .... - .... ,.. •. ;; 
· " - -&9116.~ ~9upxatil ~:tà<l-

. José Ademir Ramos (lfil~.tlo) 
.... ~,.CPF; 864.614.518-20 - RG.9154726 

Clarice Filaci 
CPF:042.768.548-6S-RG 9.170.074 

Essa nova diretoria permanecerá pelo quatriênio de 2019/2022. A presidente Maria 
de Lourdes Castellace , agradeccfU a confiança depositada e deu por encerrada a 
reuniãc;>. i i • ~ .. , " :! 

IBITNGA (SP), 30 de Janeiro de 2019 

Maria de Lourdes Castellace 
Presidente 

- Vera Lúcia Castell~e 
Secretária 

= 



OFICIAL OE REGISTRO CIVIL OE PESSOA 
Jl.WiiDSCA Dr lfllilNGA 

Apr;~t;~;rri~ao hoj ~. protocolado no livre 
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; · .. . ; , .,. 

fiEGl~TRO DE PESSG;;S ~:F~~: .; . 
Valor cdbrado pelo(a~-=--
e A?tuivwato.i3:Ji 
Ao Serventuãno . . . . . . . 1, 00 
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05/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL or:o1a1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.640. 7 49/0001 ·29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

GACCI • GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CANCER DE IBITINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GACCI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30·8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6·00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 • Associação Privada 

l LOGRADOURO 
R ROSALBINO TUCCI 

: CEP 
14.940-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

petropoliscontab@uol.com.br 

1 ;!':.!FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

512 

1 MUNICIPIO 
IBITINGA 

1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(16) 3342-2897 

PORTE 

DEMAIS 

fUFI 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/1998 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2019 às 13:44:32 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******• 
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!li~~ P~lcJ. ~2§_ (68L _ ___ _____ _ _ _ _ _ _ _ _ __ __ Di_ári~ C!f~i'!l!~~~r Le~l~i~o_ __ n .")-A-~ 8i _ quinta-~eira, _ 14_cj_e abn~d~ 201_6 

Em J"lg•m'"lo lnuigibHid•d• dt locii.ç>o (anigo 25, ' A podido do Co,..~hoiro Sidnoy ESJon•I"' B••ldo. P<osi- ~ Oo!•mon'"· P" f,., a •wMa do •rP<óp<""'p• Po~olo d" Cons"1•irosAnlonio Roq"' C."d~i, Rola10<, 
inciso ll da lii!Í federal n•&666/93 e.e. anigo '3. inciso V, e§ 3~ 1 dente~ Relator. foi o processo retir;ido de pauta, devendo ser i uatar do Pregáo Pmenci.! nª 003/2014, dt'Yendo o bpediente e Sidnty htilni5liU Sualdo, Pmidente, t do Auditor Subitituto 
ambos da Lei Compltmenta1 nª709/93 e poste1iores atualiza- ' tncammhado ao Gabinete dr S. Exa., pata os fins do disposto : TC-007580/026/16 subsidiar o seu !liame. de Conselheiro Antonio Carlos dos S;uitos, a e. c:.mara, diante 
~ões). Conuato cel!bfado IKTl 11-01-10. Valof - RS248.970,22. , nr;i artigo 105, l do Regimento Interno. i Esta dtlib~•ç~ n~ akil'lça os atos pendtntes de 11prtci11- 1 do uposto no voto do R_e~ator, juhtado aos autos,. decid1ujulg11r 

~~~::c~:;;;:~e;;na1r~~~ z~~~~:~o~I~~: ~: ;;:::;:·~: : ~~~~o::~:~~cmor: PrefeiMa Municipal de lbitfl9a. 

1 

çio ~~-=~,S~~~=i4 :~::~~s ~~ ::~.~~~~;~:° c~~i!~. ~7~ : 9:7:; 
nº 709191, pela Substituta de Conselheiro Auditor11 Sitw1a Mon· Entidiiidts Beneliciàri<IS: Santa Casd de Caridade t Mater· Prefeitura Municipal: Matdpoama. ' .\ Prefeib.Jra Municipal de Si.o C.att11no do Sul por intermtdio 
teifo e Conselheiro Sidney Estanislau Beratdo, publicadas no 1 nid11de de lbilinga ·Valor. R$4.679.988,00. Assocliilçio de Exe!"Cicio: 2014. de sua Procuradoriil Juridica, nos termos do il"tigo 2~. inciso 
O.O.E. de 20.0i·ll t 09-10-lS. 1 Altes de lbitinga - Valor • RU1 S.000,00. Gacci • Grupo de Pn!leito:Antonio luiz Zantti. . X.XVII, d.Oi lei Complemtnlilf nº 709/9), devendo o Sr. Prefeito 

Advogada: Fâtim.i.Apirecida dos Santos. Apoio ~ Car1ntes e Portadores de C~er de llltinga ·Valor Acompria; TC.{JOOS9'/126/14. info1mar iil tsle Tribuniiil, no prazo dt 60 (sesunta) dias, sob1t 
Pelo voto dos Conselheiros Sidnty Estanislau Beraldo, Pre- 1 • RS37.950,00, Centro de Recuperaç:.o e: lnserç;'.io de Adotes- Procuradora de Contas: Letlcia Formoso 0@15111 Matud: Feres. as provid~ci~ adotadas fm retaç~ às irrf9ular1dadtS .apon-

sidente e Relator, e Antonio Roque Citadin1, e do Auditor Subs· 1 cente par.a a R1Condução "'ºTrabalho e a Educação. CR\AJITE Pelo voto dos Conselttiros Sidney Est111islau Beralda, Presi- tadas. especificiln'lente quanto a apuração d1 responsabilidade; 
tituto ~ Conselheiro Antonio Carlos dos SilntOS, a E. Clmara, 1 • Valor - RS45.9SS,aO.Associação Filill'ltrópica Cau do Caminno 1 dente e Relator, e Antonio Roque Citadini. e do Auditor SubstiMo e a CãmiWa Munic1pa\ local conlorme o artigo Zº, inciso XV, do 
diil'lle do uposto no voto do Rrfatot, juntado~ wtos, de<t- Fran<isco de Astis • Valor • RS9S.7TS,60. Associação flfantró· 1 de Conselleito Antonio CMtos dos Santos, a E. Cãmilla decidiu mrsmo diploma lt9al. 
diu julgar irregulares ª.lnt.11:;!9ibilidade de lk:itaç~o e o Contrato 1 pica Espirita de lbitinga .· (.asa d.a Sopa. Valor. RS24.808,20. tmitiJ p~ectc fay~~~el :ri ~rovaçlio das c~t.as. com ressaN. iil5, rc-001g461009/1l 
em uame, bem como 1lega1s os atos ordenadores das desp1!5as 1 Associaçi.o de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE • Valor da Prefeitura Muniopal de Marapoama, exetCJc10 de 2014. Contratante: Prefeitura Municipal de Porangatia. 
decofrfflll!S, determinando as provid~ncias previstas no artigo i . RS460.020·.oo. Associação Cristil de Proteção .t. Cnança. Detenninou, outrossim, à margem do Parecer. a uped1ç1io (onU"atillda:Antonio Setgio 8aptistdAdvo9adoAssociados. 
2", in~os XV eXXVff da lei Co.11plemMW tstadu~ nº 70!J/9J, 1 Criança feliz . valOf . RSS4,4J2,40. Assoc1.ç.\o Senho1 Bom de offdo ao Chefe do Executivo com as ddvfft~cias constanlM Autoridade Rtsponsàvel peta lnexigibilidade de Licitaçlio 
devendo dai cifncia a este T1ibunal das medidas ddotilidas, no 1 Jesus. valor. RS773.600,00. Serviço de Obras Sociail de lbilin· do voto do ~elator, iuntado aos 11.1tos. . e que fümou o(s) lostrwnMto(s}: luiz Carlos Vieira Sob1inho 
prilil.O de 60 (s~senta) r.1~. ' ga -Valor -R$113.518,00. Determmou, ainda, a abertura de autos espedf1cos para 1 (Piefeilo). 

TC-D04985/0l6109. . . . j Responsheis. Marco Antonio da fonsKa (Prefeito), Lorival 

1

1 tratiM das despesas com viagens, descritas no item "8.S.l.2 Objeto: Prestação de seiviço~ têcnicos tspecial_izados de 
Conb11tante Ptele1ll.lfa Municipal de SMtoAndre. ' Antonio Morais. Antonio Clcwis Moita, AristótelK Lula Juniot Pagamento de Dnpesas ?IX Retmbolso" · consultoria e 11uessoria tributil1a, jurídica e admmistrativa 
Contratadil:: Tt<Yfan Engenharia de El1tric.idade lndU~u1a • 1 Mil'ia He1eria do Nascimento Tognoli, Oh Maria Costa Contert- Delerminou, po1 frm. que a FiscaliziliÇão ve1ifique, na pró- na encu(ão de secviçM de Mi-"life. levMilamento de d11dos e 

Comercio lida. te, Paulo Ceu.r Z;ipata, Waldemar Borges de Moraes Fiiho, Eud 1 xi/Tia inspeÇlo, a implantaçio de provid~ci~ regularizadoras, 1 documentos, apuca~ão e recuperação de pagamentos efetuados 
Auto1ldade que firmou o(s) lr.strumtnto(s): Cleide Baub E1d Rubens dos Santos, Uzete de Castro Budeni e Edson rern;ando notad.amente em relação ao apontamento do ítem "8.l.1.2 1 ind~idamente junto à Recei'l.d federal do Brasil - RFB, a titulo 

Bochixo (Stcretàrn dl' Educação e rormaçfto ProfissionaD. , lnâcio. 1 DtmatS Aspectos Relacionados à Eduaç.\o" . de "Contribuiçio Previdenciáriil Patronal" 
Obje10: Prestação dt seiviços conrinuos de engtnhatia civil Assunto: Prestili(ão de conl~ _repasses pUbficos ao tu- , Esta delib~ação não ak~nça os atos pMdrntes de IJlrt<.ia· 1 Em Julgamento: lneiug1bilidade de Licitação {arhgo 25. 

hi.dr~ulica e elétrica: pata manu~enção e rrp_aros dos próprios , ceiro srtor. Justificativas apresentad;iis em decorr~ncia de assi- J ção por este Tribunal. ! inciso li, e § 1•, e.e. anigo U, inciso Ili e § Jº d• lei federal 
publlcos da Stcretana de Educ.açao e Foimaç;iio Profissional. no j natura de prno, pelo Substituto de (onselheil'o Auditor Samy j TC-80017ZIJ2S/11 . n5 B666193 t pos:er1ort>S atudliZaÇÕH). Contr;iito celebrado tm 
Munic_ip_io de S~nto Andlf:, com fo'.neumenlo de mão de obra. WLll"mln, publicadas no 0.0.E. Ue 29·11 -12. e U-D6·1l R~correntt'I : Josi!: Zezf: Rodrigues - Ex-~r1fe1to e ~refeib.Jra ' 06·10-10. Valor - RSlll.799,90. Justificat 111u aprMentadas em 
mateoa1s e equipatnenlos nec~~·os Exerdcio: 1011 . \ Mun1apal dr Joio Ramalht1 -Wagner M.1~1u _- Prele110. ' decorr~ncia de 11umatura dr pnzo, nos 1e1mos do artigo r. 

Em Julgamtnlo: Termoi. Adrt111os celtbr~~ em 06-11·09. 1 Valor: RS6.600.988,oo. 1 Allunlo: ~ilil1ado das con1as do MuntdptO de Jo~ R~> 1 inciso XIII, da Lei Complemenlat nº 709191, ptlo Subslitulo de 
os-11_-10, 14-10-11e04-11-1 l. Termo de Rescrsao d~ 11-0S·ll. 1 Advogados: Luciano Rodrigo Furco e owtros. 

1 
lho, pata anâhse de diSp!:!i<IS tom festas de contra_1~n1ta~ao e 1 Conselheiro Auditor Aluandte M;iinil' Figueiredo Sarquis, publi-

Justif1utivas 11prese"tad;iis tm d~coulncia de 11ss1natu1a de Procurad.Ola de Conw.: Letlcia formoso Ottsin Mati.u:t Feles. toncessão de cestas de Natal a servido1e-s. no e11emc10 de 2011. Cilda no o.O.E. de OB-Ol-\6, 
prazo, nos termos do iWti~o 2"_. inciso XIII, da Lei Complementar · Pelo voto dos Conselheiros Sidnty Estanislau Beuldo Prt- 1 Responsãvel: José Zezt Rodrigues (Prefeito à época). j Advogados:Adna Souza Guimarãts e OUllO\. 
nº 709191• pelo Conselht!lo Sidney Eslanif&au Ber-'clo, publiu· 1 sidente e Relatot e Antonio Roque Cit.Min~ e do Audilor Subs· 1 Em lulq~tnlo: bruito(s) llfdinàrio(s) inlerposto(~) contra A pedido do Conselieiro Anlonio Roque Ciladim, Rtlalor. 
dano O.O.E. de05-lt-i 5. . . tituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santo!.. a E. Càmar11 sentença pub~cada no O.O.E. de 21.{18-14, que JUigou irregular foi o processo retirado de pauta, dt11endo ser encamnhado ao 

Advogad~s: Eduard~ .le~dro de Qu~iroz e Souza, Thalita 1 decidiu julg.ar regulares as prestaçôK d1 contas em uame, com "'matéria, nos teimos do ilrtigo B, inciso Ili, alineas "b" e Gabinete de S. Exa~ pata os fins do disposto no il"tigo 10S, I, do 
Machado Xavier Te!I~. N1ijan1I Bueno Brasil e outros. a quitaçilo dos rMpons.t.veis. sem preju!zo da recomendação "c". e.e. o •rtlgo 36, "Cdput", amtlos da Lei Complem1ntar nº Regimento Interno. 

Procurador de Contas: lo~ M~K Neto. . 1 assin~a no voto do AefatOf. juntMo aos autos. 709'9), condenando o iespon~el a mot\er a quantia impu11- Tc.011go1J02.ti/11 
!elo voto dos Conselht1~os Stdney _Est~~1slau Beral_do, I TC-0005791010112 ' na!Cla, devidamente atualizada, com os acctscimos legais. Conrratante: Prefeib.Jfa Municipal deV.vgemGr.ande Paulfsta. 

~~~~~i~::: :eR~~~o5r~l~~~:o;~~o~~~u~a;l~:d~:·~ ~:;t:s~d~t~~ 1 órgão PUblico Concessor: Prefeitura Municipal de Mogi Gui:a~~:1ª:;~~t~u~;~:o ~~:::~ã:5.Ml:r\~ ~::~~~~d~l:i~~~ Contratada: fal Pav1mentaçao e Terr~ldn.agem Ltda. EPP. 

Clima1a. ~i~nl.e do upono no voto do Rel~tor, junt<1do ªº' Guai~tidade Senefmaria: Cenuo de Açao Social de Mog1 querque A~evedo. rio eA~~1~doª!:1~~:~~voe~~~a R~;'~%~,~~~Í~tame Licitató-
~t~ deotfiu ~l9a1 111t11ulares os Te1mos Acht1Vos em exame, e Gu • CASMoc;.u I P.to voto dos Conselheiros Sidney Eslanislao Berilildo, Pre- Autoiidade que i;,mou o(s) lnsrri.mento(s): Wât~ Maleus 
ilegars .as dnptsas decorrentes, bem <Orno conheceu do lermo 1 ª~esponsheis: Paulo Eduardo de Bdccos (Prefeito) e Cláudio 1 siden1e e Relator, t Antoni~ Roque Citadinl t do Audito1 Substi- ' Campos de Olive~.a {Secretàfio de Planeiamento e Obras Munr-
de r~~~~ºo::~~~o3~~

1

22 · Henrique Bueno Martini (Presidente). tuto de Conselheiro Antonio Carlos dos Sa~tos,_prehmin;umtnte 1 cipais).. . 
C 

1 1 1 
C~ a M "( ill de 

8 1 
Assunto: Prestaç~ de contas - 1tpasses pUblicos ao ter· 1 a e._ c:im.ra conhece_u dt1s Rtcur~os .Or din.llnos e, quanto ªº , Objeto: Exuuçáo das Ob1as de in~desttutura ucbana com 

c::~:,:~a~ Cobr:i.~e<n:~g~ S/A au u. ceifo setor. Just1fkativ.is ~ns.rolM<tS em de<o11fncia de assi· : mk_ito, deY·lhes PfOYllTl~nlo, pai a 0 lim _ de sei ielormida ª r. 1 P_illli~tntaçào asUltita, dfmolgern de aguiU pluviais. calço>diU. 

Autoridade. que Dispensou a Lic.itação e que firmou o(~l natu~a de prazo, pelo Conselheiro Cl~clio Fer1az de AN.arenga, ::~;::a ~~;::~a~~.°::~~a::·i t:~~:P~1;;~:::~:·a::~1~ 1:~~ 1 s1~ahzaç-"o vi.ll11a.. ac_essibilidade e mupeia~ito dos srstemas 
lnstrumento(s]: Luiz Carlos Rodrigues Barbosa (Presidente). 1 pubhcad~ ~o O.O.E, de 10-06·12 e 18..09-12. p1ejullo da advert~ncia assinalada. 1 u1stentes no municl~10_. . . 

Objeto: Fornecimento de ~uipamtntos de informâtica, Exemc10: 2010. TC-D01l4ti/011111 Em Julgamtnto . LIC1taçio - Concoufnc1a. Con!rdto ceie· 
sistemas operacionais, softwa1t, instabçito, gacanlia e ourros. Vak>r. RS_U00.611 ,H . . . . RecOfTente: P1efe1tura Municipal deVotvpo1il'lga. br11do l!IYI. 27~9-ll. Valor - RS4.800.000.00. E~ecuç.10 Contr> 

Em Julgamento: Oispensa de Licitação (illigo z4. incisos J Advog.aoos: Antonio. Serg10. Baptrsta, lzado~a. Rod119ues Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Votupo- l 1uilil. Justffica1rvzs cp1esen1a~zs '!" _decoufot~ dt ~mnatur.i 
VIII e XVI da Lei federal nº 8 666/9) e poste1iocts atualiza· Normando Simões, Cláudio Henrique Bueno Mdrtlm, Fern;anda 11 . Fi . d d . . . de prazo. nos termos do •rt1go Z , inciso XIII, da Lei Comµle-
ções) Co~trato celebrado em o7.os-09 Valor - RSl48 721 17 de Avila e St~a e outros. canga e Castt ucci. igdueirid~ e~ ~oga~s As~oaado~ ~~1e~i- mentar n• 709/93, pelo Conselheiro Antonio Roque Cit11dini, 

. ·. . . . . . 'd. Procurado.- de Contas; los~MendM Ntto. vando iil con1ratiÇao e ~u116r10 ta ocac1d Mpecia iza o / publ'Cdda no DOE de 18-D2·14 
Jus11f1cal1Vas ap1tse~l.ad~ em decou l nciil dt assinatura e "ª p1~taçâo de serviço~ de anessoria jurldica e adminis11a1iva 1 · ·: . · 
prazo, pelo conselhe110 Suirley Estanlslau Berafdo, publiodas 1 _Pelo volo dos Conselhei~os Sidney _ Est~ni~lau Beral_do, n• .lLrH de Oireito Trillutâfio t Prevtdenciârfo para defesa dos Advo~o: Lu1sHenriq~lil:"oca.. . . 
no O.O.E. de 23-DS-B 1 07-06-13 Pres.1d_ente e Relato!. e ~tonrn Roque C1ladm1, e do Auditor 1 intertsses do Municipio de Votuporanga n~ recuperaçio de 

1 
. Pelo voto ~os Conselht1ros~ton10 Roque Citad1ni, Rei.ator, 

Advogado Carlos Augusto Gobb1. . 1 Substtluto _ de Conselheiro Antonio Carlos dos ~antos, a E. j' crrditos previdenciãiios iunto à Justiça Federal e RFB _ Recei· e Sidney Est~n1sli11u B~raldo. P1ts1d~nte. e do Aucl1tor 5ubshtuto 
Proa.iradoia de (ont.u: Letitia Fom\D$o Oelslf\ Ma1u<:t FerK. Cãm11ra. ~1~nt.t do ~xpos10 no voto do Relatoi. 1untado aos ta ~ed'1al do Brasil. reftrtntr à contribuição previdtnci;íria dt (onstlheuo Antonio Ca1lo~ dos Santos, .a E. Cãm~r~ ante o 
Pelo volo dos Conselhertos Sidnty Es1a~1slau Beraldo. autos, de<1d1u jul~ar lllf9UI~ a pJe.UiliÇão de _con1as em ~ame. : palional incidente soble adicional de insalubiidade, Miôonal ~xpos10 no voto do _Rel~tor. JUnlado aos autos. ~tC1d1u ,iulgar 

Presid.ente e Relator. e Antonio Roque Citadini, e do Auditor com a condena~ao da entidade a devolu~ao da quanl1a de de ericulosidade, adicionais noturnos, gratificações divtrsas trregulares • Conc~rrenc1a, o Contrato eª. hecu~ao Contr~~al. 
Sutishtuto de Conse!hei10 Antonio Carlos dos Santos, a E. RS829.818,11, suspendendo-a do recebimento de no11os 1tpas· 1 p 1 t PEB 1 d d 

05
/lOlO 0712011 remetendo-se cóp1<1 de peças dos autos. a Prele1llJl"a Mun1c1pal 

Cflmara. iniciiilmente. 11fastou il p1tlimina1 arguida a '~peito 1 ses 11té a 1egularizaçilo de sua situação petanle este lribunal. e d~a.rga ~~p ~~en :r Ili : no ptr 
0

. ºd ~ OJIZOlOa 0712011 e de 1'argem Grandt Paulista. por mtermtdio de sua Procura· 
do pedido de suspensão do u.lmite dos autos, alto tJãns1to · Oec1diu, ademais, aplicai mul!a ao respons~11el pela enti· j ª 
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· doria Jurídica. nos termos do inciso XJl.1'11 do artigo r da Lei 
tm rulgado d.a Ação Civil PUbl'.ca, que trata ~o mHmo objeto dad.1, Clãudio Henrique Bueno .~artini. e .ªº u-Pcelerto, Paulo E:~:sam:n\o~Rs:lM's~: ~di~àn~s~1~1 ~, ostols) contra Comp~entar nº 70919.1. dtvendo o Senhor Prefeito i\fOfm.11 
ora em aprec~ação, ~endo ~ vtSta que as dtcrsões desta Cone Eduardo de Barros, no valo: 1nd1111dual equ1Valenle a 200 UFES~ sentença publicada no O.O.E. de 2l-iO·lS, que j~lgou irregulili- a Hte Tribunal no prazo de 60 (sesstnta) dias, as prov1d~c1.as 
de Contu nao estao adstntas ao pronunciamento do Poder s (duzentas Unidades Fisrns do Estado de S:io Paulo), determ1· . , "bTd d d r .1 11 

O" d' . 1 adotadas em rela~ão às nregul;md•des apon!adas t~pecial-
Judiciârio, ~pecialmentt quiM\dO en!rentl!m questóe~ illfetos â nando, por fim. o encaminhamento de oficio ao MinístêJio PUbli- r~ ª m:xigi ~~ ª el e ici ª.ç º· 2~ con _ aro X~ 0 1~~~1 ªd'~º· 1 ment! quanto â apuraç.io de rtsponsabilidades· e 'à (~ara 
sua compe1,ncia p1ópria, de finid~ ptla Constib.Jiçáo Fedei.ai co do Estado pataasprovid@nci.is qut entendl!f pertinenlu. ~cion: 0 0 15~0;~/~ actf an<Í inmos eh l ' ha !J Muni6pM local \'.onfo1me o inciso XV do ar090 ] .. do mesmo 
{attigos10,11e7S,Vlll). · TC-0001091026/11 omp mtnWn ,apK oaoi~pons ~~•no diplomalegal 

Qu;into :ia mi!:rito. a E. Cãm<ir~ _di~te do exposto no vo~o ] C~mara Municipal: Mira Estrela. ~·~~:i:~a~!ºLe;,HSPs, nos termos do artigo 104· inciso lt, da [ JC-OOOo511oos114 
do Rtlilltor, 1untado aos autos, decidiu 1ulgar irregulares a Ots· b.ercicio:201l. Adv d . ·u p . Contratante: Prefeitura Municipal de eat1etos. 
pensa it: licitação e o Conllato, _e •ll'gais os at~s or~enador_es I P1esidlfllf da c:.mara: Jos~ Ordlío Bolelho Borges.. . Aco~~aº~t.:~ ~ape;~~e~~~·º\ ( ·02Z 6H/OZill 4 I Conrratada: luiz Mdlloel Gomes JIIDio1. 
das d'?Sp~•s d~c~rentes, dete1m1nando ~s prov1dlf'lcias Pfl!YIS· 1 Acompanha: TC-0001091126113: 1 TC·OOB748102611 s e TC-OOUOO/OZ6116_ • ~ Autoiidade Respons.avel pela lnuigibitidade de lidta-;ão 
tas no 

0
an1go 2 , 1nmos XV e XXV~I. da lei Complementar eslil· Procura.dor de ContiU: Th1ago P1~heiro Lima. 1 Pelo voto dos Conselheiros Sidne~ E§tanislau &traido, ~ t qut firmou o(s) lnstrumento(s) Emanoel Mariano CdNalho 

dual n ?09/93, ~-eve_ndo a Ad~inistraçllo, no ~razo de 60 (ses- _Pelo voto dos Conselhe1~os Sidney . ~st~n1slau Beral_do, Presidente e Relator, e Antonio Roque Citadini, e do Auditor ! (Prefeito). 
senta)/1as, dar mnc1a a tste Tnbunõll das medidas adotadas. Pres1~ente e R!lator. e ~tomo Roque C1tad1rn. e do Auditor Subslitulo de Constlhriio Antonio Carlos dos San:os, preli- Objeto: Prestação de serviços de consultori11 JlM'ldJCa. 

T .-0001921006111_ . _ . 5utis11tuto ~e Conselhe110 Antonio Carlos dos San1os, a E. minarmente a E camara conheceu do Recurso Ordin.ãrio t. Em Julg.ameriro: lnui91bílidade dt licir.ação fa11190 zs. 
Conlrilltante Prefettur.a Mun1c1pal de Sertaozinho. C~ma1a decidiu julgar regulares, com ressalvas. as contas da , quanto ao mtrit~. diante 0 tKposto no voto do Relator, . ntado in<iso li, da Lti federal n" 8.6661g3 e su<U iltuações posltrio-

. Contratada. MSHCH Educaçlio e Trcnologia ltda, nova 1 c:.m;;.ra Mun1c1pal de Mira Estrela, txtrclcio de 2013, nos ter· , aos autos, nf9ou-lhe provimento, mantendo-se, na ínte~a, ar. : res) . Contrato celebrado em 02-Dl-11. Valor - RSl18.800,00. 
razao de ~S Consuh01~a S/S ltd~. . . mos do artigo J1, 11, da Lti Compll!fllenla1 estadual n" 70919), 1 decisão gutneada JunificatJVaS apresentadas em decon,nc1a de assinatura de 
da c:~::r(~r~:it:~eJ~~~:,:í !:s;;1u:;;~~~ (~t~=t~:~: ' com a quitc\Çio ao S_en~ot Jost Ortilio Boleflo 801gts, por das 1 TC-0161S8'0i611 I 1 ptazo. nos let/Tll» do ait1go 26

• inciso XIII. da lei Comµltmtnt.11 
Adm1ni5tração}, Alberto Oominguez C.t.~ovas (Secretãrio de Pld- 1 :~::17t:el adller1enc1d t recomeriddc;ões, nos termos do voto Rec~ienle : Sílvio Roberto C~·alcdnti Pemoli - El-Prefeilo 1 nª ~~73d P~~.n;~~etlieiro Antonio Roque Citad 1n~ publicada 
neiamento e o~erwotwimento Urbano e Rural) e Maria Oitma . . _ . . . . do Munic1p10 de Santana de Parnaiba. no · · · 1 · 
Bonon1 franti-'co {Seuet.aria de Educação e Cuhura). 1 . A F1scalit•çao d~ve<~ venf1~ar na próiuma_ 11speç1io a efe- 1 Assunlo: Admissão de pessoal, sem processo seletivo, 1 Advogados: Marcelo Pa~avtn e ou.tros. . . 

Objeto: Contralaç.lio da cential de gestão de ambientes de llva adoç)o .das medidas ~egulacuado~as anoocia~as nos dulõi. fta~zada pela P1efeib.Jra ML.l'licip.aJ de Santana de ParnaJba. no . Ptlo voto~º' ConselheH'OS ~tonto Roqut C1~ao1n1, r\el_dtor, 

info1mtltica pediigcigita, ferramentas administrativas de apoio ; có i~~:;~~;duãoº~'~~;1~~r~e: :~~~t:se::1~:az:~~~c~: e.urcicio de 2009. . . . . . . ! :es~"'!'e Es!:tSlau B~raldao, Presidente, e do Auditor Subn_111110 
t se~iços de sup~rte tf<~1co e treinaml!f\tos para professores, A/atuat Presidentr da Camara,ppara adoção das p!v~d~ncil!i · ato:;;ronsâvel: S1lv10 Roberto Cavalcan11 Peccioh (Prtfe1to i do t~osl~ noAv~:1~0C :!~:t~sj:::~~ ~!~ ::0~ªd:~~:: 
mon~:7ut~:;::;;::;1;~~Aditamento celebrado tm 10.01 _ 1 necess.arias com vista ao uato ci.mprimento das recomenda- . Em j111g 11mento: Recur~o(s) Dldinário{s) intHposto(s) con-

1 
jul9.r irregularts a lnexigibilidade de Licitaçao e 0 'contrato 

12. Justilica1.v<tS .apresentadas em decorrtncia de assinatura de çõrs desla Corte d~ Conlas. • . l t1a s_ente11ça, publicadd no O.O.E. de 10-09-1 s, que julgou dela de<ouenrt, reme1endo·se cópias: de ptças dos autos a 
píazo nos ttrmos do 11rt1go r inciso XIII da Lei Complementar 1 Eifa delibecaçao não alcança os iltos penden.ff dt aprecia- . ileg.ais os atos de _admissáo, negando-Ih" regisuo, acKN"Lando 1 P1tfe1.tura Mun1c1pdl de Barretos. pot 1ntec":'t~10 de sua Procu~ 
nº 1o9J9l, µele Conselhtiio Si.dnev Eua~islau Berilldo, publica- ç.llo por este Tribunal. : o d1Sposto nos incisos XV e XXVll do ;1111go 2" da Lei (omple· ' radona Ju1idica, ~os termas do artigo 2º, 1nmo ~VI~ da Lei 
d<i no 0.0.(. de H-DH-1 l . TC-00052JI026114 . mentar nn 709191. apl~cando multa 110 1tsponsável. no valor Compl~enliill n 709191, devendo o Senhor Prefeito 1nfo1mar 

Advogados: Michelle Crisrma BeMtt, ..\ntoni.a Aldats Carn- Piefei1ur• Municipdl: Sanla SI anca. i dt lOO{duzent;u) UFESPs, nos 1ennos do .rligo 104. inciso 11. ' a eslt> Tribunal no prazo de 60 {sessenta) dias.. as prov1dMc1as 
p~ln Silva. Thiagn Munaro Garcia, Flavia Man.l Palowefi e outros. Exerc_icio: 20_14. d;ii referida Lei. 1 adotadas em relação às iuegular1dades aponradas. t'1pec1fc-

Acompanham TC-044499102611 o Expedientes . Prefeito · Adnd~O Peitua_. . Ad11ogados: Marcelo Palavtr1, fab i1na Balb1T1C Vieira e camente ~udnlo .a apuração dP cesponsab;lidade. bem como 
TC-006JOJIC26111 e IC·OI02981026114. Advogados:Th1dgo Ptte1ra P1m~n tel Ftr~andes. Carlos Edu· , outros. 

1 
prov1dênc1ai; no sentido de ressammen.to aos ~olrrs pUblicos 

Pelo volo dos (onn lhe1ros Sidney Estanislau Betaldo, P1t· , ;iiido Gomu Callado Moraes. Olavo Sathet1m Barbota, R11fatl 1 Pelo voto dDS ConseD11iro~ Sidney Estanislau Beraldo, Pie· do disp~d10 iealirado, e â CINnõlla Municipal local contorm! o 
~idente e Relator e Antooio Roque Citadini e do Auditor Subs- Ctzat dos Sil'llOS e outrt1s. . , $ider1te e Rela1o r, e Antonio Roque CilMin~ e do Au_ditor S1Jbsli- a1ti90 Z", mcisoXV. do mesmo diploma legal. 
tituto de Conselheiro Antonio Carlos dos s'antos, a E. (amara, 1 Acompanham: TC·OOOS2Jl126l1 4 e Expedientt : tuto de Conselheiro Antonio Ca1los dos Santos. prthminarmente TC-01J044102ti/14. 
diante do oposto no voto do Relatof. juntado aos auto), de<i- TC·OOO&S6/007t1 4. . a E. Cãmara conhtceu do Reci.mo Ordino\Jio tm exame e, qu.;in- Convenente· Prefeitura Municipal dt Guarulhos. 
diu julgilf ineguldr 0 Te1mo Aditivo n• 11112, bem como i l~ais Procurador de Cont;u: R.afael ~ton10 Bal_do. : to ao mkito, diante do e_l!.posto no voto do Relator, juntado 1 Conveniadol: Guaru - Educação, Soci•I e 0Hporto. 
os respeclivos aios delecminativos das despes.is deccuen1es.. · . Pelo voto dos: Conttl~uos Sidn~ E~~islau ler~da, Pre- j aos autos, Rfi~·lhe provimenlo. mantt11do-se, na inte91"a. ar. , ~utoridades que firmar.am o{s) lnu1umento(s) Ed~aldo 
determinando a .ldoç.lio das provtd,ncias previstdS no artigo 2 ~. 1 s1dente e Relator, e_ Antonio Roque C1tadin~ t do Auditor Subs· S1ntença recomda. Moreira de Barros (Secretàuo dt Esportes) e Ernesto Oras do 
XV e XX.VII, da Lei Ccmpltmentar estadual nº 709/91, de11rndo 1 l1lu~o. de C~~selheiro Antonio Carlos dos Sa~tos. a E. Ornara 1 RELATOR. CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITAOINI , Nascimento (Prtsidenle). 
a Adminisrraç.io, no prazo de 60 (sessenta) dia!õ, d<ir ciência"' , dec1d_1u emitir .p.arecer f11vor.:ivel à aprov<1~·ªº das contas da TC-0209191026/08 1 Objeto: Otsenvolv1m1nto e apnmotamento do esporte 
esle fiibunal das medidas adoradas. Prefeitura Muniapa1 de S;iinta Branca, txHclc10 de 2014. . Con1talanl1: Piefeilura Muniapal de S~ Caetano do Sul. amador e du ilÇbes de continuidade do ttatlilho de base at~ 

à ep~;~:~ ~~!ªin~~'.~~d:~. S~~~~~;m~~~: ~~t~:s\ªo:.'~:.e~~ de o~;~e~:~~~·fe
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e~ti:omc:~e: ::v~~~:~ c:~s~:~,!: ! ;~~~~:~~~ P~:~'~r~::::~~;al~s~::~~t;(l~~ -Jos! Auric- i ~t~:e'n'::~~:';~ºci~~=~ed~u::!:n:!ºc:;:t~~~ :;:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR(STICA DE IBITINGAQ n Q 18 4 
MUNICIPIO DE IBITINGA · . 

Código: 

Nome: 

Nome Fant.: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Área: 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

00028449 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

GACCI ·GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 

GACCI 

RUA ROSALBINO TUCCI 

CENTRO 

IBITINGA 

00174559 

RUA ROSALBINO TUCCI 

CENTRO 

lbitlnga 

175.31 Nº Empregados: 1 

Complemento: 

Estado: SP 

ESTABELECIMENTO 

Complemento: 

Estado: SP 

Região: 

CNPJ: 02.640.749/0001-29 

PIS/NIT: 

Nº: 0512 

CEP: 14940-184 

Nº: 0512 

CEP: 14940-184 

lnsc. Estadual: ISENTO 
,..,-....._ 

lnsc. Municipal: 00174559 Horário de Funcionamento: 08:00 HS - 18:00 HS 

DADOS GERAIS 
Abertura: 13/05/1998 Processo: O 

Junta Comercial: Data: 

Escritório: EDMILSON ROMAO MARTINS 

Telefone Escritório: 1633422897 E-mail Escritório: 

Situação: 01 - Ativo Tipo da Empresa: 

Tipo ISS: 01 • Não Possui ISSQN Capital: 0,00 

Atividade: ENTIDADE FILANTRÓPICA DE ASSISTENCIA E 

Dt. Cancel/Suspen. : 

Nº Reg. Pessoa Jurfdica: 

petropoliscontab@uol.com.br 

Associacão 

Tipo de Cadastro: Atividades de 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas I CNAE 

Processo: O 

Emite NFS-e: Não 

-- ~~;;z{t±;' 9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais · · ·- · · · · · · · , · " 

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 



• 
Código 

00174559 
Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

Data Abertura 

13/05/1998 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DO MOBILIÁRIO 

Situação 

01 -Ativo 
CPF/CNPJ 

GACCI - GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 02.640. 7 49/0001-29 
Nome Fantasia 

GACCI 

Logradouro 

RUA ROSALBINO TUCCI 

Bairro 

CENTRO 
Cidade 

lbitinga 
Atividade 

ENTIDADE FILANTRÓPICA DE ASSISTENCIA E 

Inscrição Municipal 

00174559 
Número Complemento 

0512 
Cep 

14940184 
UF 

SP 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e JSSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 14:21:07 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número DC8EE146954FEF71 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 1 
,,Á· ' 

@__ 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código de Cadastro 

00028449 
Contribuinte 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

GACCI - GRUPO APOIO CARENTES AOS PORTADORES CANCER IBITINGA 
Logradouro 

RUA ROSALBINO TUCCI 
Bairro 

CENTRO 

Cidade 

IBITINGA 

CPF/CNPJ 

02.640. 7 49/0001-29 
Número 

0512 
CEP 

14940000 
UF 

SP 

Complemento 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data , 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 14:18:14 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 889EFE4188330E27 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 1 
I r 

.r -~r, 
~\L-, 
/-~ 



0r'·ü 187 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 

de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 02.640.749/0001-29 

Ressalvado o direita da Secretaria da Fazenda. e Planejimento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado qlle- não constam ébitos declarados ou apurados 
pendentes de íl15triçao na Dívlda Ativa de responsabilidade do estabeleclmento 
matriz/filial acima ~dentlflcado. 

Certidão nº 191200305'12-36 

Data e hora da emissão 05/12/2019 14:03:03 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov .br 

Folha 1de1 



000188 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.640.749 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estad.o. de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jUrídi.caJffs·ica acima identifimJ:da que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos, lnacntõ& ·em D>Mda Ativa de 1responsa~llidade do lnteressadofa)1, 

Tratando-se de CRDA. em tld$ para pessaa JurfdiCê\, a pesquisa na base de dados é · Ema. po meio do CNPJ Base, 
de modo que a cl'Mtidão negativa abrange. odos eis estabelecimentos do ctmtnbuínte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº Folha 1de1 

Data e hora da emissão 

Validade 

24473619 

05/12/2019 14:17:43 (hora de Brasília) 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



05/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

._,_ __ v _o_lta_r __ ~ll~--'-m_p_r_irn_i_r __, 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 02.640.749/000l-29 
Razão Social:GACCI GRUPO DE APOIO AOS CARENTES DE CANCER DE IBITINGA 

Endereço: RUA ROSALBINO TUCCI 512 / CENTRO/ IBITINGA / SP / 14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2019 a 18/12/2019 

Certificação Número: 2019111903150529252401 

Informação obtida em 05/12/2019 13:56:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

OC!0190 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GACCI - GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CANCER DE IBITINGA 
CNPJ: 02.640.749/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:13:07 do dia 25/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/01/2020. 
Código de controle da certidão: B366.0FB3.8AOF.984C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/' 



P\)DER JU flIC I.~H IO 

J US TI ÇA DO TRABALHO 

oc~o191 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GACCI - GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CANCER DE 
IBITINGA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.640.749/0001-29 
Certidão nº: 191224069/2019 
Expedição: 05 / 12 / 2019, às 14:26:40 
Validade: 01/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GACCI - GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE 
CANCER DE IBITINGA {MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 
02. 640. 749/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: // www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de a co rdos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/7' 
/~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE 

Decreto n° 57.501, de 8 de novembro de 2011 

Número CRCE 2932/2012 Impresso em: 05/12/2019, às 13h42min 

'ORTADORES DE CÂNCER 

CNPJ : 02.640.749 QO 

• 
Endereço: RUA RLl.=ir ... .__.Br O TUCCI 512 Compl menta. 

Bairro: CENT O GEP. : 1 940000 

Município: , - SP 

Certificar.no~ que a Entidade aci _a, 1déntifi cada está i.msctflta ·e aprovada no 

Cadast ro Estadval de Entida es - GEE, do Sistema Intlegrad~ de Convênios 

do Estado :de São 
1
Pa , J10, de aco com o Oetreto n° 51.501, de 8 de 

• 
novembrq de, 2011. 

• • o presente cert1 · ·o dispE!nsa a , o idade ·a ·aµresentação dos 

documentos e igldos pel _ viga , neq_essácios à formalização 

de ce>nvenlos. e o tras 'formas d av n~, a serem celebrados corn os órg.ãos 

da admí - tra ã díreta e índtreta õ _ Est:a-Oo. 
J!! ~ 

Este certificado scuí1ente ,ção de convênios e outras 
avenças de que · il ilf't. , Q D .5, - I 1'1 .· quando for impresso pelo 

órgão da adminis ç•o public.a ~stadt1al l'le5po11.sã!iel, a ato da sua formalização, como 
garantia que o CRCE està liberado. · 

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais 
cabíveis, por parte da Corregedoria Geral da Administração, no uso de suas atribuições 
legais e em especial o art. 7° do Dec. 57.501/2011. 



GRUPO OE APOIO AOS CARENTES 
POlllAOORES OE CÂNCER OE IBITINGA 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
JBITINGA - CNPJ: 02.640.74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga/SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 {I ; ... ,; 0 1 0 ') 

' J ' u vv 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE A TENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 

PARCERIA 

Declaro que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 

JBITJNGA atende a todos os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para 

celebração do termo de fomento, e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma 

das hipóteses previstas na legislação de regência impeditivas da formalização da aludida 

parcena. 

Ibitinga(SP), 05 de dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 
Portadores de Câncer de lbitinga 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES 
P0111ADORES DE CÂNCER DE IBITINGA 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBJTINGA-CNPJ: 02.640.74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga!SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 OP0194 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectivo § 

5o, da Lei federal no 13.019, de 2014, que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES 

DE CÂNCER DE IBITINGA, contratará, com recursos da parceria, os materiais e recursos 

humanos necessários para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

lbitinga(SP), 05 de dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de lbitinga 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES ~fl 
PORTADORES DE CÂNCER DE IBITING~( 

~'iiJ-L. ~ 
--------..., 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA - CNPJ: 02.640. 74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, lbitinga!SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

Q(;Q 195 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 

DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE IBITINGA, não 

possui no seu quadro diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público 

ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade. 

Ibitinga(SP), 05 de dezembro de 2019. 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de Ibitinga 



GRUPO DE APOIO AOS CARENTES 
PORTADORES DE CÂNCER DE IBITINGA 

GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 
IBITINGA - CNPJ: 02.640.74910001-29 

Rua Rosa/bino Tucci, 512, centro, /bitinga!SP- CEP. 14.940-000 
Fone: 16.33417808 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 

REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE 

AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE. 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput. inciso II, da Lei federal no 

13.019, de 2014, que o GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES DE CÂNCER DE 

IBITINGA, não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade. 

Ibitinga(SP), 05 de dezembro de 2019 

Presidente: Maria De Lourdes Castellace 

GACCI - Grupo De Apoio Aos Carentes 

Portadores de Câncer de lbitinga 
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Ofício n! 020/2019 

À Prefeitura Municipal de lbitinga 
Secretaria Municipal de Saúde 

lbitinga, 09 de dezembro de 2019. 

Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMSD 005/2019 
Referente: PREVENINDO, RECUPERANDO E RErNTEGRANDO VIDAS 

De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, encaminhamos o 
respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X) Plano de Trabalho; 
,......._, ( X) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 
( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 
( X) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 
( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP J; 
(X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 
( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 
( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 
(X) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 
(X) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
( X ) declaração do representante legaJ da organização da sociedade civil com informação de 
que a ase atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014, conforme modelo constante do Anexo lll; 
(X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da ase para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 
(X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade 
da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo 
constante do Anexo V; 
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(X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 
VI. 
( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 
Cordialmente, 
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PLANO DE TRABALHO 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: 
PREVENINDO, RECUPERANDO E REINTEGRANDO VIDAS 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: 
Moradores de lbitinga - SP, com população de aproximadamente 58 mil de habitantes. 

2 1 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: BETH SHALOM - CASA DE PAZ 
CNPJ nº: 12.034.813/0001-81 
Endereço: RUA SABINO DO PRADO BIONDO nº 252 1 Complemento: 
Bairro: VILA IZOLINA 1 Odade: IBITINGA Estado: SP 1 CEP: 14.940-000 
Telefone: (16) 99711 5302 1 Fax: E-mail: bethshalom ibitinga@hotmail.com 

Endereço Internet: www.bethshalom.org. br 

1 Nome Técnico pelo Projeto: Jorge Luis Torres Cuicapusa 

I Telefone: (16) 997812635 I Fax: ! E-mail: kokóatista@hotma ii.com 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ ou Região de Atuação do Projeto: 
Sede: RUA SABINO DO PRADO BIONDO, 252 - VILA IZOUNA 
Local de Atuação: RODOVIA SP 304- IBITINGA/ ITAJU- PONTAL, S/N - ITAJÚ - SP 

B Objetivo Geral: 
Promover prevenção, recuperação e reintegração social de dependentes químicos, minimizar 
o impacto das drogas, promover a prevenção ao uso abusivo de substâncias psicoativas e 

auxiliar a família. 

e Resumo do Projeto: 
Tendo em vista a real necessidade de planejamentos de ações voltadas para a atenção 
integral às pessoas que consomem drogas, álcool e outras substancias psicoativas e o alto 
índice de moradores de lbitinga que são usuários de drogas, a proponente apresenta o 
referido projeto, a fim de promover recuperação e reintegração social de dependentes 
químicos, auxiliando na recuperação destes e promovendo a melhoria de vida de suas 

famílias. 

o Nº de Beneficiários (direto} atendidos: 15 
E Custo Total: R$ 58.320,00 
F Duração do Projeto (nº de meses): 11 meses 
G Custo per capta/mês: R$ 353,45 

1. Identificação do Projeto 
1.1. Instituição proponente: Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração Social 

Beth Shalom casa de Paz 
1.2.CNPJ: 12.034.813/0001-81 

1.3. Banco: 001 - Banco do Brasil j 1.4. Agência: 0505-3 j 1.s. Conta: 30978-8 

1 
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1.6. Site: www.bethshalom.org.br 

1. 7. Certificações: 
CRCE { x) CEBAS{ ) 
Utilidade Pública Estadual ( ) Utilidade Pública Municipal ( x ) 
CMAS{ ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( ) 
Conselho Municipal de Saúde ( x ) Conselho Municipal de Educação ( ) 
1.8. Nome do Responsável Legal: 

Wesley Samuel Bellizário Lourenço 
1.9. RG: 44.163.166 , 1.10. órgão Expedidor: SSP/SP 

1. Histórico da Organização: 

Ao iniciarmos nosso trabalho de auxílio aos jovens de nossa cidade, com objetivo de assisti
los em seus problemas, conflitos familiares e crises, nos deparamos que o maior deles é o uso de 

drogas. 

Com a constatação da falta deste atendimento, decidimos abrir um grupo de apoio, que 
iniciou seus trabalhos na casa que hoje é a sede da nossa associação. 

Nesse local assistíamos às famílias que estavam passando por momentos difíceis com seus 
jovens envolvidos no vício das drogas. Com avanço das atividades e a procura por ajuda de pessoas 
com parentes próximos necessitando de auxílio, direcionamos internações em centros de 
recuperação fora da nossa cidade. 

Neste propósito de atendimento e cooperação com a nossa sociedade, a Beth Shalom - Casa 
de Paz, foi fundada no dia 20 de dezembro de 2009, por um grupo de pessoas entre jovens e adultos, 
que voluntariamente se dispuseram a ajudar a instituição como uma resposta à desolação de jovens 
e adultos que se tornaram alvos fáceis da dependência química devido aos problemas que a nossa 
sociedade enfrenta. 

Em seus anos de existência, a Beth Shalom - Casa de Paz, não tem medido esforços para 
resgatar vidas com prevenção, recuperação e reintegração para um futuro melhor. 

2. Justificativa: 

Observa-se, atualmente, um importante aumento de pessoas com problemas relacionados 
ao abuso do álcool e outras substâncias psicoativas, cerca de 5% da população mundial entre 15 e 64 
anos, o que corresponde a uma média de 243 milhões de pessoas, usa drogas ilícitas segundo dados 
divulgados pelo Relatório Mundial sobre Drogas da ONU (Organização das Nações Unidas 2012). 
Apesar de que no início do consumo destas substâncias proporcionarem momentos de descontração 
e prazer, a pessoa passa a ter necessidade crescente e constante de consumo, e consequentemente 
acarreta a instalação ou intensificação de problemas pessoais e familiares e em pouco tempo pode 
ocasionar dependência física e psicológica, configurando a síndrome da dependência química, outro 
dado preocupante, segundo o estudo, é que apenas um em seis usuários de drogas tem acesso ou 
recebe algum tipo de tratamento para dependência de drogas a cada ano. Em 2012, ocorreram 200 
mil mortes relacionadas a drogas. 

No Brasil os estudos realizados entre os adolescentes pelo Centro Brasileiro de Informações 
Sobre Drogas Psicotrópicas {CEBRID) em 2010, demonstra que no ensino fundamental e médio cerca 
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de 41,1 % dos estudantes fazem consumo de álcool, 9,8% de Tabaco e 3,7% de Maconha, sendo que 
estes níveis se tornam mais alarmantes na universidade, onde 72% fazem uso de álcool, 30% 
consomem drogas Ilícitas e 3,1% drogas sintéticas com o ecstasy. 

Quando falamos sobre o crack só o Brasil representa 20% do consumo mundial e é o maior 
mercado da droga no mundo. No País, aproximadamente dois milhões de pessoas já usaram a droga, 
segundo a pesquisa mais recente do Lenad (Levantamento Nacional de Álcool e Drogas), realizado 
em 2012 pela Unifesp. 

Ivan Maria Braun especialista do IPq (Instituto de Psiquiatria) do HCFMUSP (Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da USP), autor do livro Drogas, perguntas e respostas, afirma que 
o crack tem efeitos extremamente nocivos ao organismo. Uma das piores conseqüências é 
conhecida como "pulmão de crack" - - É quando a pessoa tem o comprometimento do tecido 
pulmonar. É muito agressivo. Acaba corroendo as vias respiratórias e pode até levar à morte, mas, 
antes de prejudicar a respiração, os efeitos são febres, falta de oxigênio no sangue, insuficiência 
respiratória e catarro na garganta. 

Porém, os impactos do crack no organismo podem ser devastadores devi-Oo à velocidade e 
potência com que seus componentes chegam ao pulmão e ao cérebro, segundo alerta o psiquiatria e 
psicólogo responsável por pesquisas de ensaio clínico para o tratamento de dependência por crack 
da Unifesp André de Queiroz Constantino Miguel. 

Sendo assim esta doença traz uma série de prejuízos individuais e sociais. No âmbito 
individual, observa-se que, muitas vezes, o dependente sofre situações graves de perdas em várias 
áreas da vida, como a perda de emprego, desgaste físico e emocional, desestruturação familiar, 
problemas de saúde, utilização de todos os recursos que possuía para obtenção da substância, 
envolvimento com a criminalidade, aumento do risco de contaminação de DSTs etc. No âmbito 
social, para estimar os custos relativos ao uso de drogas (lícitas ou ilícitas) as pesquisas têm pautado 
os gastos com tratamento médico, decréscimo da produtividade de trabalhadores e perdas sociais 
decorrentes de mortes prematuras. Neste sentido, fica evidente a importância do direcionamento de 
investimentos a programas voltados para prevenção e recuperação em dependência química. 

3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado: 

Conforme dados fornecidos pela Fundação SEADE (2017) a população de lbitinga é de 57.022 
habitantes, cujos dados acreditamos estar mais próximo da realidade e que nos últimos anos a 
população de lbitinga vem aumentando gradativamente. E que já pode ser considerada uma cidade 
totalmente urbana, com a concentração de 98% da população. 

De acordo com pesquisa realizada para a elaboração do Plano Decenal da Assistência Social 
do município, percebeu-se que existem demandas comuns no município que indicam situação de 
vulnerabilidade e que necessitam de estratégias de enfrentamento sendo uma delas a prevalência de 
fatores de risco que levem ao uso indevido ou abusivo de substâncias psicoativas. 

4. Abrangência Geográfica: 

A Casa de Apoio tem sua localização no Setor 3 (região sul), de acordo com o Plano Decenal 
de Assistência Social do município, sendo considerado uma região de com aumento dos índices de 
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vulnerabilidade. Mas é liberado o atendimento para outros setores pela necessidade encontrada, 

como nos setores 1 e 4 (região norte leste, como também por todo o município. 

S. Objetivos do Projeto: 

5.1. Objetivo Geral: 

Promover o acolhimento institucional em regime de residência para 10 adultos do sexo 

masculino como forma de tratamento da dependência de substâncias psicoativas 

5.2. Objetivo (s) Específico (s): 

• Promover ambiente e estratégias de contexto de abstinência de drogas e prevenção e 

recaídas; 

• Realizar a transição da comunidade terapêutica para a sociedade através das visitas 

programadas; 

• Efetuar a recuperação familiar, através de orientação, na participação de reuniões semanais 

(Casa de Apoio BETH SHALOM); 

• Desenvolver a identidade pessoal, resultando a autoeficácia do ser humano. 

6. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

6.1. Beneficiários diretos 

15 adultos do sexo masculino dependentes químicos. 

6.2. Beneficiários indiretos 

Famílias, ciclo de convivência e população do entorno da residência dos acolhidos, já que sua 
melhora poderá evitar as situações de dependência, tráfico ou mesmo pequenos furtos. A melhora 
destes também pode simbolizar e propagar o sentimento de superação, motivando outros 
dependentes a seguirem pelo mesmo caminho. 

7. Metodologia 

É uma organização da sociedade civil apoiada e supervisionada por um grupo de pessoas que 
trabalham com programas de orientação, prevenção e tratamento, não só de drogas ilícitas como 
também lícitas, que atuam da seguinte forma: 

Casa de Recuperação: está localizada na estrada de lbitinga a ltaju. E os internos recebem 
atendimento integral através de um "Programa de Orientação Curricular", possibilitando o 
desenvolvimento da pessoa nas áreas cognitiva, espiritual, psicológica, física e sócio emocional. 

Para apoiar os seus pacientes durante o seu processo de amadurecimento, a BETH SHALOM 
oferece qualidade nas suas instalações, contando com quartos, banheiros, refeitórios, cozinha, sala 

de reuniões, escritório, enfermaria, biblioteca e profissionais e voluntários para o acompanhamento 
terapêutico e grupo de apoio para as famílias e residentes que passaram pelo tratamento. 

O tratamento deve ser aceito voluntariamente, o residente poderá desligar-se da 
comunidade terapêutica quando assim o desejar. 
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o ambiente da BETH SHALOM CASA DE PAZ, busca se aproximar, o máximo da realidade 

externa, para facilitar a reinserção sociaL Através de um meio altamente estruturado, com limites 

precisos, funções e papeis bem definidos. 

A comunidade terapêutica é educativa, o que é regra para o residente é regra para a equipe. 
Pois a BETH SHALOM CASA DE PAZ se caracteriza por um modelo de tratamento residencial. A 
organização dentro da Comunidade assemelha-se à organização familiar (com regras e atribuições de 

responsabilidades aos residentes) conforme segue abaixo: 

• Terapia em grupo (reuniões de sentimentos e dinâmica); 

• Terapia individual; 
• Prevenção de recaídas: reuniões onde são trabalhados comportamentos que 

poderão diminuir a possibilidade de recaídas; 
• Espiritualidade: visando a recuperação de valores éticos e morais, com base num 

relacionamento com o Criador, independentemente de sua religião; 

• Reuniões motivacionais: de segunda a sexta. Auxiliam a mudança de alguns 
comportamentos inadequados ao bom andamento do tratamento; 

• Reuniões de Sentimento: de partilhas e temáticas; 

• Atividades físicas: futebol, jogos, academia etc.; 
• Doze passos: Baseado de AA/NA, e exercícios de perguntas e respostas; 

• Palestras: Assuntos voltados à dependência química; 
• Autocuidado e sociabilidade: manuseio com horticultura, limpeza e manutenção da 

chácara. 

Casa de Passagem: consiste em uma continuação do tratamento para aqueles que já 
terminaram o tratamento na comunidade terapêutica e que ainda não tem para onde ir ou um 
emprego para se sustentar plenamente. Na Casa de Passagem, os assistidos moram em uma casa 
dentro da cidade, onde além de buscar por oportunidades de emprego e serem reinseridos na 
sociedade, eles vão continuar tendo acompanhamento terapêutico, frequentando as reuniões de 

apoio. 

Casa de Apoio: a Casa de Apoio acontece desde o princípio da Associação. As reuniões 
acontecem com o objetivo de dar suporte psicológico, emocional e espiritual para os dependentes 
químicos (sem intenção de se internar), codependentes (pessoas próximas de dependentes químicos 
que correm o risco de focarem tanto nos problemas deste, esquecendo a si mesmos}, auxiliando a 
estes como lidar com a situação na qual se veem inseridos. Também é um meio de dar assistência 
para os dependentes químicos já recuperados, auxiliando na nova fase do tratamento que, agora, é 
voltar para o cotidiano social. 
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8. Resultados esperados 

Pretende-se com o processo terapêutico levar o interno ao crescimento pessoal, a mudança 

do estilo de vida e a reinserção social. Existe também o incentivo para que haja um entendimento 

das regras da comunidade que serve para a vida do residente. 

9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 
Resultado(s) Indicadores lndfcadores Meios de Verificação 

Qualitativos Quantitativos 
Redução do número de Participação efetiva nos Mínimo 500,(; não Relatórios de 

adultos do sexo projetos tanto de reincidência no uso e acompanhamento dos 
masculino no uso e tratamento quanto de abuso de substâncias acolhidos. E feedback 

abuso de substâncias prevenção psicoativas com as famílias 
psicoativas e em 
isolamento social 

Aumento do número de Participação nas oficinas Em torno de 50% dos Relatório e pesquisa 
adultos recuperados e participantes nos posterior de 

preparados para o projetos acompanhamento 
mercado de trabalho 
Maior sensibilização e Participação em projetos De SOO,<; a 80".'6 das Feedback e pesquisa 

conscientização do de prevenção como vagas disponibilizadas 
público adulto sobre os contrapartida social da em palestras 

malefícios do uso de entidade preenchidas 
drogas (ações de 

prevenção) 

10. Recursos Humanos 

Formação Profissional Função no projeto Nº de horas/ semana Vínculo 
(cargo) (ar, prestador 

serviços1 voluntário) 
Graduação em Terapeuta 20h Prestador de serviços 
Psicoanálise 
Graduação em Fisioterapeuta lOh Voluntário 
Fisioterapia 
Técnico em Técnico em 20h RPA 
Enfermagem Enfermagem 
Graduação em Psicólogo 20h RPA 
Psicologia 
Sem graduação Monitor 20h Voluntário 
Graduação em Ministro Religioso 20h Voluntário 
Teologia 
Graduando em Serviço Escriturário 20h CLT 
Social 
Graduação em Técnico Assistente 20h CLT 
em Contabilidade Administrativo 

6 
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11. Cronograma de Execução do projeto 
Plano de Trabalho Anual 
Atividades/Mês 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Palestras sobre Prevenção X X X X X X X X X X 

Casa de apoio - compartilhas X X X X X X X X X X 

Treinos Futebol com Jovens e adolescentes X X X X X X X X X X 

Ressocialização por meio de eventos e passeios X X X X 

Ressocialização do recuperando - visita das famílias X X X X X X X X X X 

Entrega de Certificado de Conclusão de Tratamento X X X X X X X X X X 

7 



1 - Nº 2 - Item 

1.1 Combustível 

1.2 Materiais 

1.3 Aluguel 

Subtotal 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ r-fREVENÇÂO, RECUPERAÇÃO E REINTEGRACÃO SOCIAL 
BETH SHALOM CASA DE PAZ ) 

Planilha Orçamentária 

3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 - Valor Un 

1 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 
Combustível utilizado em veículo próprio da entidade para 
atendimento na Casa de Recuperação 

Materiais de Consumo 

Aluguel da chácara onde se localiza a Casa de Recuperação 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

2 -Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas 

11 

11 

11 

R$ 

R$ 

R$ 

700,00 

801,82 

2.000,00 

7 -Total 

R$ 7.700,00 

R$ 8.820,02 

R$ 22.000,00 

R$ 38.620,02 

2.1 Contabilidade Contratação de empresa especializada em contabilidade 1 Unidade 11 R$ 500,00 R$ 5.500,00 

Subtotal R$ 5.600,00 

3 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa 
3.1 Luz Referente a despesas com o uso de energia elétrica 1 Serviço 11 R$ 1.300,00 R$ 14.300,00 

Subtotal R$ 14.300,00 

TOTAL PROJETO RS 58.320,02 

Ibitinga, 22 de novembro de 2019 

j 

1 

o 

o 
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ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E REINTEGRAÇÃO SOCIAL BETH SHALOM - CASA DE PAZ 

Cronograma de Desembolso 

1 - Nº 2 - Item Mês 1 Mês2 Mês3 Mês 4 Mês5 Mês6 Mês 7 Mês 8 Mês9 Mês 10 Mês 11 Total 

1 - Materiais - Despesas com Materiais de Consuno e Expediente 

1.1 Combustivel R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 7.700,00 

1.1. Materiais R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 801,82 R$ 8.820,02 

1.2 Aluguel R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 22.000,00 

Subtotal R$ 38.520,02 

2 • Amnlnistração • Despesas Administrativas e Prestação a Contas 

2.2 Contabilidade R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500.00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 5.500,00 

Subtotal 

3.1 Luz 

Subtotal 

R$ 5.500,00 

3 • Manutenção - Despesas de Manutenção Amninistrativa 

R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 14.300,00 

TOTAL PROJETO 

fed 
Wesl~J'muel Bellizário Lou 

BE/ .. SHALOM êÃ.SA DE PAZ 

/ 

1 

R$ 14.300,00 

R$ 58.320,02 

Ibitinga, 22 de novembro de 2019 

o 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO 

E REINTEGRAÇÃO SOCIAL- BETH SHALOM CASA DE PAZ 

CAPÍTULO 1-DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

Artigo l° - A Associação Cristã de Prevenção. Recuperação e Reintegração Social BETH 
SHALOM CASA DE PAZ, neste estatuto designada, simplesmente, como Associação, 
fundada no dia 20 de Novembro de 2009, com sede e foro nesta cidade de Ibitinga - Rua 

Sabino do Prado Biondo nº 252 - CEP 14.940.000 - Estado de São Paulo, é uma associação 
de direito privado, constituída por tempo indeterminí:ldo, sem fins econômicos, de caráter 
organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo, artístico, esportivo e 
educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela 
se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 

CAPÍTULO li - OBJETIVOS DAASSOCIAÇÃO 

Artigo 2° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiênci~ com as 
seguintes prerrogativas: 

I. Proporcionar o amparo, recuperação e reabilitação física, mental, moral> espiritual 
e social de ~soas dependentes de drogas, bebidas alcoólicas e substâncias 
tóxicas de qualquer natureza; 

II. Promoverá a prevenção contra o uso de drogas através do esporte e da ministração 
de palestras e atividades artisticas ou culturais em escolas, faculdades e através da 
participação em eventos com as mesmas finalidades ou organizando-os quando 
necessário; 

IIL Tomará pública a luta contra o avanço das drogas através do apoio e do 
envolvimento em eventos esportivos promovidos pela Municipalidade ou em 

campeonatos promovidos por instituições regionais ou emissoras de televisão. 
IV Desenvolverá programas que assegurem aos sel.J.S assistidos o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, às artes, ao esporte, ao lazer, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitári . · 
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V. Desenvolverá. programas e projetos que beneficiem a sociedade em geral, com o 
direito às artes., cultura, esportes, saúde, lazer, dignidade, ao respeito. a liberdade e 

convivência familiar e comunitária e educação. 
VI. Desenvolverá programas e projetos que incentivam e propaguem artes e a cultura 

corno um direito social, cultural e transformador, em suas diversas formas~ 
populares e/ou eruditas~ material ou imaterial, sem cunho político, nas diversas 
camadas e áreas da socie.dade. 

VII. Desenvolverá programas e projetos que incentivem e propaguem os esportes, 
como um direito social, em suas diversas modalidades, âmbitos esportivos, sem 
cunho político, nas diversas camadas e áreas da sociedade. 

VIlI. Desenvolverá programas e pr~etos que incentivem e propaguem à educação. 
como um direito social, fonnador e transformador, nas diversas áreas do 
oonhecimento, sem cunho político nas diversas camadas e áreas da sociedade. 

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, a Associação se organizará em tantas 
unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional, as quais funcionarão 
mediante delegação expressa da matriz, e se regerão pelas disposições contidas nesse estatuto, 
e, ainda. por wn regimento interno aprovado pela Assembleia Geral . 

Artigo 3º - A Associação se dedicará às suas atividades através de seus administradores e 
associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens, Hciras ou ilícitas, de qualquer forma. 
em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão integralmente 

aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos 

sociais. 

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: 

Artigo 4º ~ São órgãos da associação: a ASSE.\1BLEIA GERAL~ a DIRETORIA e o 

CONSELHO FISCAL. 

Sobre a Assembléia Geral 

Artigo 5" - A ASSEMBLEJA GERAL, órgão soberano da Associação, se constituirá de 
associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direítos estatutários, ou seja, sempre 
que estiver em dia com suas obrigações financeiras e ou funcionais perante a Associação. É de 
competência da Assembléia Geral: 

I. Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 Decidir sobre reformas do Estatuto; 
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ID. Aprovar o Regimento Interno e eventuais alterações; 
IV. Decidir sobre a extinção da associação, nos termos do artigo 8°, parágrafo 

segundo; 
V Decidir sobre a conveniência de alieo.ar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
VI. Autorizar a aquisição onerosa de bens patrimoniais imóveis que excedam o 

orçamento aprovado ou que não tenham sido previstos em orçamento; 
VII. Destituir membros da Diretoria; 

VTII. Apreciar matéria de natureza relevante que lhe s~ia encaminhada; 
IX. Deliberar sobre possíveis. valores de mensalidade dos associados efetivos, 

proposto pela Diretoria; 
X. Deliberar sobre a concessão dos títulos de associados nas categorias tratadas nos 

incisos IV e V do Artigo 18 mediante proposta da Diretoria; 
XI Resolver casos omissos nos termos do artigo 34. 

Artigo 611 
- A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente: 

I. 

II 

A cada dois anos, sempre no mês de novembro, para eleger a Diretoria e o 
Conselho Fiscal, que tomarão posse na mesma data da eleíção~ 
Anualmente. no primeiro semestre do ano, para deliberar, apreciar e aprovar as 
contas e demonstrações financeiras do exercício anterior, após parecer do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 7° - A Assembléia Geral se reunirá, extraordinariamente mediante convocação do 
Presidente, atendendo decisão da Diretoria, do Conselho Fisc.a1 ou solicitação de 1/5 dos 
associados com direito a voto nos termos do artigo 22 - inciso I. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral Extraordinária só poderá tratar de assuntos que tenham 

sido objeto de sua convocação, tomando-se nulos quaisquer atos estranhos ao seu objeto. 

Artigo 8° - A convocação das Assembléias Gerais será efetuada por meio de edital afixado na 
Sede da Associação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, determinando pauta, data. 
locaJ e hora da realização. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral se instalará em primeira convocação com a maioria 
dos associados ccim direito a voto, e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com o 

mínimo de 12 (doze) associados com direito a voto, salvo as exceções previstas nos 
parágrafos segundo, terceiro e quarto deste artigo. 

Parágrafo Segundo ~ A Assembléia convocada para decidir sobre extinção da Associação 
(Artigo 5° - inciso N) só poderá ser instalada com o quorum de 213 dos associados 

habilitados em primeira convocação e de maioria simples (51 %) em segunda coovocaçã~ 
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Parágrafo 3º - Para as deliberações referidas no parágrafo segundo deste artigo serão e)(igidos 

o voto concorde de dois terços dos associados presentes à Assembléia convocada 
especificamente para essa finalidade. 

Parágrafo 4º - Nas deliberações sobre os assuntos referidos nos incisos II, V e VIl do artigo 

5°, exigir-se-â o quorum de maioria absoluta dos associados habilitados em primeira 
convocação ou, no mínimo, 1/3 em segunda convocação. 

Parágrafo 5° - Não são aceitos votos por procuração. 

Parágrafo 6° - A Assembléia que for solicitada por l/S dos associados deverá. ser convocada 
no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir da data do protocolo do requerimento. Se 

o presidente se recusar a convocar a Assembléia, aqueles que a solicitaram deverão fazer a 

convocação. 

Parágrafo 7° - As eleições serão efetuadas por escrutínio secreto quando envolverem as 
eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal ou quando envolverem o julgamento de atos da 

diretoria nos quais sejam necessárias a aplicação de penalidades. 

A respeito da Diretoria Executiva da Assoc:iação 

Artigo 9º. A Diretoria Executiva da Associação será eleita pela Assembléia Geral Ordinária 

para um mandato de 2 (dois) anos e será constituida por um Presidente, um Vice Presidente, 

dois Secretários e dois Tesoureiros, sendo permitida a reeleição de seus membros. 

Artigo 10 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, extraordinariamente, sempre quando 

convocada pelo Presidente. Poderá perder o mandato o Diretor que faltar consecutivamente às 
reuniões sem justo motivo. A perda de mandato será decidida pela Assembleia Geral com 

recomendação da Díretoria. 

Artigo 11 - Compete à Diretoria Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estaruto e as decisões da Assembléia Geral, o 

Regimento lntemo e as próprias deliberações tomadas em reunião; 
II. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver 

çUrsOs profissiQnalizantes e atividades culturais; entre outros, a fim de que os 

objetivos da Associação, citados no Capítulo 2 (dois) do estatuto, sejam 
alcançados~ 

m. Elaborar o orçamento anual, se achar necessário~ 
IV. Apresentar à Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e 

prestar contas referentes ao exercício anterior; 
V. Acatar e permitir o pedido de inscrição de associados; 
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Acatar pedido de demissão voluntária de associados; 
Elaborar e propor alterações no Regimento Interno e no Estatuto Social 
apresentando-as à Assembléia Geral; 
Contratações e demissões de membros do corpo técnico da Associação; 
Criar, desmembrar, fundir, extinguir Departamentos, Coordenações e Comissões~ 
Propor à Assembléia Geral o valor da contribuição dos associados; 
Elabonu· o plano de cargos e salários da Associação; 
Coordenar as atividades de planejamento estratégioo da Associação~ 
Definir a cessão, remwierada ou não, de espaços, bens e serviços da Associação; 
Adotar práticas de gest.ão administrativas necessárias e suficiente para coibir a 
obtenção, individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais em 
decorrência de participação nas atividades da Associação; 
Propor à Assembléia Geral a concessão do título de Associado Honorário ou 
Associado Benemérito conforme Artigo 18 - inciso N e V; 
Ao Presidente cabe o voto de qualidade quando necessário. 

Atribuições dos membros da Diretoria Executiva 

Artigo 12 -Compete ao Presidente: 

I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 
judiciais e extrajudiciais, inclusive em jwzo ou fora dele, podendo delegar poderes 

e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário; 
II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva:, 

ill. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias~ 
IV. Juntamente com o Tesoureiro, abrir e manter contas bancárias. assinar cheques e 

documentos bancários e contábeis; 
V. Organjzar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais 

eventos do ano anterior, apresentand()'"() à Assembléia Geral Ordinâria; 
VI. Contratar funcionãrios ou auxiliares especializados., fixando seus vencimentos, 

podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los: 
Vll. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais., de saúde e outros que julgar 

necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os 
respectivos responsáveis. 

Artigo 13- Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e 

impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância_ 

Artigo 14 - Compete ao primeiro secretário: 
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I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das 
reuniões da Diretoria Executiva; 

ll. Redigir a correspondência da.Associação; 
m. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Artigo 15 - Compete ao segundo Secretário, substituir o primeiro Secretário, em suas faltas e 
impedimentos, assumindo o cargo em caso- de vacância. 

Artigo 16-Compete ao primeiro Tesoureiro: 

I. 

n. 

Ill. 
IV. 
V. 

VI. 

Manter, em estabelet.1.mentos bancários, juntamente com o presidente, os valores 
da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Díretoria Executiva; 
Assinar, em conjllllto oom o Presidente, os cheques e demais documentos 

bancários e contábeis; 
Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação: 
Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
Apresentar ao ConseJho Fiscal o Balanço Anual; 
Elaborar. anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentand<>-a, quando 
solicitado, à Assembléia Geral. 

Artigo 17 - Compete ao segundo Tesoureiro, substituir o primeiro Tesourdro, em suas faltas 
e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

A respeito dos Associados 

Artigo 18 - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas 

seguintes categorias: 

I. FUNDADOR - Todos aqueles que assinaram a ata de fundação, sendo o título 
vitalício, pessoal e inst:ransferivel. 

n. EFETIVO - Constituidos por pessoas fisicas que oontribuam para a associação 
com doações e com a prestação de serviços voluntários efetivamente reconhecidos 
no tempo mínimo determinado de 01 (um) ano. O reconhecimento que habilita o 
associado na categoria de EFEIIVO será procedido pela Diretoria Executiva da 
associação_ 
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IIl. COLABORADOR - Pessoas fisica ou juridk.a que contribua financeiramente de 
acordo com suas possibilidades ou com trabalho voluntário sistemático para a 
Associação. 

IV. HONORÁRIO-Pessoa fis1ca oujuridica que tenha prestado serviços relevantes à 
Associação. 

V. BENEMÉRITO - Pessoa tisica ou jurídica que tenha contribuído materialmente 

de modo relevante para a Associação. 

Parágrafo Único- A nãQ prestação de serviços voluntários após o membro se tomar 
EFETIVO, não impede este de continuar com sua titularidade, desde que este permaneça ativo 

através de sua presença em Assembleias, eventos e/ou auxiliando a Associação de outras 
formas. 

Artigo 19 - A possibilidade de mensalidades inerentes a cada uma das categorias de 

associados serão estabelecidas mediante sugestão da Díretoria e aprovação em Assembléia 

Geral. 

Artigo 20 - Os tltnlos propostos no Artigo 18 - incisos IV e V serão conferidos pela 
Assembléia Geral mediante proposta fundamentada da Diretoria. 

Artigo 21 - A Diretoria, por maioria absoluta de seus membros, poderá transferir para o 
quadro de Associados Efetivos, o Associado Colaborador que se destaque como voluntário da 
Associação, limítada essa possibilidade a 100/o do quadro dos associados efetivos. 

Parágrafo Único - O associado que se tomar efetivo conforme disposto neste artigo, caso 

deixe de prestar serviços voluntários por periodo consecutivo de 6 (seis) meses, poderá perder 
esta condição por decisão da maioria absoluta d.a Diretoria. 

Artigo 22 - São direitos dos associados fundadores e efetivos quites com suas obrigações 

sociais: 

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos, sendo vedada, acumulação destes~ 
II. Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

ID. Participar de todos os eventos promovidos pela Associação. 
IV Ter a possibilidade, ou não, de oontratação para prestação de serviços 

remunerados à Associação, bem como o recebimento de ajuda de custo quando se 
achar necessário, sempre levando em conta os principi os da moralidade e 

impessoalidade. Tanto a contratação quanto a ajuda de custo ficam a critério e 
aprovação da maioria da Diretoria Executiva. 

Artigo 23 - São direitos dos associados honorários, beneméritos e colaboradores; 
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I. Participar de todos os eventos promovidos pela Associação; 
II. Participar como assistentes nas Assembléias Gerais. 

Artigo 24 - São deveres dos associados: 

I. Cumprir disposições estatutárias e regimentais; 
II. Acatar decisões da Diretoria; 

IlI. Cooperar, respeitadas as suas naturais limitações. com o processo de 
desenvolvimento da entidade auxiliando a Diretoria em todas as suas atribuições. 

Sobre o Conselho Fiscal 

Artigo 25 - A Associação elegera um CONSELHO FISCAL composto de 3 (três) membros e 

3 (três) suplentes o qual terá o objetivo, indelegável, de fiscalizar e dar parecer a respeito de 
todos os atos da Díretoria Executiva da Associação, Essa fiscalização envolve as seguintes 
atribuições específicas: 

I. 
Il. 

Ill 

IV. 
V. 

Examinar os livros de escrituração da Associação; 
Opinar e <lar parecer sobre os balanços e os relatórios financeiro e contábil O 

parecer do Conselho Fiscal deve ser submetido à Assembléia Geral Ordinária ou 

Extraonlinári a; 
Requisitar ao l Q Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação com probatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela Associação~ 
Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-~ ordinariamente, uma vez por ano, na 

segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, para auditoria e/ou balancete fiscal. 

Poderá também reunir-se extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da 

Associa.ç.ão, ou pela maioria simples de seus membros. 

A respeito dos mandatos de todos os cargos eletivos 

Artigo 26 -As eleições para o Conselho Fiscal serão realizadas em conjunto com a eleição da 
Diretoria da Associação, sempre de dois em dois anos, no mês de Novembro, com posse no 
término do mandato anterior. As inscrições aos cargos de Conselheiros poderão ser feitas 
individualmente ou em conjunto, antecipadas ou no instante da eleição. São admitidas 

reeleições desde que haja alternância na função de presidente do Conselho. 

Artigo 27 - Os membros da Diretoria Executiva e os integrantes do Conselho Fiscal perderão 
o mandato somente na ocorrência de justa causa, devidamente documenta: 

disciplinar e se ficar comprovado: 

" 

U: -n 
L . 
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I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II. Grave violação deste estatuto~ 

III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) 
reuniões ordinárias consecutivas. sem expressa comunicação dos motivos da 
ausência, à secretaria da Associação; 

IV Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que exerce 

na Associação; 
V. Conduta duvidosa. 

Parágrafo l º - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de 
notificação, extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à 
Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação~ 

Parágrafo 2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da 

apresentação de defesa, a representação serâ submetida à Assembléia Geral Extraordinària, 
dev1damente convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de '2/3 (dois terços) dos 

associados com direito a voto que estiverem presentes em primeira chamada e com o voto 

concorde da maioria absoluta dos associados em segunda chamada, uma hora após a primeira, 
com qualquer quorum, sendo assegurado o amplo direito de defesa. 

Artigo 28 -- Em caso de renuncia de qualquer membro da Direto.ria Executiva ou do Conselho 

Fiscal, o cargo será preenchido imediatamente pelos vices ou pelos suplentes. 

Parágrafo 1 º - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria 

da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o 

submeterá à deliberação da Assembléja Geral. 

Parágrafo 2º - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente 

renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva, ou, em último caso, qualquer dos 

associados, poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que eJegerá uma comissão 
provisória composta de 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novas 
eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida 
assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato 

dos renunciantes. 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 29 - Os membros da Diretoria Exeçutiva e do Conselho Fiscal não perceberão 
nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na 

Assoei ação. 



ono220 

Artigo 30 - Os· associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria 
Executiva e ConSelho Fiscal, não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelos encargos e 
obrigações da Associação. 

Artigo 31 - O patrimônio da Associação será constituído e mantido por: 

1 Contribuições dos associados; 
II. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, 

ainda, pela arrecadaç.ão dos valores obtidos através da realização de festas e outros 

eventos, desde que revertidos totalmente em benefício da associação; 
III. Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 

Artigo 32 - O exercício para fins financeiros e sodais terminará em 31 de dezembro de cada 

ano. 

Artigo 33 - A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer título, 
para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas 
rendas ser aplicadas para beneficio e bom funcionamento desta e de seus diversos braços e 

projetos. 

Artigo 34 - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens 
remanescentes serão destinados para outra entidade assistencial congênere, com personalidade 
jurídica comprovada, sede e atividade preponderante no pais e devidamente registrada nos 

órgãos públicos competentes. 

parágrafo Único - Conforme deliberação especifica de Assembléia Geral convocada 

conforme Artigo 8° - Parágrafo 'J:> e 3°, sem prejuízo d.as orientações referidas neste artigo. 

Artigo 35 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela .Diretoria Executiva.. 

«ad referendum" da Assembléia Geral. 

lbití4~, ·11 de ncrle/nbro de 201v---'. 
. .' 

' ,... \ ,,....---·--
J org~i~ li'Torres~__.:::.:...----· 

PRES'lDENTE 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E 

r'\ REINTEGRAÇÃO SOCIAL BETH SHALOM CASA DE PAZ. 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e dezoito, às vinte horas, em segunda 

chamada, atendendo o Edital de Convocação, nesta cidade de lbitinga (SP), à Rua 

Sabino do Prado Biondo, 252 - Vila lzolina, reuniram-se os associados da Associação 

Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração Social Beth Shalom Casa de Paz, 

sob a presidencia do Pastor Jorge Luis Torres Cuicapusa e secretariada por mim, 

Meire Costa de Carvalho Alves, 1ª secretária, conforme estatuto vigente, com a 
finalidade de deliberarem a respeito de: 1) Alteração do Estatuto - artigo 25, Inciso ! -

determinando-se a inclusão da frase "verificando a exatidão dos lançamentos 

contábeis e se estão sendo seguidos os princípios fundamentais de contabilidade e, 

ainda, se os procedimentos estão de acordo com as Normas Brasileiras de 

"'Contabilidade"; 2) - apreciação e aprovação das contas e demonstrações fina~ceiras 

dos exercícios anteriores - 2016 e 2017, depois de parecer do Conselho Fiscal. Com a 

palavra, o Senhor Presidente, que presidiu os trabalhos, falou da necessidade de 

proceder-se a Feforma -Elfr- estatuto social (com vistas a aprimorá-lo e adequá-lo à 

legislação vigente, informando a todos, sobre a alteração que está sendo proposta. 

para Q i!ftl&.C?-25 -de. 5tatl;lto. Os-assoeiados deliberaram por tempo determinado 

procedendo o debate e o estudo da alteração proposta. Depois de esgotados os 

esclarecimento e informações, foi a proposta submetida a votação, sendo aprovada 

por unanimidade_. A s~guir, o novo texto-do Art. 25 do Estatuto Soda~ndso-J; ficou 

da __ seg_uint.e.lotma:. uExaminar os livros de escrituração da Associação, verificando a 
exatidão-- dos Jançamentos contábeis e se -estão- sendo seguidos os principias 

fundamentais de contabíltdade e se estão de acordo com as Normas Brasileiras de 

Contabltidade11
• logo em -seguida,. o Sr. Presidente, apresenteu-~~ 



OFICIAL DE REGISTRO Ci'-'ll 0[ PESSt1~ 
' JljRÍOICA OE lai 1 A ono223 

• -~\ n.0 3 31 7 
~!!!~;i{;);. 

BET"H 1511-1.AL.O-

~ .,u.. .p~ 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL 

BETH SHALOM CASA DE PAZ 
Rua Sabino do Prado Biondo, 252 - Vila lzolina - lbitinga/SP - Cel: {16) 997115302 l:: 

: CEP: 14940-000 -
CNPJ N. 12.034.813/0001-81 - INSC. MUN. N. 87.20-4-99 

demonstraç-Oes- financeiras dos e><ercidos de--2016-e- zOl 7~ -c-0m o.. respectivo Parecer 

d~~Jho.--Ascal;- anexado, recomendando a aprovação das contas- dos- dois 

exercícios, o que foi imediatamente submetido a votação dos presentes, sendo 

~aprovado igualmente_JJOr unanimidade. Por fim, o Sr. Presidente reiterou que todas 

as deliberações votadas nesta Assembleia extraordinária seguiram rigorosamente o 

quórum previsto no Estatuto Social em vigor. Perguntou, por fim, se alguém desejava 

se manifestar sobre qualquer assunto. Não avendo e como nada mais havia a ser 

1
_ ratado, o Sr. Presidente deu por encerra -_,~ . eunião. Eu, primeira secretária, lavrei 

~-1}-,,~ . ta ata e a levarei a registro junto aos 
1

~ os públicos competentes para que 

'/:o ance os efeitos jurídicos necessários, não ·;;::i ntes declarar que a lavrei da forma 

::n~a (SP), 16 de março , de 2.018. Presidente: 
~~- -·--::. - 1ª secretária: fY.\,(a..~ 

·;,,..,_·~·-. --

92/Z~{~ ~~ ~ 
•' ,Cf!5/51' 73 3 cp~ 

-----\ 

----~ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Aos nove dias, do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se, os associados 
da Beth Sbalom Casa de P~ em Assembleia Geral Ordinária, em sua sede própria. 
Conforme § 1 º do Artigo 8° do :Estatuto Social da .Associação, inicimHe a primeira 
convocação, às 19h30m. Nlo havendo quórum sufici~ o Presidente deu.início à segunda 
reunião às 20h, com um breve relatório dos trabalhos realizados duia:ote o ano de 2018. 

· Dando andamento à reunião, houve a leitura da ata anterior pela primeira secretária, que de 
~ediato obteve uma aprovação lDlânime. Tendo em mãos, as pautas a serem discutidas, 
seguiu os trabalhos: 1 - Indmão de associados: Kátia Regina ~ Rodrigues, 
brasileira, casada, analista de recursos humanos, RG nº 42.218.245-:x, CPF nº 336.082.068-
17, RDsilda I.anni Amaragi, bmsileira, casada, do Jar, RG mº 16-434.475, CPF nº 
257.825.088-09, Carlos Eduardo Amaragi, brasileíra, casado, ante.nista, RG nº 22.712.336, 
CPF nº 178.644.858-04, Anderson Carlos Ribeiro, brasileiro, divotciado, balconista, RG nº 
32.332.343, CPF nº 297.784.198-92. 3 - Eleição da Diretoria para um período de 2 anos, 
com início do mandato em 16 de novembro de 2018 e término em 15 de novembro de 2020, 
conforme chapa composta: Presidente: Wesley Samuel Bellizário Lourenco brasileiro, ./'°,,,.,-/ 
~do, publicit.ário, residente e domiciliado nesta cidade de lbitinga/SP .. na rua José '-D 
Augusto dos San.tos. 1089, Jardim Eldorado Il, portador do RG nº 44.163.166 e CPF nº 
382.474.478-35; Vice Presidente: Jorge Luis Torres Cuicapusa, peruano, casado, pastor 
evangélico, residente e domiciliado à rua Joao Geretto. 73. Jardim Centenário, portador do 
RGnº RNE V406628-I e do CPF nº23155052S..30; 1ª Tesoureira: MariaMeier Bellizário 
Lourenço, brasileira. casada, esteticista, residente e domiciliada à rua José Martinelli 
Correa. 248, Vila Izolina, portadora do RG nº 9.039.048-9 e CPF nº 918.639.888-15; 2ª 
Tesoureira: Káúa Regina Marques Rodrigues.. brasileira. casada analista de recursos ~ 
humanos, residente e domiciliada em Ibitinga/SP, à rua Luiza Hipollto Jacomini, 170, · 
Jardim Eldorado, portadora do RG n" 42.218.245-x e CPF nº 336.082.068-17; t• ~ 

Secretária: Meire Costa de Carvalho Alves, brasileira. casada, do lar. residente e ' 
domiciliada em Ibitinga/SP. à rua Sebastião Flávio Pinheiro, 334, Jardim Maria Luiza Il. 

ortadora do RG nº 20.061.102-1 e CPF nº 183216248-63· 2ª Secretária: · fuora Rossi ali 
Bis o brasile · divorci ente de o - escolar do RG nº 
34.436.180-9 e CPF nº 3 6.781.078-31· Conselho Fiscal: Jelson F 

Jacinto de Amo · Gon v 79 Jardim P · · or do RG 19.668.685 e 
CPF nº 071.861.978-17· Alessandro Pinheiro oa brasileiro casado co 

AUTE 
Autentico a presente c6pia repro 

mim ~ado e que dou ff, lbif 
DIEGO CONRADO FERRilAA - EfClltiltl!I 

Preço Uniürior: R$ 3,41 • STAS POR \ll!!RBA 
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de Rosa, oo~om do RGnº 257 .825.083-09 e CPF rt 16.434~475; Slgíte1des do Coasellao 
Fiscal: Silvia. Helena ·Rtõeiro Correa, brasileira. casada, secretária do lar, residente de 
domiciliada em Ibitinga/SP.. à avenida Ferroyiária, 1388,, ce_qtro, Portadora do RG nº 
16.981.486 e CPF nº 106.495.158-97; Carlos Eduardo Amaragi· •·brasilmm .. casado. 
antenista. residente e domiciliado em Jbitinga/SP, à ma Marcos Antonio CaJanymte., 243, 
A.ngelo de Rosa, portador do RG nº RG nº 22. 712.336. CPF nº 178.644.858-04; Sandra 
Maria Mai:sili brasileira. casada, do lar. residente. e domiciliada em Ibitin~ à rua 
Gabriel Haddad, 206. Jardim Centenário, pgrtadora do RG nº 14.327.268 e CPF nº 

r\ 083.466.398-80. Diante das pautas apresentadas, a aprovação fui 1rnânime por todos. E 
numa oração elevado pelo pastor Antenor Lourenço a nova diretoria fi · empossada. 
Finalmente, o senhor Presidente passou a palavra pam quisesse se manm . E diante da 
solicitação de desligamento do rol de associados dema entidade mmtlt4 pelo Sr Oséas 
Pereira, por motivos de força maior, os membros votaram favorável ao eu pedido. E nada 
mais havendo a ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por e a assembleia 
geral, determinando a mim, que servi como secretária, que lavrasse a 
a registro junto aos órgãos competentes para surtir os efeitos jurídicos 
09 de novembro de 2018. 

\ 
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REUNIÃO EXFRAORDINÁRIA DE DIRETORIA 

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 20h, reuniram-se os 

membros da diretoria da Beth Shalom - Casa de Paz, em sua sede, sendo que pela 

ausência do presidente esta foi presidida pelo senhor vice presidente Jorge Luís Torres 

Cuícapusa, que abriu a reunião solicitando à secretária em exercício Sra. Débora 

Rossigali Bispo, a leitura da dta anterior. que após considerações sobre as pautas 

abordadas entre os diretores, houve apoio unanime da mesma. Com a palavra o vice 

presidente, trouxe como pauta principál o termo de renúncia, da lii! Secretária Meire 

Costa de Carvalho Alves, e da 1!! Tesoureira Maria Meier Bellizário Lourenço, que 

estando presentes nesta reunião, declararam ser a decisão de âmbito particular 

irrevogável, Passou-se, então, ao segundo assunto em pauta, ou seja, a efetivar-se 

como 1ª Secretária, a Sra. Débora Rossigali Bi~po e em seguida a Sra. Kátía Regina 

Marques Rodrigues como 1ª Tesoureira. E nada mais havendo a ser tratado, 

agradeceu â presença de todos e <leu por encerrada a reunião, determinando a rnim, 

que servi como secretária, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos 

)_:-~rgãos competentes para surtir os efeitos j_~ rídicos necessários. lbitinga,23 de julho de 
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= PRIMEIRO TRASLADO = 

PÁGINAS 385/388 

Protocolo nº 13.231/2019. '· 

PROCURAÇÃO PÚBLICA "AD IUGOTIA" 

Aos quatro de fevereiro de dois mil e dezenove 104/02/2019), nesta cidade de 

!bitinge., Estado de São Paulo, e nesta unidade de serviço extrajudicial do 8egmaclo 

Tabelião de Notas. situaào na rua Bom Jesus, n'l 483, lavro a presente procuração na 

qual perante mim, Escrevente Autorizado, compareceu como outo.rgaate: BETH 

SHALOM - CASA DE PAZ, fundação privada, sem fms lucrativos, com sede nesta 

cidade, na Rua Sabino do Prado Biondo, nº 252 - Vila Izoliná. inscrita no CNPJ/MF nº 

12.034.813/0001-81, com seu estatuto social realizado cm 20 de nv.cmbrv de 20097 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas local, sob o 

nº 1.830, microfilme nº 3.052, do livro 02, representada neste ato, de conformidade 

com seu estatuto social "Atribuição da Diretoria" artigo 12º parágrafo 1 º, por seu 

portador do RG/SSPESP nº 44.163.166 e do CPF/MF nº 382.474.478/35, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Rua José Augusto Francisco dos Santos, nº 1.089 -

Jardim Eldorado; - tudo conforme documentos a mim apresentados e Ata da 

A~<:emh1f"iR '1f"T::i1, nt>Viõ::imP.ntf" Tf"gÍRtrnrl::i snh o nº ::\ 47fi, mkrnfilmf" nº 212, RTfllllv:::tOR 

nos autos de reg nº 1.830 em 13 de novembro de 2018, no Registro de Pessoas 

Jurídicas local e seu cartão CNPJ os quais acham-se arquivadas nestas notas por meio 

eletrónico (digitalizada). Reconheço a identidade da comparecente e sua capacidade 

para este ato, em razão dos documentos que me foram apresentados. Disse-me, a 

outorgante, que por este público instrumento de procuração e na melhor forma de 

direito, NOMEIA E CONSTITUI seu bastante procurador: JORGE LUÍS TORRES 

CUICAPUSA, peruano, casado, pastor evangêlico, portador do RNE nº V406628-I e do 

CPF /MF nº 231.550.528/30, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua João 

üeretto, n" 73 - Jardim c..:entenârio.; - a quem confere os mais amptos, gerais e 
' ilimitados poderes para o fim especial de em nome da outorgante, praticar os seguintes 

atos: - g) abrir, movimentar e encerrur a contas correntes e/ ou poupa.nças que a 

outorgante (associaçtlo} possui ou venha a possui.r, junto à quaisquer Instituiçóes de 

G:rédito Banairio do rerritório nacional, inciusive: Batwo do Brasil BíA; caixa 

Econômica Federal; Banco san.ttuut.r S/A; Banco Bnufeaco S/A; Coopenztfpa de 

Crédito · Credicitrus e ainda Banco Itaú B/A, ; podendo paro tanto, assinar a 

respectiva ficha proposta (cadastro de depositantes), contrato para abertura de conta 

llllllllllllHlllllllllll 
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re.ceber o produto de ordens de pagamento; firmar reci.bos; endossar cheques emitidos a 

favor de outorgante e títulos para cobrança simples, a fim de receber seu rx.dor em 

dinheiro ou depositá-lo; verijicnr saldos; pedir extratos de conta; utilizar cartões 

magnéticos, criando, alterando, renovando ou extinguindo senhas de utilir.açéio, assinar 

quaisquer documentos, prestar declaro.ções, concordar e discordar, pagar taxas, passar 

recibos, dar e receber quitaçdo; podendo ainda, contratar financiamemos/ empréstimos, 

assinar instrumentos públi.cos e/ ou particulares, contratos, anexos, aditivos e outros 

instrumentos que se jiY.erem necessários; concordar com termos, cláusulas, condições, 

prazos, valores, taxas, enca.rgos; dar bens móveis e/ ou imóveis em garantia; assinar 

notas promissórias, e praticar todos os demais atos necessários e imprescindíveis para 

tanto; - l!) constituir procuradores competentes (advogados), substabelecendo-lhes os 

poderes constantes nas cJáusulas "ad juditi.a» e "et extra", para perante o faro em 

geral, em qualquer Instância, Juízo ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final 

deci.sdo, usando dos recursos legais e acompanharuf.o..os, podendo ainda, recorrer, 

interpor recursos, requerer Íaléncias e cxmcoràatas, fazer áeciaraÇóes ãe crédito; ãesisiir, 

transigir, firmar acordos, termos, compromissos e reconhecer a procedência do pedido, 

renunciar direitos em que se fundam as ações, recorrer, confessar, interpor recursos, 

representando e defendendo a outorgante em processos e/ ou ações em que seja autor, 

réu, martdu.ule, opoenle ou terceiro interessa.do; puderul.u uúul.u, represe1úú-lu ju111o à 

RepartiçóeS Públicas, Privadas ou Autarquias, praticar todos e quaisquer atos que se jiur 

necessários; - ,g gerir e administra.r todos os 112góc:i.os da outorgante, podendo para. tanto, 

compmr e vender mercadorias ligadas ao seu comércio, assinar, emitir e endossar 

dupi'icatas e tit"tilos de crédito, assim como notas de ver.da, emitir notas promissórias, 

letras de câmbio e cheques, promover cobranças 

protestos de tit.ulos, conceder novos prazos 

quitações; admitir e despedir empregados, 

amigáveis e judiciais, autorizar 

e prorrogaÇôeS, dar recibos e 

fixando-lhes seus salários e 

cmr.:issõcs, assir.ar am..-<ratos, rcsdsocs e oo.rtcú-a.s de t.n:..b..-.1110; - .ilJ representá-la 

(empresa) em quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e 

Autarquias, bem como perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), Receitas 

Federal, Justiça do Trabalho, Conselho de Contribuintes, Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrrifos e E11'..pn>sas Concession<lrias de Senii~os Públicos~ ]unta Comer-dai do 

Estado de São Paulo, inclusive no Sistema de Comércio Exterior - SJCOMEX, Ministério da 

Agricultura, inclusive para operar o SIGVJG - Marinha Mercante; podendo para tanto, 

assinar, apresentar, juntar e requerer documentos, inclusive relativos ao FGTS (Fundo de 

Gnmntin por Tempo de Rennçn) e PTS (Pmgmmn de Tntegm!'flo Sodnl), fn?.er rP.N>fhjmpnto 

de guias, pagar taxas, fazer requerimentos e declamç.ões, preencher formulários, 
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prestar declaraçães, apresentar provas, solicitar certidões; e, ainda receber vales postais 

e "colis postau.x", retirar correspondências, valores, enoomendas, abrir e retirar o que 

existir em sua caixa postal, pedir o desembaraço de mercadorias na Alfândega, assinar 

despachos e demais documentos; - ~ representá-la perante qualquer óryao arrecadador 

ou fiscalizador do Imposto de Renda, podenckJ para tanto, fazer a declaroção de renda da 

outorgante, declaro.r bens, dividas e créditos, assim como pagamentos feitos e 

recebidos, preencher fomw.lári.os necessários, juntar e retiro.r documentos, requerer, 

recorrer, recebe.r devolução de impostos, assinar as declaraçães necessárias e fazer as 

complementares; - fj adquirir ou transferir terminais e/ au linhas telejõnicas 

(convencional ou celular) e aparelhos respectivos; podendo para tanto, convencionar e 

aceitar preços e demais condições, assinar recibos e temws de transferência e demais 

instrumentos ou documentos; reoelJer ou pagar quantias devidas, dn.ndo ou recebendo a 

respectwa quitação; representá-la perante quaisquer empresas de teleoomunicações ou 

111,.....,,,.,. ~ onde mais necessário, em especial Tekfoniro S/ A au Telebrás S/ A, ou quaisquer outras 
:! 
5 Cias. Telefônicas, .firmando quaisquer outros documentos eventualmente necessários; 

'< 

~ g) comprar ou vender veículos de propriedade da outorgante (empresa); podendo paro. 
"' 
~ tanto, re<Y:!ber ou pagar preço, aju.siar as jbrmas de pagamento, passar recibos, dar e 
5 

I' 

'.~, ... -~""" ., 
~:!JJ . 
1.f"'o: ,. •• 
~ Jo t... 

~ recebe.r quitação; bem como, assinar certificado de registro do(s) vefc:ulo(s) ou quaisquer 

'ª ~ outros documentos que se fizerem. necessários para a transferência do(s) veículo(s), com 

~ exceçao aos veículos que tenham gmvame de alienaçtto fiduciária; podendo, inclusive, 

representá-la perante o DETRAN, DENá7RâiY, CiiêE1RàN, CDNIRAN, Diiii, Delegacia 

de .PoHcia, Cartório de Notas e Despachante .Policial, etc ... ; podendo, fazer licenciamentos 

ou vistorias tw(s) veiculo(s}, solicitar certidões de qualquer natureza, paga,r seguros, 

taxas, multas e lPVA, assinar e apresentar documentos, prestar declarações, fazer 

realização da escrita mercantil da outorgante, podendo, proceder aberturas, outorgar 

procurações ao(s) contabilista(s) da empresa, fazer transferências, alterações, 

cancelamentos, guias, declamções, DME's, DIPAM, guias de recolhimentos, defesas e 

infraÇilo e imposiça.o de multas que tenham sido lavradas ou que ocasionalmente venha a 

ser lavradas com relaça.o à outorgante, liberar mercadorias apreendidas ou 

eventualmente venham a ser; podendo ainda, faz.er a liquidação dn. mesma, promover o 

µ;,1ao 1111crr.ai:;1onttf 
-do LfltfnQi 

acordos, vender todas as mercadorias e instalações ou dá-las em pagamento; transferir, 

ceder ou rescindir os contratos de locaçéío; cancelar o registros da sociedade em todos os 

órgaos públioos onde tenha sido feito, inclusive no Instituto Nacional de Preuidênda 

Snr.inl P. nn Ji'lmdn nP C'7f1.mnn11 Pnr TP.mpo dP. Sennço, pngnnrin n... rfülirlns nrn.-.n 

existentes; rescindir o contrato social e promover o necessário cancelamento na Junta l ·~··T 
p 11111111m11111~11111111n11m1 
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U:~z, e usar de todos os recursos necessários para cumprimento deste mandato; 

-- enfim, tudo o mais praticar para o bom, total e completo desempenho do presente 

mandato, vedado seu substabelecimento ...... = E, de como assim disse e pediu-me lhe 

lavrasse este, o qual feito e lido por mim, em voz alta, foi em tudo achado conforme por 

aquela que outorga e assina, na forma mencionada; - dispensando expressamente a 

presença e assinatura das testemunhas instrumentárias, nos termos do § 5° do art. 

215 do Código Civil Brasileiro. M&J'lem: Procuração com valor econômico: Tabelião R$ 

134,95 - Estado R$ 38,35 - IPESP R$ 26,24 - Município R$ 4,05 - Ministério Público 

R$ ô,48 - Registro Civil R$ 7,IO - Tribunal de Just:J.ça R$ 9,Zó - santa <;asa R$ 1,35 -

Total do Ato R$ 227,78; SELO DIGITAL: l 130191PR000000000183819L. Eu, 

Fernando Bemique Gambarelli, Escrevente Autorizado, a escrevi, digitei, conferi e 

achei conforme, e providenciei a impressão e eu, José Luiz Martineli Aramas, Tabelião 

Tituiar, subscrevo, àou íé e assino, encerranâo este ato. ta;. José Luiz Martineli 

Aranas. (-). Beth Shalom - Casa de Paz. Presidente: Wesley Samuel Bellizário 

urenço. Jo uiz Martineli Aranas - Tabelião. NADA MAIS.. _Sclo . ..pagõ por-~Tba. 
Trasladada em ida. Conferi com o original. Eu, ~ (7~ 
Hitiüiq'""U8 GawJAuea"lq, B5'..t·eventê Autorizado, digite-, pr ~a :imp:ressào, ê eu 

_______ ___ (Pedro Antô .Marttn.eli Aranas) Tabelião Substituto, 

achei conforme, s•~screvo, dou fé e assino público raso. r ___ --i______ 

\ Emç- ~ade, \sr-- L ____ _ 
~/'-

Pedro Antônio MartineU Anmas 
Tabelião Substituto 

1130191PR000000000183819L 
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Rua Sabino do Prado Biando, 252 - Vila lzolina - lbitinga/SP - Cel: (16) 997115302 - CEP: 14940-000 
CNPJ N. 12.034.813/0001-81- INSC. MUN. N. 87.20-4-99 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 

O Relatório de Atividades de 2019, tem por objetivos apresentar as atividades desenvolvidas pela 

Beth Shalom Casa de Paz, nas principais áreas de desenvolvimento do trabalho de combate às drogas, como 

segue abaixo: 

- Área da Prevenção: 
• Esportes: 

• Campeonato Taça Beth Shalom realizado no Nicolão 

• Palestras nas escolas: 

• Trabalho desenvolvido na cidade de lbitinga/SP, com objetivo de conscientizar as crianças e 

os adolescentes por meio de uma abordagem direcionada para a vida, onde a prevenção ao 

uso indevido de drogas se encontra dentro de um contexto de valorização da vida e do ser 

humano. 

• Projeto Drogas - Fábrica de Ilusões 

• Campanha realizada durante o mês de agosto, com o intuito de trazer ao conhecimento dos 

munícipes o que são drogas lícitas e ilícitas e a periculosidade que é para nossos jovens e 

adolescentes, com distribuição de cartilhas educativas. 

• 42 Nocauteando as drogas - evento de lutas de muay thai e boxe realizado juntamente com 

a Academia C.T. Warriors no Nicolão. 

• Participação em eventos: 

• Desfile de 7 de setembro promovido pela Prefeitura 

- Área da Recuperação: 
• Casa de Apoio: 

• Reunião de Apoio às famílias de dependentes todas às terças feira a partir das 20h 

• Casa de Recuperação: 

• Internação de dependentes químicos, que vieram encaminhados pelas igrejas, empresas e 

sociedade em geral; 

• Visitas das famílias - uma vez por mês - para integração dos residentes com as famílias 

- Área da Reintegração Social: 

• Esporte: 

• Participação de acolhidos e ex-acolhidos em jogos de futebol de campo 

• Casa de Apoio: 

• Acompanhamento pós tratamento na prevenção da recaída 

• Casa de Passagem: 

• Encaminhamento de alunos que terminaram o tratamento para busca de emprego e retorno 

à sociedade; 

• Festas Beneficentes: 

• Objetivando aproximação dos internos à família e sociedade, com fundo beneficente 
auxiliando a manutenção da casa de recuperação. 

• Terceira Festa do Sorvete 

• Quarta Feijoada do Bem 

• Quinto Churrasco Solidário 
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Rua Sabino do Prado Biondo, 252 - Vila lzolina - lbitinga/SP - Cel: (16) 997115302 - CEP: 14940-000 
CNPJ N. 12.034.813/0001-81-INSC. MUN. N. 87.20-4-99 

Beth Shalom Futebol Clube 

Palestras nas escolas 
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Projeto Drogas - Fábrica de Ilusões 
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Reinserção Social e Prevenção de Recaída 
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Casa de Apoio e Casa de Passagem 
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Casa de Recuperação 
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42 Nocauteando as Drogas 
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Taça Beth Shalom de Futsal 2019 

Campeonato Amador lbitinga 
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---- ----------------
Festas Beneficentes 

I c:J!!l.N'UAl .. KI, 

•Feijoada 
•Arroz 
•Vlnagrete 
•Torresmo 
•Farofa 
•Couve 
•Batata Doce 

S...e 11eM9era111e 
INCLUSO 



11112/2019 CornproYm1tB de lnaaiçlo e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Càdastral 000248 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver quatq.11er divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A infonnação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇÃO ~~~ 
CADASlRAL 

1 ~:-'~Elll~EMPRESARW.~SHAl.i;.;;..;;;;~Oll=-·~~~~=.;;.;D~E~PAZ~--------------------------'' 
~==-~~~~~~~~~~~~"~' 

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
! .2~ -Atividades de mlsttnclll pelcossocW e à saúde a porádons de diâ'írtllDs sm.dcos, drdlclêllda mental e 

dependência ulmlca não antartonnente 

êOõiGõ E DêSêRiÇAõ DM AlMDADES íiêõN&iêAã SêêliiiARN 
Nlo lnfannada 

êóõiGõE=DANAnJREZAiiii& 
308-8 • F~ Privada 

--~-~---DO_PRADO ___ BIONDO __________ l I ~ 11 ... CONR.BENIO ____ . _______ __ 

li~ 
1..,;~;......;;.......;..;val~==m;;..;...n...,~-•--eo1-m ________ __,l I ~ 
-
MOTIVO DE SllUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/12/2019 às 09:21:35 (data e hora de Brasflia). 

https:J/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridk.UcnpjreYalCnpjreva_Comprovante.asp 

11:. 
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• VIVO 
Telel6nlca 8-11 Slll 

~= I* °"*'"-._ 1lliV, 

~~ 
CB': 04571-4ll38 -sai. - • SI' 
CNP.t 112.S58. 157llDIMl:z 
lnoc131C:-12 hllp-.--
Descrição dl - falwa 

RESUll.:» 

:!* ,~ ........ 
8 Mega Empresas -

T.WO-
llimitado L=al Empresas - Mensa§dade Principal -

Total 

u..ce-
Ligações Locais Excedentes 
Ligações locais para Celular (VCI) 
Ligações Nacionais de Lo;iga Distimcia para Celular (VCl/VW} 

Total 

TOTAi.GERAL A PMMR 

VN.GR a•>' 
54.99 

42.94 
n.ra 

a.ao 
o.ao 
1.04 
1P4 

( 

08/l2/2019 
98,97 

Total utilizado em min:seg 
das fatu'as com vencimento em: ) 

llJ>O de ligação 
Minuto~ Locais Utilizados o 
Lig Nac Longa Di.st.'!ncia o 
Lig locais Celular (VCI) o 

Novembro 
200 
t54 
1:30 

Dezerrt>ro 
3:00 

o 
1:12 

Ug Nac: LDN \IC2NC3 o o 1:18 

[::.-:-.......,.~ ... v-~ ..... ,,... J 
Para infonnações detalhadas da sua conta 

acesse o aplialliw Meu V-ivo.O detalhamento 
também esü disponível em 

www.vivo.com.brtmeuvivo e pode ser soficitado 
impresso. de forma permanente ou não. Caso 

ainda tenha díMdas, ligue para nossa Central de 
Relac:ionintento no 103 15. Pessoas com 

necessidade$ especiais de falalaudição; 142 , 

'I 

lm~-o........,..._dille_a __ _....._~·•--aogioade~dD--pgm11'11D&ap6ao--cobnldos 
enc.rgos de'Zll.• jo.-de'l°Ã _.,... __ .._ 01wcii1- pcll' ~ 6Rlllimdo..., wlla111idmll> <XIII 115 ~ .._ STFC 11tgo -sr da Resc*l;ID Arllllll rr 42!>'2005; pera 
seu er1igo lflj' da Resciuçla - rf'614121113 e- 1V lligD 6" da ResrlU;ID "1B/2JXi1. e.... de '' •• '* Almll: U:st ~ 1Sl2 ('Doficioo-.~ ·--gcw.b<. Rectnso de -..i-.... \ll\IQ, ligue cam opo-.:olo --- ,_. 11015 e1G plA - e.- · 1- ........ defololaldiçio. 

(142) PJBL/ 116/Vlvo F11ra 8Mega Emplm86 (131) PA278- - Loa!I ~ 

Nome do Cliente 
'I 

BETH SHALOM CASA DE PAZ. 
Sr. Caim, favor não receber pagamento pen:ial. 

Código do dienle 
Código para Cadasbamenlo 

Número da Faluia Oalade~-...... Valor a Pagar- (R$) de Débilo Aulomálico 

8999 4322 8630 899943228630-6 0958709254-0 08f12J2019 98,97 

• 84670000000 9 96970082069 1 9943Z286300 6 95870925499 8 

VIVO Ili 1111111111111111111111111111111111111 '-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E 
EXPERIENCIA PRÉVIA 

O Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS de lbitinga, 

Autarqu~ Municipal da Administração indireta, criada pela Lei Municipal nº 

1594 de 06 de maio de 1988, designada a gerir os serviços de saúQe do 

municlpio, ATESTA a Capacidade Técnica e Operacional, além da Exs)eriên~ 

Prévia cJe mais d~ 03 {três) an<;>s da entidade Beth Shalon - Casa de Paz -

CNPJ 12.034.813/0001-81 com~ entid~de privada, sem fins lucrativos, que 

realiza Ó acolhimento exclusivamente voluntário, em regime residencial 

transitório, de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou 

d~ de substancias psicoativas neste município . 

. Sendo expressão da verdade, subscrevo. 

~ . . 

. l ._. ; ' 

L • ! . } 

lbitinga/SP, 02 de outubro de 2019 1 ,l 

.. 

Gestor executivo do SAMS 

' ·f 
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Conselho Municipal de Saúde de lbitinga 

Lei n° 2.824 DE 08 DE SE 1 EMBRO DE .. 2005 
Av. ~ pedro, 599 -Centro- Fone: (16) 3352-7080 

PARECER- DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAúDE 00 
MUNICIPIO DE IBITINGA, CRIADO PELA LEI N° 2.824, DE 08 DE 
SETEMBRO DE 2005. 

INFRA-ESTRUTURA 

Possui área para arquivo e arquivos para guardar as fichas 
dos acolhidos 

Possui acomodações e espaço para guarda de roupas e de 
pertences com dimensionamento compatM:I_ com o número 
de acolhidos (máximo 6/1) 

Possui banheiro para os acolhidos dotados de vaso sanitário, 
pia e chuveiro (1/6) 

Sala de atendimento individual 

Sala de atendimento coletivo (este ambiente pode ser 
compartilhado para as diversas atividades e usos: RDC 29 Art 
142 inc 1-1 §12) 

Área para realização de oficinas de trabalho (este ambiente 
pode ser compartilhado para as diversas atividades e usos: 
RDC 29 Art 142 inc 11 §1º) 
Área para realização de atividades laborais (este ambiente 
pode ser compartilhado para as diversas atividades e usos: 
ROC 29 Art 142 inc li §1!!) . 

Área para prática de atividade~ desgortivas 

Há locais adaptados às pessoas com necessidades especiais 

Possui cozinha coletiva 

Possui lavanderia coletiva 

Possui almoxarifado 

i>ossui"área ·para depósito de material de limpeza 

Possui abrigo de resíduos sólidos 

Possui banheiros para os funcionários 

X . 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

. 1 
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·-~- Coiiselho Municipal de SaJi~~1bffi~ga. 
Lei nº 2.824 DE 08 DE SETEMBRO DE 2005 . 

Av. Dom Pedlo, 599 - Centro~ Fone: (16) 3352~7080 · 
. , .. -_ 

' '· 

A partir de verificação in loco, realizada em 02/10/201.9, manifesto o parecer de 
que a entidade BETH SHALOM - ·CASA DE PAZ atende aos requisitos dispostos na 
Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n!! 29-ANVISA, de 30 de junho de 2011, e que 
as atividades por ela desenvolvidas se coadunam com a Política nacional sobre Drogas 
(PNAD). 

Diante do exposto, esse Conselho ãinsidera que a referida entidade éncontia-
se em 

0

condiçõeS de prestar serviços de. acolhimento a pessoas com transtomOs ' ·. ! :1 · 

decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas. 

Observa-se que o local vistoriado é na Comunidade Terapêutica, loailizada na 
rodovia crt 163d - 078 px - rdv - b - lbitinga - pontal, s/n - ltajú - SP. Anexo as fotos 
do local. 

MEMBROS DO CONSELHO E REP ENTANTES DO SAMS: 

2 

. i 
. ' 



Código: 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURfSTICA DE IBITINGA 
MUNICIPIO DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

00043993 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

0(";0253 

Nome: BETH SHALOM - CASA DE PAZ 

CASA DE PAZ 
CNPJ: 12.034.81310001-81 

Nome Fant.: 

Endereço: 

· Bairro: 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Área: 

RUA SABINO DO PRADO BIONDO 

VILAIZOUNA 

IBmNGA 

00216320 

RUA SABINO DO PRADO BIONDO 

VILAIZOUNA 

lbitinga 

123.78 Nº Empregados: O 

Complemento: 

Estado: SP 

ESTABELECIMENTO 

Complemento: 0252 
Estado: SP 

Região: 

PIS/NIT: 

N": 

CEP: 

CEP: 

0252 

14943-450 

0252 

14943-450 

lnsc. Estadual: ISENTO lnsc. Municipal: 00216320 Horãrio de Funcionamento: 08:00 - 22:00 

At ra: 28/09/2012 

Junta Comercial: 

Processo: 3937/2012 

Data: 

DADOS GERAIS 
Dt. Cancel/Suspen.: 

Nº Reg. Pessoa Jurídica: 

Escritório: SANDOVAL SALLES BONI 

Telefone Escritório: 0033424116 E-mail Escritório: escritoriosandoval@bol.com.br 

Situação: 01 - Ativo Tipo da Empresa: Associacão 

Processo: 

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento Capital: 0,00 Tipo de Cadastro: Atividades de Emite NFS-e: Sim 

Atividade: 

SÓCIOS 

Código 

00054150 

00031305 

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E SAÚDE A PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSIQUICOS, DEFICIÊNCIA 
MENTAL E DEPENDÊNCIA QU(MICA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Nome 

JORGE LUIZ TORRES CUICAPUSA 

WESLEY SAMUEL BELLIZARIO LOURENCO 

CPF/CNPJ 

23155052830 

38247447835 

Entrada Saída Qualificação 

14/07/2017 28/05/2019 SOCIO GERENTE 

28/05/2019 SOCIO GERENTE 

ATIVIDADES 

Código 
0000017 

c, ... n.E 

87204/99 

ldent. Tipo Descrição Qtde. Inicio Final 
04.00 01 - Prestação de Serviço Serviços de saúde, assistência médica e congêneres o 22/1112018 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas I CNAE 
Atividade 

Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência quimica não 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBmNGA 

Código de Cadaslro 

00043993 

Conlribulnta 

BETH SHALOM ·CASA DE PAZ 
Logradouro 

RUA SABINO DO PRADO BIONDO 
BahTo 

VILA IZOLINA 
Cidade 

IBmNGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CPFICNPJ 

12.034.81310001-81 
Número 

0252 

CEP 

14943450 
UF 

SP 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 09:23:07 do dia 11/1212019 

Válida até 10/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 9F2FA84FA82157DA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo or~ Q25 5 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dfvlda Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 12.034.813/0001-81 

··~ 

._.; ......... 

Certidão nº 

. .-~.·.· .. ,:_1~.;.i \oi.\;' . 

1912oó59~23 

Data e hora da emissão 11 /12/20f9 09:25:00 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov .br 

Fotha 1de1 



11/12/2019 Consulta Regularidade do E11ipregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 12.034.813/0001-81 
Razão Social::BETH SHALOM CASA DE PAZ. 
Endereço: RUA SABINO DO PRADO BIONDO 252 /VILA IZOUNA I IBmNGA I SP / 

14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:OB/12/2019 a 06/01/2020 

Certificação Número: 2019120803392300127528 

Infonnação obtida em 11/12/2019 09:25:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:J/consulta-af.caixa.gov.br/consultacrf/pages/oonsultaEmpregador.jsf 1(1 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0P025? 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BETH SHALOM - CASA DE PAZ 
CNPJ: 12.034.813/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:26:29 do dia 11 /12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2020. 
Código de controle da certidão: 7BBE.D1 D3.8543.B868 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BETH SHALOM - CASA DE PAZ 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.034.813/0001-81 

Certidão nº: 191648215/2019 
Expedição: 11/12/2019, às 09:27:05 
Validade: 07/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BETH SBALOM CASA DE PAZ 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

12. 034. 813/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n ter n e t ( h t t p : / / www . t s t . i u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@cst.jus.br 
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ANEXOm 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE 

REG~NCIA PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

Declaro que a Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e 

Reintegração Social Beth Shalom Casa de Paz atende a todos os requisitos previstos na 

Lei federal nº 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e que a entidade 

e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 

regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

lbitinga, 09 de dezembro de 2019. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e 
respectivo§ 5º, da Lei federal nº 13.019, de 2014, que a Associação Cristã de Prevenção, 
Recuperação e Reintegração Social Beth Shalom Casa de Paz, contratará, com recursos 
da parceria, os materiais e recursos humanos necessários para o desenvolvimento das 
atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

lbitinga, 09 de dezembro de 2019. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXIST~NCIA OU NÃO NO QUADRO DIRETIVO 
DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO MINIST~RIO PÚBLICO 

OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso 111, da Lei federal 

nº 13.019, de 2014, que a Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração 

Social Beth Shalom Casa de Paz, não possui no seu quadro diretivo agentes políticos de 

Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigentes de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, 09 de dezembro de 2019. 

Jor L Is Torres Cuicap,.s.:; 
CPF: 2 .550.528·30 / RNE: V4%G2::' 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 

REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS REPASSADOS, 

DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE QUE EXERÇA CARGO 

EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso 11, da Lei federal nº 
13.019, de 2014, que a Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração 
Social Beth Shalom Casa de Paz, não contratará ou remunerará a qualquer título, com 
os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, 09 de dezembro de 2019. 

Jo Luls Torres Cuk:apusa 
CPF: 2 1.550.528·30 / RNE: V406Ut'· ~ 



BE'TH SHALOM 

~#Íe-PA.:ol" 

) . . ' 

Sede: R. Sabino do Prado Biondo, 252 -Vila lzolina - lb,)nga/SP - CEP: 14.943-450 
CNPJ N. 12.034.813/0001-81- INSC. MUN. N. 87.20-4-99 

Com. Terap.: Rod SP 304 lbitinga/ltaju s/n - Pontal -ltaju/SP- CEP: 17.260-000 
CNPJ: 12.034.813/0002-62 

--·---------------------------------------.----------------------
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, CONFORME O ESTATUTO, COM ENDEREÇO, TELEFONE, ENDEREÇO DE CORREIO 

ELETRÔNICO, NÚMERO E ÓRGÃO EXPEDIDOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS· CPF DE CADA UM DELES 

NOME CARGO ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL IDENTIDADE CPF 

Wesley Samuel Presidente R. Jose Augusto (16) 99146-0605 wesley.sbl@gmail.com 44.163.166 382.4 7 4.4 78-

Bellizario Lourenço Francisco dos SSP/SP 35 

Santos, 1089 - Jd. 

Eldorado 

Jorge Luís Torres Vice- Rua João Geretto, (16) 97115302 kokibatista@hotmail.com RNE V4066-I 231.550.528-

Cuicapusa Presidente 73 CGPl/DIREX/DPF 30 

Jd. Centenário 

Katia Regina Marques l!! Tesoureira Rua Luiza Hipolito (16)99769 6243 katia_r _marques@hotmail.com 42. 218. 245-x 336.082.068-

Rodrigues Jacomini, 170 - Jd. SSP/SP 17 

Eldorado 

Débora Rossigali Bispo li! Secretária Rua Pereira Landim, (16)99790 4430 debrossigali@gmail.com 34.436.180-9 306. 781.078-

326-Centro SSP/SP 31 

Jelson Francisco Conselheiro Rua José Jacinto de (16) 3342-2899 19.668.685 071.861.978-

Antunes Fiscal A. Gonçalves, 79 SSP/SP 17 

Jd. Paineiras 1 

Alessandro Pinheiro Conselheiro Av. Ferroviária, (16) 99743-1201 xandcorrea73@hotmail.com 22.498.957 138.812.168-

Corre a Fiscal 1388 SP/SSP 98 

Centro 
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NOME CARGO 

Rosilda lanni Amaragi Conselheiro 

Fiscal 

Silvia Helena Ribeiro Suplente 

Correa Conselho 

Fiscal 

Carlos Eduardo Suplente 

Amar agi Conselho 

Fiscal 

Sandra Maria Marsili Suplente 

Conselho 

Fiscal 

Sedt:~. Sabino do Prado Bio~di~' 2~2 - Vila lzolina - 1. )ga/SP - CEP: 14.943-450 
CNPJ N. 12.034.813/0001-81- INSC. MUN. N. 87.20-4-99 

Com. Terap.: Rod SP 304 lbitinga/ltaju s/n - Pontal - ltaju/SP - CEP: 17.260-000 
CNPJ: 12.034.813/0002-62 

ENDEREÇO 

Rua Marcos 

Antonio Calamante, 

243 - Angelo de 

Rosa 

Av. Ferroviária 1388 

Centro 

Rua Marcos 

Antonio Calamante, 

243 - Angelo de 

Rosa 

Rua Gabriel 

Haddad, 206 - Jd 

Centenário 

TELEFONE E-MAIL IDENTIDADE 

(16)98112 1638 ro_ianni@hotmail.com 16.434.475 

SSP/SP 

(16) 99765-7866 silviacorrea68@hotmail.com 16.981.486 

SP/SSP 

(16)99784 8733 ro_ianni@hotmail.com 

(16)3342 4388 bethshalom_ibitinga@hotmail.com 14.327.268 

SSP/SP 

lbitinga, 09 de dezembro de 2019 

llepresentarte legal da 8eth Shalom • Casa de Paz 
.Jorge Luls Torres Culcapusa 

CPF: 231.550.528·30 / RNE: V4066tt- ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA Ü () Ü 2 6 G 
RUA MIGUEL LANDIM, Nº 333 - CENTRO 

45.321.460/0001 -50 2019 

FICHA DO PROTOCOLO I PROCESSO pag . 1 de 1 

NÚMERO: 0000009839 I 2019 TIPO: PROTOCOLO 

DATA: 09/12/2019 HORA: 13:10:27 RESPONSÁVEL: ESTELA M.CIONI 
PRAZO PARA ENTREGA*: 15 DIAS 

INTERESSADO: 000293 ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA-CASA DA SOPA 
ASSUNTO 

ENCAMINHA PLANO DE TRABALHO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

L.D.O 

PROTOCOLANTE: 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

Chave Web: 1E910N1312C 

ITEM 2 DATA TRAM.: 09/12/2019 Hora Tramite: RECEBIDO: O 

SETOR ANTERIOR: PROTOCOLO 

SETOR DESTINO: 

RELATOR: 

DESCRICÃO DO PARECER 

SETOR ATUAL: SEC DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

PARECER: 



•t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA 000267 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. 
IBITINGA/SP - CEP 14940-000 - (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001-55 

lbitinga, 05 de Dezembro de 2019. 
A Prefeitura Municipal de lbitinga 
Secretaria Municipal de Governo / Fundo Social de Solidariedade 

Assunto: Processo de Chamamento Público - Termo de Fomento - 006/2019 

Referente: Projeto Viver Bem 

De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da Associação Filantrópica Espírita de lbitinga 
- CASA DA SOPA) 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) 
em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 



ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA •t CASADA SOPA 000268 
RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. 

IBITINGA/SP - CEP 14940-000 - (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001-55 

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

(X) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 

( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que 
a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo Ili; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão 
de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos con1uges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 
Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA OC;0269 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. 
IBITINGNSP- CEP 14940-000 - (16) 33426468- CNPJ: 04.913.864/0001-55 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 

lbitinga SEMFS 006/2019 
PLANO DE TRABALHO - 2020 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: VIVER BEM 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: Proteção Social Básica, no atendimento de usuários em situação de 

vulnerabilidade social, com auxílio de direitos básicos como alimentação, higienização e 

vestuários. 

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: Associação Filantrópica Espírita de lbitinga - CASA DA SOPA 

CNPJ n2: 04.913.864/0001-55 

Endereço: Rua Domingos Robert N2: 1175 1 Complemento: 

Bairro: Centro Cidade: Estado: SP CEP: 14940-000 

lbitinga 

Telefone: 16-33426468 Fax: E-mail: 

afeicasadasopa@gmail.com 

Nome responsavel pelo projeto: Melissa Gerotto Carvalho 

Telefone:16-98111-1838 Fax: E-mail: 

melissagerotto79@gmail.com 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: O projeto é realizado na sede da 

organização, situada na região central S5 (Rua Domingos Robert, 1175). 

B Objetivo geral: Oferecer aos usuários em situação de vulnerabilidade social auxílio 

alimentação, higienização e vestuário. 

c Resumo do projeto: O projeto atende, de segunda a sábado, usuários de ambos os sexos, 

com idade indeterminada, em sua maioria moradores de rua e dependents quimices, que 
encontram em situação de vulnerabilidade, desprovidos de direitos a assistência básica; 

proporcionando aos mesmos atenção nos cuidados a alimentação, higienização, vestuário; 

bem como a efetiva participação na convivência social e acesso aos serviços da rede de 

forma acolhedora, visando oferecer uma melhoria na qualidade de vida. 

D Nº de beneficiários (direto) atendidos: 75 usuários atendidos no auxílio refeição diária 

(segunda a sábado); 60 famílias no auxílio alimentação mensais e 80 gestantes. 
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Total de atendidos de forma direta: 215 

E Custo total: R$ 51.930,72 

F Duração do projeto (nº meses): 11 meses 

G Custo per capta/mês: R$ 21,95 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

1. Identificação do projeto: VIVER BEM 

--

1.1. Instituição proponente: Associação Filantrópica Espírita de lbitinga - CASA DA SOPA 

1.2 CNPJ: 04.913.864/0001-55 

1.3 Banco: Caixa Econômica Federal 11.4 Agência: 0980 11.s Conta: 1636-9 

1.6 Site: 

1. 7 Certificações: 

CRCE( ) CEBAS( ) 
Utilidade Pública Estadual ( X ) Utilidade Pública Municipal ( x) 

CMAS ( x) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( x) 

Conselho Municipal de Cultura ( ) Conselho Municipal de Educação ( ) 
--

1.8 Nome do Responsável legal: Maria Inês de Baptista de Rezende 

1.9 RG: 3.730.508-6 SSP/SP 11.10 Orgão Expedidor: SSP/SP 

1- Histórico da organização: A organização iniciou suas atividades no ano de 1964, num prédio 
localizado na rua Pereira Landim, com o nome de Refeitório Infantil Maria Antônia Raineri de 
Baptista, pertencente a Associação Filantrópica Espírita de lbitinga. A mesma servia refeições 
apenas para crianças. Posteriormente, o Sr. Albino de Baptista conheceu na cidade de Marília a 
instituição Casa da Sopa e trouxe a ideia para o município de lbitinga. A Casa da Sopa de 
lbitinga passou a funcionar no prédio do Centro Espírita Amor e Caridade (Rua Coronel 
Geretto). Depois de um tempo, passou a funcionar num imóvel cedido pelo Sr. Fernando 
Maccari. Nesse momento, suas atividades foram ampliadas: além do oferecimento de sopa, as 
atividades ligadas a confecção de enxovais e doações de vestuários foram iniciadas. A procura 
pelos serviços prestados aumentaram muito, o que fez com que a Casa da Sopa passasse a 
desenvolver suas atividades, sob a liderança da senhora Valderez Teixeira de Godoy, num 
prédio doado pelo Sr. Alfrido Robert, localizado na rua Domingos Robert 1175, centro. Sendo o 
atual prédio de funcionamento. A fundação da organização em estatuto foi registrada em 17 
de outubro de 1965, sendo esta a organização mais antiga do munícipio de lbitinga. 
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2- Justificativa: 

O trabalho realizado pela organização é de fundamental importância para o município de 

lbitinga, pois dia a dia nos deparamos com crianças, adolescentes, jovens, gestantes e idosos em 

situação de vulnerabiliadade, desprovidos de seus direitos. A organização reconhece sua 

responsabilidade em cooperar auxiliando o município em seus desafios e demandas na área social, 

por isso buscamos através de nossos serviços e projetos atender esses usuários de ambos os sexos, 

com idade indeterminada, sem distinção religiosa, racial, · ideológica ou político-partidária, 

acolhendo, orientando e encaminhando a garantia de seus direitos básicos de alimentação, 

vestuário, higienização, entre outros. A organização atende anualmente: media de 900 pessoas no 

auxílio refeição diária (segunda a sábado); 60 famílias no auxílio alimentação (cesta básica) e 80 

gestantes. Todas as atividades e serviços oferecidos pela organização são gratuitos e contam com o 

apoio fundamental de voluntários e parceiros. 

3- Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado: As famílias atendidas 

pela organização são formadas por pessoas sem qualificação profissional, com trabalho 

temporário ou até desempregados. Há também uma grande quantidade de dependentes 

químicos e moradores de rua. lbitinga, por ser uma cidade turística, tendo como base 

econômica a produção e venda de bordado, sentiu muito a crise econômica que se alastrou 

pelo país, o que resultou num aumento significativo de pessoas que frequentam e dependem 

dessa organização. 

4- Abrangência Geográfica: O Projeto é desenvolvido na sede da organização, localizada na área 
central do município, o que facilita o deslocamento das pessoas que vem dos vários bairros da 
cidade. 

5- Objetivos do Projeto: 

5.1. Objetivo Geral : Proporcionar aos usuários atendidos o conhecimento e acesso aos 

direitos e deveres sociais, bem como a conquista da cidadania, visando a reflexão do 

cotidiano na busca pela melhoria na qualidade de vida . 
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5.2. Objetivo (s) Específico (s) : 

Oferecer assistência econômica, moral, educacional, recreativa e social; 
Proporcionar conhecimento ao acesso de direitos e deveres sociais; 
Executar programas e projetos que visem a proteção de crianças, adolescentes, 
gestantes e idosos; 
Oferecer auxílio através de doações, orientações e encaminhamentos no atendimento 
as necessidades básicas ; 
Realizar parceria com voluntários, doadores e empresários afim de buscar recursos para 
realização das atividades. 

6- Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

6.1. Beneficiários diretos (especificar): 75 pessoas no auxílio alimentação diária (segunda a 

sábado); 60 famílias no auxílio alimentação mensal (cesta básica) e 80 gestantes. Total 

de atendidos de forma direta: 215 

Obs.: O público alvo é rotativo, pois atendemos indivíduos em situação de vulnerabilidade 

temporária, sendo muitos moradores de rua. 

6.2. Beneficiários indiretos (especificar): Consideramos beneficiários indiretos os membros 

das famílias que são atendidas através dos auxílios e serviços prestados. Podemos 

considerar que cada cesta básica doada alimenta em média 4 indivíduos; as gestantes 

que fazem o curso beneficiam a si própria, ao seu bebê e familiares. Podemos 

considerar que 400 pessoas são atendidos de forma indireta pela organização. 

7.Metodologia: As atividades serão realizadas de segunda a sexta, das 14 às 16 horas e 

aos sabados das 7 às 9 horas. 
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Atividades Desenvolvidas (Serviços e Projetos): 

Administrativa: Elaboração, execução e acompanhamento de documentações, contas a pagar, 

contas a receber e prestações de contas etc. 

Refeição diária (Sopa): Esta é a atividade principal da AFEI, oferecemos de segunda a sábado 

uma refeição diária aqueles que desta necessitam. São servidas aproximadamente 75 refeições 

de segunda á sexta feira das 14 ás 16 horas e aos sabados das 7 ás 9 horas. Também levamos 

refeições para pessoas que encontram em situação de enfermidade. 

Auxilio alimentação: São doadas aproximadamente 60 cestas básicas mensais as famílias que 

apresentam necessidades urgentes e momentâneas. A doação é realizada na sede da 

organização no ultimo domingo de cada mês as 9 horas. 

Bazar Beneficente: O bazar é a principal fonte de renda da entidade, através das doações de 

vestuários feita pela comunidade, comercializamos estes com preços simbólicos de R$1,00 até 

R$ 10,00; os recursos do bazar são utilizados para manutenção do prédio, compra de matérias 

de consumo e bens permanents; o bazer funciona de segunda á sexta feira das 14 ás 16 horas. 

Também realizamos o bazar de doações, onde são doados vestuários para aqueles mais 

necessitados. 

Oficina de Costura: A oficina de costura conta com o trabalho de voluntárias na confecção de 

enxovais para bebê que são doados as gestantes que participam do curso. A oficina de costura 

funciona na sede da organização as terças feiras das 13 ás 16 horas. 

Atividades comemorativas: Buscamos realizar atividades comemorativas, como dia das mães, 

dos pais, das crianças, festa Junina e Natal, entre outras; as atividades comemorativas são 

realizadas no horario das refeições. Estas atividades são realizadas com o apoio de empresários 

e através delas proporcionamos aos atendidos um dia especial. 

Auto-estima: São realizadas atividades voltadas para qualidade de vida onde proporcionamos 

orientações sobre os cuidados com a saúde e higienização pessoal; também contamos com o 

trabalho voluntário de um cabeleireiro que atende todas as quartas feiras as 14hs, na sede da 

organização fazendo em media 15 cortes de cabelo. 

Serviço Social: Conta com o trabalho de uma assistente social 02, onde são realizadas triagens, 

visitas domiciliares, elaboração de planos, projetos, prestações de contas e encaminhamentos 

para benefícios junto aos serviços da rede. 

Projeto Hora Sublime: Atende gestantes de todas as idades, são realizados 04 cursos no ano, 

programados para os meses de Março/Junho/Agosto/Novembro. Contamos com o apoio de 

profissionais da saúde que ministram as aulas e palestras e com voluntários que realizam 

visitas domiciliares as gestantes após o parto para auxiliarem com orientações sobre os 
cuidados do bebê. As gestantes também são atendidas pela Assistente Social que acompanha e 

/ ' 1 / 
./'/ j, l. 
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orienta sobre os direitos aos benefícios junto ao INSS, pensão alimentícia e benefícios sociais 

do governo federal. São atendidas em média 80 gestantes. 

8- Resultados Esperados : Que as pessoas atendidas nos auxílios e projetos da 

organização se beneficiem de forma temporária e emergencial, mas que, com o 

tempo, se tornem cada vez mais independentes e busquem a conquista da 

cidadania. 
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9-Processo de Monitoramento e Avaliação: 

Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado-(s_)_: -- l 1ndicadores qualitati;os: Indicadores quantitativos: ~~ .. -~-

- Inclusão Social. 

-Desenvolvimento 

em busca da 

cidadania. 

- Participação efetiva nas 

atividades oferecidas na 

entidade. 

- Busca do próprio sustento. 

- Preenchimento das vagas disponíveis. 

- Que as pessoas atendidas se tornem cada vez 

menos dependentes dos auxílios. 

Meios de Verificação: 

ficha de inscrição; 

lista de presence; 

Pesquisa de 

Satisfação. 

Questionario 

socioeconomica; 

Reuniões para 

discussão de casos; 

Entrevista Social. 

o 
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10-Recursos Humanos: 

Qt Função no Projeto N.ºhoras 

seman. 

Graduada em organizacão de normas técnicas e 01 Presidente e administradora 40hs 

comerciais com complementaçao em pedagogia. 

Graduada em Serviço Social 01 Assistente Social 8hs 

Graduado em Contabilidade 01 Contador e administrador 20hs 

Graduada em Pedagogia 01 Orientadora Social 12hs 

Graduaçao em Geografia 01 Orientadora Social 12hs 

Graduada em Odontologia 02 Orientadora Social 02hs 

Ensino médio 01 Orientadora Social 02hs 

Ensino médio 20 Auxílio nas refeições 02hs 

Formação técnica 01 cabelereiro 04hs 

Graduada em Pedagogia 04 Confeccao de Vestuario 04hs 

Ensino médio 04 Auxílio no bazar 06hs 

Ensino Fundamental 01 Servicos gerais, limpeza e 40hs 

cozinheira 

•I 

0wÂ . 

/'\ 

Vínculo 

(CLT, prest. serviços, voluntário) 

Voluntaria 

Prestadora de Servico 

Voluntario 

Voluntaria 

Voluntaria 

Voluntarias 

Voluntaria 

Voluntarias 

Voluntario 

Voluntarias 
·1 \..,. . 

Voluntarias .. ) 
a 
t'V 

CLT '1 
o:i 
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11- Cronograma de execução do projeto: 

Plano de Trabalho Anual: 

Atividades / Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Auxílio refeição X X X X X X X X X X X X 

Auxílio alimentação {cesta básica) X X X X X X X X X X X X 

Higienização e corte de cabelo X X X X X X X X X X X X 

Oficina de costura X X X X X X X X X X X X 

Triagens, encaminhamentos e X X X X X X X X X X X X 
entrevistas sociais 

Bazar de Doações X X X X X X X X X X X X 

Reuniões de planejamento e X X X X X X X X X X X X 

deliberações 

Atividades Comemorativas X X X X X 

Projeto Hora Sublime X X X X 

Ibitinga, 05 de Dezembro de 2019. 

Preside e da AFEI - Casa da Sopa 
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1- Nº: 2- Item: 

1.1 Faxineira 

Subtotal 

2.1 Obrigações 

Sociais 

Faxineira 

Subtotal 

3.1 Alimentos e 

Materiais de 

Limpeza 

3.2 Higiene Pessoal 

Para bebês 

Subtotal 

,., A 
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Planilha Orçamentária: 

3- Detalhamento: 4- Quat 5- Uni d 6- Duração 7- R$ 

Unit. 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica: 

Referente pagamento de profissional 1 Serviço 11 R$1.487,46 

responsável pela limpeza da organização 

(valor total somado em 11 parcelas 

considerando o 132 salário) 

2- Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos: 

Referente á . - 20% INSS 1 Serviço 11 R$ 800,00 prov1sao: 

(empregado)+ 8% ISS (valor total somado 

em 11 parcelas considerando o 132 

salário} 

3- Materiais - Despesas com materiais de consumo e expediente: 

Alimentos que serão servidos de segunda 1 Verba 11 R$ 1.933,52 

á sábado através de refeições 

Material para higienização pessoal 1 Verba 11 R$500,00 

(sabonete, shampoo) fraldas, sabonetes e 

lenços para bebê. 

"' 
TOTAL DO PROJETO 

8- R$ Total 

R$ 16.362,00 

R$ 16.362,00 

R$ 8.800,00 

R$ 8.800,00 

R$ 21.268,72 
o 
··.-:-) 
o 

R$ 5.500,00 
(\.) 

"""1 
co 

R$ 26. 768, 72 

R$ 51.930,72 

t~kfr~f# MARI B IS , 'lf'• ENDE - PRESIDENTE DA AFEI - CASA DA SOPA IBITINGA, 05 DE DEZEMBRO, 2019. 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

1-Nº 2- Item Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Total . 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

1- Recurso Humano - Contratação de Equipe Técnica: 

1.1 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.487,46 1.487,46 . 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 1.487,46 16.362,00 

2- Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos: 

2.1 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 8.800,00 

3- Materiais - Despesas com materiais de consumo e expediente: 

3.1 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 1.933,52 21.268,72 

3.2 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 5.500,00 

TOTAL DO PROJETO: R$ 51.930,72 

PR 
~ 

IBITINGA, 05 DE DEZEMBRO, 2019. 
1l / . , 
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ATA DA ELEIÇÃO E Puss~ UA NOVA DIRETORIA E REFORMA DO 
. ESTATÚTODA ASSOCIAÇÃO FILAN~RÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA ;f;:' 
(AFEI), DE ACORDO COM 0 NOVO CODIGO CIVIL. /~'l 1

1 

Aos sete (07) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (2007) às dezenove 
horas (19:00), na sede social da Associação Filantrópica Espírita de Ibitinga (AFEI), 
à rua Domingos Robert, 1175, sob a presidência da sra Maria Carolina do 
Nascimento, reuniram-se os associados mantenedores para eleição e posse da nova 
diretoria.Não havendo quorum na primeira hora, a eleição foi feita por sufrágio 
direto, meia hora após a primeira convocação, no horário das dezenove horas e trinta 
minutos ( 19:30).De acordo com a vontade da maioria dos associados mantenedores, 
ficou assim constituída a Diretoria Executiva da AFEI, para o triênio 2008 a 2010: 

/ \ ' 7. i 
.._,.~./-

Presidente: Maria Carolina do Nascimento; 1º Vice-Presidente: Silmara 
Weffort Barbosa; 2º Vice- Presidente: Lucinéia de Fátima Juliare Alves; 1° 
Tesoureiro: Sidinei l\'Iarcelino; 2º tesoureiro: Fernando José Santesso; 1º 
Secretário: Maria Inês de Baptista Resende; 2° secretário: Paulo Soares 
Barbosa; Conselho Fiscal: Waldomiro Zani; Olivete Angelucci Desidério e 
Valdereis Lopes Teixeira de Godoy; Suplentes: Laércio José· marcellino; Maria 
Nilcéia Vincenzi de Vergilio; Waldemar Borges de Morais. Após a proclamação 
da nova diretoria, os eleitos foram imediatamente empossados pela presidente da 
Assembléia. A seguir foi colocado em votação a reforma do estatuto da AFEI, de 
acordo com o novo Código Civil, sendo aprovado por unanimidade pelos presentes, 
ficando com a seguinte redação: Capítulo 1 - Da Denominação, Sede, Duração e 
Objetivo: Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE lBITINGA 
(AFEI) é uma associação, sem fins econômicos, que se regerá por este estatuto e 
pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2°. A AFEI terá sua sede e administração na 
cidade de Ibitinga e foro jtu-ídico nesta Comarca de Ibitinga, Estado de São Paulo. 
Art. 3°. O prazo de duração da AFEI é por tempo indeterminado e o exercic1o social 
coincidirá com o ano civil. Art. 4º. A AFEI terá como objetivo a prestação de 
serviços sociais que promovam o bem estar individúa.1 ou da família, considerada 
como wn todo, sem distinções políticas, religiosas ou raciais. Art. 5º. Para 
consecução do seu objetivo, a AFEI poderá: a) prestar assistência econômica, social, 
moral, culturnl, educacional, recreativa ou física; b) combater a falsa mendicância e 
promover a recuperação das pessoas realmente necessitadas; c) conjugar esforços 
para a solução dos problemas comwritários, estimulando a criação de obras de bem 
estar social que a~iam setores da comunidade carente de recursos; d) filiar-se à 
outras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder de decisão; e) 
manter e executar programas que visam a proteção e a profissionalização das 
crianças e adolescentes, respeitando as peculiaridades da faixa etária e sexo, 
conforme programas específicos que lhes possibilitem a proteção e aprendizagem; t) 
assistir as famílias das crianças e adol~scentes atendidos pela Instituição mediante o 
desenvolvimento de ações sócio-educativas e promocionais; g) construir, manter , 
administrar e· desenvolver "Ca~as da Sopa", com fornecimento de alimentação às 
crianças,, gestantes, velhos, andarilhos e itinerantes. Capitulo 11 - Dos Associados: . 

âJJ dln ç1fi/ 
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Art. 6°. A AFEl é constitlúdo por um níunero ilimitado de associados, 
compreendendo as seguintes categorias: a)Mantenedores, em número nunca superior 
a cinqüenta (50), cadastrados em documento próprio (ficha · de adesão) e deverão 
zelar pela manutenção da AFEI, cujo rol está discriminado e n01neado no anexo I; 
b )Contribuintes serão os oue inscritos no auadro de associados. contribuírem 

• .A. J. ,, 

mensalmente com uma importância, determinada pela Diretoria; c) Beneméritos 
serão as pessoas fisicas ou jurídicas que tiverem prestado relevantes serviços à 
AFEl, ou contribuído com importância igual ou superior a cinco sa1ár1os mínimos da 
Região, de uma só vez. § 1 º- Se o número de associados mantenedores não 
preencher as cinqüenta vagas disponíveis, serão preenchidas por indicaçã.o dos 
associados mantenedores existentes por maioria de votos, em reuniões coletivas, 
para as quais serão convocadas pe1a Dirntor1a e que se realizarão em ocasião 
necessária. §2º- Completado o quadro de associados mantenedores existentes, as 
vagas que se verificarem posteriormente serão preenchidas pelo sistema e na forma 
disposta no parágrafo anterior. §3º- O associado mantenedor contribuirá 
mensalmente com quantia que for fixada e decidida pe1a mesa 
adminístrati va. §4 º - Os associados contribuintes e beneméritos embora sem o 
direito de votar e serem votados poderão comparecer às assembléias gerais, 
discutindo os asstultos ventilados, fazendo indicações. Art. 7°. Os sócios não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, não sendo beneficiários 
diretos ou indiretos da Sociedade. Art. 8°. São deveres dos associados 
mantenedores: a)prestar serviços quando solicitado pela diretoria; b) acatar e 
submeter-se às decisões da Assembléia Gera1:c) contribuir regu1annente para a 
sociedade com as quotas a que se obrigarem. Art. 9º. São direitos dos associados 
rnantenedores:a)comparecer às Assembléias Gerais apresentando e discutindo 
assuntos pe1tinentes aos serviços prestados ou que possam vir a ser prestados pela 
AFEI;b) discutir e manifestar-se sobre os balancetes mensais e o ba1ancete anual, 
apresentados pela Diretoria, podendo examinar os livros, uma vez preenchidas as 
formalidades deste ESTATUTO e do Regime Interno; c)discutir e votar os assuntos 
apresentados em Assembléia Geral; d) votar e ser votado para os cargos de 
Diretoria; e) exercer quando eleitos os cargos de Administração da AFEI. Pa.rág:raf c 
ÍJnicQ - O associado que não esteja quites com os cofres da AFEI perderá enquanto 
em mora, os benefícios e os direitos estabelecidos. Capítulo IH - Do Patrimônio: 
Art.10°. O patrimônio da AFEl será constituído: a) pelos bens de sua propiiedade;b) 
pelos auxílios, dcações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou 
µarticular, nacional ou estrangeira, be1n como de pessoas físicas; e) pelas 
contribuições dos próprios associados, podendo ser estabelecidas e~ bens ou 
espécies, definidas em Assembléia Geral; Capítulo IV- Dos Orgãos Da 
Associação: Seção I ;Da Assembié.ia Gerai Art. 11º. A Assembléia Geral dos 
associados mantenedores, ordinária ou extraordinária, é o órgão supremo da AFEl e 
dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisã.o de 
interesse da entidade e suas deliberações vincula111 e obrigam a todos, ainda que 
ausentes ou d1scordantes. Art. 12º. A Assembléia será realizada ordinariamente uma 
vez por ano, no decorrer do 1 º trimestre, e extraordinariamente sempre que for 
julgado cornvenieute. Art. 13º. ada associado terá direito a um só voto, sendo (YY6 · ~ . \~ --- (Mr; r 
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vedada a representação, e a votação será pelo voto secreto, salvo deliberações em 
contrário pela Assembléia Gernl. Art. 14º. A Assembléia será convocada e dirigida 
pelo Presidente da AFEI. Parágrafo único. Se ocouerem n10tivos graves ou 
urgentes, e na falta ou ausência do Presidente, poderá também ser convocada pelos 
demais Membros da Diretoria~ pelo Conselho Fiscal Oll ainda por 1/5 (um quinto) 
dos associados em pleno gozo dos direitos estatutários, após solicitação não 
atendida. Art. 15º. A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima 
de 1 O (dez) dias, afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das 
dependências mais freqüentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através 
de circulares. §1°- Para efeito de verificação de quorum, o número de associados 
presentes em cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos 
números de mabicula apostas no livro de presença.§2°- Não havendo quorum para 
instalação da Assembléia, nova convocação será feita com antecedência mínima de 
10 (dez) dias e, se ainda assim não houver quorum para sua instalação será admitida 
a intençã.o de dissolver o AFEL Art. 16º. Dos editais de convocação das 
Assembléias Gerais deverão constar: I. A denominação da AFEI, seguida da 
expíessão ""Convocação da Assembléia Geral" ordinária ou extraordinária, conforme 
o caso; II. O dia e a hora da rernlião, em cada convocação, assim como o endereço 
do local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da 
AFEI; III. A seqüência ordinal das convocações~ IV. A ordem do dia dos trabalhos 
com as devidas espec1ficações; V. O número de associados existentes na data da sua 
expedição para efeito de cálculo do quorum de instalação; VI. A assinatura do 
responsável pe1a convocação. Parágrafo único. No caso da convocação ser feita 
por associados. o edital será assinado, no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros 
signatár1os do documento que a solicitou.Art.17°. A Mesa da Assembléia seíá 
constituída pelos membros da Diretoria ou, em suas faltas ou impedimentos, pelos 
membros do Conselho Fiscal. .Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver 
sido convocada pelo Presidente, a Mesa será constitwda por 4 (quatro) associados 
mantenedores, escolhidos na ocas1ão. Art. 18º. Os ocupantes de cargos e.letivos, 
bem como quaisquer outros associados, não poderão votar nas decisões sobre 
assuntos que a eles se refiram. de maneira direta ou indireta, entre os quais os de 
prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos 
debates. Art. 19º. Nas Assembléias Gerais, em que forem discutidos os balanços das 
contas, logo após a leitura do relatório da Diretoria, das peças contábeis e do parecer 
do Conselho Fiscal, o Presidente da AFEI solicitará ao Plenário que indique mn 
associado para coordenar os debates e a votação da matéria. §1 ° Transmitida a 
direção dos trabalhos, o Presidente, demais Diretores e Conselheiros deixarão a 
Mesa permanecendo, contudo, no recinto à disposição da Assembléia para os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados. §2º O Presidente da Assembléia 
indicado escolherá~ entre os associados presentes, run Secretário .:"ad-hoc" para 
auxiliar o Secretá...rio da Assembléia na redação das decisões a serem incluídas na 
ata. Art. 20°. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre 
os assuntos constantes do edital de convocação. §1º O que ocorrer na Assembléia 
Geral deverá constar em ata ci.rcw1stanciada. lavrada em livro próprio, aprovada e 

assff S~~ membros & me do Conselho ~~J 
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presentes, por uma comissão de 5 (cinco) associados designados pela Assembléia e 
ainda por quem mais quiser assiná-la. §2º Prescreve em 3 (três). anos a ação para 
anular as deliberações da Assembléia Geral viciadas de eITo, dolo, fraude ou 
simulação, cu tomadas cem violação da Lei ou do estatuto,, contado o prazo da data 
em que a Assembléia tiver sido realizada. Subseção I - Da Assembléia Geral 
O-di-.;~!.,,. A-4. ,.,10 rio .. d , A h1,. G 1 r"' ~- , . . 1 \ • iic11 iQ.; - 't • .wi ............ mpel.., a ssemu.ern era ....._1ru.mana, em especrn.: a1 
apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas da Diretoria e o parecer do 
Conselho Fiscal;b) eleger e emposs~r os ~embros da Diretoria; e) est~belecer o 
valor da contribuição dos associados; d) conceder títulos honoríficos a pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham prestado .serviços relevantes à associação A 

§1° O quorum para instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois 
terços) do número de associados em primeira convocação, e de "1/3 (um terço) em 
Segunda convocação~ trinta minutos após a primeira. § 2º As deliberações serão 
tomadas pela maioria de votos dos associados presentes com o direito de votar, nos 
termos e nas condições previstas neste estatuto. 
SubSeção H - Da Assembléia Geral Extraordinária: Art. 22°. Compete à 
Assembléia Geral Extraordinária , em especial: a) deliberar sobre a dissolução 
vohmtária da A.FBI e, neste caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas 
contas; b) decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a refonna do estatuto; c) 
outros assuntos de interesse da AFEI. A:rt. 23°. É competência da Assembléia 
Geral Ext:raordinátia deliberar sobre a destituição dos Diretores. Parágrafo único. 
Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administraçã.o e 
fiscalização da AfEl, a Assembléia Geral Extraordinária designará administradores 
até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Art. 24°. O quorum para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária para 
destituição dos administradores e alteração estatutária será de 50% (cinqüenta po:r 
cento) mais u111 dos associados, em primeira convocaçào, ou de no mínimo 1/3 ( mn 
teíÇO) dos associados em Segunda convocação, uma hora após a primeira. 
Parágrafo único. Para as deliberações tomadas ein Assembléia Geral 
Extraordinária serão exigidos os votos concordes de 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes. Seção II Do Conselho Fiscal; Art. 25º. O Conse~o Fiscal se compõe de 
três (03) membros efet1vos e três membros suplentes com um mandato de três (03) 
anos, eleitos pela Assembléia Geral, na fonua deste Estatuto, permitindo a reeleição. 
Art. 26º. O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que for necessário, convocado pelo 
Presidente ou pôr cinco membros do mesmo Conselho ou pela décima parte dos 
sócios quites. Parágrafo únko. A convocação será feita, de acordo com o Artigo 
15º. Art. 27º. Compete ao Conselho Fiscal, em especial: a) apreciar e votar o 
orçamento anual, o plano de atuação da entidade e suas diretrizes básicas para o 
exercício seguinte; b) resolver sobre as despesas superiores a quatro ( 04) vezes o 
salário mhi-imo da região; e) tomar conhecimento de movimento financeiro da AFEI, 
solicitando do Presidente a exibição dos livros da associação, se assim julgar 
necessário; d) opii1ar sobre a criação de instituição ou realização de obras em 
consonância con1 os objetivos da a AFEl, ou sobre a concessão de auxílios a 
entidades assistências já existentes; e) interpretar os estatutos em pontos obscuros ou , 

dj~6& f~sso; n decidll 2!JSºs ctM decIB~~/ 
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Diret01ia; Art. 28°. Aos atos do Conselho Fiscal caberá recursos para a Assembléia 
Geral. A.rt. 29º. O Conselho Fiscal sempre pôr maioria de votos, não podendo votar 

/ 
--~· o conselheiro que tenha interesse na decisão a ser tomada e cabendo ao Presidente o 

voto de desempate. Seção IH - Da Direfo:ria; Art. 30º. A Diretoria será eleita pela 
Assembléia Geral, com mandato de três ( 03) anos, admitindo-se uma só reeleição 
para o mesmo cargo. Será constituída por: a) Presidente; b) ! 0 e 2° Vice
Presidentes; c)l ºe 2º TesoLU·eiros;d) 1 ºe 2º Secretários. Art. 31º. A Diretoria reunir
se-á, ordinariamente a cada dois meses e, extraordinariamente, por convocação do 
Presidente ou um terço de seus diretores, deliberando com a presença de quatro 
membros, pelo menos e por maioria de votos, cabendo ao Presidente, além de seu, o 
voto de desempate. Art. 32º. Compete à Diretoria, em especial: a) promover a 
obtençr~o de recursos necessár1os à manutenção da assoc1ação; b) resolver sobre a 
forma e a espécie das iniciativas tendentes a coletar subsídios monetários; e) obter 
sócios contribuintes; d) nomear comissões que se fizerem necessárias, que serão 
compostas obrigatoriamente de sócios mantenedores~ e) criar departamentos de 
serviço; f) resolver sobre a concessão de subsídios dentro do respectivo orçamento 
aos departamentos e serviços, para a consecução de suas finalidades~ g) deliberar 
sobre a admissão de novos sócios e sobre a exclusão dos que sem motivos 
justificados, deixarem de pagar mensalidades consecutivas~ h) executar as 
deliberações do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral; i) contratar e demitir 
funcionários. Art. 33º. Das decisões da Direto1ia caberá rec1u-so para o Conselho 
Fiscal e deste pru-a Assembléia Geral. Art. 34º. Compete ao Presidente, em 
especial:a) representar a associação nas suas relações externas, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente;b) 
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presidir as Sessões da Direto1ia, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral;c) 
dirigir todos os trabalhos para fácil execução deste Estatuto e das deliberações da 
Diretoiia, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral; d)convocar a Diretoria e o 
e )' p· 1 ). r- lh p· i a ~ a· , · onsemo ... 1scfü; e apresentar ao ;....onse ,o isca, em ca a sessao or mana, um 
resumo do movimento de receita e Despesa e dos trabalhos em geral, devendo na 
última sessão de cada ano, apresentar ao Conselho um relatório completo e 
minucioso da vida da associação; f) assinar com o tesow·eiro, cheques e qualquer 
outros títulos e documentos de que resultam responsabilidades· pecuniárias; g) 
exercer as demais funções inerentes ao cargo. Parág.rafo único. Em caso de 
vacância assumirá a pres1dênc1a, até o final do mandato, o ·1 º vice-presidente. Art. 
35º. Compete aos Vice-presidentes, em especial: a)tomar parte na deliberação da 
Diretoria e do Conselho Fiscal; b) auxiliar e substituir o presidente em seus 
impedimentos e assumir a presidência na ordem de sua numeração.A:rt. 36º. 
Compete ao ·t 0 Secretário, em especial: a)escrever as atas da Diretoria, do Conselho 
Físcal e da Assembléia. Art. 37º. Compete ao 2º Secretário, em especial: a) 
substituir o 1 º secretário em seus impedi.-nentos. Art. 38°. Compete ao Tesoureiro, 
em especial: a) a ter em boa ordem e guarda todos os valores que foram aiTecadados, 
depositados, em um ou. mais bancos, as quantias que não tiverem emprego imediato; 
b) superintender o serviço dos ·empregados incumbidos da cobrança das 
mensalidades; e )fornecer mediante ordem do Presidente, dentro das verbas votadas, 
as quai:r7árias; d)fazer ª. Escrit1u-ação de Receita e despesa; e) ~restar . w L\~~ . ~\ crn y;1 
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contas a Dil:etoria e extraordinariamente, sempre que a Diretoria ou o Conselho 
exigirem, facilitar-lhes o exame dos livros, documentos, etc.; ±) assinar com o 
Presidente, cheques e qualquer outros títulos e docmnentos dos quais resultem 
responsabilidades pecfu1iárias.Art. 39º. Compete ao 2º Tesoureiro, em especial: a) 
auxiliar o 1 º Tesoureiro, atendendo instruções do Presidente; b) substituir o 1° 
Tesoureiro em seus impedimentos. Capitulo\'- Das Eleições e Posse: Art. 40° -
Nas assembléias gerais as eleições far-se-ão por sufrágio direto dos sócios 
mantenedores com direito a voto. Parágrafo Único - O voto será secreto e pessoal, 
não sendo permitido o voto por procuração. Art. 41º - A apuração far-se-á 
imediatamente após o recolhimento dos votos pela mesa que dirigir os trabalhos, e 
em seguida se procederá a proclamação dos eleitos que imediatamente tomarão 
posse. Parágraf0- Único - Poderá a transmissão do cargo se realizar em sessão solene 
marcada para no máximo trinta (30) dias após as eleições. Capítulo VI - Da 
Contabilidade: Art. 42º. A contabilidade da AFEI obedecerá às dispos1ç.ões legais e 
normas vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem corno todos os 
demais reg1stros obrigatórios. PaTágrafc único. As contas, sempre que possível, 
serão apuradas segundo a natw·eza das operações e serviços, e o balanço geral será 
levantado a 31 de dezembro de cada ano. Capítulo VII- Dos Livros: Art. 43º. A 
AFEl deverá ter: a) livro de mab.icula de associados; b)livro de atas de reunião da 
Diretoria, do Conselho Fiscal e das Assembléias; e) livro de presença dos associados 
em Assembléia;d)outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor 
e/ou Regimento Interno. Capítulo VIII - Da Dissolução: Art. 44°. A AFEI será 
dissolvida por vontade manifestada em Assembléia Geral Extraordinária 
expressamente convocada para esse efeito. Art. 45°. Em e.aso de dissolução e 
liquidados os compromissos assmnidos, a parte remanescente do patrimônio líqtúdo, 
será doada a instituição congênere sediada no município, legalmente constituída, e 
em atividade para ser aplicada nas mesmas finalidades da AFEI dissolvida. §1º Não 
havendo instituição congênere no município sede da .1\FEI, o remanescente será 
destinado a outTa( s) instituição(ões) fora do município nas condições indicadas no 
""caput" deste artigo. §2° Se ainda assim não houver nenhuma institlúção à qual a 
AFEI possa destinar o remanescente do patrimônio, este será encaminhado à 
Fazenda do Estado. Capítulo IX - Das Disposições Gerais Art. 46º. É vedada a 
remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma fonna ou pretexto . 
Art. 47º. A AFEI não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou pai.-ticipação no seu 
resultado, aplicando integralmente o "superáviC eventualmente verificado em seus 
exercícios financeiros no desenvolvimento e sustento de suas obras e atividades 
sociais. Art. 48°. O mandato da Diretoria per<llll'ará até a realização da Assembléia 
Geral Ordinária conespondente ao seu ténnino.Parágrafo único. Se a Assembléia 
r::~---1 "-d:-"'-~"' ~...... f' - "' 1·- d., ..,,... rl"'~ 'd .,...... ....,...;,s o """'-"""-c1'"'~0 ... UCJ.<1 VJ. ilJ.c:iJ.J.C.. nau ÜJ. r"'a.ilZa ·u .l.LV U\JV1 o iJ.iazo (lpV "''"'"'l V.l ' d 

responsabilidade dos Diretores permanecerá até a realização da primeira Assembléia 
Geral para prestação de contas e eleição de nova Diretoria, quando for o caso. Art. 
49º. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, mediante deliberação 
tomada em Assemb1é!a Geral EJ:::traordinária. Art. 50°. Os casos omissos serão( 

PJ/&/ ~ CTJl C(rfl 
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resolvidos pela Assembléia Geral~ ouvidas as entidades ou órgàos competentes, ou ~~,._, 
de acordo com a legislaç2.o em vigor quando a capacidade de seus órgãos for j-:(.~ 
insuficiente para tanto. , / J\ / ,,, 

lbitinga/SP, 07 de Dezembro de 2007 

<! ' . b1 '. .. _,ecreta o ,, ssem ... ela 
Mariq 111ês de'Baptista Rezende 
R.G. 3.730.508 
C.P.F. 005.483.568-23 

R.G. 17.409.556-9 
C.P.F. O .754.028-08 

lVfaria e rolina do nascimento 
R.G. 3.807.120 
C.P.F.060.267 .298-87 

v--i~--t·ú--..-4-C~~4~~ 
Pres1de .te da Assemb!é1a 
Maria,Carolina do nascimerltô 

R.G. 3.807 .. 120 
C.P.F.060.267.298-87 

·1arco Aurélio Sab.one 

.OARíSP182.~.39. <"< ~p 
R G ~ 7 v .- \ U . ,.. / ) ) p~ ~ 
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C.P.F. 189.215.508-79 
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Cópia da ata da Assembleia geral ordinária da Associação 

Filantrópica Espírita de lbitinga. 

CNPJ: 04.913.864/0001-55 1 

·' 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de Novembro do ano de dois 

mil e dezesseis (2016), ás dezenove horas e trinta minutos 

(19h:30m)em segunda chamada as vinte horas {20:00hs), 

atendendo o Edital de Convocação de 26 de novembro de 2016, 

nesta cidade de lbitinga, á Rua Domingos Robert, nº 1.175-

Centro, reuniram-se associados, voluntários e funcionários da 

Associação Filantrópica Espirita de lbitinga, com o fim de votar, 

ser votado e fiscalizar a apuração da eleição, nos termos do 

estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 1) Eleição e posse 

da diretoria executiva e do conselho fiscal. Para presidir os 

trabalhos foi indicada a proclamação o senhor Waldemar Borges 

de Moraes Filho que escolheu a Senhora Maria Nilceia Vincenzi 

de Vergilio, para proferir uma prece e assim dar inicio a abertura 
. ' 

do trãbalho. Com a palavra o presidente, proclama o termino do 

mandato da atual diretoriá executiva e do conselho fiscal da 

entidade, ressaltando o trabalho dos mesmos e apresenta á 
Assembleia os candidatos aos cargos ora vagos, dando inicio do 

pleito eletivo, e após a contagem dos votos, com total apurado 

de 19 votos, constou na urna 19 votos, ou seja, unanimidade, 

para chapa relacionada logo abaixo, sendo presenciado por 

todos, foi apresentada pelo senhor presidente o resultado, 

ficando assim composta a diretoria da AFEI para o triênio 2017 

2019. 



Diretoria Executiva: 

Presidente: Maria Inês Baptista de Rezende, brasileira, viúva, 

bancaria aposentada, portadora do RG n.º 3.730.508, CPF/MF n.º 

005.483.658-23, residente á Rua Domingos Robert, n.º 660, 

Centro em lbitinga/SP; Primeiro Vice Presidente: João Luiz da 

Cunha Lucinio, brasileiro, casado, escrevente de cartório, 

portador do RG n.2 26.878.789-x, CPF/MF n.2 248.349.468-43, 

residente á Rua Paulo de Biasi, n.º 327, Jardim do Bosque em 

lbitinga/SP; Segunda Vice Presidente: Maria Carolina do 

Nascimento, brasileira, casada, professora aposentada, 

· portadora do RG n.º. 3.807.120, CPF/MF n.º 060.267.298-87, 

residente á Rua Jose Zapatta, n.º 660, Jardim Centenário em 

,,. .. _ · l"bitinga/SP; Prim.eiro Tesoureiro: Antônio Pedro Mioralli, 

brasileiro, casado, contabilista aposentado, portador do RG n.º 

3.594.043-8, CPF/MF n.Q 043.522.548-00, residente á Rua Salin 

Sahao , n.º 321, Jardim Centenário em lbitinga/SP; Segundo 

Tesoureiro: Luiz Gustavo Pazian, casado, empresário, portador 

do RG n.2 26.527.254-3, CPF/MF n.º 271.740.098-24, residente 

á Rua Adail Stocco, n.º 119, Dona Branca em lbitinga/SP; 

Primeira Secretaria: Valdereis Lopes Teixeira de Godoy, 

brasileira, casada, professora aposentada, portadora do RG n.º 

4.844.512-5, CPF/MF n.2 050.542.058-96, residente a Rua 

Prudente de Morais, n.º 1.045, Centro em lbitinga/SP; Segunda 

Secretaria: Elizete Maria Antonelli Santesso, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG n.Q 8.426.583-8, CPF/MF n.º 

055.761.818-59, residente a Rua Salem Saad, n.º 567, Jardim 

Planalto em lbitinga/SP e o Diretor de Patrimônio: Laercio Ja , 

Marcellino~ brasileiro, casado, bombeiro, portador do R 

13.912.181, CPF/MF n.2 055. 761.818-59, residente a Aveni 

de Setembro, n.º 235, Centro em lbitinga/SP. 

vV'J 



Conselho Fiscal: 
/ 

Oliveti Angelucci Desiderio, brasileira, viúva, professora '(1}· . '. : 

aposentada, portadora do RG n.º 2.767.777, CPF/MF n.Q 

386.720.818-20, residente a Rua Ananias Rosa, n.2 370, Jardim V 

Centenário em lbitinga/SP; 

Rodrigo Montanari da Cunha, brasileiro, casado, administrador 

de empr~sa, portador do RG n.2 28.704.028-8, CPF/MF n.2 

268.526.078-10, residente a Rua Alfredo Abla, n.º 1082, Jardim 

Tropical em lbitinga/SP; 

Maria Emilia Baptista da Silva Horn, brasileira, viúva, professora 

aposentada, portadora do RG n.Q 482.236.0, CPF/MF n.º 

594.002.348-72, residente a Rua Capitão Felicio Racy , n.2 922, 

Centro em lbitinga/SP. 

Suplentes do Conselho Fiscal: 

Juvenal Vitorino, brasileiro, divorciado, metalúrgico aposentado, 

portador do RG n.2 338.188.2, CPF/MF n.2 381.233 .718-53, 

residente á Rua Horizontino Negrão, n.º 744, Jardim Santo André 

em lbitinga/SP; Cleto Nazareno Antonio Stocco, brasileiro, 

casado, comerciante aposentado, portador do RG n.º 4.487.626, 

CPF/MF n.Q 198.583.708-06, residente a Rua Jose Zapatta, n.º 

660, Jardim Centenário em lbitinga/SP; Vania Prevato 

Tramontina, brasileira, casada, dentista, portadora do RG n.2 

8.426.546-2, CPF/MF n.2 062.021.698-00, residente á Rua Bom 

Jesus, n.Q 522, Centro em lbitinga/SP. 

O presidente declara que as deliberações tomadas na assembleia 

geral em questão observaram o quórum previsto no estatuto 

social em vigor, e da posse aos eleitos, que passaram assumir a 

gestão de 01/01/2017 até 31/12/2019. Passando a palavra para 
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a presidente eleita Maria Inês Baptista de Rezende, que fez a 

leitura de uma mensagem, agradecendo a todos e encerrando 

com uma prece, em seguida a Assistente Social da entidade 

Melissa Gerotto, explanou os serviços e projetos realizados pela 

entidad·e-.:· P~oX~ _firp,~ sorpc;>J ,fl~.da mais havia para ser tratado, o 

preside.bt~:::.a.gradeceu a presença de todos e deu por encerrada a 

presente~ a·ssembleia geral, determinando a mim .~ec;:re.taria. que 
~ ' -· ~ : .. :::, ;- ri .... '1. ·'J : .. -... r·1 .:· J. -:- ·' .. _.,, fr 1 1: "!. • • . ..' f J ,. ! . . 

lavrasse. ,a: 1presente ata e a levasse •:a! regist-r0; juhto··'.aos órg•ãos .. : .': · ·) 
. , · ::: . ' \ ·:., • ' . . . . ... ... . · . • ·, l :r. · :: ., ...... -, . . 

públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. 

A presente, depois desta lida e achada con-forme:;· segue assinada 
r : :. - ·. i· . L , . 

m advogado e pelo presidente da entidade. · 

··' 

Presidente 'A/EI 

RG n.Q 9.154.4i~ - CPF/MF n.2 019.854.728-56 

~ / . 

L . 
a . .&a'bione " ( j I I I 

OAB/S.7 182.~~/ 

RG n.Q 22.857.169-4- CPF/MF n.Q 189.215.508-79 



• · • ·..-;J'4L ur: ?ítbl~ 1 HU t;tVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DE t8lTINGA 

''"'Rr ~!f't/qq 1~41t; OdCMAflO SüB t i.'1 . ___ J_J_J~-~·. :~----::.'.... . ,, 

RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 000291 

A Associação Filantrópica Espírita de lbitinga, com sede nesta 

cidade, na Rua: Domingos Robert, n.º 1.175- centro vem requerer a vossa 

senhor:.ia _que Re-Ratifique a ata da assembleia geral ordinário realizada . ~ . . . . . 

em 29·c;t~·Novembro de 2016, da eleição e posse da diretoria executiva e 
' I { 

do co~.~elho fiscal da entidade, lavrada no dia 05 de Dezembro. de 2016, 
. . 

proto·éo'lado no livro n.º 02/P J e registrada em microfilme .sob· n.º 3.010, 
' :· . . . 

filme -189, arquivada nos autos do Reg. n.º 59, sendo necessário corrigir: 
1 

* Número do CPF/MF da presidente Sr.ª Maria Inês· Baptista. de Rezende, 

sendo o correto 005.483.568-23. 

*Número do CPF/MF do Diretor de patrimônio Sr.º Laercio José 

Marcelino, sendo o correto 035.748.808-39. 

*Estado civil da Segunda Vice Presidente Sr.ª Maria Carolina do 

Nascimento, sendo a mesma solteira. 

lbitinga, 26 de Janeiro de 2017 

Preside 

RG n.2 3.730.508 - CPF/MF n.º 005.483.568-23 

de Godoy 

RG n.2 4.844.512-5 - CPF/MF n.2 050.542.058-96 

lLL9J 
Ma ~r<Jiio Sablon~ 

. / / 

o/{~2.93 / 
/ 

RG n. º 22.857.169-4- CPF/MF nJ! 189.215.508-79 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO .PAULO 
SECRETARIA DA SE~URANÇA PÚBLICA 

lNSÍ'yruTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETWDAUNT 

8800-5"' 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 

) 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

~~º 3..730.508-6 
DATA DE 

' 2 via EXPÉDIÇÃO 

NOME • , •. 

MARIA IN@s. DE BAPTIST A DE .REZENDE · 
A UAÇÀO 

';l~~. ALBINO DE ~A . ~t<. 

HONORIA DE ARRUDA GODOY DE BAPTJS!~ '~ 

NATURALIDADE 

IBffiNGA-SP 

ASSINATUflA DO DIRETOR 
LEI N<> 7.116 DE 29/08/83 

21/09/2015 

DATA DE NASCIMENTO 

25/05/1946 
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SERVIÇO AUTÕNOMO DE AGUA E ESGOTO DA ESTÃNCIA TUR1STICA DE IBITINGA 
J."ATURA DE SERVIÇO ÁGUA F ESGOTO. 

~C•pUoJ.ºdc:&oRacy, 1"5·C ..... Jo - '8fl1NGA -SP- C:Nf'J ol!i:l21.7Yll0001-!li> . li: l«.11ll.1t.'.110 
Plantão di> Sorvic;os: (16) 3352-1070 - Escritcirio Tilcnico: {10) 3~52-1060 

W\l.Nl.S8,1~lbilin<J<-1 .Sj\.!]t)'I_ bf 
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~~:Ili.~ r. (l;~~~ 

Rl:8ll. ~ 11.tll!llQU. 6b0 • CHHJIO Conp: . . ~ 

01 43 

21,00 
10,50 
10,00 

í 
~ 
'l, ~'!::·/A•..,, '..or.., "'~'\ & 1 m~ .. ~ 'o.? r. 11&11fl><:• 1 Ale' 1 ""' R$ l Ar... -:.o ~tA 40 m• R$ > 4~ 

- - --- ---- :;;J '"'•.,. ,~ .JO.•'J , • •, :J, L 

~ J §l/L~}l.9 . ~ ~ ... - ·~_.olli,.<\tJ~~':' ·Jl.-~ ... ~ ... 1~.'":" 11a~~~.R)>-... :$:·~,~· h·~ 
. egJ'ie1<) 99 21:et625111'$. , .• R$ 2,08 . 46até50m• •••• R$' 4,Zl 

08fl019 14 ' 2llàté30m; ... . R$ 2,::18 51ató70m> •• : .R$ 4,77 
07/20 · 15 31até32m> .... R$2,61 71até100m• .... R$5,37 
06/2019 12 33 até 35 m> •••• R$ 2, 90 Mais de100 m; •... R$ S, 92 

36 até 37 013 • .• • R$ 3, 24 Não residencial . ••• R$ 4, 62 ___ 

H PAGAV(I Pl\HtRf.r~CIALMfNíl:. NA~. CASAS LOTCRICAS '* 
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05/12/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Oü0294 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/0112002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND IAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 ·Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
R DOMINGOS ROBERT 

1 
CEP 

14.940-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

NÚMERO 

1175 

1 MUNlciPIO 
IBITINGA 

1 TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 

PORTE 

DEMAIS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 B. 

Emitido no dia 05/12/2019 às 14:54:25 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA I Capital Social , 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Voltar 

Página: 1/1 

Preparar ºág ina 
para :rnpressiio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç.lj_que ag_ui. 
Atualize sua pjgina 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1 



000295 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Código de Cadastro 

00029344 
Contribuinte 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA-CASA DA SOPA 
Logradouro 

RUA DOMINGOS ROBERT 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

IBITINGA 

CPF/CNPJ 

04.913.864/0001-55 
Número 

1175 
CEP 

14940000 
UF 

SP 

Complemento 

• ~. . . 
= .. 
L:.I -- • 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 14:52:18 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 391A384E8857C062 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo OC~029G 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 04.913.864/0001-55 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

~ 
.......... 
'~ ...... 

'·~. 

Certidão nº 19120031176-01 

Data e hora da emissão 05/12/2019 14:55:54 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www .pfe.fazenda.sp.gov .br 

Folha 1 de 1 



05/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIX.C>. =:coNOM 11C,ll, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.913.864/0001-55 
Razão Social:ASSOCIACAO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA 

Endereço: RUA DOMINGOS ROBERT 1175 /CENTRO/ IBITINGA / SP / 14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/11/2019 a 29/12/2019 

Certificação Número: 2019113003135939992722 

Informação obtida em 05/12/2019 14:57:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



05/1212019 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000298 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA 
CNPJ: 04.913.864/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:13 do dia 05/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2020. 
Código de controle da certidão: 84F3.D8D4.9B66.622A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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000299 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.913.864/0001-55 

Certidão nº: 191228899/2019 
Expedição: 05/12/2019, às 14:58:17 
Validade: 01/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO FILANTROPICA ESPIRITA DE IBITINGA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
04. 913. 864/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(:.; ] .-' . ~ ." 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. Ü tJ Ü 3 Ü Ü 
IBITINGA/SP - CEP 14940·000 · (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001 ·55 

ANEXO III 

Declaro que a Associação Filantrópica Espirita de Ibitinga - Casa da Sopa 
atende a todos os requisitos previstos na Lei federal nº 13.019, de 2014, para 
celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em 
nenhuma das hipóteses previstas na legislação de regência impeditivas da 
formalização da aludida parceria. 

lbitinga, 05 de Dezembro de 2019. 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. Q Ü Ü 3Ü1 
IBITINGA/SP - CEP 14940-000 · (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001 ·55 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e 
respectivo § 5°, da Lei federal nº 13.019, de 2014, que a Associação Filantrópica 
Espirita de Ibitinga - Casa Da Sopa, contará com recursos da parceria, os materiais e 
recursos humanos necessários para o desenvolvimento das atividades previstas e o 
cumprimento das metas estabelecidas. 

lbitinga, 05 de Dezembro de 2019. 

President da AFEI - Casa da Sopa 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA 000302 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. ' 
IBITINGA/SP - CEP 14940-000 - (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001-55 

ANEXO V 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal nº 13.019, 

de 2014, que a Associação Filantrópica Espirita de Ibitinga - Casa da Sopa, não 

possui no seu quadro diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério 

Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 

bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, 

em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, 05 de Dezembro de 2019. 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA QílQ3Q 3 RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. ' 

IBITINGA/SP- CEP 14940-000 - (16) 33426468- CNPJ: 04.913.864/0001-55 

ANEXO VI 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal nº 13.019, 

de 2014, que a Associação Filantrópica Espirita de Ibitinga - Casa da Sopa, não 

contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 

colateral ou por afinidade. 

Ibitinga, 05 de Dezembro de 2019. 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA _ 
CASADA SOPA ono30 '1 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. ·- li 
IBITINGA/SP- CEP 14940-000 - (16) 33426468- CNPJ: 04.913.864/0001-55 

CERTIDÃO DE DIRIGENTES E CONSELHEIROS: 

Diretoria Executiva: 

Presidenta: Maria Inês Baptista de Rezende, brasileira, viúva, bancaria 

aposentada, portadora do RG n.º 3.730.508-SSP/SP, CPF/MF n.º 

005.483.658-23, residente á Rua Domingos Robert, n.º 660, Centro em 

lbitinga/SP, telefone (16) 33422052; 

Primeiro Vice Presidente: João Luiz da Cunha Lucinio, brasileiro, casado, 

escrevente de cartório, portador do RG n.º 26.878.789-x- SSP/SP, CPF/MF 

n.º 248.349.468-43, residente á Rua Paulo de Biasi, n.º 327, Jardim do 

Bosque em lbitinga/SP, telefone (16) 33424600; 

Segunda Vice Presidenta: Maria Carolina do Nascimento, brasileira, 

casada, professora aposentada, portadora do RG n.º 3.807.120 SSP/SP, 

CPF/MF n.º 060.267.298-87, residente á Rua Jose Zapatta, n.º 660, Jardim 

Centenário em lbitinga/SP, telefone (16) 33423016; 

Primeiro Tesoureiro: Antônio Pedro Mioralli, brasileiro, casado, 

contabilista aposentado, portador do RG n.º 3.594.043-8 SSP/SP, CPF/MF 

n.º 043.522.548-00, residente á Rua Salin Sahao , n.º 321, Jardim 

Centenário em lbitinga/SP, telefone (16) 33423995; 

Segundo Tesoureiro: Luiz Gustavo Pazian, casado, empresário, portador 

do RG n.º 26.527.254-3 SSP/SP, CPF/MF n.º 271.740.098-24, residente á 
Rua Adail Stocco, n.º 119, Dona Branca em lbitinga/SP, telefone (16) 

33428395; 

Primeira Secretaria: Valdereis Lopes Teixeira de Godoy, brasileira, casada, 

professora aposentada, portadora do RG n.º 4.844.512-5 SSP/SP, CPF/MF 

n.º 050.542.058-96, residente a Rua Prudente de Morais, n.º 1.045, 
Centro em lbitinga/SP, telefone (16) 33422506; 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA Üf'Q3Q5 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. 
IBITINGA/SP - CEP 14940-000 - (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001-55 

Segunda Secretaria: Elizete Maria Antonelli Santesso, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG n.º 8.426.583-8 SSP/SP, CPF/MF n.º 
055.761.818-59, residente a Rua Salem Saad, n.º 567, Jardim Planalto em 

lbitinga/SP, telefone {16} 33425587; 

Diretor de Patrimônio: Laercio José Marcellino, brasileiro, casado, 

bombeiro, portador do RG n.º 13.912.181 SSP/SP, CPF/MF n.º 
055.761.818-59, residente a Avenida 07 de Setembro, n.º 235, Centro em 

lbitinga/SP, telefone {16} 33425413. 

Conselho Fiscal: 

Oliveti Angelucci Desiderio, brasileira, viuva, professora aposentada, 

portadora do RG n.º 2.767.777 SSP/SP, CPF/MF n.º 386.720.818-20, 

residente a Rua Ananias Rosa, n.º 370, Jardim Centenário em lbitinga/SP, 

telefone (16} 33426636; 

Rodrigo Montanari da Cunha, brasileiro, casado, administrador de 

empresa, portador do RG n.º 28.704.028-8 SSP/SP, CPF/MF n.º 
268.526.078-10, residente a Rua Alfredo Abla, n.º 1082, Jardim Tropical 

em lbitinga/SP, telefone {16} 33413135; 

Maria Emilia Baptjsta da Silva Horn, brasileira, viuva, professora 

aposentada, portadora do RG n.º 482.236.0 SSP/SP, CPF/MF n.º 
594.002.348-72, residente a Rua Capitão Felicio Racy, n.º 922, Centro em 

lbitinga/SP, telefone {16} 33423673. 

Suplentes do Conselho Fiscal: 

Juvenal Vitorino, brasileiro, divorciado, metalúrgico aposentado, portador 

do RG n.º 338.188.2 SSP/SP, CPF/MF n.º 381.233.718-53, residente á Rua 

Horizontino Negrão, n.º 744, Jardim Santo André em lbitinga/SP, telefone 

{16} 33425620; 



.t ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA 
CASADA SOPA QnQ 3Q n 

RUA: DOMINGOS ROBERT, 1175 - CENTRO. ' . ü 
IBITINGA/SP - CEP 14940-000 - (16) 33426468 - CNPJ: 04.913.864/0001-55 

Cleto Nazareno Antonio Stocco, brasileiro, casado, comerciante 

aposentado, portador do RG n.º 4.487.626 SSP/SP, CPF/MF n.º 

198.583.708-06, residente a Rua Jose Zapatta, n.º 660, Jardim Centenário 

em lbitinga/SP, telefone {16) 33423016; 

Vania Prevato Tramontina, brasileira, casada, dentista, portadora do RG 

n.º 8.426.546-2 SSP/SP, CPF/MF n.º 062.021.698-00, residente á Rua Bom 

Jesus, n.º 522, Centro em lbitinga/SP, telefone {16) 33425172. 

lbitinga, 05 de Dezembro de 2019. 

President da AFEI - Casa da Sopa 
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IBITINGA 0311 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1 SAM S ! SAAE I FEM IB I LEGISLATIVO 
O R. M iguel Landim, 333 - Centro @(16)3352-7000 

DECRETO N2 4.594, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019. ". 

Altera o Dec reto n2 4.4 29, de 02 de janeiro de 2019, que 
relaciona os fe ri ados e es t abelece os pontos facultativos para 
o exe rcicio de 2019, no municipio de lb it in ga 

~ 
. Ef;H QP.,~ PR E'E i T .~ MUNICIPAL CA ESTANCIA TUf\IST!CA DE 

•:.'.1!flG A. E$:J (:O r::'? Sao Põu 'c. t.• sando das a:r buições que ihe sào 
coc:f~· rid as oor lei. 
DECRETA 

Art. 1 e f 1ra a!:erado o horário de datas comemorativas, constante 
n0 .'.lre•o 1. ao Decreto n• 4.429, de 02 de iane iro de 2019, passando 
z; ter a scg1..:<fi te redação: 

:ii~f:fE~~Jf:!'t~3H;. f~?~~~~~fJ==~~::~= :~~~~!~E!~~~~:= 
Art. 22 Os ;:0ntos fat:i;~ ta: · vos dec!~rnd os no Anexo 1 cio preser:te 

D•-'UC'tO ~st0ndeP1·SE· as Repartições Públicas Mun!cipa1s, Auta rquias 

~ cu 1·d.Jç'30 Educ.J:;an:Ji. ressa l\·ãàãs as at ividades dos serviços 
e:=. se1"':c;a1s. 

Art. 32. Er~i deco rrênc 1~ do disposto no arti go l Q deste decreto. 

re fere nte de c:ê 25 de dezembro. os servidores deverão compensar 
:)S ho r os nào uabíl lhadas . cabendo ao superior hierârqu lco 
:1etc=·nf 1· 3r , e;·' re ' a ~áo o cada servídor . a compensação a ser fl: ita 
de Jcvrco -: om o •nteresse e a peculiaridaoe do serv iço . 

Art. 4 .., Os dr~r-:a s ponlos. fõcultativcs oec !arados no Anexo 1 cio 
_ _,..-(\eue~o r'-' 4 429. ()e 02 de janeiro àe 2019 perrnar:ecem inalterados. 

Art. 5 ' õs te D2c ret.o en tre em ':igor na dat:i de sua publiCõçâo, 
r0v')gadas a ~ d!1:pos ~ções em c o ntr a~ i o . 

Prefeita Municipa l 

Registrado e publicado na Secre ta ria de Adnrn istraçiío da P. M .. em 
11 dr; dezembro de 2019 . 

ALINE COSTA VIZOTIO 
Coordenadora de Expediente. 
Protocolo e Arquivo 

. 'P'O'RTARIAS 

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÃN(lf, TURÍSTICA DE IBITINGA. usando 
das alribuições que lhe são con fer idas por !e!. 

Cons iderando os dispositivos contidos na Lei Federa! nº i3 .019. de 
31 oe juii·:o de 2014 , qlle estabelece o regime jundico cias parcNias 

entre :; administr.Jç5 o públicê e as Drganizações da soc iedade civil, 

err, regim e de mútt.úi cooperação. para a consecução àe fina lidades 

de int eresse e reciproco. mediante a execução de at !vidades ou de 
projetos prev ·arnente estõbelec-dos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação: define diret rize5 pc1ra a política de fomento. de 
colaboração e de cooperação com organizações da soc iedade ci vi l; e 
al tera as Lei s n>' 8.429 . de 2 de ;unho de 1992. e 9 .790, de 23 de 
mcrça de 1999: 

Considerando 3 nec.essidade de con1pos içào da Corníssão de Seleção , 
nos lermos do artigo 27 do paragrafo segun·jo da referida le i: 

Cons iderando a necess idade de des ignar um órgão colegiado 
destmado a processar e julgar os Ed i ta is de Chamamento Públ ico 
para Termo de Fomento SEMSD n• 005i2019, SEMFS n9 006/ 201 9. 
SEMEO n2 00712019 , SEMCT no 008/2019, SEMDS n• 009/ 2019, 
SEMDS n 010i 2019, publ icados co Semanário Ofic iai do Municipio 
em 26 de novembro de 20 19 · pág inas 4 e 5. além de sua ín tegra no 
site ofi cial, 

Consioerando a poss.bikladE do Município de lbitinga firmar novas 
parce ri :Js com Orga nizações da Soc iedade Ci vd, com base na Le i 
13.019/2014, por meio de Termo de Fomento, Termo de Colõboraçào 

ou Acordo de Cooperacõo. 

Art . 12 r ica constitu ída a Comissão de Se!eçào e Avaliação de 

CillSTir·JA M4RIA KALIL ARANTES Projetos para os re feridos ed i ta,s e demais parceria s a serem 
firmadas pelo Municfp io, até 3: Ce dezembro de 2020, a qua l se rá 

<\ssinado d1;!ir.fl'l.i:JJgital por M u N 1e1p1 o D E P111Jl/caçiJOASSl/lil(f,1 Digitalmente . P,1(.J mJ/s/nlormações acesse:www.//)/ti11ga.sp.gov.úr 

MUNICIPIO DE 
IBITINGA:4532 1460000150 
Dados: 2019.12.16 17:18:5 1 

'-03'01) 

IBITINGA:453214 
60000150 



IBITINCiA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂ NCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1 SAMS ! SAAE j FEM!B 1 LEGISLATIVO 
() R. M iguel Lan dim, 333 - Centro @ (16)3352-7000 

lb1t 1n9:j/~;P, s0g unda ·· fc ira. 16 d e dC7l~rnbro de 2019 · irnpr ensa(9'1ibilingu.sp.g ov.br Ano: 1 Ed rçã o: 0157 

compo sta Gelas segu in tes pessoa s: RODRIGO HORTOLANI 

LAD EI RA '<G- 443i8ói5·X Presidente: CLAUDIA APARECIDA 

CICO T I SILVA , '1(; 18 0}~ 719·6 . Seccetàri<o ; RONALDO JOSE 

LOP ES TALARICO , RG 20.061.06 5, MARIA CAROLINA ENDRES 

LONGUINI , RG . ; g 319. 16 , QUE I LA TERUEL PAVANI , RG 
27 -146 250-3. Men·,bros. 

A r t. 22 ;..5 funçõ es do s membros designados não serão 
reinuneradas. S'=ndo seu exercicio considerado serviço de relevãncia 
puo1ica. 

Art . 32 Sera impedida de participar ela comissão de seleção pessoa 

q.,r= . :·os l:: mos tines , tenr c mant 1do relação jtiridicõ com . ao 
n~enos. :.irn.J das ent daaes partic1p::rntes do chamamento pUbiico . 

Art. qQ Cu11f-gu ra noc o irii;ed1mento previsto no artigo 39 desta 
r' ~tàt u . oeverá ser des !qnacio rne111b ro substituto que possua 

';lc -:ic5o eqvva'ente <l ::! -:>subs tituído. 

Art . 52 Esta Por~ar!a entr.3 em vig·:): a partir desta data. revogadas 
as dispas•çàes ern espectãl a Portaria n~· 13.4l 7i2018. 

CRISTINA MARtA KALIL ARANTES 

Prefeita Mt.:n=t ;pa! 

R,?·~-str?i di1 e p ~1 b\ic3oa na Seuetana de Adm inistração da P M., em 
1ó de aezembro oe 20 19 

ALINE COST . .'.\ VIZOTTO 
Coo1d0nadeira d~ E ~peo , en:1:. 

Frnt-:;co.o e Arquivo 

u P:- e'.::- t..~;:, l·Lin :c;:: .; l éo Estbrc•a Turi s: !c a áe lb;tinga . atr"ves de 
G0vg1~; Ra<.t ~0i 2ai:ãt!. ;,,·ern inforr:1a r 35 segL. intes publicações 

CONTRAT O N2 11612019 - CONCORRÊNCIA N2 003 / 2019 . 

~ -<;,0<i 1:·.3tar·.€ · MUN 1CI PiO Of.. ES< ANCIA TURISTICA DE IB !T!NGA. 
~nt ra:aâo . LGR CONSTRUTORA LTDA - EPP . Objeto: const rução e 

reforrna oo Comptexo Tu rístico do Ponta l do jacaré - Fa se 2. Valor 

totai R; 2 .0 19 725 .14. Vigênc :a: a part ir aa data da assina tu ra . 
e·Kerran;,.io-se na ria:a a::t emissão do Terrno de Conc lusão de Oi"Jra e 
p~g{lrH;into (e:.-:e c uç~o· 12 r;,eses contadas da Cata do receb:r"'r1ento 
da Or:.:er·1 e:'? Serv iço; lt:•: mga , 06 d<: dezembro de 2019. Crist ina 

Maria Ka lil Arantes - Prefe ita Municipa l. 

'bitinga, 16 de dezembro ae 2019 . 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Lic itações 

'> 

CONTRATO N2 18/ 2019 - PREGÃO PRESENCIAL N2 13/ 2019 

Contratante :· Serv iço Autónom o Municipal de Sa úd e . SAMS. 

Contratada:- RODRIGO MllROU:'S NOGUEiRA 01571425152. CNPJ n. 
33 .937.002 /0001 ·60 . Ob;eto : Aaü1Sição de equ,pumentos e materiai s 
permanente s para as un idades de S3úde e farmácia. Valor tota !: RS 

14.M4 ,00 (quato rze mil, seiscentos e quarenta e quatro rea is). 
Vigénc ia: a partir da data de ass inatura até 45 dias. lbi tínga, 05 de 
dezembro de 2019 . Roberto Gcnella Jun ior - Gestor Executivo da 

Autarqu ia. 

Departamento de Compras e Licitações 

lbitinga·SP. 16 de dezembro de 20 19. 

CONTRATO N2 21/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N9 13/2019 

Contratante> Serv iço Autónomo Mun icipal de Saúde-SAMS . 
Conl ratada :· GELMED MOV EIS E EOUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EiRELI , CNP) n 32 158 543í 000l-28 . Obj eto : Aquis ição de 

equipamentos e materiais permanen tes para as unidades de saúde e 
farmáci a. Valor to tal: RS 16.910.50 (dezesseis mi l, novecentos e dez 
r eais e cinc1uenta centavos rea is). Vigencia: a partir da data ele 
assinatura até 45 dias. lbítinga . 05 de deze111bro de 2019 . Roberto 
Gonel:a Jun ior - Gestor Executivo ela Amarquia. 

Pu1Jl1cJç:10 Assinad~1 Dlgltaimentc • ParJ mJ/s Jnformaçôes acesse:www.il>ltinga.sp.gov.br 
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O Presidente da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, designado pela Portaria 
no 13 .676, de 16 de dezembro de 2019 torna pública a relação de propostas Apresentadas / 
Protocoladas, referente aos ditais de Chamamento Público para Termo de Fomento nº 005/2019, 
nº 006/2019, nº 007/2019, nº 008/2019, nº 009/2019 e nº 010/2019, publicados no Semanário 
Oficial do Município em 26 de novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial, 
conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de Rua - APAR. Projeto: 
Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de Rua (APAR); 

P.A. 9242/2019 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casa da Paz. Projeto: 
Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer de lbitinga - GACCI. 
Projeto: Mãos Amigas . 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de Ibitinga - CASA DA SOPA. 
Projeto: VIVER BEM. 

P.A. 9833 /2019 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S. Educandário Joanna de 
Ânge lis . Projeto: Projeto Viver Feliz. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 007/2019 

P. A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
lbitinga. Projeto : Atender, Inovar e Reabilitar. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 008/2019 

P.A. 9840/2019 - Proponente ASSAR! - Associação de Artes de lbitinga. Projeto: Orquestra de 
Metais Maestro lgnácio Correa de Lacerda de lbitinga. 

P. A. 9841 /2019 - Proponente ASSAR! - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: Escola de 
Ensino Artístico Prof. Nivaldo Ferreira de Oliveira - Meta 1. 

Edital de Chamamento Público para Termo de J<'omento SEMDS no 009/2019 

P.A . 9819/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de Assis de 
lbitinga. Projeto: Brincando, Crescendo e Aprendendo. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 010/2019 

P.A. 9823/2019 - Proponente: Associação Senhor Bom Jesus. Projeto: Serviço de Acolhimento 
In stitucional - Proteção Especial de Alta Complexidade. 

P.A. 9820/2019 - Proponente: Associação Crise de Proteção à Infância e Juventude - Projeto 
Criança Fe li z. Projeto: Criança Feliz. 

lb it in ga, 02 de janeiro de 2020. 



MUNICÍPIO DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 

45321460/0001-50 Exercício: 2020 

Ofl0314 
em : 02/01/2020 16:35 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 39 Processo Nº : 

Un~ade : 020100 SECRETARIA DE GOVERNO 
Funcional : 10.244.0004.2539.0000 Serviços de Assistência a saúde não-ambulatorial 

Cat. Econ. : 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação: 310 000 Fonte Recurso: O 0100 

Saldo Inicial Alteração ( +) Alteração (-) Empenhado 
0,00 135.000,00 3.500,00 0,00 

Data Histórico 

02/01/2020 CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2019 
VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 
138.500,00 

137.708,64 

0,00 
0,00 
0,00 

137.708,64 
791,36 



MUNICÍPIO DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 

45321460/0001-50 Exercício: 2020 

00031 ,4 ~ 

em : 02/01/2020 16:35 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 38 Processo Nº : 

Unidade : 020100 SECRETARIA DE GOVERNO 
Funcional : 04.122.0009.2540.0000 Fundo social de solidariedade - Serviços de Promoção a cidadan 

Cat. Econ. : 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: O 0100 

Saldo Inicial Alteração ( +) Alteração ( -) Empenhado 

45.000,00 7.100,00 0,00 0,00 

Data Histórico 

02/01/2020 CHAMAMENTO PUBLICO Nº 006/2019 
VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 
52.100,00 

51.930,72 

0,00 
0,00 
0,00 

51.930,72 
169,28 
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IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1SAMS1SAAE 1 FEMIB 1 LEGISLATIVO 

<:) R. Miguel Landim, 333 - Centro "' (16)3352,-7000 
' • • f 

lb itinga/ SP, te rça-fei ra, 07 de janeiro de 2020 - imprensa@ibitinga.sp.gov.br - A no: 1 Ediçãó: 0169 

3. Contrate-se. 
4. Cumpra-se. 
lbitinga , 06 de janeiro de 2020. 
Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal 

lbitinga , 07 de janeiro de 2020. 

Jo&q Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

O Presidente da Comissão de Seleçã o e Avaliação de Projetos , 
designado pela Porta ria no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 torna 
púb lica a relação de propostas Apresentadas / Protocoladas , 
referente aos di tais de Chamamento Público para Termo de Fomento 
nº 005/2019 , nº 006/2019 , nº 007/2019, nº 008/2019 , nº 009/2019 e 
nº 010/2 019, publicados no Semanário Oficial do Município em 26 de 
novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial, 
conforme segue: 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de 
Rua - APAR. Projeto : Manutenção do abrigo de animais da Associação 
~rotetora dos Anima is de Rua (APAR) ; 

P.A. 9242/2019 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casa 
da Pa z. Projeto : Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer 
de lbitinga - GACCI. Projeto : Mãos Amigas . 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente : Associação Filantrópica Espírita de 

lbitinga - CASA DA SOPA. Projeto: VIVER BEM. 

P.A. 9833/2019 - Proponente : Serviço de Obras Sociais - S.O.S. 
Educandário joanna de Ângelis . Projeto : Projeto Viver Feliz. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Am igos dos 
Excepcionais - APAE de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

joão Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 008/2019 

P.A. 9840/2019 - Proponente ASSARI - Associação de Artes de 
lbitinga. Projeto : Orquestra de Metais Maestro lgnácio Correa de 
Lacerda de lbitinga. 

P.A . 9841/2019 - Proponente ASSARI - Associa ção de Artes de 
lbiti nga. Projeto : Escola de Ensino Artístico Prof. Nivaldo Ferreira de 

Oliveira - Meta 1. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

joão Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 009/2019 

P.A. 9819/2019 - Proponente : Associação Filantrópica Casa do 
Caminho Francisco de Assis de lbitinga . Projeto : Brincando, 
Crescendo e Aprendendo. 

lbitinga , 07 de janeiro de 2020. 

-: ·"!.~··-;; : 1.'-'1 
- l)ICilTA\. Publicação Assinada Digitalmente •Para mais Informações acesse:www.ibitinga.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO 

000316 

Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMDS nº 005/2019 

Entidade Proponente: GACCI - GRUPO DE APOIO AOS CARENTES PORTADORES 

DE CANCER DE IBITINGA 

CNPJ: 02.640.749/0001-29 

Nome/Título do Projeto: Mãos amigas. 

Protocolo: nº 9838/2019. 

Valor da Proposta: R$ 47.420,64 (quarenta e sete mil quatrocentos e vinte reais e sessenta e 

quatro centavos). 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições e com o intuito 

de realizar a emissão de parecer técnico, amparado nos termos do aiiigo 35, inciso 50 da Lei 

Federal n. º 13.O19/2014, vem por meio deste explicitar que diante da analise técnica do Plano 

de Trabalho; Planilha Orçamentária composta por Cronograma de Desembolso Financeiro; 

alem de Documentação Jurídica e Certidões de Regularidade Fiscal; e não encontrando falta 

de informações ou documentos solicitados no referido Edital, ou mesmo, que não prevejam 

cumprimento da legislação pertinente a matéria, recomendo a APROVAÇÃO NA 
INTEGRA do projeto proposto. 

Observação: Esta Secretaria Municipal de Governo se amparou nos documentos 

enviados pela Entidade, cabendo a ela a responsabilidade pela veracidade das informações. 

lbitinga - SP, 08 de Janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga / SP - 14 .940-112 
telefone (16) 3352-7000 I Fax (16) 3352 -7001 
www.ibitinga .sp .gov .br - CNPJ 45 .321.460/ 0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 
000317 

ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO 

Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMDS nº 005/2019 

Entidade Proponente: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E 

REINTEGRAÇÃO SOCIAL BETH SHALOM CASA DE PAZ 

CNPJ: 12.034.8 13/0001-81 

Nome/Título do Projeto : Prevenindo, recuperando e reintegrando vidas. 

Protocolo: nº 9242/2019. 

Valo r da Proposta: R.$ 58.320,00 (cinquenta e oito mil trezentos e vinte reais). 

O Secretário Municipal de Governo , no uso de suas atribuições e com o intuito 

de rea li zar a emissão de parecer técnico , amparado nos termos do artigo 35, inciso 50 da Lei 

Federal n.º 13 .0 19/20 14, vem por meio deste explicitar que diante da analise técnica do Plano 

de Trabalho, Planilha Orçamentária composta por Cronograma de Desembolso Financeiro, 

alem de Documentação Jurídica e Certidões de Regularidade Fiscal e não encontrando falta de 

informações ou documentos solicitados no referido Edital , ou mesmo, que não prevejam 

cumprimento da legislação pe11inente a matéria, recomendo a APROVAÇÃO NA 

INTEGRA do projeto proposto. 

Observação: Esta Secretaria Municipal de Governo se amparou nos documentos 

enviados pela Entidade, cabendo a ela a responsabilidade pela veracidade das informações. 

lbitinga - SP, 08 de Janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 ·Centro - lbitinga/ SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga .sp .gov.br - CNPJ 45 .321.460/ 0001 -50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO 

Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMDS nº 005/2019 

Entidade Proponente: APAR- ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 

CNPJ: 16.994.622/0001 - 12 

Nome/Título do Projeto: Manutenção do Abrigo de animais da Associação Protetora dos 

An imais de Rua (APAR). 

Protocolo: nº 9818/2019 . 

Valor da Proposta: R$ 31.968,00 (Trinta e um mil e novecentos e sessenta e oito reais). 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições e com o intuito 

de realizar a emissão de parecer técnico, amparado nos termos do artigo 35 , inciso 50 da Lei 

Federal n.º 13.019/2014, vem por meio deste explicitar que diante da analise técnica do Plano 

de Trabalho, Planilha Orçamentária composta por Cronograma de Desembolso Financeiro, 

alem de Documentação Jurídica e Certidões de Regularidade Fiscal e não encontrando falta de 

informações ou documentos solicitados no referido Edital , ou mesmo, que não prevejam 

cumprimento da legislação pertinente a matéria, recomendo a APROVAÇÃO NA 
INTEGRA do projeto proposto. 

Observação: Esta Secretaria Municipal de Governo se amparou nos documentos 

enviados pela Entidade, cabendo a ela a responsabi lidade pela veracidade das informações. 

Eds 
Sec 

Ibitinga - SP, 08 de Janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 ·Centro· Ibitinga/SP - 14 .940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov .br - CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO 

Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMFS nº 006/2019 

Entidade Proponente: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA ESPÍRITA DE IBITINGA -

CASA DA SOPA 

CNPJ: 04.91 3.864/0001-55 

Nome/Título do Projeto : VIVER BEM. 

Protocolo: nº 9839/20 19. 

Valor da Proposta: R$ 51. 930, 72 (cinquenta e um mil novecentos e trinta reais e setenta e 

doi s centavos). 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições e com o intuito 

de realizar a emissão de parecer técnico , amparado nos termos do artigo 35, inciso 50 da Lei 

Federal nº 13 .O19/2014, vem por meio deste explicitar que diante da análise técnica do Plano 

de Trabalho, Planilha Orçamentária composta por Cronograma de Desembolso Financeiro, 

além de Documentação Jurídica e Certidões de Regularidade Fiscal e não encontrando falta de 

informações ou documentos so licitados no referido Edital, ou mesmo, que não prevejam 

cumprimento da legislação pertinente a matéria, recomendo a APROVAÇÃO NA 
INTEGRA do projeto proposto. 

r----... Observação: Esta Secretaria Municipal de Governo se amparou nos documentos 

enviados pela Entidade, cabendo a ela a responsabilidade pela veracidade das informações. 

lbitinga - SP, 08 de Janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940 -112 
telefone (16) 3352 -7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga .sp .gov.br - CNPJ 45 .321.460/ 0001-50 



OP0320 
Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, designado pela Portaria 
no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 apresenta o resultado preliminar da reunião da 
comissão realizada dia 13 de janeiro de 2020, referente aos editais de Chamamento 
Público para Termo de Fomento SEMSD nº 005/2019, SEMFS nº 006/2019, SEMED nº 
007/2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 009/2019 e SEMDS nº 010/2019, 
publicados no Semanário Oficial do Município em 26 de novembro de 2019 página 1, 
além de sua íntegra no site oficial , conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de Rua - AP AR. 
Projeto: Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra - R$ 31.968,00. 

P .A. 9242/2019 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casada Paz. Projeto: 
Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas - Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P .A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer de Ibitinga -
GACCI. Projeto : Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 47.420,64. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente : Associação Filantrópica Espírita de Ibitinga - CASA DA 
SOPA. Projeto : VIVER BEM. Aprovado na integra - R$ 51 .930,72. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de Ibitinga. Proj eto : Atender, Inovar e Reabilitar. Aprovado na integra - R$ 797.894,28. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 008/2019 

P .A. 9841 /2019 - Proponente: AS SARI - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: 
Esco la de ensino artís tico Prof. Nivaldo Ferreira de Oliveira. Aprovado na integra - R$ 
268.442 ,94. 

P.A. 9840/2019 - Proponente: ASSARI - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: 
Orquestra de metais Maestro Ignácio Correa de Lacerda de Ibitinga. Aprovado na 
integra - R$ 187.466,40. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 009/2019 

P .A. 9819/201 9 - Proponente Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de 
Assis de Ibitinga. Projeto: Brincando, Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integra -
R$ 91.526,00. 



r,. 

0(1 0321 
P .A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para 
Recondução ao Trabalho e à Educação - CRIARTE. Projeto: Amor pela Vida - 2019. 
Aprovado na integra - R$ 76.259,08 . 

P.A. 9833/2019 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S Educandário Joana de 
Ângelis . Projeto: Viver Feliz. Aprovado na integra - R$ 194.400,00. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 010/2019 

P.A. 9823/2019 - Proponente: Associação Senhor Bom Jesus. Projeto: Serviço de 
Acolhimento Institucional - Proteção Especial de Alta Complexidade. Aprovado na 
integra - R$ 572 .384,88. 

P .A. 9820/2019 - Proponente: Associação Cristã de Proteção à Infância e Juventude -
Projeto Criança Feliz. Projeto: Criança Feliz. Aprovado na integra - R$ 321.206,21. 

Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos 

Maria Caro~""~ Longuini 
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IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1SAMS 1SAAE1FEMI B1 LEGISLATIVO 
<:) R. Miguel Landim, 333 - Centro (!) (16)3352-7000 

lbitinga/SP, quarta-fei ra, 15 de janeiro de 2020 - imprensa@ibitinga.sp.gov.br -Ano: 1 Edição: 0175 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbitinga, através de 
Geórgia Rachel Zanati, vem informar as seguintes publicações: 

Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos , 
designado pela Portaria no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 
apresenta o resultado preliminar da reunião da comissão realizada 
dia 10 de janeiro de 2019, referente aos editais de Chamamento 
Público para Termo de Fomento SEMSD nº 005/2019, SEMFS nº 
006/2019, SEMED nº 007 /2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 
009/2019 e SEMDS nº 010/2019, publ icados no Semanário Oficial do 
Município em 26 de novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra 
no site oficial, conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de 
Rua - APAR. Projeto: Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra 
- R$ 31.968,00. 

P.A. 9242/2019 - Proponente : Associação Cristã Beth Shalon -
Casada Paz. Projeto: Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas 
- Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer 
de lbit inga - GACCI. Projeto: Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 
47.420,64, 

lbitinga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente : Associação Filantrópica Espírita de 
lbitinga - CASA DA SOPA. Projeto: VIVER BEM. Aprovado na integra -
R$ 51.930,72. 

lbit inga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepciona is - APAE de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabil itar. 
Aprovado na integra - R$ 797.894,28. 

lbitinga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 008/2019 

P.A. 9841/2019 - Proponente: ASSARI - Associação de Artes de 
lbitinga. Projeto: Escola de ensino artístico Prof. Nivaldo Ferre ira de 
Oliveira. Aprovado na integ ra - R$ 268.442,94. 

P.A. 9840/2019 - Proponente: ASSAR! - Associação de Artes de 
lbitinga. Projeto: Orquestra de metais Maestro lgnácio Correa de 
Lacerda de lbitinga. Aprovado na integra - R$ 187.466,40. 

lbitinga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 009/2019 

P.A. 9819/2019 - Proponente Associação Filantrópica Casa do 
Caminho Francisco de Assis de lbitinga. Projeto: Brincando , 
Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integra - R$ 91.526,00. 

P.A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do 

Assinado Ríp,_r;IJ).a-,digital 
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Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, designado pela Portaria 
no 13 .676, de 16 de dezembro de 2019 comunica que transcorrido o prazo legal para 
interposição de recurso e não tendo havido nenhuma manifestação, segue o resultado 
final , referente aos editais de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD nº 
005/2019, SEMFS nº 006/2019, SEMED nº 007/2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 
009/2019 e SEMDS nº O 10/2019, publicados no Semanário Oficial do Município em 26 
de novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial, conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de Rua - AP AR. 
Projeto: Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra - R$ 31. 968,00. 

P.A. 9242/2019 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casada Paz. Projeto: 
Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas - Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer de lbitinga -
,.,---~ GACCI. Projeto : Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 47.420,64. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de lbitinga - CASA DA 
SOPA. Projeto: VIVER BEM. Aprovado na integra - R$ 51.930,72. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. Aprovado na integra - R$ 797.894,28. 

Ed ital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 008/2019 

P .A. 984112019 - Proponente: ASSAR! - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: 
Esco la de ensino artístico Prof. Nivaldo Ferreira de Oliveira. Aprovado na integra - R$ 
268.442,94. 

P.A. 9840/2019 - Proponente: ASSAR! - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: 
Orquestra de metais Maestro Ignácio Correa de Lacerda de Ibitinga. Aprovado na 
integra - R$ 187.466,40. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 009/2019 

P.A. 9819/2019 - Proponente Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de 
Ass is de lbitinga. Projeto: Brincando, Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integra - ,.1 
R$ 91.526,00. 9-/ 

~ar~ 
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P .A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para 
Recondução ao Trabalho e à Edu('.ação - CRIARTE. Projeto: Amor pela Vida - 2019 . 
Aprovado na integra - R$ 76.259,08. 

P.A. 9833/2019 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S Educandário Joana de 
Ângelis. Projeto : Viver Feliz. Aprovado na integra - R$ 194.400,00. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 010/2019 

P .A. 9823/2019 - Proponente: Associação Senhor Bom Jesus. Projeto: Serviço de 
Acolhimento Institucional - Proteção Especial de Alta Complexidade. Aprovado na 
integra - R$ 572.384,88. 

P.A. 9820/2019 - Proponente: Associação Cristã de Proteção à Infância e Juventude -
Projeto Criança Feliz. Projeto: Criança Feliz. Aprovado na integra - R$ 321.206,21 . 

Ibitinga, 21 de janeiro de 2020 . 

Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos 

~di~ .. 
Maria Carolina E es L{;) . 

~~ 
ai Pavani 



IBITINGA 
DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1SAMS 1SAAE1 FEM IB I LEGr$LATIVO 
(:) R. MigtJel Landim, 333 - Centro ~ (16)335~-7000 

lbit inga/SP, terça-feira, 21 de janei ro d e 2020- im p rensa@ibit ing a.sp.gov.br - Ano: 1 Edi~~o: 0179 .· 

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Nomear, com efeito retroativo a partir de 08/01/2020, a Sra. 
AMANDA GABRIELA PORTA, RG nº 48.180.667-2 , para exercer o 
emprego público de Assistente Social. com salários proporcionais à 
tabela de salários e vencimentos da Prefeitura Municipal, em virtude 
de aprovação em Concurso Público n2 001/2018 , homologado em 
28/12/2018. 

CRISTINA MARIA KALJL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., em 
20 de janeiro de 2020 . 

. r--.... 
ALINE COSTA VIZOTTO 
Coordenadora de Expediente, 
Protocolo e Arquivo 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbitinga, através de 
joão Paulo Baptista, vem informar as seguintes publ icações: 

Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, 
designado pela Portaria no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 
comunica que transcorrido o prazo legal para interposição de recurso 
e não tendo havido nenhuma manifestação, segue o resultado final. 
referente aos editais de Chamamento Público para Termo de 

. ·. ~ ~ 
•; ' 

'· . 
Fomento SEMSD nº 005/2019, SEMFS nº OOfÍ/Í019 , SEMED nº 
007/2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 009/·;2019 e SEMDS nº 
010/2019, publicados no Semanário Oficial do Município em 26 de 
novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial, 
conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de 
Rua - APAR. Projeto : Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra 
- R$ 31.968,00. 

P.A. 9242/2019 - Proponente : Associação Cristã Beth Shalon -
Casada Paz. Projeto : Prevenindo, Recuperando e Re integrando Vida5 
- Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer 
de lbitinga - GACCI. Projeto : Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 
47.420,64. 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 

João Paulo Daptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de 
lbitinga - CASA DA SOPA. Projeto : VIVER BEM. Aprovado na integra -
R$ 51.930,72. 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista , : 
Departamento de Compras ~"Licitações 

. 
Edital de Chamamento f)\íblico para Termo de Fomento 
SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. 
Aprovado na integra - R$ 797.894,28. 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 
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